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INTRODUÇÃO

o objetivo deste
I

trabalho é analisar o

desenvolvi.mento histórico-institucional da Administração

pública. no caso Boliviano. e destacar a necessidade de uma

mudança paradigmática na Administração pública daquele pais.

através da análise das reformas administrativas realizadas

dos planos. programas. sistemas e modelos de prestação de

serviços i.mplantados.

Uma das principais preocupações dos governos na

América Latina especificamente do governo boliviano nos

últimos anos é a melhoria da gestão da Administração pública

com objetivo de incrementar tanto a eficácia. eficiência e

efetividade do setor público mediante reformas nos processos

de gestão. assim como. melhorar o relacionamento entre a

Administração e seus cidadãos.



Por outro lado. esta necessidade de mu d e n ç e

converteu-se. também, em exigênci a de ordem econ6mi CZl. pel a

interdependência existente entre o setor público e o setor

privZldo, além. de ter uma po li t i ca de con tenção do gasto

público. assim como. pelas pressões constantes de ordem

social dos usuários dos serviços públicos.

Kl i ksberg 1. menc i ona que a "procurZl hi stór i c a por

conhecimento administrativo é hoje. intensa" Acrescen ta que

na "Amér i ca La t i na nunca ocorreu uma pressão tão for te e

concreta exigindo resultados organizacionais e capacidade

administrativa. quanto a que a opinião. pública e as forças

sociais exercem diáriamente". Esta situação para o autor

decorre de razões históricas bastante concretas. é, pode

prever. sem dificuldades sua intensificação na década de 90.

Por outro lado. ao observarmos o pensamento

cientifico do conhecimento da administração. durante mui to

tempo. foi considerado como um conhecimento prático. útil.

1 KLlltSBERG, Bernardo. A S9rência no. década de 90. In: Revista de
Adaíniatraçllo Pública, Rio de Jan9iro, 22(1):59-85, jan./mar·. 1988.



concreto. desejoso de cumprir com eficácia sua tarefa. A

ciência administrativa reduzia-se a arte de bem administrar.

A idéia de um conhecimento desinteressc:ldo. teórico.

numa palavra "cientifico" da administração. surgiu muito mais

recentemente; e a ruptura epistemológica que elZl pressupõe.

em relZlção ZI c:ltitudeanterior continua entravada pela herança

dos reflexos e formas de pensar e n t í qos . enraizZldos numa

t rad i ç ê o secu lar. Por ou tro lado .. o domi nio de' invest iga ç â o

da ciência administrativa ampliou-se e diferenciou-se

atraindo a atenção não apenas sobre a administração pública.

mas também. sobre outras formas de administrZlção extra-

estatal; de sorte que; ainda hoje. uma relativa confusão

envolve a definição do objeto. do propósito e dos métodos da

ciência administrativa. fragmentando deste modo o seu saber.

e tornc:lndodificil. é até impossivel o interc8mbio com outros

sistemas de representação.2

2 CHEVALIER, Jacques; & LOSCHAlt, De n í e Le . A ciência adainistrativll. Portugal,
Publicações Europa América, 1980. p,49.
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Nos últi,os cinquenta anos. um imenso número de

pensadores visionários. reformadores intelectuais. analistas

acadêmicos. criticos sociais e vários grupos de pessoas

comuns têm exigido mudanças na ordem social básica, Esses

individuos e grupos acordaram problemas a partir de

perspect ivas diversas'. dependendo do que eve I iavam como as

causas subjacentes aos mesmos em três categorias:

"Aqueles que enxergam os problemas como decorrência
defeitos na estrutura das organizações sociais
instituições; por esse motivo. buscam novas formas
organizar o empreendimento humano:

de
das

de

Aqueles que localizam as origens
relacionamentos desequilibrados entre
entre grupoS raciais e étnicos. entre
econ ôrn i cas assim. lutam por
relacionamentos, e. finalmente.

dos problemas nos
homens e mulheres.

classes sociais e
novas formas de

seres humanos.
natureza
e assimAqueles que percebem as raizes

essencial ou condicionada dos
buscam novas formas de ser,,3,

dos problemas na

3 HARMAN, 'willis; & HORMANN, John. o trabalho criativo: O pap••l construtivo
dos n••gocios nUlIla soci ••dad ••••••tral\sforlllaç~9'São Paulo, Cultrix, 1990. p.71-2.



Estas três categorias. óbviamente não são

de f i n í t Lvea nem d Ls t a n t es : rnes sim. sobrepõem-se e abr enç ern

temas semelhantes. Cada exemplo dado numa d~s três categorias

implic~ em questões acerca da natureza fundamental dos seres

hum~nos. do exercicio do poder e da postura d~s ~utoridades.

Cada uma das respostas. oferecem esclarecimentos que

representam um grande desafio à cultura ocidental e que.

qu~ndo considerados corno um todo configuram um novO mundo em

forma ção'l.

A Bolivia é um pe í ss profund<3mente heterogêneo. A

zon~ andina e a zona oriental são marc<3d<3mente diferentes em

seus ~spetos geogr~ficos. económicos. étnicos e cultur<:lis.No

ent~nto. históricamente. a estrutura administrativ~ boliviana

tem seguido um modelo centralizador. que tem se mostrado

inadequado à realidade diferenciada destas regiões.

Acreditamos que as formas centralizadas dos sistemas

e modelos presentes. tornaram-se um fator inibidor do

4 Op. Cit., 1990. p.72



desenvolvimento natural das estruturas organizacionais do

setor público que efetivamente prestam serviços. bem como.

para o desempenho autOnomo das comunidades servidas.

A forma adotada para 3 organização pol itica de um

Est~do. influencia de maneira muito significativa a forma de

organização da administração pública. embora não seja o único

f3tor determinante.

A adoção do federalismo como formq de Estado

composto. tende a gerar uma distribuição administrativa mais

descentralizada. Por outro lado. a forma de governo unit~rio

reflete um certo grau de centralização para a administração

pública.

Na teoria. o sistema unitário é mais eficiente no

tr3to com realidades uniformes. onde a adaptabilidade não é o

fator predominante. mas sim. o desempenho mais eficiente de

taref3s padronizadas. No entanto. quando estão em jogo

rea 1idades dispares. que exi jam um pro fundo conhec imen to de

~uas peculiaridades. o sistema descentralizado é mais eficaz.

Esta eficácia e obtida porque permite um contato mais próximo
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entre a Administração Pública e a comunidade. facilitando o

relacionamento entre ambas. além de identificar as

necessidades existentes.

Óbviamente. o governo de um pais tem dois

componentes: centralização e descentral ização. O ponto vi tal

é encontrar um equilibrio entre estas tendências que se

adapte à realidade do pais.

A Bolivia. por ocasião da sua independência. em

1825. adotou um modelo centralizador. unitário. e. em todos

os 170 anos de sua evolução histórica. não conseguiu adaptar

este sistema à sua realidade e fazê-lo evoluir. Parece que

esta inadequação. que se revela na hiper-centralização. tem

sido um dos obstáculos ao seu desenvolvimento.

Assim sendo. a forma que adota para a Organizaç~o do

Estado. é fator determinante da íorma que adota a

Organizaç~o da.. Administraç.~o Pública. mesmo que. a

corra..spondência entre uma e outra. nem sempre. se expressem

da mesma maneira.

')



Considerando que a centralização administrativa.

reúne em um determinado orgão todas as atribuições

adrn i n ist rativas que cor respondem à pessoa jur idica integra I

(Administração Pública) da qual essa organização somente é

parte integrante.

A co n t ra Líza ç ã o e dm i n i sst ra t i ve (referidll do Estado)

impor ta. conseqüen temen te. na poten c i a 1idade de uma de suas

organizações para exercer o poder a9ministrativo. designar os

agen tes da admin istra ção e con cen tr ar' o poder de deci são. o

que envolve submeter.

centralizador.

totalmente. a organização ao orgão

Por outro lado. a descentralização. atribui entre os

diferentes orgãos sob seu dominio territorial Oll

institucional. a potencialidade administrativa de decidir.

eleger e nomear funcion~rios. aplicar seus recursos e propor

uma melhor distribuição de serviços públicos. em suma.

e drn i nistrar seu desenvol v imen to com independên cia do órgão

central. Ass im sendo. o sistema administrativo da Bolivia

está ajustado à forma politica unitária.' desencadeando uma

aguda cen t ra Lização com relação aos servi~os públ icos. onde

as atribuições fazem convE3rgir para a Presidência da
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da Administração Públ ica , As organ iza ções cresceram, mas a

população ficou onde sempre esteve. pagando por um serviço de

má qualidade. Alguns' dados demostram que o gasto público

tota I em re Iação ao P IB, depoi s de um cresc imen to na década

de 70, estabilizou-se, é, em algun3 casos, como na Bolivia

tem decrescido.

Por outro lado, a simples obeerve ç ã o da r eeIidade,

nOs leva fácilmente à conclusão de.que. o sistema estatal de

nosso tempo tem crescido em complexidade em relação aos que

nos tem precedido históricamente tanto na sua estrutura, como

nas suas funções e meios de ação.

Na Bolivia, nas últimas décadas tem-se registrado um

crescimento de pessoal neste setor, sendo o estado o mais

importante empregador no pais, e, em consequência deste

fenômeno centenas de milhares de pessoas dependem do

orçamento geral da nação.

A idéia de mudança paradigmática na Administração

Pública decorre das novas demandas sociais por melhor

capacidade gerencial, provocadas' pela crise económica, assim



\

11-

como pelas exigências feitas ao Estado com relação à economia

nos gastos públicos e intervenção ativa em uma infinidade de

áreas economico-sociais fundamentais

Por outro lado. verifica-se no plano politico. a

exigência por parte dos cidadãos que não se quer só uma

democracia meramente eleitoral. mas sim, sistemas ou

mecanismos que facilitem a participação ativa dos cidadãos,

possuindo caracteristicas organizacionais definidas (como

transferência total da gestão pública e seu controle social)

e que não apenas garantam plenamente os direitos dos cidadãos

frente à máquina do Estado, como lhes propiciem canais de

intervenção na atividade estatal

Este é o centro da análise que queremos desenvolver

neste estudo. A este respeito, propomos uma pauta de cinco
.pontos. O primeiro passo é dedicado ao exame da crise dos

paradigmas de pensamento é o do conhecimento administrativo

ao setor público na América Latina. O segundo é o exame da

situação atual do Estado na América Latina. O terceiro passo.

é uma recapitulação mais particular da administração públic~

do caso concreto boliviano. O quarto passo é dedicado à

revisão das reformas da Administração Pública, seus problemas
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e conteúdos. No quinto pl!SSO análisamos administração

.i n f orma I ou paralela da administração pública, herdadas das

comunidades indigenas pré-incaicas. cujo surgimento é fruto

de sa tis f azer suas necess idades bás icas. f ren te a um Estado

centralista, que quase não chega às comunidades rurais, menos

ainJa é capaz de cumprir satisfatóriamente sua ação nas

comunidades

excludente.

locais, pois se apresenta como um Estado

o último ponto destina-se ao confronto das

aná.lises anteriores com a realidade boliviana frente ao que

aconteceria se fosse usado o menciorado paradigma.

Nossa análise. vai ater-se aos aspetos formais. leis

e decretos às intenções (conteúdo do discurso), e às práticas

concretas de atuação.

Foram utilizados para tanto. os documentos oficiais.

trabalhos,

l!valiação,

entrevistas

artigos,

consultas

teses, depoimentos, relatórios de

aos usuários. leis e decretos,

com pessoas-chave que, participaram desse

segmento da nossa história administrativa.



CAPíTULO 1

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA AMÉRICA LATINA

Neste capitulo procuraremos descrever alguns

pressupostos de análise do estudo da administração pública na

América Latina. examinando o processo que se criou. difundiu

e transformou em idéias predominantes. criando diretrizes

para o desenvolvimento da disciplina em questão. tratando de

nos posicionar perante ~ realidade atual em algumas quest6es

relevantes ao tema da Administração pública. Estado. Reformas

Administrativas. as quais nos ajudará a entender melhor a

essência dos fenOmenos administrativos. problema crucial.

que atravessa a administração pública

Isto significa. em termos operacionais. uma

ten tativa de compreender aqueles con j un tos de pressupos tos.

valores e técnicas que permitiram. durante determinados

períodos históricos. sinalizar os limites gerais do seu

objeto. -campo de estudo- e propósitos de seus métodos. os

13
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qua i s com cer teza nos e ux i 1i aram na compr e ons ê o . ass im como.

reconhecer a elabora ção dos problemas e métodos legitimos

para nossa pesquisaI.

A administração pública na América Latina. tanto no

setor oficial como no setor privado. tem sido c a r e t e r Lz a da

por diversos autores2 como um "campo à deriva" que atualmente

en f ren t a uma "crise intelectual" e necessi ta de uma "nova

perspectiva". um campo que está se, tornando isolado e passa

por um periodo de "tensão e mudança,,3.

Às diferentes abordagens teóricas como alternativa

of e r e c í d a para solucionar os problemas intelectuais e

paradigmáticos do campo de estudo. mostra-se no entender de

1 Este conjunto de pr'esupostos, valor .•••s <iItecnicas é chamado por div<ilrsos autres
um paradigma. Ver JJJHN, Thomas. Estruturas das rovoluçl'ioas cientiFicas. S&o
Paulo, Perspectiva, 1975.: também, NICHOLAS, Henrry. Paradigms of Public
Administration. In: Public AdminiatrotioD Revi ••• , vol. (35)4: 378-86, Jul./
090., 1975.

2 V••r RABELL, S. Leonardo. La ,ntuac:.ón atual Y p<ilrspectiva d••l esyudio de la
edmí n í et r-e c í ón públ ica .. para la década de los noventas. In: Revisto da
AdaiDistraçllo Pública, Universidade de Puerto Rico, vol. XXI, n . 2, junio,
1989. ;Também, NICHOLAS, Henry. Paradigms of publ í c administration. In: Public
AdaiDistrative Review (35)4: 378-86, July/Aug.,1975.

3 Apud NEZZOMO,M. TAnia & LAPORTA, B. Claudio. A PAp'a a avoluçí3.o do Campo de
administraçí3.o pública no Brasil (1965-52). In: Revista da Ad••iniatrllçl!io Pdblica,
Ri O d9 .Jan9 i ro • (28) 1: 5- 17, j an . /ma r . 1994. p. 5



Mezzomo e Laporta "tão estranha às suas tradições, ou tão

enraizada em outras disciplinas. que optar por elas

destruiria sua integridade com um foco separado de

.investigação,,4.

Para o au t or . nos últimos anos. a administração

pública, vem experimentando um periodo de revisão, motivado

por razões económicas e politicas .. As razões económicas

fundamentam-se nas recentes tra)lsformações globais que

enfraqueceram, de um lado. as propostas de intervenção à moda

dos paises do socialismo real. e de outro, as proposições de

cunho neo-liberal. No campo politico, a emergência do

conceito de cidadania e surgimento de movimentos sociais

exigindo o atendimento das reivindicações por melhores

serviços também contribuiram para que a administração pública

passasse a reestruturar seus métodos de análise e

investigação"S.

4 Ld , ibid. p. 6.

5 Id. ibid. p. 6.
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Neste sentido. muitos aspectos da prática

administrativa são cornpreendidos na medida em que forem

estudados dentro de seu contexto evolutivo da sociedade como

um todo. principalmente o do setor público. Isto é. tanto

mais válido. quanto maior a interdependência entre

administração pública e os grandes processos da sociedade -a

economia. a politica. a cultura. Nessa sindrome de

interdependências. a administração pública. ao mesmo tempo em

que deve buscar a racionalidade global que a atual conjuntura

econ6mica exige no contexto das di.ficuldades internacionais.

deve também prever a n8cess~ria autonomia capaz de preservar

a sua própria missão no seio da sociedade.

À busca por conhecimento cientifico no campo da

administração pública é uma constante histórica. politica e

administrativa. que cada pais na América Latina manifestou

em di ferentes congressos e reuniõesD
•

tanto pelas inúmeras

tentativas (como veremos mais adiante) de reformas. através

da importação de modelos estrangeiros, como pe Ios es for ços

próprios de criação de soluções nacionais de administração

fi V&r ~LI~BERG. 8&rnardo. op. cit .• ·1988



pública, onde, é conhecida a orientação gerencial da

administrêlção nos paises em desenvolvimento, orientação

rno de rn i z a nt e . importada, através ela implantação de reformas

administrativas e da assi.stência técnica internacional,

muitas vezes sem bases suficientes de sustentação autóctone e

sem relação com o processo do desenvolvimento histórico local

ou regional

Neste sentido, muitas ,vezes, o propósito da

administração e os objetivos do Estado são sacrificados pelas

tecnologias admini.strativas, através do culto à eficiência e

da racional ização burocrática. Assim sendo, a administração

pública. como prestadora de serviços para determinados fins e

objetivos do Estado, não pode ser um instrumento politico e

ideológicamente neutro; ao contrário, ela é chamada a

desempenhar um papel politico, administrativo e cultural

historicamente situado e especialmente delimitado.

A compreensão desses problemas é um grande desa fio

para o estudioso da administração pública, principalmente em

se tratando de maneira global na América Latina.
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1.1- PROBLEMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA AMÉRICA LATINA

A problemática da administração pública na América

Latina. no campo do conhecimento deste processo de

conformação e evolução de paradigma é uma necessidade

particularm8nte destacada pela natureza complexa de seu

objeto de estudo. onde na realidade. não existe uma Teoria da

Administração Pública uni ficada e co e re n t e? -o um paradigma

claramente estabelecido- que oriente de maneira exclusiva o

ensino. os programas de pesquisa. as reformas e a produção do

conhecimento.

A administra7ão pública apresen ta-se hoj e como um

conjunto de discursos fragmentados. estratificados no tempo e

justapostos no espaço. mais do que reunidos num projeto

global e articulados em torno de uma problemática coerente.

Não e nada fácil. na verdade. perceber o que existe a priori

de comum entre o discurso dos juristas sobre o Estado. o dos

funcionários sobre a sua prática cotidiana, o dos sociólogos

7 Ver, CHEVALLIER, Jack&s & LOSCHJ\K, Dani&l&.
ci t ., 1880.

A ciência administrativa. op.
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sobre a burocracia, ou ainda, dos gestores sobre as técnica

decisionaisB,

Di scursos que, todavia, r epresen tam cada qual a seu

modo, uma parte do saber sobra os fenOmenos administrativos,

gerando com isto ambigüidade e con fusão com relação a seu

conteúdo e limites. pois. nenhuma destas distintas

interpretações predomina entre a comunidade acadêmi ca e

profissiona19,

À explicitação do paradigma dominante que deveria

conduzir a uma tomada de consciência teórica e complexa.

acerca da capacidade real da disciplina. para explicar e

orientar a ação social obj eto de estudo, Isto contribuirá

para evitar que se gerem, por um lado. expectativas

exageradas. e por outro. análises ingênuas que pretendam

B Ver, RABELL, s. Leonardo. La situac16n actual y p9rscpectlva deI 9studio de lo
o.dministraci6n públ í ce para la d("cada d.. los no",,"nta. In: Revisto de
Adainiatraçao pública, Universidade d. Puerto Rico, 1989, p. 23.

9 Id. ibid., p.23
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modificar uma realidade. cuja complexidade escapa a seus

marcos de referência10

Dado que. o reconhecimento de um quadro de

referência pela desmistificação da realidade. é

necessár io começar a nossa rev isão pela en é 1ise da evol ução

do campo da administraç~o pública na América Latina.

indicando que esta pode ser estudada sob quatro enfoques ou

p a r a d i qme s+! analiticos diferenteq o enfoque juridico-

legalista. o enfoque organizacional. o enfoque comportamental

e o enfoque sociológico12.

1.1.1- Enfoque Jurídlco-Legal

10 FLORES. Oi 1berto & ta:F. Jorge. Nu••vos
Elementos poro lo discusi6n. In: Instituto
pública. Costo Rico. 1984.

••nfoqu ••s ••m odministraç8.o publico:
Centroll1ll9ricano do Ad_inistraçao

11 Segundo IUJHN. Thomo.s. A estrtux'as das revoluções cientiCicas. op .
1975. Os poradigmas compartilhodos 138.0 o. unidode fundamental para o estudo
campo por uma comunidade de estudiosos; são eles que darão a es~e campo o
de du.cipl ina.

12

cit .•
de um
nivel

o modelo analitico utilizado r"Qst& -tr-ebe Lh c- p",ra ••xplicar a ••voluç8.o da
admlnistração publica é semellhant •• ao &squ••ma adotado por Wahrlich. B••atriz
Marques de Souza em s ••u estudo :sobre "Evolução dos Ciéncias administrativas na
América Latina". Revista de Administração. pública. v. XIII. n. 1. jan./mar .•
1979. p. 31-68.; Outro esquema anoll.tico utizado é. o de SANDER. Benno.
"~Qministraç1!l0 da Educação no Brasil: Evolução e conhecime-nt",. Fortaleza. Ediçõ ••s

urc , 1982
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Em geral, as referências feitas à administração ao

longo da história Latino Americana até a década de 1930,

utilizaram um "enfoque j u r í d i co ? • essencialmente normativo e

estrit<'lmente vinculado à tradição do direito administrativo

r omeno . Os au tores dessa f aSB, foram buscar seus elementos

teóricos nos paises da Europa, principalmente na França,

Espan h e e em Por t uga L. u t.i 1 i zando um esquema seme 1 ha n te ao

ut.ilizado naqueles paises.

Esse fenómeno é na t u r e 1 se consi derarmos que, além

da tradição civil da Europa, a maioria dos paises t.e t i no

Americanos import.ou a cultura e os ideais politicos e

adrn i n i stra t.ivos da Espanha, França e Portugal e, em menor

escala da Alemanha, antes de fazê-lo em relação aos Estados

Unidos da América.

Esta t.'radiç.5o do direito romano trouxe aos paises

Latino Americanos a infra-estrutura legal apropriada para a

incorporação da cultura e dos principias de administração,

desenvolvidos nos paises

direito

da Europa continental. Esta

caracteristica do administrativo não ofereceu um

mecanismo adequado para a adoção automática dos principias e

técnicas de administração fundamentados na tradição do



direito anglo-americano. Produzindo-se nestas condiç6es.

problem6tica inicial a eloqUente dicotomia entre o legalismo

e o experimentalismo.

o lega 1ismo é uma das cara cter ist ices bási c as do

direito romano. que inspira a tradição juridica herdada pelos

paises Latino Americanos. J~ o experimentalismo do direito

anglo-americano. enfatiza a ordem. a regulamentação. a

codificação. en f im. um sistema fechado de conhecimento

compreensivo da administração. O legalismo prega a legislação

antecipatória. em oposição à legislação baseada na

experimentação. A lei torna-se. então. um ideal ser

atingido em vez de um parSmetro a ser aplicado em

circunstSncias concretas

Munuz Amato13. diz que. a concepção legalista da

administração pública a identifica "com as regras juridicas e

reduz seu problema à elabora(:;:ãodas leis e regulamentos de

13 NlJi;lUZ, Amato Pedro. Introduçl'lo à adJlliniatraç30 pÓblica. Fundação Getulio
Vargas, 1958. p. 19. Apud WARJ-U.ICH, Beatri·z. Evoluçl'io das ci6nciaa .. op. cit.,

1979. ,.



aplicação geral. com todos os pormenores necessários para seu

cumprimento automático ..14.

Para Wahrlich. o enfoque juridico da administração

pública na América Latina. não é mais o dominante. de um modo

geral. mas ainda bastante forte. Conforme Enrique

Saraiva1S. esclarece esta influência lembrando que:

"La mayoria de los estudos acerca de la
pública latinoamericana. caracteriza a
excesivamente atada a lo juridico Y E:enala
como defecto y causa de ineficiencia.

administração
ésta como

aI formalismo

"La influencia de la teoria administrativa norteamericana
se hace sentir en este aspecto. Los criticos que recogem
la acusación evidencian su 19Jiorancia de uma categoria
ecológica destacada en los pueblos de América Latina: su
apego a la norma formal

"Conviene esclerecer algunas confuciones sobre este tema y
procurar explicar esta cualidade de nuestra cultura. Ello

14 WAHRLICH. Be.::>triz. Evoluçllo das ciAncio ••...op . ci t .• 1979.

15 SARAIVA. Enrique. A teoria gonoral da la admiQistração Y la reforma
administrativa. In: Refo~a ad.iniatrativa: exp ••riencias lotinoamericanas.
Inatituto Hacional do Administraçi'\o pública, Móxico, 1975, p. 375-376. Apud
WAJUiLICH. Beatriz. Evoluçllo das ciêncios ...op. Clt., 1979.



:revelará por qu ó • a pesar de las criticas al legalismo,
t ode reforma e drn í n i e t ret Lv e comienza, en América Latina,
con el dictado de leyes y decretos que implantan y
organizan legalmente el proceso reformista.

Dentro desta linha de raciocinio, Guerreiro Ramos16,

na Nova a qnor á nc i a e o futuro da administração pública na

América Latina, também destaca o formalismo, a corrupção e

descontinuidade no processo de reformulação politica como

alguns dos problemas da administração pública na América

Latina.

1.1.2- Enfoque Organizacional

A efervescência politicâ a intelectual da dé •.ada de

1920 a 1940, criou condições necessárias para amplos

movimentos reformistas nas instituições Latino Americanas.

Assim, no c arup o da administração pública começou, então o

enfoque organizacional e das ciências da administração que se

estendeu até a década de 1960. Instalando-se,

16 GUERREIRO RAMOS, AlbElrto. A novo igTloroncio do Ádministroçl!o público no
América Latino.. In: Revista de AdminiatraçSo pública, Rio da Janeiro, 17(1) :32-
65, 1983.
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admi n i stração públ i c a o rei nado da tecnocraci a como si s tema

de organização. baseado na predomi n ê nci a dos técni cos que

adotaram soluções racionais para resolver problemas

administrativos. em detrimento de seus aspectos humanos e

sociopol i ticos. preocupando-se essencialmente com a economia

e eficiência.

A administracão p ubI i CZl daquela época estZl ba s oe de

nos principios da administração c.lássica. preconizados por

Henri Fayol. na França Luther Gulick e Lyndall Urwick na

Inglaterra. Max Weber na Alemanha. Frederick W. Taylor.

Harrington Emerson. Henry Gantt. Frank e Lilian Gilbreth. W.

F. Willoughby e Frank J. Goodnownos Estados Unidos1
7

.

Na realidade. o predominio dos técnicos e a adoção

de soluções pragmáticas. à semelhança do enfoque juridico.

tem caráter esencialmente normativo e seus protagonistas

acreditavam na reforma moral da administração e dos

administradores como solução para os problemas ..

17Apud SANDER. Benno. Ad_inistraç50 da 8ducaç50. op. cit .• 1982. p. 15-16.
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administrativos. Nessa mesma or ien tação. os seus de fensores

preg~rZ\m mais um~ vez. dicotomia entre politica e

administração. na linha de Goodnow18 e do postulado

tradicional da teoria politica de que o poder deve estar

dividido entre o executivo. o legislativo e o judici~rio.

No entanto. como instrumento de análise e

prescrição. este modelo veio revelar-se disfuncional nas

socied~des em que essas três font'?s de poder são altamente

superpostas e em que. acima de tudo. o executivo ocupa espaço

significativo do legislativo e do judiciário19
.

Os estudos dessa fase preocuparam-se. em grande

parte. em caracterizar a situação em termos de concordância

ou discrepSncia. ent.re o comportamento observado e os

principias da administração cientifica. gerencial e

burocr~tica de Taylor. Fayol e Weber. respectivamente. em

geral eram est.udos descritivos e exploratórios da realidade

18 OOODNOW, J. Fronk. Politica 4Dd Ad.Ia.iniGtr4ti0rt:.f\ f?tudy oC Oov •• :rnaant.
New York, MocMillon, 1900. Apud SANDER, Benno. op. cit., 1982. p. 16.

19 SANDER, Benno. op. cit., 1982



com pouca explicação dos fa tos e insu f icien te preocupação

teórica. reconhecendo-se sua atuação sobre variáveis técnicas

sem procurar manejar integralmente as interrelações destas

variáveis com a ação politica20.

1.1.3- Enfoque Comportamental

Após a segunda Guerra Mundial. desenvolveu-se na

administração pública o enfoque comportamental uma nova

corrente doutrinária proveniente dos Estados Unidos da

América. o enfoque comportamental surge como reação aos

principias e às práticas tradicionais da administração

clássica que inspiraram o enfoque anterior. o inicio do

comportamentalismo é geralmente id8ntifica~o com o movimento

psicossocial das relações humanas à sombra dos estudos de

Hawthorne. em 1927. nos Estados Unidos, movimento preparado

por Marry parker Fo 11et21 e pro tagon izado . inicialmente por

20 FLORES, O. & NEr. J. op. cit., 1984, p. 153
21 Os pricipais ensaios de Mary Park~r'Follet foram edit~dos, após sua morte, por
Henry C. Metcalf e Lyndall UrwiK, em Dynamic Administration. The Collected Papers
of M<?ry Follet, New York, Harper and Row , 1942. Apud SANDER. Benno. op. cit.,
1982.
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Elton Mayo22 sendo. posteriormente. ampliado por Chester

Barnard23 e Herbert Simon24 com seu conceito de comportamento

administrativo.

As bases teóricas do enfoque se encontram na chamada

ciência do comportoamento. conforme destaca Bennis25.

particularmente a psicologia social ou a psicossociologia.

também deram contribuição às teorias organizacionais. A

utilização dessas disciplinas na administração é

particularmente importante na din2lmica de grupo. no

comportamento organizacional. no treinamento em liderança da

teoria da personalidade. din2lmicél interpessoal.

Evidentemente. na América Latina. o enfoque das ciências do

comportamento26 tem sido mais utilizado na administração de

empresa do que na admi n istra ç ã o p ú b 1ica Sua aplicação tem

22 NAYO. Elton. probl_as hUJllanOB do uma civilizaç!lo industrial. Bu&nos
Aires, Galat&a-Nu&VO Visión, 1959. Apud SANDER, B&nno. op. cit., 1982.

23 BARNARD, Chastar. A9 Funçõos do oxecutivo. s~o Paulo, Atlas, 1971.

24 SIMON. H. Comportamento Administrativo. Rio d.. Janeiro, Fundaç~o Gétul ia

Vargas, 1970.
25 BENNIS. Waren G. Changing orgonizatioDB. New York, McGro",-Hi1l, 1966. Apud
WARHLICH. Beatriz. op. cit., 1979.
26 Entre os principais autor&s d••stas t, ••orias salintam-s ••, al&m dos já citados,
C. Argyris, Katz a Kahn, Lawrence a Lorsch, D. McGrEogor, etc.
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enfrentado dificuldades, apesar dos desenvolvimentos teóricos

acadêmicos.

Neste sentido, as novas idéias sobre organização e

administração eram naturalmente de dificil e complexa

operacionalização. Embora tenham tido grande aceitação no

mundo acadêmico da América Latina, foi pouca sua penetração

no mundo administrativo.

Nas útimas décadas. como resposta complexidade

ambien tal das inst itui ções 1a tinoamer icanas e às renovadas

aspirações de seus membros, o enfoque comportamental se

reencarna, sob nova forma e com novos instrumentos, no

movimento do desenvolvimento organ iz aci ona127 que, na

realidade, é um novo esforço para compatibilizar aspectos

estruturais e pessoais nas organizações humanas.

27 Ver. PINTO. F, Rogário. DesenvolvirnF.onto orgo.nlzocionol intercul turo.l:
e pI ico.ção no. América Latina. In: Revista de Adainistraç3.o Pública. Rio de
Janeiro. 13(3):47-48. jul./set .• 1979.
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Apesar dos resultados obtidos. especialmente no

setor empresarial. os estudos do desenvolvimento

organizacional na América Latina têm identificado inúmeras

inadequa ções do en foque à real idade latinoamer icana. o que

tem dificultado sua aplicabilidade na administração pública.

A d i n ê m i ca subjacente aoS principais problemas de

nosso tempo -a corrupção. o crime. a poluição. o poder

nuclear. a inflação. ingovernab~lidade. a hipertrofia do

Estado. a burocratização- e crescente importSncia dos

fatores ambientais de natureza econ6mica. cultural e politica

nas organizações. geíaram novas abordagens teóricas na

administração pública. como por exemplo: a administração para

o desenvolviment028. a ecologia administrativa29. abordagem

28 Para uma en é 1l.8e do edm i n i et r-e ç ê o p"ro CJ deso;,Tlvolvimo;,ntover por exo;,mpIo
HEADY. FerreI. Adminietraç~o p6blica: Uma perspectiva comparada. Rio do;,
Joneiro, Z<1h<1r Editores, 1979.; T<1mb':'m,MOTTA. P.R. Administração p<1ro o
des.envolvimento: A discl.plino em busco de re1o;,vancia. In: Roviata de
AdminiBtraç~o Pública. V.L n.3, jul./set., 1972, p. 39-35.; Ver aindo, HONEY.
John. Towarrd Strategioe For public Adminiatration dovolopaent in Latin
Aaerica. Syracuse, University Press. 1968.
29 O enfoque d" ecoI6gia "dninistr<1tiv<1 <1dot" um referencl."l lnterdiciplin<1r p<1ro
es.tudar o adml.nstraç!'lo pdblica de pRises em desenvolvimento, concebido por
RIGOES. "'I. Fr.:.d. Administraç~o nos paises em dosonvolvi ••ento: A tooria da
sociedade prism6tica. Rio de J<1neiro, Fund"ção G.:.tulioV"rg<1s, 1968; . A
ecológia da adminstraç30 pública. Rio de J<1nelrO, Fund<1ç!'loGetulio V<1rS<1s,1964.
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contingencial30. e a administração parci p í t a t í v a ê ". que deram

origem a novos critérios de definição para os atos e fatos

administrativos.

ÀS concepções teóricas da chamada "administração

para o desenvol v imen to" surgida na década de 60, como um

processo de administrar as atividades do Estado Moderno que,

em função de seu conteúdo histórico, tendem a relacionar-se,

modo crescente, com a progr-?mação e a execução do

desenvolvimento econ6mico e social. levando o Estado a

exercer, em grau cada vez mais significativo, o comando

racional sobre o processo de re forma, que, embora. sej a um

produto básicamente importado pela América Latina por meio de

assistência técnica estrangeira, apresenta vários elementos

oriundos de experiências. cujos resultados da análise

incorporam dados de sucessos e fracassos -mais fracassos- nas

30 Para uma discuç&o da abordagem contigencial ou situacional. ver a abrangente
contribuiç&o da CHIAVENATO, Idalberto. Novas abordagens na Teoria
Admini~trativa. In: Rovista do Admini9troç~o do Empresas, Vol. XIX. n.Z.
abr./jun., 1979. p. 27-42.
31 Ver revis3.o sobre fundamentos e f'ormas porticipotivos em MENDOÇA, Luis.
P'u:ticipaçKo na Organizaçl'io: Uma intodução aos SEoUS fundamentos. conceitos e
formas. São Paulo. Atlas. 1987.; ARCHER, Georges & SERIEYX, Herve. A empresa do
3 Tipo. S3.o Poulo. Nobel. 1989.; NELO, M. Coterina. PEoocesso de porticipoção como
meios não-institucionalizados na reguloç&o de conflitosln: Revista de
Administração de Empresa, 24(44):11-18. out./dez .• 1989.; Paro um oprofundomento
dos questões do trobolho e como elas Be refletem em formas participotivvas de
gestão. e imperativo conhecer as obras de MOTTA, Fernado Prestes. Borucracia e
Autogeatão. S&o Paulo. Brasilopse. 1981.



tentativas anteriores de reformar a administração pública na

América Latina32.

A proposição básica da ecologia da administração

pública. a mesma que foi difundida na América Latina. é que a

administração deve ser analisada como parte da cultura do seu

povo; como um subsistema social que reflete os valores e os

estilos operacionais da sociedade de que depende. Esta

corrente ecológica. tem inspiraçi;ío para sua análise nas

teorias de sistemas sociais que a compõem como uma rede

coerente de interações. em que se apoiam os principais

valores do sistema social maior.

Na medida em que se alteram as condições sociais.

económicas e politicas. também vão se modi'ficando as maneiras

de análise e concepção das organizações do trabalho e

produção. Afora as formas clássicas de se organizar. em

função de fatores especificos e um tan t·o rigidos. como

especialização do trabalho e distribuição de poder.

32 WARHLICH, Beat.riz. op.· ci t ., 1979 .:



autoridade e responsabilidade. outras, concepções foram

surgindo nas úl timas décadas. Como destaca Paulo Roberto

Motta33. essas novas idéias de se analisar e projetar a

organização. têm girado em torno de temas às vezes ambiguos e

fluidos. como informação. decisão e criatividade mas por isso

mesmo. capazes de retratar mais fielmente a verdadeira

natureza ou necessidade da moderna organização do trabalho.

À busca da flexibilidade ~e deu ao longo dos anos. a

pa.rtir das constatações crescentes de que as antigas

propostas de rigidez. baseadas nas antecedências da estrutura

sobre outras, dimensões organizacionais. não mais se

coaduna.vam com a realidade. nem com as necessidades das

empresas e instituições públicas no mundo contempor~neo.

Na primeira metade do século. a construção da teoria

organizacional se fundamentava nas idéias burocráticas e na

crença da possibilidade de controle administrativo sobre a

33 Para uma maior compreensl5oe identificaçl50de
cont_por6n"a. Rio de Janeiro. Rer:::ord.1991.;
empresa flex1vel e outras obras.; A obra
principalmente no que se refere a flexibilidade.

autores ver MOTTA, P. R. Oostao
Ver tainbém. TOFLER, Alvin. A

de Eric Trit é extensa. ver



rea 1idade; ass im propunham-se mode los de ordem. uni form idade

e conformidade. Ressaltavam-se todas as dimensões

administrativas que facilitassem a padronização de

comportamentos e o alcance da eficiência através da economia

de escala.

Esses modelos preencheram necessidade de se

instituir novos padrões de eficiência e eficácia em um mundo

de mudanças mais vagarosas e mais previsiveis. No entanto. a

utilidade desses modelos foi diminuindo. principalmente a

partir do f .i neI da década de 50. à medida que se acentuavam

os passos da evolução social e económica. Novas idéias eram

necessárias. a í ns t an c í es dos antigos modelos servia para

mostrar. ainda mais. as grandes 1imi tações quanto às suas

possibilidades. Tornou-se necessário reverter as práticas

organizacionais existentes para conquistar novas idéias de

flexibilidade. mais ajustáveis às mudanças.

contradições do mundo contemporSneo.

ambigüidades e

Na

modelos de

perspectiva teórica gerencial. a produção de

flexibilidade passou por várias etapas. Foram

demonstradas. ao longo dos anos. as vantagens de estruturas

mais fácilmente modificáveis e adaptativas às mudanças



\

r é p idas que cara cter izam a soc iedade rno derne . Ass im. foram

sendo buscados novos conceitos e novas crenças sobre

estruturação organizacional.

1.1.4- O enfoque Sociológico:
(Análise de Políticas Públicas e

Teorias de Organizações Modernas)

Nas últimas décadas observa-se que existe uma

utilização crescente da ciência social ou do enfoque

sociológico. nos estudos de administração pública na América

Latina. os quais começam a desenvolver-se durante a década de

1960. como resposta alternativa aos enfoques gerencialistas

que se apoiam na dicotomia entre politica e administração.

Neste sentido. os estudi.osos se vem preocupando

crescentemente com a utilização de quadros de referências

concebidos nos limites impostos pela realidade da região. É

nessa perspectiva que. para Guerreiro Ramos34. a função

admistrativa é fundamentalmente sociológica e antropológica.

34 GUERIRO RAMOS, Alberto. Fundamentos Socio16gicos do administração Públ í ce .
In: Jornal do Brasil, Parte 11, 11 de Novembro de 1952, Seção 2, p. 8.



essencialmente politica para Celso Furtado35 e Rogério F.

ou ainda sociopolitica para Nelson de Mello e

Souza37.

DEI acordo com est8s e outros autores dessa fase. a

eficiência da administração pública se determina

primordialmente pela atuação de variáveis politicas,

sociológicas e antropológicas e apenas secundáriamente pela

a t ue ç ã o de variáveis juridicas e técnicas. A administração

pública nos paises em desenvolvimento é prejudicada

principalmente por problemas não t.écnicos, onde o principal

foco de resistênciZl é sociopolitico e é derivado das

caracteristicas estruturZlis das sociedades subdesenvolvidas.

Na atualidade, é geralmente aceito que o context.o da

admi n i stra ç à o públ i ca con temporânea se cara cter iza por uma

35 FURTADO, Celso. Political Oe~acloB to Economic Growtb in Brazil.
Internationol Affairs. 41. April. 1965.

36 PI!I1TO, F. RogÁrio. Ecológia polltica deI BNDE: Un estudio de polltica,
DesarroIlo y AdJllinistración Pública. Washington. DC. Organizaçi!lo de Estados
ArnÁricanoG. Departamento de Assuntos Econômicos, 1969.

37 SOUZA, Nelson de Mello e. Public Administation and ~conomic Development. In:
Robort T. Daland, od.

r
Perspectivas of' Brazilian Public Ad••inistration, Los

Angeles, Unibersity of Southern Califorrda, 1963, VoI. I, p. 145-171.



atitude pessimista sobre .intervenção do governo na

economia, assim como em sua c~p~cid~de para manejar com

eficiência, honestidade e respons~bilidade. os problemas

prioritários da sociedade. Est~ ~parente perda de fé nee

instituições públicas tem provo·c~do bastante reflexão a

respeito, cujo resultado é uma renovada ponderação o

redescobrimento dos enfoques clássicos sobre a rede pública.

Desta forma, constata-se o reaparecimento na literatura

revisada dos temas relacionados com a ética governamental, os

válores democráticos a particip~ção da cidadania e a

responsabilidade pública

Grande parte dos concei tos teór icos que domi nam o

campo da administração pública na América Latina, provêm das

análises de politicas públicas. e a teoria de organizações

modernas. Nes te sen tido, o es tudo da po L i tice púb lica começa

a se desenvolver nos Estados Unidos durante a década de 7038
.

A sua aplicação nos paises da região. ganha destaque na

década de 8O . periodo este que se caracteriza, no plano

38 Ver. BEAUREGARD. Gonzalez Ortiz.
administraci6n nortaamaricana. In:
Universidada da Puarto Rico. vol.18. n.

EI concapto d", l~ po11tica pública an la
Revista do Ad_iniatraçao Púbiica.

1. out./nov .• 1985. p.S7-70.



politico. pela transição para um sistema democrático. assim

como mecanismos que facilitem a participação ativa dos

cidadãos. com caracteristicas definidas -como a transferência

total da gestão pública e seu controle social- onde não

apenas se garantam plenamente os direitos dos cidadãos frente

maquina do Estado. como lhes propiciem canais de

intervenção na atividade estatal39.

Além da reorganização politica e social. que

atravessam os paises da região. também vivenciam o

esgotamento do modelo desenvolvimentista-exportador. o que

faz na opinão de Mezzomo. que os reflexos da crise econ6mica

atinjam também o próprio Smago do Estado.' Sem deixar que se

tenha uma preocupação em termos orçamentários. assim como. em

termos sociais. em decorrênci.a da divi.da externa adicionada

com a divida interna que cada pais tem40.

39 ~LIKSBERO, B~rnardo. A gerenci4 n4 décad4 de 90. op. cit .• 1988 .. ,
40 MEZZOMO, T~nia. op. cito 1994



A produção teórica na perspectiva politica em

reLe çê o a administração pública é a de uma sociedade com

crescente nivel de constestação e organizaçSo. onde as

pressões são exercidas mais clara e abertamente. os canais de

comunicação entre o Estado e a sociedade ampliam seu controle

sobre o setor público. os pactos politicos passam a

predominar sobre as decisões técnicas e. principalmente.

existe uma crise de legitimidade das instituições públicas e

de seu poder. Neste contexto. torna-se óbvia a reconceituação

do que seja desenvolviment04!.

ÀS teorias de organização moderna partem do

pressuposto de que para conseguir uma compreensão adequada da

sociedade organizada faz-se necessário outros critérios

complementares à eficiência. economia e efetividade.

Incluindo elementos adicionais baseados na igualdade. no

consenso. na negociação. na responsabilidade pessoal e na

descentralização.

41 FISCHER. T. Administraçl'lo públ ica como área de c~nhecimento e ensino: a
trajetoria brasileira. Revista de Administração de Empresas. Rio de Janeiro. FGV.
24(4) :278-88. 1984. Apud MEZZOMO. T. op. cit .• !994.
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A diversidade na orientação profissional. cultural.

étnic~ e politica implica no desenvolvimento de acercamentos

mais flexiveis para abordar os problemas nos niveis intra e

interorg~nizacionais. ,O caráter plural da sociedade. assim

como os diversos grupos e individuos que participam na

organização. demandam en f oq ues que permitam a busca de

consenso. negociação e flexibilidade nos desenhos

organizacionais para dirigir com êxi to as incertezas e

contingências pelas quais atravessam a administração pública,

A renovada teoria da organização tem incorporado

elementos do método fenomenológico. da dialética marxista, e

d e psicoanálise freudiana. entre outras, Na atualidade. um

certo setor da produção intelectual nos paises da região se

utiliza do enfoque da teoria da ação ou a perspectiva

incrementalista, Novos conceitos começam a surgir. tais como:

intersubjetividade. teoria da ação. construção da realidade e

outros,

Inspirado nos escri'tos de Hegel e do Jovem Marx -vi~

interpretação da escola de Frankfurt. especialmente nas

diversas obras de Jurgen Habermas se cria ~m enfoque critico

~o estudo das organizações e da administração pública



contempor.!:lnea, Sua critica é dirigida aos conceitos da

racionalidade instrumental os sistemas de regras e

regulamentos para exercer a ação racional, a linguagem

organizacional que distorce a comunicação, os mecanismos

ideológicos que servem para legitimizar a dominação no lugar

do trabalho, o endeusamento da tecnologia como força

liberadora e a mistificação de conceitos que enganam ao

trabalhador em sua vida real nas organizações42,

Uma das caracteristicas do contexto da administração

pública durante a década de 80 e inicio dos 90, é o

exceptismo geral sobre a capacidade do Estado para

administrar a sociedade, em decorrência do processo acelerado

da transformação dos valores e instituições herdadas do pós-

guerra e da crise global da economia, iniciada na década de

70, verifica-se o esgotamento do Estado para assegurar o

modelo de acumulação 8 o consenso social nas sociedades

industriais,

42 Ver, HABERMAS, Jurgen. La construci6n deI matoria~isao histórico. Touros,
Madrid, 1976; BURRELL, Gibson 6. WORUAN, Gareth. SociIogical paradigma and
organizational anaIyaia. Heineman, London, 1979. Apud RABELL. S. Leonardo. op.
cit., 19__
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importáncia fundamental para o estudo da administração

públ ica . Por esta razão, é que mu itos dos es tudos revisados

na literatura atual recolocam as relações entre o público e o

pr ivad044 nas economias de mercado, e pelas suas graves

consequênci as para as cond ições de' leg itimidade e eqü idade

socia145,

As restrições ~os gastos públicos e à privatização,

const ituem el emen tos impor tan tes d o con texto de tare fas que

se definem em grande medida às orientações teórias do campo

da administração pública, o neo-liberalismo adotado nos

paises da região e os processos de privatização, tem sido

incrementado nos últimos anos, e de fato não parece que

diminuirá na década de 90 Portanto, o estudo do campo da

administração pública tem que repensar e elaborar explicações

sobre o papel do Estado na economi a (mercado), assim como,

tem que se definir conceitualmente, os objetivos, vantagens,

44 V"r. PARCERIA PÚBLICO PRIVADO: Coop."raçõo financeira Q organizacional QntrEr o
•••"tor privado e adminiG;traçõErs pública ••• Lo c e i e . Orgs. E.S. Lodovici e G. M.
Bernarreggi; org. da ed. brasileira HenriquEr FingErrmann. Sõo Paulo. Summus. 1993.

45 RABELL. Leonardo S. Los lirnltEos y paradoJas del Estado BEonefactor. EscuErla
Graduada de Administração pübllca. UPR. 1991.; CAST~R. M. Juan. El debate dEol
pe po I de I Estado en la prestação de s·erviços. Ponenci apresentada e n e I XVI
Copgreso Interamericano de Planificación. San Juan. Puerto Rico. 1988. Apud
~~~L~ S, Leonardo. op. cit .• 1988.



limites e mitos da pr í ve t aze çê o+v . particularmente os efeitos

desta politica sobre a eqüidade social e a democracia.

Na atualidade, os diversos trabalhos revisados, da

literatura pesquisada sobre o tema, demonstram certas

posições criticas a este processo, o que determina um

interesse em buscar alternativas de novas formas

organizacionais distintas como: descentralização.

modernização administrativa. comp~tências entre distintas

agências. consórcios. parcerias e outras.47 •

Diante da complexidade das bases epistemológicas da

administração pública moderna. não é fácil fazer um

levantamento teórico ~e seus desenvolvimentos atuais é muito

menos formular modelos descritivos e prescritivos adequados à

nossa realidade. o atual estado do conhecimento da

46 OUERRERO, ome r-. Lo. pr-í ve t aze c r ó n (\••• lo o.dminlstr.!lción p ú bLí ce .
d•• Adainistraçl'l.o Pública. Universldod de Puor-t.o Rico, vo t ; XXI,
1989.

In: R••vista
n.2. Junio.

47 Sobr& &sto.s T.OVOS id':'ios & formog d••• orgo.r.izo.ção v ••r· os r&C9nt ••s pr'oposto
opr&sentodos com ori 9 i ne I i dode sobr& modo.nço.s na e clm í nlstroção p ü b La e Amérl cano
sobro o governo o;,mprendedor apresentado por: OSBORNE, < DOVld & OAEBLER, Ted.
R••iv ••ntando o governo. Tro.d. Sérgio Bet.h e Ewo.ndro Mogo.lhães Junior. Brasi 1r e ,
MH. Cornunicoção, 1994.



administração 'públicá e privada assim como da análise da

experiência histórica acumulada pelas diversas escolas.

requerem um levantamento das reais necessidades e condições

atuais e uma cuidadosa .i ngerên cia sobre as tendências da

teoria administrativa na administr.3ção pública baseada num

esforço de sintese da teoria de Guerreiro Ramos. Benno

Sander. Peter Spink e ou tros48. com o propósito de

proporcionar aos envolvidos na matéria. uma discussão aberta

dos primeiros passos para uma nova proposta do estudo e

exercicio da administração pública

Apesar de se poder falar de quatro estados ou quatro

fases históricas do campo da administração pública. esses

estados ou fases. no entanto. são aItamente superpostos no

48 o modQlo anolitico utilizado neste trabalho para explicar a Qvolução da tQoria
do administração p ú bI ica é sQmelhante 00 Qsquema adotado por Bee t r-í z. MarquQs de
Souza Wahrlich '" In sau Qstudo sobra Evolução dos CiQncias Administrativos no
Am':'rica Lec í ne , Ravista da Administração Publico, Vol. XII, n . 1, jan./mar.,
1979, p. 31-68.; Também fumdamQn1:o-sQ nos trabolhos dQ Hanry Nicholas. Paradigms
of public edm í n i c t r-et r on , Puor i o Admt nae t r-et t on RaVHIW (35): 378-86, Jul./ago.
1975; Té n í e M. M••zzOJllo. A RAP a a Qvolução do campo da administração publica no
Brasil (1965-92). Rev r s t e da Adman i nt r-aç ê o Publica, Rio da .Jene r r-o, (28)1: 5-17,
jan./mar., 1994; Laonardo Santana R.ab••ll. Lo situación atual y parspact1vos da
Qstudio da la odministraci6n p ü b I ica paro lo década da los novantas. Ravista da
Administraci6n P'ú bI r ce , _

No estudo histórico da administração públ i ce axistam outos QsquQmas anal i ticos
como por exemplo, o de José Alipio Goulart. Sociológia Q administração pública no
Brasil. In: P.avisto do Serviço Público, XVI, mar-ço da 1954; o de AlbQrto
Gu••rreiro Ramos. Uma introdução ao histórico da organizoção racional do trabalho.
Rio de Jan~iro, Departamento de Inprenso Nacional, 1956.; Banno Sandar.
Perspectiva na Pedagogia Q no Administraç:ãa da Educe ç ê o f Ambos eut.or-es estudar".m
a evol uçõo da Teoria da Admini stroç1l.o Públ i ce br-e.ea Le i 1'0 eobr-e três ••n f oquee :
Juridico, Técnico Q Sociológico.



\

sentido de que o inicio de uma fase não significa o términb

de outra, Na base dessa colocação está a consciência das

limitações, ao lado das potencialidades, do modelo análitico

adotado no trabalho. Às vezes. o modelo, como geralmente

ocorre em todo modelo a n é Lí. t Lc o utilizado nas ciências

sociais, é uma simplificação da realidade, em vez de uma

expressão compreensiva dessa realidade.

1.2- OS NOVOS CRITÉRIOS DE'FINIDORES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

A d í n àrn í ca subjacente dos principais problemas de

nosso tempo além dos fatores ambientais, de natureza

econômica, cultural e política nas organizações. sugerem-nos

novas abordagens que objetivem explicar suas relações

complexas com o ambiente social. Edgar Morin trata da

multidimencionalidade e complexidade, criando uma nova

epistemologia para a ciência. em geral, assim como para a

politica e a Teoria das Organizações.
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vertebral da articulação entre os diferentes campos do
c o n he c i rne n t o v H' .

Karl Pribram, Kem v/ilber, Fridjof Capra e outros

cientistas, têm demostrado uma nova compreensão das ciências,

utilizando-se do PARADIGMA HOLOGRÁFICO. como modelo de

de scrição da rea I ida de. No Br as iI . o paradigma holográfico

tem sido utilizado por autores como Paulo Roberto MottaSl,

que em "O Alcance da Flexibilidade: A Organização Atomizada e

Holográfica", aborda a organização descentralizada. como

unidades aut6nomas que refletem, a principio, o todo

organizacional.

Alberto Guerreiro Ramos em suas inúmeras obras,

destacando-se "A nova ciência das organizações: Uma

reconceituação da riqueza das nações. faz criticas à ciência

social centrada no mercado e à teoria da organizações do

século XX. segundo ele, essa I óg ic e económi ce . que se vem

50 WORIN, Edgar. O aétodo I ... op. C1t., 1977.
51 MOTTA, P. R. GeBt~o Contemporânea: A ciência e a arte de Ber dirigente.
Rio de Janeiro, Record, 1991.



acentuando nos últimos três séculos. modela as organizações.

cujos conceitos e métodos são impostos ao próprio individuo

através de um processo acritico de internalização, Na

perspectiva de Guerreiro Ramos. a teoria organizacional. como

ciência social tradicional. baseia-se nos pressupostos de que

o ser humano é calculista e utilitarista e que a "lógica do

mercado" orienta a organização da vida humcina coletiva.

A herança da obra de Guerr:eiro Ramos. t r a z uma nova

abordagem de organização. centrada no homem. diz ele. "o

homem transcende a condição de um s'er puramente natural e

socialmente definido. e se transforma num ator politico"52,

Na sociedade moderna. o homem pol i t i co deu lugar ao homem

social. como resul tado do poderoso processo de socialização

tanto na sociedade ca p i tal ista como no mundo comunista, Ao

atrofiar a dimensão politica na vida humana coletiva. a

social con temporSnE3a desconsidera a regulação

substantiva sobre o processo econOmico,

52 GUERREIRO RAMOS, Alberto. A povo ciónci a
R10 de janeiro,

doe orsanizoções:
FOV, 1981. p. 12.

u.-a
roconceituaçao da riquozas das nações.

I

I
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A parte mais original da obra de Guerreiro Ramos é a

concepção de seu paradigma paraecon6mi c053 um modelo

pluridimensional de anál ise e prescrição que envolve uma

visão da sociedade e da organização constituida de múltiplas

dimensões ou unidades e um sistema de administração preparado

para formular politicas e tomar decisões capazes de coordenar

as diferentes dimensões. Baseado no conceito de racionalidade

sustantiva, a dimensão humana ocupa lugar central no seu

modelo paraecon6mico. Na sua concep çà o . o ser humano, como

ente racional e politico, é o reg~lador do sistema social.

Por esta razão, e1e vê a organ iza ção moderna del imi tada de

tal forma que sempre haja espaço vital para a permanente

auto-atualização do ser humano.

Den tro desta linha de pensamen to, Benno Sander54
, na

sua obra Consenso e Conflito: Perspectivas Analiticas na

Pedagogia e na Administração da Educação. aborda a

organização na ótica de Guerreiro Ramos, ele parte da

concepcão do homem racional. com o homem politico-social.

53 Idem, ibidem, capitulas VII e VIII.
54 SANDER, Benna. Consenso e conFlito: Perspectivas An61iticas na Pedagogia e
na Adainistraç30 da Educoç30. São Paulo, Pianara, 1984.



para estabelecer a relação entre as dimensões humanas e

antropossociopolitica. reforçada pela complementaridade.'

também substantiva e instrumental definindo o paradigma

multidimensional de análise da administração. que comtempla

as dimensões: humana. sociopolitica. pedagógica e econ6mica.

Peter Spink55. em recentes trabalhos busca uma outra

raiz para a questão da administração pública. a partir de que

seja possivel articular "uma ou tra administração para o

desenvolvimento" seus argumentos. passam pelo reconhecimento

de que a administração pública e sua reforma. fazem parte de

um campo de interdependência cuja consequência é a

representação intersubjetiva que a pessoa enquanto ser

social. tem dois concei tos chaves -Estado e Cidadania-. nos

quais se produz e reproduzem em diversos niveis do cotidiano.

55 SPINK. p••t ••r. Roforma edrn í n í s t r-et i ve , mod•••lo9 •• pr-oc•••s9olO;: uma outro
admini9traç~0 para o ct •• s ••nvolvimento. Ih: Executivo. Porto Alegre, v.12, n.2, p.
11-21., ago. /dez ., 1989.; Tambltm SPINK. Peter. D€lscentra 1i ze ç ê o : Luto ou 1ut.e ,
In: Podar Local: governo e cidodania _ Org. Tânia Fisch ••r. Rio de Janeiro,
Fundaç~o Oetúlio Vargas, 1993.; Os argumentos conçeituals b6sicos destes
trabalhos foram utilizados por FELICISSIMO. -T.R. Os impasses da descentralização
politico administrativa Lo oe L, na democrotização do Brasil. In: Revisto da
Administroçl'lo de EmpreSl!lB. São Paulo, n.32, p. 6-15, 1992.



Para o autor a edrn i ni ss t re ç ã o pública e sua refoma

são um processo politico de adequação constante ao modelo

emergente da praxe social56. onde na sua tese sobre

organizações modernas. no futuro deverá adequar-se ao

tri~ngulo (Gráfico 1) da "administração do público" .

"administração pelo público" e "administração para o

público" .

Permitindo desta maneira. que a superordenação da

relevância sobre critérios tradicionais de administração

dependam da adequação da escala de valores e também das

pressões psicpssociais e pol.í.ticas dos atos e fatos

administrativos. assim como. pela participação intencional

definidas pelos participantes da organização. de acordo com

valores sociais colet ivos. e com escolhas feitas em função

das interpretações consc i€IntBS da reaI i dade e dos fen6menos

da situação emergente.

56 SPINIt, Peter. R.efo:naa administrativa: Modelos e processo. Documento
preparado poro o coloquio dos cinço poises africanos sobre Estado e Administração
Público poro o Desenvolvimento. Praia. Repdblico de Cabo Verde. 4 -11 Maio. 1989.



Se
Crâflco N° 1.

TRIANGULO DA ADEQUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Administração
do público

Adequação

Administração
para o público

Administração
pelo público

Fonte: SPINK, P Reforma Administrativa Modelos e Processos Praia, Cabo Verde, 1989. p 23.

A abordagem dessas diferentes dimensôes demostra que

a' ação administrativa vai além da racionalidade medida

segundo critérios clássicos de eficiência e eficácia.

sugerindo a efetividade, a relevância e a adequação como

critérios politicos, filosóficos e sociais da administração.



Para Motta57 a efetividade vai além dos critérios de

eficiência, para preocupar-se com objetivos mais amplos de

eqüidade e desenvolvimento econ6mico social e sustentável. Já

para Spink, a "adequação do processo de mudanças

organizacional seguirá um caminho de fora' para dentro e de

baixo para cima. uma vez que a questão chave não é a

efetividade do serviço, mas a relação emergente da

administração com o cidadão,,58.

T

A teoria e a p r é t i ca da administração Pública e de

outras ciências rel.acionadas com as organizações complexás,

baseadas num conceito biológico, antropológico.

filosófico sociológico e politico. exigem do administrador

mais que um dominio técnico. um compromisso def inido com a

qualidade de vida humana. que deve ser o próprio objetivo das

ciências sociais, dentro elas organizações tanto públicas como

privadas.

57 NOTTA. P. R. Adrninistro.çao paro. o dosnvolvirnonto: ~ disciplino. em busco. de
ralevo.ncio.. In: Revista de AdmiDistraç50 Pública. v.VI. n. 3. jul./set. 1972.
58 SPJNlt. Petor. Modelos e processos ... op. cit .• 1989.



Entretanto, diversas organizações e/ou instituições

trabalham o conhecimento administrativo, num enfoque

simplista e mecanicista59, sem aprofundar as contribuições de

autores como Edgar Morin, Alberto Guerreiro Ramos, Frifjof

Capra e outros,

Diante da diversidade desta e outras orientações

ena 11ticas sugerem-nos, uma real idade compl exa , inser ida num

meio social em tcansformação permanente, que reclama

renovadas soluções e modelos para sua adequada administração,

Este trabalho de delimitação de modelos, toma como referência

conceitual básica os autores citados para entender a

administração pública no àrnb i t o do desenvolvimento teórico

recente,

1.3- O PARADIGMA COMPLEXO MULTlDIMENSIONAL
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

59 Ver os divE>rsos trabalhos d&, GARCIA, Ramon. A ba",& de uma administraç3.o
eut.od e t.e rm í nede,: O diagnóstico arnanci,<.ador. In: Revista dE> AdJllinistraçl§o de
Empresas, Rio d& Jar.airo, FGV, 20 (2), 1980.; AcidE>nte", €Im sistemas
sociot':'cnicos dE> alto risco: Uma proposto dE> plo.n&Jam&rato institucional por os
sl.lõI·temas d& energia &létrica. In: Revista de Administração Público, Rio dEI
Jan9iro, 26(4): 161-91, out./dez., 1992.; Em busca de um modelo
complexo de gastõo para as org en í ze ç õ ee acdémicas. (I-1imao).; Urna
proposta a.ltarnativa da pesquisa: a inv&tisaçõ.o smanc;"padora. In: Revista de
Ad.aainistroçl§o pública, 18(2), 19844.; . Enfrentado a crise: a pr-é t ace 'da
edm í n í et r-e ç ê o astrategica na. Unibras. In: Revista de Ad.aaiJlistraçl'i.o Pública,
22(3), 1980.
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o conhecimento acumulado dos estudos revisados no

presente trabalho. nos oferecem preciosos elementos para uma

sintese teórica da administração pública em face da imensa

tarefa que cabe a socieda.de em transformação. Esta sintese

seria o resultado de um esforço ll1ultidiciplinar visando os

estudos da administração pública a partir da própria

del imi tação da evol ução h i stór i ca do campo da admi n i stração

pública.

Nessa linha. a recen te enun c i ação da evol u ção do

campo da a dmin i straçaão pública. conjuntamente com o

paradigma emergente. constitui uma proposta inicial. buscando

a.dministração pública. fundamentando-nos na evolução

da

do

enfrentar o desafio intelectual no campo especifico

pensamen to a dmi n istra t i vo que cara cter i zou h i stór,i camen te a

administração pública na América Latina.

Do ponto de vista histórico. a teoria administrativa

do sécu lo XX foi desenvolvi da por três grandes escolas

\



Clássica. Psicossocial e ContemporSnea60. A tese Clássica foi

exposta no principio deste século. no bojo da consolidaç~o da

Revolução Industrial. por três movimentos- Administração

Cientifica de Taylor. a Administração Geral de FayoJ e

Administraç~o Burocrática de Weber Os protagonistas da

escola clássica conceberam a organização como um sistema

mecSnico e racional. em que a mediação administrativa se

pauta pelo critério da eficiéncia econ6mica.

A anti tese Psicosocial foi desenvolvida. a partir da

grande recessão que se abateu sobre o mundo no final da

década de 20. pelo movimento das relações humanas de Mayo.

Roethlisberger e Dikkson e pelo comportam~nto administrativo

protagonizado por Barnard e Simon. Os protagonistas da escola

Psicossocial concebem a organização como um sistema orgSnico

e natural. em que a mediação administrativa se preocupa com a

60 SANDER, Benno. Administração da educação no Brasi 1: É hora da r·elevancia. In:
Revista do CRUB. Ano IV. n . 9, Brasilia, 1982, p. 9-15. A hist6ria da
admini&tração tem sido estudado de muitos formos, com um número maior ou menOr de
e9colalil e movim9ntos cronol6gicos e de al:>ordagens ideo16gicas. Neste trabalho, se
tentará vincular enfoques en é I i ticos com fases hist6ricas e bor'dagef1s
ideo16gicas, usando a referencia conceitual bósica utilizada pelo autor
mencionado .. Nesse sentido, serB.o identificada tr-bs grandes escilas de
edmí n i e t r-e ç ê o com ~~ començo de quatro respectivas faces hist6ricas mer-cede e por
acontecimentos econômicos e politicos b",m determinodôs; a consolidaçíS.o do.
R~volução Induatrial. a Recessão de 1929. a 11 Guerra Mundio.l e o. Crise Econômico
e Politico. dos anos 70 ..



integração funcional de seus elementos componentes à luz da

efic~cia institucional com critério predominante.

Após a 11 Guerra Mundial, a sintese contemporSnea

tentou superar as duas orientações anteriores à luz do

critério de efetividade polltica, atribuindo especial atenção

às varias situações do ambiente extenso, que afetam 'as

organizações, No àrnb i to da escola contemporSnea sobressaem

vários caminhos paralelos, corrro o desenvolvimento

organizacional

institucional,

a ecologia administrativa, o desenvolvimento

a abordagem situacional, a teoria da

contingência e a ciência do management

Hoje, ao lado do enfoque neo-clássico .das ciências

gerenciais, aparecem as teorias. criticas baseadas na

fenomenologia, no existencialismo, no método dialético e na

abordagem de ação humana, que têm na relevância cul t ureI o

critério-chave para orientar os atos e fatos administrativos.

Na atualidade, os recentes questionamentos criticos

e as novas perspectivas teóricas no campo da administração,

cujas tendências se dirigem a um resgate da noção de
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"público", o surgimento de uma cidadania part Lc í pa t Lva . e o

resgate dos valores éticos e democráticos, surgidos da

instabilidade econOmica e política internacional da crise de

70 que caracterizou tambem a década de 80 se estende nos

e no.s 90. Os enfoques recentes estilo baseados no resgate da

história, filosofia, epistemologia, e na abordagem da teória

da ação, assim como emergência das ciências da

complexidades, tendo como critério-chave a adequação politica

social com a adoção de uma postura mais criativa e aberta

à's inovações.

Tendo em vista, que a história da administração

pública pode ser concebida em termos de cinco paradigmas

subsequentes -administração para a eficência, administração

para a eficácia, administração para a efetividade,

administração para a relevSncia e administração para a

,adequação- os quais são hoj e adotados como cinco paradigmas

paralelos, preocupamos-nos com a concepção de um novo

perad igma resul t an te, de uma nova sí ntese teór ica da prá tica

d~ administração pública.

Antes, porém, este paradigma ~omplexo deve ser

entendido aqui conforme a concepção de Edgar r-ío r í n . proposta
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na seguinte definição: "Um peradigma con tém. para todos os

discursos que se efetuam sob seu dominio. os conceitos

fundamentais ou as categorias mestras da inteligibilidade. ao

mesmo tempo que o tipo de relações lógicas de

atração/repulsão (conjunção. disjunção. implicação ou outras)

entre concei tos ou categorias ...61

Neste sentido. esti3 sintese se constitui num

paradigma global. baseado na an4lise das confluências e

contradições entre o paradigma da administração da adequação

e os qu atro pared igmas espec i ficos adotados no decorrer da

história da administração pública. Na realidade. de acordo

com essa solução. ao invés de delimitar os fen6menos

administrativos em termos de paradigmas isolados. eles são

concebidos como realidad~ global com dimensões e planos

multicêntricos.

~ desta maneira que os cinco paradigmas especificos

podem ser sintetizados num paradigma global. denominado

61 MORIN, Edsar. o método IV: As id&ias: a sua natur&za, vida, habitat a
organizaç50. Portusal. Publ icaçõas Europa AmÉlric:a, 1991.
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"Paradigma Complexo Multidimensional da Administração

integrantespública" e constituido de cinco dimensões

económica. pedagógica. politica. cultural e o conceito de

público- correspondendo cada dimensão um critério

administrativo predominante. respectivamente. eficiência.

eficácia. efetividade. relev~ncia e adequação

A concepção do Paradigma Complexo t-1ultidimensional

da Administração Pública parte de três pressupostos básicos.

o primeiro pressuposto é o de que os fen6menos e fatos

administrativos são realidades globais constituidas de

dimensões ou planos multicêntricos com ênfase ora opostas ora

complementares. O segundo pressuposto é o de que no campo da

administração existem dimensões intrinsecas de natureza

cu It ureI e pedagóg icas ao 1ado de dimensões extr insecas de

natureza politica e econômica O terceiro pressuposto é o de

que o ser humano como ente individual e social. politicamente

engajado na sociedade. constitui a razão de ser da existência

do sistema politico institucional

~ esta concepção antropossociopolitica do ser humano

que define a natureza.e a utilização do <paradigma complexo

multidimensional da administração pública como instrumento
r
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heuristico e prescritivo. Estes conceitos se traduzem num

esquema multidimensional. gráficamente representado na

gráfico N~ 2. em duas dimens6es substantivas e duas dimens6es

instrumentais que se cruzam com duas dimens6es intrinsecas e

du~s extrinsecas.

Grânco N° 2.
Paradigma Complexo Multldlmenclonal da Admlnlstraç!o Pública,

Dimensão Sustantiva Dimensão Instrumental

Pedagógico
(Eficácia)

Humano-CuHural
(Relevancia) "<,Dimensão

Intrlnsica

Dimensão
Extrlnsica Antro"i>Osociopolititico

(Efetividade)
Econ6mico
(Efic~ncia)

Fonte: Adaptado de SANOE:R, Benno Consenso e Conflito. São Paulo, Pionera, 1984. p. 93.

A concepção do paradigma complexo multimensional da

administração pública parte de definiçãouma filosófica

segundo a qual as dimensões instrumentais são reguladas pelas

dimensões substantivas. Estas estão diretamente

comprometidas. no nivel extrinseco. cojn a consecussão dos
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próprios fins e objetivos politicos da sociedade. Nos termos

desse paradigma complexo multidimensional. a administração

pública orienta-se por· conteúdos substantivos e éticos de

va 1idade gera 1. como a 1i berdade e a eqü idade que, por sua

vez, oferecem a moldura organizacional para a participação

democrática na promoção de uma forma qualitativa de vida

humana coletiva.

A abordagem dessas dimensões está relacionada a

critérios de orientação, objetivando a contextualização dos

conteúdos da administração pública de modo a levar o cidadão

a compreender a realidade concreta, onde o concreto social e

o organizacional se interrelacionam numa complexa rede de

relações, o Estado, cujo conteúdo é também um produto social

_ a cidadania. Tal realidade exige de uma consciência social,

que vai além da representação ideal de principios e valores

abstratos.

1.4- ADMINISTRAÇAo PÚBUCA E A ADEQUAÇAO COMO
PROCESSO POLlTICO AO MODELO EMERGENTE

A PRAXIS SOCIAL
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A complexa trama de relações sociais múltiplas.

t~nto internas qu~nto externas nas organizações públicas.

implica na existência de um processo politico de adequação

conss t an t e . que cabe em grande parte situar a administração

pública no contexto atual da ciência politica e da teoria das

organizações modernas definindo a "adequação" como uma

categoria formal e concreta

Etimológicamente. "ad~quação" (do latim

ad~equatione) significa "ato de adequar-se". "ajustamento".

"~daptação". "correspondêmcia exata" "identidade" Na

acepção filosófica. a "adequação" é definida como:

"conformidade ou correspondência exata entre os termos de uma

relação. Diz-se de uma ,representação que tem exata

correspondência ou conformidade com o seu objeto.62

Para Spi noza . uma idéia é adequada quando possui

tod~s as propriedades ou denominações intrinsecas e

extrinsecas da idéia verdadeira (Ética 11. Def. 4) . Para

62 HOLANDA, F. Aurélio Buarque. Novo dicíon6río da língua Portuguesa. Rio da
Janeiro. Editora Nova Frontera. 1915. p. 36.
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Libiniz. um conhecimento adequado é um conhecimento distinto

cujos. elementos mesmos são distintos. isto é. uma noção que

é integralmente analisada em noções simples. de modo que se

conheça a priori sua possibilidade Discours de Métrab. Cap

XXIV) 63

De acordo com essas definições. a adequação

desempenha um papel instrumental entre partes ou fenÓmenos

sustan tivos de determi nada real id ade . No en ta nto. a din àmi c a

concreta das interações coletivas dadas no espaço da rede do

público. onde o agir intra e interorganizacional. mostra-se

como um todo cujo processo politico e social de adequação

coletiva. é essencialmente subs~antivo. pois ele é parte

intrinseca e extrinseca do conjunto de fenÓmenos componentes

do todo social. Na realidade a adequação como categoria

concreta limita e determina significativamente as forças

componentes do construto coletivo Estado-Cidadão.

63 lALANDE. Andre. Vocabulário Técnico o Cr1toico de la Fi16sofia. Buenos
Aires, Ediç~o El Ateneo, 1966. p. 23.
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Neste sentido. esta visão globalizadora da realidade

social como rede organizacional se aproxima e se insere no

conceito do Paradigma Complexo Multidimensional

Administração pública. em que a abordagem da

público" expressa todas ações interaçõesas e

múltiplas. internas e externas. confluentes e antagónicas

ocorrem na triangulação" da noção de rede do público.

da

e

o critério de "adequação" ..que expressa e explica a

dimensão "público" da administração. reúne os aspectos

substantivos instrumentais dos conteúdos sociais
e

e

politicos. para regular a ação estratégica da administração

inserida na tessitura global do Estado- Sociedade. devendo

fornecer as bases de sustentação do modelo que atenda às

demais dimensões. na busca de melhor adequação politica.

social. coletiva na satisfação das pessoas.

A eficiência eficácia são critérios

dimensões
e a

essencialmente técnicos. vinculados às

instrumentais da administração. A eficiência preocupa-se com

a otimização de materiais. enquanto a eficáciarecursos

através da utilização adequada ceoorios culturaisdos e

pedagógicos. A efetividade se preocupa com o atendimento das



necessidades e demandas da comunidade. o qual implica o

dialógo aberto e a participação ativa de seus membros na

formulação dos objetivos~ na sua concretização e na avaliação

dos resultados. A relevância é um conceito fundamentalmente

antropológico. filosófico. sociolé'gico e também politico.

carregado de conteúdos éticos dos individuos.

Nos termos deste paradigma proposto. a adequação é o

c'r'itério chave à luz do qual .devem ser analisados os

conceitos de eficiência. efic~cia. efetividade e relevSncia.

1.5- O FENÔMENO DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Uma retrospectiva dos fenômenos de reforma

administrativa na América Latina revela a existência de

várias exper.iências. em sua maioria de êxito limitado.

entretanto. como indica Salgado e Valdés65. Fazer um balanço

65 SALGADO, P. Ignacio & VALDÉS, Mauricio. Balance de los movimientos dEi reforma
administrativa: Ensenhanças. In: AdMiniatraçHo Pública: Perspectivas criticas.
Editores OilbElrto Flor-es, Joerga Nef, Instituto Cantroamericano da Ad!lúnistraçõo
pública (ICAP), 1984, p. 91.
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para retirar seus ensinamentos que podem orientar futuros

esforços nesta máteria. é uma tarefa de grande complexidade e
\

laboriosidade. tendo em vista em primeiro lugar. a escassez

de estudos anteriores que possam ser considerados como

avaliação compreensivel do que a reforma significou para os

diferentes paises.

Àcrescentelm ainda. quê é certo que existe uma

extensa bibliografia sobre os processos de reforma. estes. em

sua grande maioria. apresentam um conteúdo eminentemente

descritivo ou normativo; e. nos pOUC8S trabalhos. que se

podem encontrar elementos analiticos e explicativos. estes em
/

geral. se 1 imi tam eI abordar o assun to. den tro do àmb i to de

experiência nacional.

Entretanto. se é certo que as proposições de

reformas refletem sempre o momentd histórico que a sociedade.

.e s instituições e seu próprio campo de conhecimento da

administração pública está vivenciando. esta análise que

agora apresentamos. limita-se a destacar certos ternas e

aconf'ecimentos históricos. que marcaram de uma maneira global

e totalizadora a experiência Latino Américana no campo da

reforma administrativa.
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Inicialmente. como indica Spink. as primeiras

tentativas de reforma na América'. Latina. antes da

Administração do Desenvolvimento. muitos paises já tinham

experimentado um outro modelo de reforma em décadas

anteriores, Neste outro modelo. o da "Reforma Cartorial ou

Juridica". focalizava-se as regras administrativas e os

procedimentos de administração de pessoal de forma

prescritiva e legalista. Segundo o autor. "buscava-se criar

uma administração pública nos moldes de ou tros paises

desenvolvidos. com concursos de relação. carreiras. a partir

de sistemas de pontos. descrições de cargos. análise de fluxo

de documentos e tudo que faz parte de uma boa burocracia,,66,

~ um fato conhecido que o grande impulso outorgado

aos movimentos de reformas administrativas ,na América Latina.

após a Segunda Guerra Mundial. não respondeu no essencial a

uma decisão t orna da pelos paises da reg ião. como resul t ado de

uma reflexão própria sobre suas verdadeiras necessidades

percebidas localmente, -Ao contrário, na grande maioria dos

casos em que se realizaram as reformas. os programas se

66 SPl:NX •• PetQr' JC Ref'onaa adJDini9t:r-ativa: mod••lo9 •• proC ••990S"- 1989, p. 8.
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iniciaram co~o parte de compromissos adotados por iniciativa

de fatores externos. Isto é. através da importação de modelos
\

principalmente copiados e adaptados quando necessário dos

Estados Unidos e da ajuda de organismos internacionais. pelo

estabelecimento de acordos.

Assim é. que duran te a década de 1920 1930. a

Missão Kemmerer. centrou sua atividade nos paises sul-o

americanos da costa do Pacifico. isto é: Bolivia. Chile.

Equador e Perú. preparando uma série de recomendações sobre o

ordenamento e controle jur1dico e contábil das finanças

pub Lí ce s .,' também. estabeleceram-se recomendações de
/ordenamento do sistema monetário e bancário. Inspirados na

Oficina Geral de Contabilidade dos Estados Unidos (General

Accouting Office). a Missão Kemmerer. recomendou o

estabelecimento de Controladorias Gerais da República. que na

maioria dos casos substituiriam os Tribunais de Contas. e no

caso do ordenamento do Sistema monetário e bancário se

estabeleceriam as Superintendências de Bancos e os Bancos

Centrais.

'JI'

o
Estas instituições se criaram em todos os paises

acima mencionados via "Decreto Lei". estabelecendo-se como
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órgãos independentes do poder executivo 'e tranformando-se

pr6ticamente num quarto poder do Estado.
\

conforme indica
Salgado Váldez. Estas instituições receberam numerosas

criticas por parte da geração de especialistas surgidos após

a Segunda Guerra Mundial. pois consideravam que se lhes

tinham outorgado poderes excessivos a tais instituições.

(\
A este respeito, -"-Munõz Amato indica que. se é certo.'

as propostas da Missão Kemmerer foram benéficas em uma série

de sentidos. por outro, "subordinou a eficácia administrativa

aos poderes excessivos e independentes do Controlador Geral".
I

enfrentando. na opinão do autor um problema principal, pois o
,l

~modelo de Controladoria constituiu-se em ~m órgão de controle

efetivo dos abusos do Poder Executivo, passando a ser mais um

órgão burocrático. contrário ao modelo em que estava baseado.

ou seja. na existência de um poder legislativo independente e

representativo67.

67 MURuz, A. Pedro. Intruduç!io a la administraç30 pública, México, Fundo de
Cultura Econ6mica, 1952. p. 199. Apud SA.LGADO& VALDEZ. op. cit;, 1984.
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No caso da reforma administrativa no Brasil68, esta

se iniciou com a chegada, de Getúlio Vargas ao poder em 1930,

e estendeu-se até os anos 70. As propostas de reforma,

segundo indica Mezzomo, fundamentaram-se na racionalidade

técnica, na adequação dos planos e nos principios

"cientificos" da administração, Por esta visão, a

administração tornar-se-ia eficiente a partir do momento em

que f orarn dominados e ep Iicados uma sér ie de pr incipios e

técnicas administrativas de uso universa169,
v,

Com o término da Segunda Guerra Mundial e o inicio

dei
I

assistênciel técnica internacional promovida
/

fundelmentellmente pelos Estados Unidos através do chamado

"Punto Quatro ••70 e pelas Nações Unidas através da Junta de

Assistência Técnica (JAT)71 e da Divisão de Operações de I

Assistência Técnica (JX)AT) 72, surge no cenário Latino

66 Ver JU.EBER, Nascimento. Raf18z15Bs sobro la ostrategia de la RaforJllA
Adainiatrativa: la ezperiencia brasilonha, Santiago de Chile, Naciones Unidas,
Consejo Econ6mica y Social, junio de 1970.
69 M!:ZZOMO, TAnia. Reforma administrativa nos anos 90: O caso da prefeitura
mutl1c1Ji!j:llda sao Paulo. In: Revista de Adainistraçao de Empresas, sao Paulo,
33(4):66-81, jul./ago .•1993
70 Atual Agencia paro o Desenvolvimento Internacional (AID).
71 Atual Programa dae Nações Unidos para o Desenvolvimento (PNUD).
72 Atual Departamento de Cooperação Tecnica para o Desenvolvimento (DCTD).
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Américano um novo enfoque sobre a forma de melhorar o

funcionamento dos sistemas \de apoio -contabilidade.

orçamento. pessoal. etc.- se poderia também melhorar a

produtividade através da produção de bens, serviços e

regulamentações, tornando ainda mais eficiente e e f í cez a

administração pública.

Como se pode observar. neste period6. fazem-se

presentes elementos constituintes da dicotomia politica-

administrativa. em parte resultado dos projetos de Cooperação

Internacional da chamada "administração para o

desenvolvimento", não se ajustando aos valores culturais e às

tradições próprias de cada região, pois o modelo adotado

baseava-se na importação de técnicos e técnicas

administrativas: e, por outro lado, resultante do estágio

evolutivo que a disciplina da administração pública alcançava

no periodo. Assim c:lcreditava-·seque a atividade "politica" de

decis~o existia separadamente da atividade técnica de

implementaçZio .

.•. A partir dos anos 70. começa o que se poderia chamar

dê "reformas globais" ou seja. a etapa das grandes reformas

edministrativôF -u j os objetivos principais foram: organizar
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o governo para organizar o pais, adotar a programação como
instrumento fundamental de governo, sistematizar a

administração e o desenvolvimento de pessoal público e

federal, contribuir para o fortalecimento da organização

pol1tica e federal e melhorar a administração e a justiça.

Nos anos 80, conforme Mezzomo, "inicia-se um periodo

de intensa mobilizaç~o da sociedade civil, em busca de

concretizar uma prática politica: a cidadania. Também começa

a emergir a noção de participação na administração pública.

Surgem propostas de co-gestão. conselhos de representantes,

audiências públicas etc. Nesta época ganha espaço a idéia de

descentralização e de fortalecimento do poder local.

Multiplicam-se os canais de comunicação entre a sociedade e o

estado, no sentido de ampliar o controle da primeira sobre a
segunda" 73.

Os pactos politicos começam a dividir espaço com as
decisões técnicas. Como consequência, os estudos de

"73 MEZZONO. TAnia. Reforma admi. op. cit, 1993
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administração pública passam a se preocupar com a questão do

poder estatal. dando menos ênfase à eficiência que à equidade

e à adequ a çê o social. Paradoxalmen te. porém en tende-se que.

para garantir a democratização da administraçi50 públicc!l.

certas condições operativas e organizacionais necessitam ser

asseguradas74.

Os estudos baseados na "nova e dm í n í.et re çêio pública"

passam a .ser entendidos como um fenómeno cultural

diferenciado. relacionado conceitualmente entre a ciência

politica de um- lado e a prática administrativa de outr075
.

destacando a reforma como um processo politico no sentido
I

/social e dando ênfase a questões como: processo de adequação

coletiva. equidade. participação. organização centrada no

7'1 CAIDEN. Oerold. Como hoc$rl" fr"nte a la década de los noventae; retos para
loe gerentee deI setor público. In: XXV AsaJDbleio Anual de Cladea. San Jose.
Costa Rico. 1990. Apud MEZZOMO. Tânia. op. cito 1993.
75 SPINK. P. op. cit .• 1989.
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cidadão. descentralização papéis pró-ativos tornam-se

predominantes no campo teórico da ~dministração pública.

i
/
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CAPíTULO 2
ESTADO E DESENVOLVIMENTO

Segundo alguns estudiosos!, o Estado-Nação, tal como

foi concebido, há duzentos anos, está em prof~nda crise,

mostrando a real possibilidade de desaparecimento. Tal,

situação --advertem- poderia gerar um caos derivado de lutas

nacionalistas destrutivas.

E contra essa visão, outros sustentam que o Estado

atual não está em crise, senão num processo de transformação,

numa espécie de mutação. da qual resultará uma entidade

di ferente que conhecemos pelo menos durante este século. E.

junto a estes existem ainda outros estudiosos que acham que o
I--o

Estado vive seu melhor momento, depois da
I

queda dos regimes

1 Sotn:'" e.te tema ver. DRAIBE.Sônia & WI~S Henrique. ""'~elfar& State". crise e
gcu.Uio da crise: um balança da litera1~ura internacional. In: Revista Brasilera
,de Ci6nc1aa Sociais. n 6. vaI. 3. favo 1988.
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do socialismo real e do consequente desaparecimento de

elementos que se contrariam a sua consolidação e provocera ern

ingovern~bilidade.

Qua lquer dessas três pos ições poderá ser de fend ida

com certa va Lí dez : entretanto. o certo é que. alguma coisa

está mudando. O primeiro elemento que manifesta uma mudança e

que em muitos sentidos constitui a sua causa. é a própria

sociedade. Desde a década de 7q tornou-se evidente uma

convergência de opiniões entre distintos autores e pensadores

com relação ao fato de que as sociedades industriais estão em

decisiva transição. como a que um século passado levou a

Europa de sociedade agrária à sociedade industrial.

Neste sentido. numerosos pensadores começaram a

falar de uma nova época. Amitai Etzione2. por exemplo.

começou a falar da era "pós-moderna". termo que também tem

sido utilizado pelos pós-estruturalistas ou

desconstrucionistas franceses como Jean Francois Lyotard e

2 ETZIONE. Ami t.e a. The active societ.y: a theory of societal and po Lr t.a c e I
processes. London , Coll ier - MacMillam, New Yor k , The Fre.& Press, 1968.
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Jaques Derrida. George Lichteimfala da "sociedade pós-

bur ç oeee ? • Herman Ke hri ' da soc iedade "pós-econ6mi ce'!. Murray

Bookchin da "sociedade da pós-escassez", kenneth Boulding4 da

"sociedade pós-civilizada" e Daniel Bel15 simplesmente da

"sociedade pós-industrial" Outros colocam o acento em algo

mais preciso e falam da "soc:.iedade do conhec imen to" , como

Peter Drucker6, da "soei edadE. cios serviços pessoais" como

P~ul Halmos, ou da era tecnotr6nica, como Zbigniew

Brzezi nski 7 . e mais recentemente da era da irracional idade

como Charles Handy8,

Em conjunto, t.odos estes rótulos sinalizam,

finalmente, aspectos que desapareceram ou estão

desaparecendo, ou ainda o que se espera, é que se constituam

no principio fundamental da futura sociedade: o conhecimento,

3 KAHN, H••rmo.n. o ano 2000: uma ••struturo. par·o. IÕOSPQCulo.ÇÕQIii,"obr'Q OIDproximoiô
trinta" tNID anos, São Paulo. M""lhoro.rn•.•n t.oa , 1969.

4 BOULDING, K""nn""tb. O significado do s&culo XX: a. gror.de trarlsição. Rio de
Janeiro. Fundo do. Cultura. 1966.
5 Bf.:LL. Daniel. El advenimi •.•nto d•.• lo socl.edade post-Tndustrio.l: um r nt ent c
progreso social. Madrid. Aliança. 1976.

6

dQ

DRUCKER, Peter. Soci""do.d"" Pos-Co.pitolista.

7 BRZEZINSKI, Zbigniew. La era tecnotronica.

8 HANDY. Charles. A era do. irrecionalido.de:
Edições CETOP. 1992.

São Paulo. Pionera. 1993.

8uenos Air~s. Po.ides. 1973.

ou a gestão do futuro. Portugal.
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os serviços pessoais, a eletr6nica, a cibernética ou as

comunicações,

Evidentemente. cada um destes termos tem uma

explicação lógica que pode. ~s vezes coincidir com as de

outros conceitos e, às vezes ser contraditória, De fato,

existem pensadores que se negam a falar de uma nova era e só

assumem que a sociedade moderna vive uma crise que se

resolverá de uma ou outra forma; Neste caso destacam-se

autores corno o filósofo alemão Jurgen Habermas9, que é

considerado um dos pensadores contempor~neos mais

importantes,

Sem chegar a adotar alguma das visões os que

consideram que existe uma nova época ou uma nova sociedade e

os que assumem que só' é uma crise de va 1ores modernos que

será superada sem pensar pelo que temos ascendido a uma nova

era o certo e que se tem elementos na sociedade atual que

9 HABERMAS, Jurger..
Brasileiro. 1984.;
Madrid. 1976. e outra obras.

Mudança estrutural da esfera públi';a. Rio da Janeiro. Tempo
La reconstrução do mataria I ismo h í e t ó r í co . Teur'ue ,
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di ferem mui to dos que viveram nossos pais e nossos av ó s . e

que tem mudado alguns aspectos do Estado Moderno.

2.1- O PROJETO DA MODERNIDADE

Há mais de duzentos anos começou a ser desenhado o

chamado projeto da modernidade. no qual se criaram duas

doutrinas: o socialismo e o liberalismo. completamente

con trár ias na forma de conceber o papel do Estado e da

sociedade. estas duas ideologias convergiram num ponto

essencial: a visão utópica de que por meio. da razão o homem

poderia viver melhor e chegaria a um estado de felicidade.

Esta visão se conjugou com o rápido processo de

industrialização que estava vivendo a sociedade: a máquina se

converteu em um simbolo de .emancipação. pois graças a ela. o

homem poderia ter mais tempo para o ócio (entendido aqui como

descanso. repouso. lazer. etc) para dedicar-se a labores de

tipo intelectual ou espiritual.



Tanto o liberalismo como o socialismo viam na

industrialização um caminho para a emancipação do homem. Isto

é, o liberalismo considerava que uma maior produção e

desenvolvimento industrial redistribuiriam mais ingressos

nacionais e portanto, maior bem-estar: o socialismo, por sua

vez, só acreditava viável a revolução proletária em

sociedades al tamente .í rid us t rLa Iizadas. Não é por acaso, que

Karl Marx concebera a realização de seu projeto em sociedades

como a inglesa ou a alemã, que naquele tempo eram as mais

avançadas.

Evidentemente, o desenvolvimento industrial por si

mesmo, não levaria o homem à felicjdade: de fato a ascenção

do capitalismo significou uma piora das condiç6es de vida de

muitos trabalhadores. A indústria e o mercado por si sÓ eram

irracionais, por isto, tão logo se observou tal si t uac ã o .

viu-se que o Estado devia tomar parte do processo emancipador

do homem.

Na década de 30 do presente século, e p ó ss a crise

econômica de alcance mundial, o Estado adquiriu um papel

importante. Pouco a pouco se converteria no reitor da

economia e no encarregado de colocar em prática todas as
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expectativas do bem-estar. progresso e felicidade que o homem

imaginou em seu projeto de modernidade. la

Durante essa época. os serviços de saóde e educaç~o

tornaram-se essenciais para tratar de amenizar a crise na

esfera económica. Graças ao bem-estar que outorgava. o Estado

conseguiu construir uma nova base de consenso social que se

tinha perdido depois da primeira Guerra Mundial. como

resultado imediato da desconfiança. na razão como alvo para

alcançar a felicidade humana

o novo consenso que edqu.iriu o Es t ado impl icava em

reconhecer a incapacidade do projeto de modernidade para

levar o homem a um melhor modo de vida. Enquanto o Estado de

bem-estar conseguiu que a sociedade pudesse seguir confiando

no esquema capitalista. garantindo os serviços de educação e

saóde. b~sicamente. os problemas sociais e o desencanto com o

El d&bot~ 20bra Estado y M~rcodo. In:
___-----------:--.,-----::---::;., Também. FALE"rI'O. Enzo. Lo ~sp~ci ficidode deI
Estodo em Aml.rico Latino. In: Revisto de lo Copal n . 38. Santiago d~ Chile,
1989.; SUNI'tEI. Osvaldo. Auge. criais y renovoç1l.o daI Estado. Uma perspectiva de
largo plozo. In: Londer & Sonntog (ads). Universalismo e Desorrollo, Ed. Nueva
Sociêdodo. Caracas. 1991.

10 LECHNER. Norb~rt.
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projeto da modernidade foram mais ou menos manejáveis;

entretanto. na década de 60 tornou-se evidente o esgotamento

do estado de bem-estar ea idéia exaltada do progresso chegou

ao fim. De pronto manifestou-se uma crise generalizada.ll

Esta crise encontrava explicação na desigualdade

social em que tinha desembocado a industrialização pregada

como íon te de progresso. assim como na irracional idade dos

conflitos bélicos regionais da cramada Guerra Fria e na

rápida corrida armamentista. fatores que provocaram um grande

ceticismo quanto ao futuro.12

Este ceticismo da população refletiu-se num

desencanto manifestado quanto aos partidos politicos e às

votações como forma de legitimar os governos. É nesse

momento. que começou a gerar uma forte abstenção eleitoral e

11 ()(JRRIERI. Adolfo. Vigencia do ES1.ado planlfico.dor Qn la crieis atual. In:
Revista da la Cepal. n. 31. Santiago d". Cni Lo • abro 1987.

12 Sobre este temo ver, PERRONTI. I. & VEGA. Eduardo. El Estado de Providencia Y
la critica neolibero.l. In: Estudos PoLt t.a voss , 4: 2-3. 5-16, obr./sep., 1985.~
SOLIS, José Luis. Intervençión Estatal, reproduci6n de l capital y 1imi tes deI
Estado cl e I Bienestor en lo peri feria. In: Lb i d . p. 37-40.; GARZA. O. Esthela. La
c r-a es i e de I Estado de I Bienestar. SiSlo Y'J:I, Móxico, 1988:~ BORÓN. Ati I ia. Estado
o.ssistencialista, neoliberalismo y democro.cio. en J>.mérica Latino. Pot.,ncia
presento.da ",n el XVI Consres!,=, Internacional de Planifivação, San Juan, 1988.



urne escassa participação da sociedade na vida politica em

ger~l. enquanto t~mbém surgiram fortes movimentos que

buscavam embutir novos-valores na sociedade. questionando

duramente a ordem estabelecida. Estes movimentos implicaram

num grave problema para o Estado e mostraram a necessidade de

construir novas relações entre o poder e a sociedade.

Em tal contexto. pens~dores como Daniel

Bé'll13começaram a falar de uma nova era caracter izada pelo

domínio da tecnologia de ponta e dos serviços. mas também

pelo seu individu~lismo feroz. Analisando a crise da

sociedade moderna. Bell questionou o projeto de modernidade e

seu forte ~cento no individualismo. em detrimento da

comunidade a da família

Por isto. o filóso fo estadun idense considerou que.

p~ra solucionar a crise da sociedade moderna seria necessário

a existência de um forte' Estado central que garantisse a

volta dos valores tradicionais como a família e a religião.

13 BELL. DaniaL op. c i t .• 1979.



Com base nestas idéias. os governos neo-

conservadores de Ronald Reagan e George Bush. nos Estados

Unidos. e de Margaret Tatcher. na Inglaterra. pretenderam

justificar seu proj~to de desenvolvimento.

2.2- ASCENSÃO DA NOVA DIREITA

o esgotamento do chamado "Wel fare State" demonstrou

que o Estado como tal. vivia um grave problema tanto no seu

interior como no seu exterior. No seu interior viram-se dois

problemas básicos: uma forte crise de legitimidade

manifestada na falta de credibilidade das instituições frente

a população; e uma crise fiscal. produto da incapacidade do

governo para administrar a economia racionalmente.

Esta última crise. visivel no fato de que o Estado

gastava mais do que investia. contribuiu na opinião de muitos

estudiosos. para alimentar as dúvidas sobre sua legitimidade.

pois a imagem que se demostrava à população era a de ser

pouco eficiente.



Neste contexto surgiu uma nova elite que tentou

"relegitimar" o Estado por meio de sua transformação. A esta

nova elite conhece-se como nova direita, e propõe a

retirada do Estado da economia convertendo-a só em regulador.

Ao mesmo tempo, tentou devolver sociedade civil a

responsabi 1idade de supr ir os serv iços de educação e de

saúde, os quais, segundo sua ótica. tinham sido encampados

pelo Estado de Bem-estar.

Dentro deste grupo se identificaram duas correntes:

a dos neo-l iberais e a dos neo-conservadores. No econômico,

ambas correspondem mais ou menos aos mesmos principios; sua

diferença está na concepção que se tem da politica.

Para os neo-liberais, o Estado deve assumir um papel

regulador tanto na economia como na politica, por isto não

conseguem, intrometer-se em assun tos que, para eles, lhes

competem só a sociedade.

Entretanto, para os neo-conservadores a sociedade

moderna está em crise e, portanto, é necessário construir um

Estado forte que evite todo vicio e anarquia. Em matéria de



politica exterior sua posição é dura: o isolamento deve ser

evitado por todos os meios. pois tudo o que ocorre no

exterior afeta o interior

No que se refere ao exterior, se começou a viver uma

grande problemática porque os valores sobre os quais se

sustentou

soberania,

durante anos o Estado Nacional, como o da

sofreram uma grande transformação devido a

abertura econômica promovida com o ~onsenso da nova direita.

A construção de blocos econômicos significa uma nova

real idade para o Estado, 1evando em con ta que uma de suas

principais funções durante anos . foi a de dar formas a uma

ideológia nacional.

Enquanto os governos da nova direita conseguiram

amenizar a crise fiscal, reduzindo. por exemplo, a inflação a

indices baixos, ainda não conseguiram superar a crise de

legitimidade, pois não tem ~elhorado o nivel de vida da

população em seu conjunto~ Esto é um dos problemas mais

importantes que se apresentam na atualidade! ao Estado, pois,



90

enquanto não se consiga beneficiar a população dificilmente

poderá adquirir legitimidade,

Com a chegada de William Clinton ao governo dos

Estados Un idos e em sua mensagem. de que o Estado não pode

retirar-se do todo da economia. sabendo que as forças do

mercado por si sÓ não são capazes de resolver os problemas da

sociedade. sobretudo num contexto que tende a globalização.

como o momento atual,14

Evidentemente. o Estado moderno sofre fortes

transformações, A grande dúvida que fica. é. para onde vão

essas mudanças: serão retrocesso que desembocará num caos. ou

se dirigem em busca de melhores tempos. 9nde já não se tenha

elementos como o socialismo ou o paternalismo que impedirão

de desenvolver o Estado e suas verdadeiras funções? , A

14 VQr. RElCH. Rober t; . o trabalho d.:>s ne ç õ •• s: Pr ••pararfdo-s,;, ;para o cep r tal ismo
do §ApuJo 21. S!o Paulo. Educator. 1994. O autor tamb6m e Secretario do Trabalho
,~ i>:l~ol'6~p importl:!nta da admi n i str.:>çõo CI i fi to n , cuj as pr-o poe t.e a d.. P.&i ch , ,Põ"
~!'jf~si:S! t"Jl) toda uma séri& de alem ••ntos produtivistas como: capacitaçõo
lndustrial~ Qducoç!P. &tc, d&vando o Estado ••lavar o g.:>sto guv&rno.mental. r&ducir
os impostos. fomÊlhto.r o &mpr&go'. ampliar os serviços d& saude e b&m-&star.



resposta a esta pergunta determinará. seguramente. as

politicas do futuro,

2.3- AS RECEITAS NEO-UBERAIS E A
DISSOLUÇÃO SOCIAL

América Latina. em sua concepção de região

subdesenvolvida e sem paradigmas próp~ios. os paises latino-

am'ericanos optaram por copiar os modelos desenvolvidos pelas

grandes potências, Por esta razão. da mesma forma que quando

se compram sapatos que não são da medida certa. América

Latina. tem tido que ajustar forçadamente a realidade de suas

nações,

Esgotado o modelo do Estado de bem-estar e

abandonadas as teses Keynesianas. a nova corrente do

neoliberalismo foi adotada pelos governos da região. não como

resultado de uma decisão voluntária e racional. senão como

uma condição imposta pelos organismos financeiros

internacionais,
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Depois de uma década perdida (os anos 80) acentuada

pel a crise e de estar a pon to de decl arar uma mora tór ia em

conjunto contra o pagamento da divida externa 5. as nações da

América Latina tiveram que encontrar um novo mecanismo de

negociaçã.o com o Fundo 1-1onetário Internacional e os paises

credores.

o acordo consistiu em reestruturar o montante dos

débitos e outorgar créditos. em troca da aplicaçã.o de severas

politicas de ajuste estrutural destinadas a deter a inflação

e sanar a economia da América Latina. Tais medidas

implicavam. entre outras coisas. em reduzir os gastos

públicos. ajustar preços e tarifas. aumentar os impostos ao

consumo. reforçar os controles salariais. liberalizar os

preços internos. fixar uma taxa de cambio flexivel orientada

a favorecer as exportações e frear as importações. privatizar

empresas para-estatais. enxugar o Estado e eliminar as

restrições protecionistas e baixar os impostos ao comércio.

15 VE<r COFERENCIA ECONÔMICA LATINO AMtRICANA, Quito. D&claração da Quito. Em
notas sobrE< a &conomia a das&nvolvim&ntc:. da America Latina. Noçõas Unidas, Capo.l

nQ 389~390, 1984.; Tombam, DECLARAÇXO DE SANTA CRUZ DE LA SIERRA, &m
Copi tuloa do 8alo, nQ 2, daz&mbro da 1983.; TambÉ<m, KLIKSBERO, Barnordo. Como
Tronsfonnor o Estado. Poro além da mitos a dogmas. Bro.silio, ENAP, 1992., Esta
autor cito. uma d&clo.ro.ção a proposto. da pars6no.lido.das lo.tino-o.mericonos sobra o
divido. &)(t ••rno, o.signo.do. €Im Colombio. am 1987.



Tudo isto acabaria numa abertura de mercado que favoreceria a

atração de investimentos estrangeiros.16

No inicio dos anos 90. as estritas medidas

econ6micas começaram a dar frutos na América Latina. Uma

análise comparativa da situação nos paises da região, baseada

nos balanços anuais da Comissão Econ6mica para América Latina

e o Caribe (CEPAL), mostra. a rapidez com que estas politicas

começaram a dar resultados efetivos~.

Em 1991, após anos de es tagna ç â o . a produção tota1

da req i ê o alcançou um crescimento de 3.8 %. e a inflação

diminuiu de 1186%, em 1990. a 202%. Em 1988 a taxa anual de

crescimen to do produ to interno bru to (P1B) da região era de

0.8%; em 1989 aumentou a 0.9%. e em 1991 já tinha chegado a

3.8%, tendo tido uma pequena diminuição para 3.2% em 1993.

16 Ver, Coyuntura EconÓJllica, Econoinetr~co S.R.L., ILPIS, La Paz, eW9ro 1987.

17 Ver,
CEPAL.
1993.

NAÇÕES UNIDAS. Comisi6n Econ6mica para AmÉJric~ Latina
Balance preliminar de la econ6mia da América Latina y e I

y el Caribe
Caribe. 1992 e
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A taxa do PIB por habitante na América Latina também

teve uma evolução favorável. pois passou de uma cifra

negativa (-1%) em 1989. a uma positiva (1 .8%) em 1991.

estando em 1.3% em 1993.

A nivel nacional. Argentina conseguiu um

importante crescimento de seu PIB. passando de -6.2% em 1989

a 8.9% em 1991, encontrando-se em 6.0% em 1993. A Venezuela

foi outra nação que depois de ter tido durante anos, taxas de

crescimento negativas (7.8%) em 1989. alcançou um

impressionante (10.2%) em 1991. entrou em recessão em 1993.

apresentando um descenso progressivo de (-1.0%) . México.

também tem apresentado cifras estáveis neste campo. Em 1989

teve uma taxa anual de crescimento do PIB de (3.3%) que se

incrementou pouco mais de um ponto no ano seguinte, para

decair de novo em 1991 a (3.6% )e em 1993 para (1.0%).

Com relação ao controle da inflação. a maioria das

nações de América Latina tem obtido importantes resultados.

Pelo terceiro ano consecutivo. a Bolivia reduziu o incremento

de preços em doze meses. de (14.6%) em 1991, (10.4%) em 1992

e (9.2%) em 1993. apresentando a taxa mais baixa dos oito

anos de vigência ~Q progrl ma de estabilização colocado em



prática em 1985 sob condições de uma hiperinflação. Outros

paises como Costa Rica fez o próprio de (25.4%) em 1991 para

(9.2%) em 1993. A Argentina apresentou em 1991 (84%) e já em

1993 registrou (7.7%)

em 1993.

México. de (18.9%) em 1991 para (8,7%)

Apesar

m",croecon6micos

da recuperação, que, em termos

tiveram estas nações, a partir de 1992

começaram a evidenciar-se' rendimentos decrescentes nos

modelos econ6mi coss . como demostram os resul tados do Balanço

Preliminar da Economia da América Latina efetuada pela CEPAL.

O caso que se apresenta mais complicado é o do Brasil. A

modesta taxa de crescimento da atividade regional se encontra

fortemente determinada pela agudização da recessão neste

pa í s . que viu recrudecer siqnificativamente suas taxas de

inflação, em 1991 apresentava um (475.1%)

e (2.244%) para 1993.

(1149 .1) em 1992

O "calcanhar de Aquiles" das politicas econ6micas de

corte neo-liberal que se te:n instrumentalizado na América

Latina, e que são comuns na região, é o alarmante déficit

comercial. Enquanto, desde 1989 se tinha dado um crescimento

das exportações na zona -111 bilhões de dólares nesse ano,
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122 no ano segu inte e 133 em 1993-. "a forte expanção das

importações se manteve. inclusive. em alguns casos. se

acelerou até chegar a 148 bi I hões de d ó I ares. favorecidas

pelas liberalizações tarifárias e os baixos tipos de cSmbio

real, dando lugar pela primeira voz. a um saldo negativo.

pelo segundo ano consecutivo no comércio de bens, (-10.0) em

1992 e (-14.8) em 1993. Em tais c í rcus t an c í es . o déficit em

conta corrente também cresceu notavelmente"18.

Seguindo ao pé da letra as recomendações do FMI.

alguns paises latino-americanos pretenderam suavizar a crueza

das politicas de ajuste com programas de combate à pobreza:

entretanto a crescente marginalização de uma grande população

apresenta-se como o efeito mais amargo do neo-liberalismo na

América Latina19. Este é o déficit social do modelo.

Os inegáveis lucros obtidos em termos

macroeconômicos tem sido à custa de diminuir radicalmente os

18 CEPAL, BeLe nce pral irninar da la econórnla de Amér'ica Le t.a ne y aI Cariba. 1992.
p. l.

19 Ver, nI~BERG. 'Bernardo. Como enfreTltoT lo poLr",za ",n América Latino?:
Diloanos serencioles y axperiencias innovotivos. In: RICA, 4.1991.
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salários; enxugar o Estado através da privatização de

empresas e a demissão de funcionár ias; aumen tar os impostos

ao consumo: eliminar os subsidias e cortar recursos

destinados às politicas de bem-estar social.

Os principais afetados por estas ~edidas têm sido os

setores da sociedade latino-amer icana que, ma chucados pelo

desemprego e a perda do poder aquisitivo, estão em condições
.:--de' pobreza e de pobreza extrema. Qe acordo com a UNICEF, o

número de pobres na América Latina incluindo o Caribe,

ascendeu na última década a mais de 180 milhões; 55 milhões

de individuos na região apresentam sintomas de desnutrição e

60 milhões estão afetados pela anemia.

De acordo com as declarações do secretário executivo

da CEPAL, Gert Rozentel, que "a desigualdade social na

América Latina'é maior agora que há dez anos e não obstante o

êxito alcançado pelos programas de ajuste econ6mico em

diversos paises tais como o México. A grande falha tem sido

que 30% da população permanece à margem dos beneficios, pois
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os governos estão mais comprometidos em melhorar o aspecto

económico do que o progresso social ,,20.

2.4- INGOVERNABILlDADE E CORRUPÇÃO

Organismos internacionais reconhecem a relação

causal que existe entre o aumento da pobreza e a crise

politica pela qual diversos paises na América Latina

atravessam. Particularmente. a CEPAL adverte que se os

governos fracassarem em adotar programas que procurem

conciliar o progresso econ õrn i co com o progresso social. as

ordens democráticas estarão ameaçadas pelo potencial de

levantamentos como resposta à incapacidade oficial do Estado

para satisfazer as necessidades Gásicas da população.

Os desequilibrios politicossociais surgidos a partir

de meados de 1991 são resultado da explosão de

descontentamento alimentado :pelas graves desigualdades na

20 El FlNANCIERO. México,17 junio da 1992, p. 26



região. Exemplos claros disso temos nos paises como: Brasil.

Venezuela. Argentina e Perú. onde as politicas neo-liberais

têm-se aplicado com mais crueza

Sem entrar em detalhes nacionais. a tensa si t ua c ã o

politica e a crise de governabilidade em que se encontram

diversos paises latino-americanos. são claras evidências de

que o povo está cansado da injustiça social. do autoritarismo

e:da corrupç§o de seus governos.

Assim mesmo. é possivel evidenciar a ineficácia do

modelo neo-liberal como medicina para aliviar os velhos males

da sociedade atual. isto nos obriga a propor a necessidade

urgen te de adequar a rea li dade dos pa i ses da reg .i ã o . com

novos modelos criados por e para a América Latina. que

retribuam com justiça social

sofridos.

os sacrificios destes povos
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CAPíTULO 3

ANÁLISE DO CASO BOLIVIANO:
HISTÓRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.1- BREVE HISTÓRIA POLlTICO ADMINISTRATIVA

Na Bolivia. a história da Administração Pública é a

história da centralização. Desde seus primórdios. na época

pré-colonial. çolonial e no conj unto destes com o periodo

republicano. até a atual constituição vigente desde 19671.

num sentido amplo. nossa prática politico-administrativa é a

da centralização.

1 A atual constituição vigElntEl tElll)9ua forma juridico nos SElU Arts. 109 Q 110,
qUQ dispõe o formaçl'io de GovElrno DElparton\ental a cargo do Prefe.ito, que
re.prese.nta o Poder Executivo, andEi as atribuiçõEls. condiçõlEIs lEI formas de
Ellogibi1idadEl. assim como a duração dEi SElU mandato sElr~o'd9tElrminados por lei. O
GovElrno Departome.ntal Se de.senvolvElr6 de acordo com um regime de. descentralização
administrativa, que. também ser6 estabele.cido por lei.
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o regime presidencialista vigente centraliza o poder

politico. administrativo. militar a econOmico em um só homem.

o Presidente da Repúbica. Recentemente. voltaram a vigorar os

governos municipais. mas seu àrnb i to se reduz aos cen tros

urbanos e a Ieg is Iação v igen te concen tra todos os recursos

públ icos nas princi pais cidadas deixando na pobreza a todas

as demais cidades. e. principalmente. o povo.

Se compararmos a estrutura politico administrativa

do atual Estado boliviano com a que existia durante a

colOnia. encontraremos poucas diferenças. Uma delas.

fundamentalmente. por certo. é que pelo menos. a autoridade

máxima agora é designada pelo voto universal do povo

boliviano e não por um poder colonial. Mas o poder que

concentra o atual Presidente da Repúbica é similar ao que

detinha o Vice-rei.

Na Bolivia o caráter do Estado tem se modificado em

f un ç ê o dos interesses das alianças da classe politicamente

dominante em cada etapa. mas sua organização politico-

administrativa não mudou substancialmente desde a colOnia.



\

102 ,

A descentralização como sistema de organização

juridica administrativa e como processo de transformação na

administração pública boliviana, se inicia desde o fim do

século passado e sua atualização, desde a década de 80, fruto

da ação dos movimentos regionais, representados pelos Comitês

Civicos.

A descentralização sempre foi de execuções,

caracterizando-se, muito mais, como um processo de

desconcentração de atividades dado ao grande volume de

atribuições do governo central. O mesmo não ocorreu com as

decisões2, que na maior parte da nossa história

administrativa e politica permaneceram centralizadas.

Como o principio da descentralização em

adn)inistração pública implica em delegação da autoridade, ou

seja, delegação do poder de decisão aos niveis mais baixos

das estruturas organizacionais, podemos constatar a ausência

efetiva deste principio na administração pública boliviana. A

2 Poder de dispor de recurSos, finonceiros, moteriais e humonos; e de competência
pora decidir.
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descen tra Iização não ocorreu. t anto de uma es fera de poder

para outra. ou seja. do governo central para os

departamentos. e. deste para as provincias. como também no

interior das próprias instituições que compõem estas esferas

de poder.

Nos pontos seguintes tratar-se-á de explicar por que

isto tem acontecido e como a causa fundamental da atual crise

dá' administração pública do estado boliviano é de não ter

~d~ptado sua estrutur~ politica e administrativa ~s mudanças

estruturais da economia e da sociedade.

Acompanhando a análise da história administrativa.

especificamente a história da centralização administrativa.

temos as próximas etapas

anteriormente.

que comprovam ,o que colocamos
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3.2- 'ADMINISTRAÇÃO NA ÉPOCA PRÉ-COLONIAL
OU INCAICA (1438 -1525)

A administração no sistema monárquico absolutista

não permitia uma forma de administração descentralizada. Seus

antecedentes não constituem. salvo algumas exceções. fonte

substancial para nosso estudo. entretanto. segundo Vazquez

Machicado3. o Império Incaico era governado por um monarca

absoluto. chamado Inca. pessoa divini~ada. seus poderes eram

iI-írn í tados : legislava. administrava. era sumo sacerdote e

general dos exérci tos. Como descendente do Sol era adorado

pelos seus súditos.

o Inca era o centro da administração do Império. e

portanto exercia o poder central. porém. a extensão do

Império era enorme. e. a sociedade dos povos andinos

descansava sobre a base do "Ayll us" . (herdado do Império

Kolla existente antes de 1.438. formado por muitos povos de

fala Aimara. que foram dominados e conquistados pelos Incas),

(mapa 1) e era formado por vários grupos de familias que

3 VAZQUEZ, 1>1, Humbarto at a 11i .
Libraros EditorEIs, 1958.

Manual d•• bistória do Bo11vía. La Paz,
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'cultuavam a uma mesma "huaca" la Huaca, o deus tutelar, era

inerente à terra e portanto ao ayllu), e ocupam o mesmo

território denominado "Marca",

Em termos de adm í n i et ra ç ê o territorial. o Impér io

estava dividido em quatro partes: o Chinchasuyo que ocupava a

parte norte do Perú e todo o Equador; o Antisuyo, que se

extendia ao leste até a cordilheira; o Contisuyo que se

e~tendia do oeste até a costa do C~llasuyo que ocupava o sul

do Perú, todo o AI to Perú (hoje BoI ivia) e parte do Chi Le .

mais uma pequena faixa da Argentina. Todo este conjunto se

denominava Tahantisuyo4 (ver mapas 2 e 3).

Estas regiões se dividiam em "humanis" ou

provincias, e a capit~l de cada uma levava antes de seu nome

a palavra "batum" que quer dizer grande. Cada "human i" se

dividia em várias "sayas" e estas por sua vez compunham-se de

"Ayllus,,5, cujo chefe era o "curaca". Os habitantes de cada

4 VAZQUEZ, M. Humberto et alli. op , cit .. , p. 55.

5 Esta instituiçí5.o t.em sobrevivido atá nossos dias, corno o afirmam VASQUEZ, M.
Humberto. op. cit., 1958, p. 55. €I FINOT. Iván. D81IIocratizaçl'lo deI Estado y
deaceDtraIizaçl'lo. ILDIS, Lo. Paz, 1990. p. 14-16.
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província se distinguiam pela sua vestimenta. (ainda hoje. se

conserva esta tradição).

Uma das conquistas politict:ls e de organizt:lção

administrativa mais interessantes do Inc~rio. foi a criação

dos famosos "Mitimaes". que devemos a Pachacuti Inca

Yu pe n qu i. 6. que consistia em mudar/transportar em massa os

povos conquistados. povoando com eles novas terras. Graças a

este tipo de organização. consegu~u manter pacificado seu

vasto Império e as rebeliões fizeram-se cada vez mais

espaçadas. podendo assim. dar certa unidade ao Império que

estava constituido de povos diversos.

As autoridades se estabeleciam segundo o seguinte

sistema: um che fe de cada dez homens. chamado de "Chunga

Curaca". outro. a cada cinquenta. chamado "Pisca Pachac". um

outro a cada quinhentos. chamado "Pisca Pachaca". Um "mandon"

chamado "Huaranca" que tinha sob suas ordens 1.000 homens. e

6 Vitor Hugo Cardenas, Vice-Presidente e.t.ue I da BoLív í a , anunciou em seu discurso
de posse o Nação em 6 de agosto de 1993, que hoj e ch-.,gamos ao novo tempo do
Pachacuti, referindo-se ao maior monarca Lnce, o mesmo que real izou as grandes
reformas em todos os n í ve í e , principalmente na or,dem administrativa. "Despues de
500 a~os tomamos la palabra". El Deber. Santa Cruz, 07.08.93. p. 14.
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por li 1 t imo um che fe que mandava em 10. 00 O homens. A cada

quatro grupos de 10.000 havia o "Huaman" , e, todos eram

conhecidos, sem nenhuma distinção, por "Curacas".

Cabe indicar que no Império Incaico não existia

moeda nem pagamento de impostos. Neste sentido a economia

descansava no povo que era o único que produzia e, entregava

ao Estado toda a sua produção, que a distribuia da seguint.e

forma: uma parte para o Inca. sua corte e seus dependentes;

ou tra parte para os sacerdotes e os templos; uma terceira

parte para viúvas, órfãs e impedidos; e a quarta parte para o

povo.

3.3-ADMINISTRAÇAo COLONIAL (1.510 -1541)

A administração colonial na América. dos vice-

reinados. das Audiências dos Adelan tados. das Governações.

dos Cabi ldos vicias do Governo Municipal Espanhol e dos

Corregedores. foram criados seguindo o cri tério de pertencer

a uma mesma Coroa. - Os Reinos de Castilhas e das índias - e

suas instituições deveriam ser semelhantes. em tanto quanto

permita a diversidade d e : terras e nações. isto é. que
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conservando a unidade estruturada - mas com a semente de uma

d9scentr~lização: ~o respeitar os costumes dos povos e

permitir-lhes a ~doção de caracteriscas próprias.

Os espanhóis ao se estabelecerem na América,

trouxeram todas as instituições politicas, legislativas,

administrativas e juridicas que existiam na Espanha no fim do

século XV e começo do século XVI. Desta forma, a organização

a€lministrativa começava pelo Rei, passava pelo conselho das

índias e da Casa de Contratação de Sevilha, estes radicados

na Peninsúla, e estendida ao novo mundo inicialmente pelos

Adelan tados, Governadores, Cabi Idos e, poster iormen te pelos

Vice-reis, Audiências e Intendências.

O Rei, era o centro da administração tanto na

Es.panha como na América. Desde o primeiro momento do

deecobrimen to, os Reis Católicos preocupavam-se em

estabelecer leis para nossas terras e assim sucessi vamnete

foi-se organizando um corpo legislativo. Os Reis, Fernando e

Isabel não consideravam as índias como ColÔnias, assim como

os indios eram considerados súditos iguais aos espanhóis.
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No domi n io poIi tico as terras da Amér ica depend iam

de um Conselho especial. radicado em Madrid que se chamava

Conselho das índias. e detinha o poder soberano depois do Rei

na América, este Conselho contava com um Presidente e cinco

conselheiros, que posteriormente. aumentou-se para doze,

começando a funcionar a partir de 1.524

Aumentada a conquista. o Conselh.o acabou com a

dependência da Casa de Contrataçã9' criada em Sevilha em

1.502. que tratava de assuntos comerciais. alguns judiciais e

o referente ao embarque das índias. A jurisdição deste

Gonselho era ampla, pois cuidava de .assun tos civis.

eô1esiáStiCÔ$, tnilitares e também do comércio. Todas as

.utbtidedé~ das índies dêpendiam deste supremo Conselho:

Audiências, etc. estabeleciam as leis e

propunham ao Rei nomes que desempenhar iam. os eItos cargos

ci~is e religiosos.

Desde os primeiros tempos da conquist~ ~pareceram os

Cabos ou seja. a todos eque Loa que investindo seu dinheiro

entravam para conquistar terras desconhecidas. levando tropas

e pessoas por sua conta. Gozavam estes Cabos ou Adelantados

de certos privilégios. tais como nomear Capitães. fundar
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cidades e fortalezas. nomear regentes e justiça. Estavam

livres. de alguns impostos. Com este titulo conquistaram o

Perú. Pizarro e Almagro.

titulos

Ao

de

terminar a conquista se

beneficiavam com nobreza. altos cargos

administrativos. concessôes de terras a perpetuidade para

eles e seus dependentes.

Nos territórios em que a agitação era constante.

mesmo que de pouca import~ncia. lutas com os indios ou

disputas com a sede do Vice-reinado. criavam-se as

Capitanias Gerais. que eram regidas por militares. SU'as

atribuições eram inferiores às dos Vice-Reis. mas respondiam

por assuntos civis e judiciais. tendo seu poder limitado por

aqueles. Existiram nas índias as Capitanias da Guatemala.

Venezuela e Chile. esta última sujeita ao Perú. (ver mapa 4)

Em termos da administrção territorial. a Espanha

adotou na divisão politica das índias a mesma forma que tinha

a Peninsula. Isto é. os Vice-reinados. Na América. nos poucos

anos da conquista e. dada à complexidade da vida politica e

administrativa. criaram-se os Vice-reinados da Nova Espanha

( 1535). que compreendi am o Méxi co e toda- a parte sul dos

Estados Unidos; o Vi ce.-Reinado do perú ( 1542) . que
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compreendi~ os ~tu~is territórios do Perú, Equador, Bolivi~,

parte da Argentina e o Paraguay. Mais tarde criou-se o Vice-

reinado de Buenos Aires ou da Pràta (1776) que compreendia a

Argentina, Uruguay e Bolivia. O Vice-reinado de Nova Granada

constituido pela Colômbia e parte do Equador se criou no

último período do século XVIII (Ver mapa 5).

Os Vice-reis eram escolhidos entre as pessoas mais

nóbres da Espanha. Seu poder era ab~oluto, podendo fazer tudo

o que o Rei faria se estivesse presente. Tinham poder sobre o

exército, marinha e supervisionavam a economia. Preenchiam

cargos civis e eclesiásticos. Desde 1603 negou-se-lhes

intervir na justiça em segunda inst~ncia que estava reservada

as Audiências. assim mesmo a apelação final era feita ao

conselho das índias.

O periodo de governo era de três anos, salvo em

casos excepcionais, e ao final, deviam deixar ao seu sucessor

uma memória escrita dos fatos. acontecidos durante sua gestão.

C~so falhassem, não poderiam sair do lugar designado pelo

visitador, que era enviàdo pelo Rei para averiguações.
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A au t orLd ede máxima d'opo í e do Vice-rei eram as Audiências,

instituições estas, que tem seu modelo nas da Espanha, porém,

seu poder e atribuições· superaram em mui to as da Peninsula

Ibérica, O papel que desempenhavam as Audiências nas índias

Ocidentais era de suma .i rnp or t ê nci a . Entre suas atribuições

estava a de substituir os Vice-reis e Capitães Gerais, na sua

ausência ou morte: informavam diretamente ao Rei etc. eram,

contudo, tribunais de justiça de alta categoria, pois

sentenciavam em segunda e terceira instSncia. Acima das

Àlidiências só estavam em relação ~ justiça o Conselho das

Indias,

As Audiências estavam formadas por um Preiidente, um

Regente, quatro Ouvidores, um Fiscal, um Oficial-Maior e

vários Oficiais subalternos, A educação dos indigenas estava

a seu cargo, e, em matéria de Fazenda julgavam as contas de

oficiais reais ou executores testamentários. Seu poder era

total e seus membros, os ouvidores, visitavam os territórios

com plenos poderes.

Na administração do sistema colonial, devemos

começar indicando quê o que hoje é a Repúbiica da Bolivia ou

melhor dizendo, toda a sua jurisdição territorial, dependeu
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inicialmente do Vice-reinado do Perú. criado em 1542.

dependência que durou até 8 de agosto de 1776. quando criou-

se o Vice-reinado do Rio da Prata com sede em Buenos Aires.

cujo nascimento determinou a organização politico-

administrativa na América.

A razão de ser da organizaç~o do poder colonial era

a dominaç~o dos vencidos para poder explorá-los. A

ínstituição dominante eram as forças armadas. visto que o

principal objetivo consistia em manter o controle militar. e

o Vice-rei era' a autoridade. tanto militar. como civil. No

civil a organização administrativa do Estado com relação a

exploração colonial resultou do desentendimento entre as

instituições Espanholas (o Vice-rei. as audiências. o

corregimento) e a instituição autóctona do "ayllus" .

vinculadas entre si através do tributo ou cobrança de

impostos.

o tributo foi a primeira inovaç~o na nova formação:

que além de explorar ao mé x i rno o trabalho pré-colonial

acrescentou o pagamento em espécie. e. sobretudo. em prata.

Para o pagamento deste triplo tributo. organizou-se um

aparato. presumivelmente respaldado pela força militar.
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desde o Vice-rei até o corregedor. Este ,último entrava em

contato direto com o "curaca" e este com os "jilakatas" de

cada comunidade. Para a exacção7 colonial do poder único, o

verticalismo e a subordinação hierárquica, eram

indispensáveis. O centralismo era essencial e imprescindivel.

Por outro lado: não acontecia o mesmo a nivel local.

Se bem que, para fins militares, os enclaves espanhóis (que

fógo deram lugar a povos e cidades) , dependiam

h i erárqui camen te, subord i nados en tre s i ao governo cen t r a L.

Internamente, para a gestão da vida em comum, se organizavam

de maneira autOpoma.

Os Camaras (Cabildosl foram sem dúvida alguma, uma

das mais importantes instituições para a administração local

e, representavam simbolicamente a liberdade e a democracia.

na cidadania, inclusive acima da autoridade real. A vontade

popular era expressa pela eleição de suas autoridades;

'1 Cobrança injusta de impost.o. v i oLe'n t.c .
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posteriormente. o monarca implantou nos cabildos algumas

autoridades por designação real.

Em cada cidade recém-fundada se estabelecia o

Cabildo. constituido por um Conselho composto por vérias

autoridades. umas judiciais e outras administrativas. As

autoridades judiciais do Cabildo eram os Alcaides eleitos

pelo voto popular. sua jurisdição compreendia tanto na parte

civil como na parte criminal e .presidiam as juntas do

Cabildo. Estes Alcaides deveriam ser residentes na cidade e

de suas decis6es só se apelavam na Audiência.

Formavam o Cabildo além dos Al~aides. os Regentes

variáveis em diversos números. um Procurador. os Alcaides de

Hermandade
.(exerciam cargo de policia). um escrivão. o

sepretário e vérios oficiais-maior. O cabildo gozava de plena

autonomia em tudo o que fosse necessário para manter toda a

cidade. Dele dependiam. as instituiç6es de reclusão: como o

cárcere. as de beneficiência como hospitais. cemitérios. o

artesanato. a economia. o orfanato. etc. Para as deliberaç6es

graves e em assuntos de .imp ort ê ncíe convocavam-se todas as

pessoas notáveis da cidade; este grupo deJ1<)minou-se "Cabildo

Aberto". As ordens do Cabildo eram feitas por pregoeiro
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precedidas de rufar de tambor nas principais esquinas da

cidade.

Assim. quando se fundava. uma cidade. o primeiro

Cabi Ido era designado pelo própr io fundador. Logo. os novos

regentes eram designados pelo próprio Cabildo. que elegia o

seu Presidente e aos Alcaides. A importÉ\ncia da competência

do Cabildo e dos recursos que dirigia prendia-se ao fato de

-~qi:.rB. na segunda etapa da ColOnia. os postos de regentes

chegaram a ser comprados. Como expressão do poder cen t r a L,

j u n t o a o Cabi 1do. que representava a autonomia municipal.

coexistia o corregedor. designado pelo Vice-rei.

o Cabildo. além de ser o centro das decisões sobre a

vida ~m comum. tinha também. a importante atribuição de

corrvo ce r: todos os vizinhos ao "cabildo aberto" para tratar

dos' assuntos mais importantes. como de fa to era fei to com

relativa frequência. É sabido que esta forma de democracia

direta teve em toda a América Latina. um papel decisivo na

Revoluç~o da Independência.
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Entre a população indigena, por sua vez, o "ayllu"

também cumpria um duplo papel. Se bem que externamente tinha

que fazer parte da organização civil do Estado e converter-se

em instrumento da exacção colonial, internamente continuava

desempenhando seu papel original de gestor da vida da

comunidade. Seu funcionamento era essencialmente democr~tico,

participativo e consensual para os membros das comunidades de

base, entretanto, eles estavam sujeitos ao "curaca",

hereditário que pertencia à nobreza pré-colombiana.

cargo

Por sua grande importância, vale a pena anal isar,

brevemente, o t r í bu t o . Para os invadidos era o preço que

deviam pagar por sua derrota,

do Estado

mas, particularmente

representava a garantia central de que, seus

direi tos terr i 'toriais ser iam respei tados. Para os invasores

era o botim de guerra que se perpetuava: o tributo em

t~~balho para os encomendeiros e os mineiros e o tributo em

prata para a Coroa. Recebia-se sem contrapartida. Pela

simples razão de ter vencido, e se pagava pelo simples fato

de ter sido vencido. Por isto, o pouco que o Estado colonial

retornava aos oprimidos era uma graça, um presente real.
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Entretanto. se bem que o tributo assegurava o

respaldo do Estado para que os indios mantivessem seus

dominios territoriais. não deixava de ser um onerosissimo

jugo. Para evitá-lo muitos indigenas preferiram abandonar

suas terras e converter-se em "yanaconas" de terra tenen tes

espanhóis ou crioulos. trocando. assim. o vinculo tributário

pelo servil. Quando o Estado espanhol. no fim do século XVII.

tratou de tornar ainda mpis pesada a carga tributária. ante a

decadência definitiva da mineração potosina. a comunidade

organizada. pelos "curacas" sobre a base do "ayllu". se

rebelou e cercou as cidades espanholas.

Para a maioria da população boliviana o pagamento de

imposto ainda tem esse conteúdo histórico: o pagamento sem

retorno. uma exacção. Entretanto. conceitualmente imposto e

contribuiç2;o são similares. para o sentimento popular o

conceito de contribuição. em trabalho. dinheiro ou espécie.

decidida autonomamente pela comunidade. é algo totalmente

diferente ao de imposto,8

e FINOT. Ivan. op. cit .. ~m certa oportunidade quando o ~utor tratava qe
justificar o pagamento d~ imposto's dos campesinos em troca do financiamento de um
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À inst itui ç ã o espanhol a do V ice-rei nado, o governo

central daquele tempo, nunca pode exercer um dominio total em

toda sua jurisdição. No que se referia aos indigenas, só os

mais civilizados, os mais organizados, puderam ser explorados

através do triplo tributo. De maneira similar a dos

espanhóis, estima-se que tão somente pouco mais da metade da

prata extraida era requintada (isto é, sÓ se pagava o quinto

real por algo mais da metade da prata extraida).

Para eles, 'o Vice-rei, e mais ainda o Rei, erClm

autoridades longinquas cuja única função p r é t i ca era a de

prestar o respaldo d~ suas armas aos conquistadores. Em tudo

o que fosse militar "se obedecia, porém não se cumpr ia"

prejudicava-se ao minimo os interesses individuais e locais

dos espanhóis e seus descendentes.

Partindo do ponto de vista histórico, causa

determinante da guerra da independênciCl foi o dominio

projeto. estas rE<spondE<rom: "impostos no... cuot i to nomás". (Cont6n Sopohoqu i.
1983) .
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econômico que alcançaram os terratenentes crioulos após o

esgotamento da mineração Gm Potosi, Durante o século XVIII as

regiões recolheram-se sobre si mesmas e, praticamente,

desaparecido o centro econômico ordenador, o int.erc8mbio

entre elas veio a ter uma importância secundária

•

A autonomia das regiões chegou a tanto que, para

poder controlá-las politicamente (e além de contrastar

p~~ponder8ncia politica da Audiênci~ de Charcas) adotou-se o

sistem~ d~s intendências, mas a involução econômica e as

distancias eram tão "grandes que o próprio Vice-Rei

recomendava sua abolição, pois os intendentes tinham-se

convertido em Vice-reis de suas provincias9,

Aparen,temente' a criação do Vice-reinado do Rio da

Prata, efetivada no ano de 1,87210, foi um fato alheio à vida

do Alto Perú que se converteria logo na República da Bolivia,

9 ROCA, José Luis. Fison ••• i<l deI' regioD<llisao bolivi<lDo_ La Paz, Los Amigos
daI Libra, 1980, p. 142.

10 MORENO, Gabriel René. Natos históricos e bibl iogroficos BoI ivio Perú.
Sontiago de Chile, Impranta Litografica y Encodernaci6n Barcelona, 1905. p. 320.



I -

\

entretanto, isto não é certo, pois ao estudar Justll, podem

encontrar-se algumas razões importantes para pensar ao

contrário.

o c i tado a utor espanho l. a f i rma que a cr i a ção deste

Vice-reinado deve-se a numerosas razões. principalmente

aquelas destinadas a sanear a economia da Fazenda Real e

assegurar o dominio da Co16nia que estava ameaçada pela

:fiiglaterra e Portugal. Esta medida cuja essência foi

profundamente centralizadora. repercutiu sem a menor dúvida

no Alto Perú (Bolivia), cujos territórios foram anexados ao

novo Vice-reinado. (ver mapa 6)

Os efeitos desta adição segundo os próprios autores

Just e Moreno, trouxeram como consequência da troca de

dependência um poder i 1imi tado fazendo do exerci cio de seu

governo uno e déspota. chegando inclusive a sobrepor sua

vontade ~ autoridade do Vice-rei. amparando-se na sua vasta

11 JUS'T, Lleo Estanislao .. Comí enzc de' la i nd••pe'nd ••ncia ••n &1 Alto P••rú. Madrid,
Tesis da Doutorado, Univarsidada de Madrid, Parto l, t. r, p. 5 - 9, 1954.
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extensão territorial. na distSncia. e na dificil comunicação

desta autoridade para com a Audiência e vice-versa. Esta

onipotência da Audiência de Charcas sobre seu território.

exercido com total centralismo. é a raiz fundamental da forma

de Estado (uni tár io) adotado postar iormen te pela Assembléia

Constituinte em 1825. por ocasião de sua Independência.

Por outro lado a relação da Audiência de Charcas com

0·-..",,· Vice-reinado de Buenos Aires. causou conflitos de

competência administrativa. e que foram frequentemente

produzindo ásperos choques que ocasionaram criticas ás

recentes reformas do .Regime de Intendências. e que. graças

esta disposição I ega I .
I

a autoridade da Audiência de Charcas

viu-se notávelment~
I

diminuida ao outorgar às autoridades

locais algumas competências que antes estavam atribuidas a

Audiência. face aos esforços realizados para conservar sua

hegemonia. resignou-se a partir daquela data. a administrar a

justiça.

Uma das reformas de maior import8ncia é. sem dúvida

alguma. o estabelecimento do Regime de Intendêncips (28 de

janeiro de 1782) Com base na experiência prévia que tFlve

esta instituição na Penlnsula que. por sua vez. baseada na
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experiê~cia francesa. e. através desta medida substituiram-se

os governadores das terras coloni ais pelos Intenden tes. que

estavam submetidos à autor idade do Vi ce-rei e. em parte ao

Intendente Geral.

Com o estabelecimento das Intendências restaurou-se

totalmente o aparato administrativo das colÓnias. com um

saldo positivo para o Al to Perú. gerando um grande

cfssenvolvimen to em todos os seus terr- itór ios . (ver mapa 7 )

Com a criação das Intendências. o poder financeiro do Vice-

rei diminuiu. Sua instituição foi um grande progresso. pois

os intendentes se constituiram em defensores dos indios e

para o desempenho destes cargos. foram eleitas pessoas

conhecidas por sua integridade e correção. contrapondo-se aos

antigos Corregedores aos quais.

cargos.

a história imputa muitos

Os Intendentes tinham amplas atribuições. cuidavam

de todos os serviços públicos. interviam em assuntos

agricolas. industriais. monetários e mineiros. Deles

dependiam a policia das cidades. as pousadas. os caminhos.

etc.
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Nesta circunstância. o Estado espanhol resultava

desnecessário para a nova classe económica dominante que.

para manter as relações de produção que usufruia podia contar

com pequenos exércitos. Estes exércitos que não só

êlsseguravêlm a ordem interna. também foram os das guerrilhas

que lutaram pela Independência.

3.4- A REPÚBLICA: O ESTADO FEUDAL (1825 -1899)

Uma vez assegurada a vigência ela nova República.

ainda restava uma larga e penosa tare fa: a de organizar o

Estado e seu Governo e para tal. tomaram por base as

instituições coloniais. inclusive algumas circuntSncias e

fatos da vida colonial. como se póde observar no per iódo

anterior. Todavia. a isto. vem se juntar três fatos legais

inspirados no velho mundo que colaboraram para o

estabelecimento do centralismo herdado da Real Audiência de

Charcas.

Seguindo o modelo napoleónico. como se indicava

anteriormente. a BolLvia 'adota o regime presidencialista e

unitário. As Intendências foram transformadas em
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departa'mentos e os cabildos em municipios (Mapa 8), mantendo

a subordinação hierárquica entre si Para um regime cujo

objetivo histórico era expandir o latifúndio, o centralismo

herdado do regime colonial

A primeira destas disposições é Constituiç50

francesa de 1791. que estabeleceu fortes medidas

centralistas. como a excessiva tutela administrativa ou a

configuração d, delegados e agente~ subordinados em forma de

dependência hierárquica ao poder central. A segunda. a Lei

Napole6nica de 17 de fevereiro de 1800, que estabeleceu lima

cadeia hierárquica que. partindo do Governo Central. passa

pelo Prefeito. segue com o Sub-prefeito e chega ao Alcaide da

localidade; principio que remarca claramente no seu Art. 3'"

da mencionada lei que afirma: "o Prefeito será o único

encarregado da administração" E a úl tima. o Decreto Real

projetado por Javier Burgos e promulgado pela Cor6a Espanhola

em 30 de novembro de 1833 12

12 MUauz MACHADO, Santiago. Derecbo públ ico de las Cu••unidades AutónOllUlB.
Madrid. Editorial Cicitas SA.• 1982. p. 32 -34. Este autor relata o. configuraç~o
do sistema administrativo centralizado fra.ncês e suo. tra'slaçl5.o o. Espanha. Afirmo.
que os elementos básicos da cantralizaçl5.o estrutural pennan9ceram, 0.0 longo do
tampo até o. aprovaçl'l.o da Constituiç:~o de 1978 "sendo ascafilSOS, e de pouca
duraçl5.o. os por1ódos em que se procurou uma reforma do sistema no sentido

,
.'
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Do ponto de vista politico. u principal inovação na República

com relação à Colônia é a formação democrática do governo

central e dos governos municipais. Esta democracia. desde

suas origens esteve reservada a uma m i nor La . A eleição dos

deputados da Assembléia que fundou a República "foram os

notáveis e todos os proprietários com uma renda de 300 pesos

ou uma profissão que produzia o valor requerido e queira

concorrer à eleição". O número sem dúvida era pequeno. como

mostra o fato de que. as credenciais deveriam ser assinadas

por todos eles. Para ser eleito deputado. o candidato deveria

"possuir uma renda de 800 pesos anuais, ou ter um emprego, ou

ser professor de alguma ciência.13

Legalmente os poderes deveriam contituir-se

democráticamente. A história relata que até a Guerra do

Pacifico, na maioria dos casos os presidentes se impuseram

pela força militar. O poder Legislativo, quando funcionou

quase sempre esteve totalmente subordinado ao executivo, e, o

mesmo aconteceu com o poder judiciário.

13 FINOT, Enr·iqua. Nueva história de Bolivia. La Paz, Gisbart, 1964. p. 179 -
180.
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Sabe-se que os descendentes espanhóis, eram os

únicos que atuavam na polltica e viviam nos centros urbanos.

"A· máquina do Estado consistia, na prática, num conjunto de

cidades, cuja subordinação hierárqui ca entre si, convinha ao

novo Estado centralista.

A gestão da vida em comum dos habitantes urbanos, o

desempenho do papel construtivo do Estado estava a cargo dos

municipios. Também participavam todos os habi tantes urbanos

que, para a constituição dos poderes nacionais, os conselhos

municipais eram eleitos pelo voto qualificado, mas ainda,

'noverne nte neste caso, até a guerra do Paci fico a formação

democrática do governo municipal foi a exceção, enquanto no

mundo rural, a comunidade continou funcionando como governo

local, mesmo que deformada pelo regime feudal no caso das

fazendas e/ou fincas.

Assegurados os objetivos fundamentais dos

terratenentes em seu conjunto (manter e expandir as relaç5es

servis e apoderar-se do tributo), desencadeou-se a luta pela
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hegemonia entre as oligarquias urbanas com o manto de

ideologias regionalistas que se expandiam desde as cidades

capitais do departamentoH. Mas o que inclinou em definitivo

a balança foi a supremacia de uma oLd qerqu Le terratenente

senão o surgimento de uma classe capi talista. precocemente

hiperdesenvolvida graças à sua vinculação com mercados

externos em expansão. o auge da prata fez com que pela

primeira vez. na história da Bolivia a verdadeira sede do

governo nacional fosse a cidade de Sucre e no auge do

estanho teve sua sede transferida para a cidade de La Paz.

Desde a guerra do Pacifico instaurou-se a supremacia

da burguesia mineira no Estado, sem antagonismo com as

oligarquias terratenentes, como se afirmou depois as

ideologias nacionais. o único interesse econOmico de ambas na

Bolivia era a mão de obra. À tensão que provocou a Revolução

Federal não foi tanto a antiga luta pela hegemonia regional

cOmo necessidade de que o Estado se adeque às necessidades da

nova classe dominante, como aconteceu, com o Estado liberal

14 ROCA, José Luis. op. cit., 1980. Segundo este autor, esta etapa, e não toda a
história boliviana, pode ser caracterizada, como uma luta entre regiões, que se
poda interpretar como uma luta entre 01 igarquias regionais para estabelecer seu
predom1nio.
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em vigência até a Revolução Nacional de 1952, e que

comentaremos a seguir.

3.5- O ESTADO UBERAL - (1988 -1952)

Com a derrota na guerra do Pacifico levou os

bolivianos - na realidade as classes que participavam da vida

poli t í ca . (urna minoria) a urna tornada de consciência sobre a

debilidade do Estado e consequentemente de sua administração.

Surgiu então, a ideologia liberal, que correspondia

fundamentalmente aos intereses da nova classe dominante: os

capi tal istas mineiros. Os liberais a tr ibuiram a derrota do

Paci f ico à inépcia na tural dos indigenas.. Sua ideologia era

racista e a fundamentavam na comparação da realidade

boliviana com o acontecido em outras antigas co Lõ n í a a . tanto

britânicas como ibéricas, que atrairam migrações massivas.

Ante o atraso da BoLí v i a . os liberais proporiam como única

sol ução o ingresso de capi tais estrangeiros, a atração de

migrantes europeus e o transporte desembaraçado de minerais

nos mercados mundiais.



138

Não obstante, aos grandes empresários' mineiros no

auge da prata, que eram conservadores, convinha-lhes que o

"governo central tivesse sua sede em Sucre (apesar da

distância das correntes de comércio mund~al) e, tão logo

construiram as primeiras ferrovias para exportar seus

minerais, não houve adequação da administração do Estado às

necessidades do capitalismo emergente, Os primeiros

empresários capitalis~as eram também latifundiários da velha

estirpe e Sucre já havia-se consolidado como centro politico,

Por outro lado, os liberais se fortaleceram

sobretudo com o desenvolvimento dos empresários da mineração

do estanho. que deu lugar ao surgimento dos empresários não

latifundiários. que buscavam adequar a administração do

Estado às novas exigências económi cas . Para conseguir seu

intento. mobilizaram contra Sucre a população "aymara" com o

intuito de reconstruir o sistema au t ónomo dos "ayllus"lS.

Assim.conseguiram transferir a sede do governo para a cidade

de LZ\ PZ\z.

15 SAAVEDRA, Batista. Proceso mohoza. on 01 ayllu. La Paz, Juventud, 1.971. p.
19 - 144,



139

Segundo a Primeira Constituição Boliviana os

Prefeitos dos departamentos deveriam ser designados pelo

·presidente. mas. propostos pelo Poder Elei toral16. (que neste

caso seriam os representantes de cada departamento) ,

Entretanto. esta Consti tuição foi logo modi ficada, el iminou-

se o poder Eleitoral e os prefeitos eram então nomeados

diretamente pelo Presidente em exercicio. Em 1903 foi

regulamentada a Lei de Organização Politica do Estado de 1888

e foi mantida a atribuição do Presidente. prevista já em

1931. "de preencher todos os cargos da Repúblic que não

estivessem reservados para um outro poder. entre eles. os de

Prefei to" 17. Entretanto, todos os agentes do governo central

fora de La Paz estavam subordinados aos Prefeitos

correspondentes.

Na administraç~o do Estado liberal existiam dois

niveis de governo o nacional e o municipal. Legalmente

ambos eram constituidos pala voto qualificado e era

16 A prim,"-ira Conc t a t.u í.ç ã o Bol í v í ene , a Lei NII 111 da 6 da Novambro da 1826,
ogtabeh~cia quo o Poder Supremo Qe dividiria para .,eu eKerciclo em Podere ••:
~lQitorais, Le9islativo, EKecutivo a Judiciário. No seu Art. 26 inciso 4,
indicava qua a eleiç~o dos prefeitos seria feita pelo poder Ex ec ut.avo , teria
9nt.:t'e '" o. 10 candidatos propostos pelo Poder Eleitoral.

17 URENDA, Diaz .Ju en Carlos. Autonomias departl!lJllentais, a alternativa
êébtralismo boliviano. Cochabamba, Los Amigos deI Libra, 1987, p. 67.

ao
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reconhecida a autonomia municipal. porém. subordinada. o

governo central foi fortalecido. mas suas competências

'reduziam-se apenas em: Estado-policia. administrador das

finanças nacionais e. em conjunto com os munjcipios. gerir os

serviços públicos.

Como na administração do Estado Colonial. as

autonomias municipais coexistiam com a estrutura vertical do

Governo Central. Entretanto. elas continuavam mantendo uma

subordinação hierárquica entre si. isto é. as cidades,

capitais do departamento exerciam tutela sobre as capitais da

provincia e estas sobre os cantões. Tudo estava organizado

para manter controlados os excluldos isto é, a população

indlgena, pois, deliberadamente se evitava a educação dos

camponeses, pois a ignor~ncia da cul tura crioula assegurava

sua dominação.

Entretanto, foram os excluidos que ganharam a carta

de cidadania apesar de todos os prejulzos raciais. com o

argumento de que o sangue derramado nas areias do Chaco. esta

contenda coloca em evidência, o abismo existente entre a

nação boliviana e as nações por ela oprimidas. À idéia de

p é t rLe boliviana estava totalmente alheia à mentalidade dos
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soldados indigenas, para os quais a guerra foi um castigolS,

contudo, foi a maior parte da tropa que so freu as maiores

privações que ceracterizaram a campanha. C~mbateram e

morreram por esta pátria desconhecida. Foi um batismo de

sangue, conta ZavaIeta19.

A história da BoJ.1via, entre a Guerra de I Chaco e

1952, foi a decadência daquele Estado, e foi o partido do

Movimento Nacionalista Revolucionário (MNR) , que articulou a

nação numa rebeI1ão con tra o Estado Feudal, cu jo obj et ivo

histórico, era incorporar a nação a todos os bolivianos.

À ideologia que permitiu unificar todos os

descontentes, foi urna ideologia profundamente liberal que,

partia do reconhecimento b6sico da igu~ld~de e da liberdade

de todos os bolivianos, mas, antes de tudo esta ideologia foi

nacionalista, já que subordinava os int.eresses e conflitos

entre as classes ao supremo interesse nacional,

10 ARCE, Agulrre R. D. Ouorra y conflitos socJ.alos, 01 caso ru:ral boliviano
durante la campanha doi Chaco. La Paz. CERES. 1987.

19 ZAVALETA.Alesre ~T. Municipalidad y democracia. Lima-P",rú. 1LD18. 1986. p.
250.



142

Malloy20 ao interpretar este movimento histórico,

do núcleo dos descontentes, conta que, "foi o imã que se

'transformou em um verdadeiro movimento nacional ao qual se

juntaram militantes e artesãos, em mÇlssa empregados,

profissionais liberais, comerciantes e finalmente operáriog".

3.6- A REVOLUçAo DE 1952 ....

Os méritos das formidáveis conquistas sociais

conseguidas com a Revolução reforma agrágria. voto

universal, estimulo à associação de todos os trabalhadores. e

participação do governo na urbanização emergente: .a Central

Operária Boliviana (COB) e é necessár io mencionar que

nesta Central não houve o menor desejo de devolver às regiôes

alguns dos múltiplos direitos de que gozavam até 1825. Ao

contrário. o MNR (Mov:imento Nacionalista Revolucionário). e

os governos que os sucederam, acreditaram que. para unificar

politicamente a Nação era necessário centralizar ao máximo o

20 MALLOY, .Je.m •• s M. Bolivia: la x"",,voluçl'lo inconclusa. La Paz CERES, 1989. p.
424.
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poder. sem pensar que assim se mantinha um elemento

~undamental do Estado Colonial.

À organização do Estado. não sofreu mudanças.

con t inuou a mesma. Além do voto, só se permi t i u à grande

maioria o acesso ao velho Estado através da Central Operária

Boliviana (COB), sem transformá-las para depois incorporá-

las.

Não se modi f i cou a organização deste velho Estado

~ue. no afã de tratar de centralizar todo o poder num poder

revolucionario. o funcionamento democrático dos municipios.

foi suprimido. fechando. assim, os canais institucionais de

participação construtiva através dos quais se tinham

expressado até então os interesses regionais21.

Na época dos regimes mi I i tares, a administração do

Estado chegou a uma situação de centralização máxima, e, o

21 ROCA. JoS& Luis. op. cit., 1.980. p. 239.
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que lhe deu coerência foi precisamente sua estrutura

hierárquica militar, autoritária, negação da revolução

democrática. Recuperado o sistema de eleição do Presidente

pelo voto popular, essa estrutura interna deixou de

funcionar, desaparecendo o principio ordenador (a discipli~a

militar), como o assinala Inch22, e. a partir de então, as

normas não se cumprem. as instituições estão quase falidas e

os sistemas não funcionam. Isto quer dizer que sem um

principio substitutivo (da ideologia partidária e da

disciplina mili.tar). a organização estatal perde coerência e

tende a se desintegrar.

Não encontrando canais institucionais. o enorme

impulso participativo desencadeado definitivamente nas fases

pré-revol ucionár ia e revol ucionár ia. tem que ser canal izado

de alguma forma e o fez através de organizações para-estatais

de caráter predominantemente reivindicativo. Como afirma

Mzllloy23. "tem que concluir que o MNR fracassou. ao menos em

parte. já que destronou a velha ordem. mas nem ele nem nenhum

22 INCH, Bernardo.
2.
23 MALLOY, Jam99 M. op. cit., 1.969, p. 424.

Reforma institucional. Documento 3. La Paz, MIR, 1988, p.
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Ioutro grupo politico pOde construir. até agora uma nOVa

ordem" .
, .

Em sintese, desde a fundaç80 da República, o Estado

sofreu sucessivas transformações, correspondentes a

hegemonias econOmicas e sociais também sucessivas, mas no que

se refere à organização estrutural, esta, não mudou, é ainda

a organização do Estado Colonial.

3.7- SITUAçAo ATUAL DA ADMINISTRAÇAo
PÚBUCA BOUVIANA

A situação atual vem sendo classificada como pura e

simplesmente desoladora pelo mais diversos universos

politicos e profissionais. Basta ler o que sobre este assunto

escreveram autores tão diversos como Carlos D. Arrien, Inch

Bernardo, Iván Finot, Salvador R. Pittari.Sergio Antelo,

Pablo Dermi z k í • Ulr ich ReyEI. José L. Roca, Juan C. Urenda

Diaz, e outros. É-nos grata a caracterização de Rocha
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01 iveior az-i . ao considerar que os mal e Lici os da Admi n istração

Pública, estão ligados à uma racionalidade júridica ao

referir-se a Administração Portuguesa. o caso boliviano

também não foge desta caracterização.

Finot25, ""O referir-se ""tu""l situ""ção d""
Administração Estatal com relação à burocracia boliviana se

expressa desta forma: "o aparato estatal é constantemente

rebaixado pelos requerimentos e, para enfrentar este problema

(para satisfazer a clientela politica) tem-se multiplicado a

burocracia "ad in fin itum" , tendendo a entorpecer a gestão

pública" . Acrescenta ainda, "que a imensa maioria da

população tem mui to pouco ou nenhum acesso às decisões, e,

finalmente, o enorme e ineficiente aparato acaba movendo-se

por pressões", e um estado que se move por pressões acaba

sendo extremamente inócuo, como tem demostrado a atual

distribuição social e geográfica dos recursos públicos26.

24 ROCHA, Oliveira J. A. Princípios de sestllo p6blica. Lisboa, Editorial
Presença, 1991. p. 190.
25 FINOT, Iván. op. cit .• 1990.
26 IN~I, Bernardo. Desequilibrios resionales y creci_iento acelerado. La Paz
- Bolivia. ILDIS. 1966.

/ T
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Para Da bdoub é ". a crise na administração pública

boliviana existe, porque não há uma planificação funcional.

Atualmente. esta é de caráter vertical. não tem continuidade.

suas funções e competências não estão definidas. Além disso.

as deficiências existem em quase todas as instituições

estatais porque seus objetivos estão desarticulados.

o sistema de gestão e organização interna é péssimo.

tem problemas na informação e o pior de tudo. é que sempre se

teve uma percepção feudal do aparato estatal. o que tem

ocasionado insegurança e falta de mistica institucional. Tudo

isto. diz o autor. trouxe como consequência a

irresponsabilidade funcional e a corrupção administrativa.

À impotência da sociedade civil ante a deficiência.

a inequidade. a corrupção e a dependência dos aparatos

estatais man~festa o caráter excludente do Estado atual. Em

caráter nacional a participação reduz-se em depositar um voto

a cada quatro anos para eleger um governo central. estrutural

27 DABDOUB. Arriem Carlos. El priDc1p10 de liDa d.cada y lID DlI8'VOtipo de
estado. La Paz. Diario Presencia. enero 1. 1990.
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e funcionalmente cada vez mas obsoleto e indiferente. Os

parlamentares representam quase que exclusivamente os
·partidos.

também

e. só excepcionalmen.te os departamentos. onde
existe uma institucionalização democrática

participativa.

No local. tem-se restabelecido recentemente o

funcionamento democrático do municipio. mas sua jurisdição

exclui ainda a população rural Legalmente se mantém a

subordinação hierárquica entre os centros urbanos. e a

legislação tributária vigente acentua as desigualdades entre

municipios. A estrutura do Estado continua sendo um sistema

hierárquico de cidades que exclui a região. a provincia e os

camponeses, estrutura que não corresponde em absoluto às

novas necessidades da sociedade civil.

Por ou tro lado. com relação à situação atual das

Leis Administrativas e o emanharado de diversas disposições

legais contra a burocracia reinante que se instalou na

Bolivia, dificultam uma clara visão da administração pública.

A situação da administração pública. hoje é realmente

caótica.



149

Pelo exposto anteriormente. a administração do

Estado vem arrastando um molde centralista desde o século

passado. (porque não dizer desde o Império Pré-colonial),

Este modelo reqtier uma série de medidas que ~estaurem a fundo

a administração geral; paralelamente requer que a torQem

técnica, que a modernizem etc" evitando fundamentalmente a

burocratização e politização nas quais tem caido,

Após 500 anos de silêncio colonial e depois de 178

anos de exclusão repúblicana, o novo governo na pessoa de seu

Vice-Presidente, Victor Hugo C6rdenas, - primeiro indigena a

fazer parte de um governo após o começo da república (1825).

que no primeiro discurso de posse que pronunciou em quechua,

e í ma ra . guarani e espanhol a f irmou que: ao anunciar o novo

tempo do "Pochacuti ,,28, anunciava também uma mudança

fundamental: "Hemos vivido una história de permanente lucha

por la libertad y la justicia por la democracia pluricultural

y multiétnica",

28 PACHAClrrr (l43B - 1463). Novf.>no Lnca , foi Sf.>mdúvida sE<gurado n í.sa t.or-í e d or-e e o
mas maior monarca dos Incas, Oraças às suas vitórias f.>stendE<u-sE< no t.é ve Lmerrt e o
ImpE<rio e se puderam cosolidar as conquistas dos monarcas anteriores. Fez grandes
r'oformas do ordem administrativa. reI igiosa. etc,
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Cárdenas explicou que todos os bolivianos, indigenas

e não indigen~s devem construir o sistema democrático,

"superando a exclusão histórica, porque a democracia em um

pe í a multiétnico, pluricultural e plurilingue, tem que ser

uma democracia compat1vel com esses mesmos padrões.

Acrescentou que o lema deve ser "a união na

adversidade", porque uma árvore sempre cresce a partir de

su~s próprias raizes, e, nós, devemos manter as raizes em

nossa história e assimilar o melhor de outras cul turas e

civilizações.

Neste sentido, junto com a Constituição Politica do

Estado e o Plano de Todos, Cárdenas propõe a mudança baseada

em que t r o principios indigenas, que orientaram os trabalhos

do seu novo governo: "AMA SUA", "AMA LLULLA", "AMA QUELLA" e

"AMA LLUNKU" Esses quatro principios significam "não roube",

"não seja preguiçoso", "não minta" e "não seja bajulador".

À vista deste panorama não é de se admirar que tenha

havido pressão no sentido de uma mudança paradigmática, e que



a mudanca profunda deve realizar-se sem que se perca a

identidade histórica e cultural dos povos.



CAPíTULO 4

REFORMAS ADMINISTRATIVAS:
PROBLEMAS E CONTEÚDOS

4.1· ANTECEDENTES HISTÓRICOS DA REFORMA

Uma vez descrito, em linhas gerais, o marco

insti tucional da administração espanhola na peninsula e em

suas coLõn í ass , bem como, na época republicana, é necessário

explicar quais as verdadeiras origens da atual estrutura

administrativa do Estado boliviano, cujas bases foram dadas

pelo Decreto de 13 de agosto de 1825 que expressa "El Estado

del Alto Perú se declara en su forma de govierno

representativo republicano" e, "el Govierno es concentrado,

general y uno para toda la República"l que persiste até

1 Ver URENDA. D:iaz J. Corlos. op , cit., 1987. p. 66.
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nossos dias, agravado pelo centralismo com que primou desde a

pr~mulgação desta lei.

A demonstração desta afirmação exige uma análise das

normas b é e í caa que tenham sido di t edo . desde a cr .í a ç ã o da

República até nossos dias,

Executivo ou administrador.

sobre a organização do Poder

A Assembléia Constituinte instalada em 23 de maio de

1826, sancionou a Lei de Organização Provisional do Poder

Executivo de 19 de junho de 1826; a mesma que determlna em

seus Arts. 1\;j e 2\;j que: "A pessoa que exerce o Poder

Executivo, usará a denominação de Presidente da República,

seu tratamento será de Excelência", e "O Poder Executivo é

inviolável, n ã o estando sujeito a nenhuma responsabilidade".

O Art. 8\;j indica que o Presidente poderá "realizar qualquer

tratado" com quem ele quiser; o Art. 9\;j concede a "liberdade

para fazer guerra": o llQ o faculta para "nomear por si a

todos os magistrados e demais juizes"; o 16\;j também o faculta

i."'I "preencher os cargos de civies e eclesiásticos", o 17Q

'.
autoriza a "remover qualquer funcionário" .e assim. se

fQssemos mencionar todos os 25 Artigos nos demostraram o
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excessivo centralismo e presidencialismo de que está composta

esta lei.2

A Primeira Constituiç~o boliviana. o Lei NR lll.de

06 de novembro de 1826; foi elaborada com base no projeto do

Libertador Simon Bolivar. O Art. 77Q da mesma prevê que o

"Poder Executivo reside em um Presidente Vitalicio. um Vice-

Presidente e três ministros de Estado". em seu Ar t . 80r;, diz

que "O Presidente da República é o chefe da Administração do

Estado, sem responsabilidade pelos atos de dita

administração". Se bém que esta norma foi revogada pela Lei

Nr;, 168 e pela Constituição de 1831.

Esta mesma Constituição estabelecia que o Poder

Supremo se divide para seu exercicio nos Poderes Eleitoral.

Legislativo, Executivo e Judicial. e em seu Art.

compreende a primeira concessão que outorgam os convencionais

em beneficio do centralismo administrativo: a eleição dos

2 ido idEoln. p. 67
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prefeitos seria feita pelo Poder Executivo, entre 6 a 10

candidatos propostos pelo Poder Eleitoral.

Desta forma, Bolivia, partir de sua

independência da Coroa espanhola, esteve próxima de projetar

suas bases juridicas fundamentais um governo

representativo, republicano e unitário

de

que inicialmente

descansava sobre quatro pod er-e s : o Elei t or-a l . Legislativo,

Executivo e Judicial. Assim mesmo criaram-se as prefeituras

que governavam os departamentos as sub-prefeituras que eram

as autoridades provinciais e os corregedores que atendiam ~s

atividades dos cantões. Este ordenamento básico foi

posteriormente se modificando de acordo com as crescentes

necessidades do Estado no seguinte sentido:

4.1.1- Decreto de 12 de fevereiro de 1838,
•

Este decreto promulgado durante o governo do

Marechal Andrés de Santa Cruz, contitui a primeira tentativa

em termos de reforma, nu sentido de descentralizar a Bolivia:

embora que na real idade. e do ponto de vista con t emp or-ê neo .

pode-se dizer que. mais que descentralizar. pretendeu dar
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força aos interesses municipais, não somente às capitais de

departamentos, como também ~s de províncias, e inclusive dos

tantões3.

De acordo com Gonzalez - Aramayo4, pode-se dizer que

este decreto continha disposições que teriam burocratizado de

alguma forma a administração central, pois com a criação dos

Conselhos Departamentais e Provinciais, corpos de

colegiados, que pelas atribuições que se lhes fixava, teriam

sido simplemente elementos decorativos a nível provincial

encarregados de apenas cuidar dos cidadãos assentados na

Estes orgãos seriam presididos pelo Prefeito e pelo

Governador, respectivamente, e estariam compostos por três

sindicos e, enquanto o censo não se realizava, os

3 Apud GONZALEZ - ARANAYO, G. Ivan Salame. El. proCQQO dQ d09central.ización
administrativa en Dol.lvia. La Paz, Los Amigos deI Lihro, 1989. Esta tentativa de
descentral a ze ç ê o , cuja prática ••300 se efetivou por razões que até ao momento nê o
s3.o conhecidas, já que os historiadores, inclusive a imprensa da época n3.o
mencionou, aSE:l.mcomo n1!.ofÜl registro.do em nohum livro, o assunto, entretanto,
fatores não impedom de reconhecer a importancia desta disposiç3.o legal, ainda se
conenderamos o caracter epo í i t r co de seu conteúdo ao prolblr aos menbroG dos /
conselhos da partecer a qualquer partido polltico, milicia e ao clero.
4 0);1. c í t, •• p. 69.
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departamentos de Chuquisaca. Potosi. La Paz e Cochabamba

teriam três cidadãos notéveis. Os departamentos de Santa Cruz

e Oruro cinco; e uma vez realizado dito censo. teriam somente

um para cada 10.000 habitantes. Nas capita~sde provincias.

quaisquer que fossem sua população. possuiriam um procurador

e quatro cidadãos notáveis.

4.1.2- Constituição Política do Estado de 1871

À Constituição Politica do Estado de 1871 não

conseguiu mudar os fatos da administração boliviana em nenhum

de seus aspectos. entretanto. esteve a pon to de fazê-lo já

que alguns. leg isladores daquele tempo pretenderam mudar a

estrutura centralizada pela federal.

A Bolivia desde sua formação. com o decreto de 13 de

agosto de 1825. foi constituida como um Estado republicano e

unitário. situação que prevalece até hoje. Todavia. não se

pode esquecer o in tenso deba te travado. em fins do século

passado e inicio deste céculo. sobre o federalismo.
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Nomes como Mendoza de La Tapia, Evaristo Valle estão

inscritos na história da po11tica boliviana como grandes

parlamentares defensores do federalismo e do unitarismo

respectivamente. com argumentos que são até ~oje extremamente

atuaisS. Cabe notar. que logo da tentativa de federalização

houveram mais duas tentativas. antes de chegar à atual. que é

encabeçada por Carlos Valverde Barbery6.

A primeira tentativa originou-se em Santa Cruz.

encabeçada por Dr. Andrés Ibanez (1874 1877) cuja

ideologia resultava da combinação do socialismo com o

féderalismo. denominado-a de corrente simplesmente

"igualitária" Deve-se notar que o Dr. Ibanez chegou a formar

a "Junta do Estado Federativo do Oriente". o que causou o seu

f uzi lamen t07 .

5 Naquela época, ",ntre unl.tarista e Federalistas, causou uma gr'ande polltmica
entre ambas correntes, tendo como brihlantes oradores que detenderam com
verdadeiro teTVOr pela aplicaçao de suas ideias, e que VALVERDE, Barbery Carlos.
Habl_oB de federaliaao. 1983., teve ateI r z ideia de transcribir as exposições
dos oradores mencionados.
6 Entre os 17 Projetos de Lei apresentados em 1989, ao Congresso Nacional está o
Projeto de Lei Federal de Carlos Valverde B.
7 ROCA. O. .Jos.o Lu í a . op. C1L.. 1980. p , 139-148.
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A segunda tentativa de estabelecer um Estado

federal. teve lugar no Congresso em 31 de outubro de 1898

ql:lando se apresentou um projeto de Lei da Radicatória do

Poder Executivo. originando o que seria a ~evolução Federal

que. mais que uma verdadeira revolução. foi o pretexto dos

moradores da cidade de La Paz para conseguir sua tão sonhada

pretensão: o estabelecimento de forma defini tiva de

sede do que antes.

ter ta

Vlmosgoverno em sua cidade. como

anteriormente. a sede de governo era a cidade de Sucre8,

Dois são os fatores que explicam a prevalência do

unitarismo. segundo os estudiosos:

"É indubitável que o unitarismo reponda a

interesses predominantes da minoria burguesa boliviana , )

a mesma burguesia comercial e industrial de La Paz que

defendeu a federação para revolucionar politicamente o pais

8 V&r URENDA" O. .Jue n Carlos. op. cit., 1987. p. 115.
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em 1898 depreciou a idéia e sustentou o unitarismo. animada

pela mineração já no inicio de seu apogeu:"g

o unitarismo tem sido defendido principalmente

como instrumento de unificação nacional. Para os bolivianos.

a 11 po Lon í z a ção v+P continua sendo um fantasma e assim

permanecerá. "enquanto não alcancemos um desenvolvimento

econômico e social que nos permita fortalecer um poder

moderador, uma nação organizada e uma democracia

pe r t í c í pe t í ve v ê ê •

4.1.3- lei de Organização Política e
Administrativa de 1888

Em 03 de dezembro de 1888 e sua regulamentação por

decreto de 10 de janeiro de 1903; se dita praticamente a

primeira norma que regulou a atividade administrativa do

9 CANELAS. L. R. Unitarismo y descentralizaçao. In: EI Fodaralismo on Bolivia.
Cuadornos da Hoy, La Paz, 3 ( 1), 1984.

10 Pais cantral com fronteiras com divarsos outros paises, correndo o risco de
sar invadido palos seus viZinhos.

1] CANELAS. L. R. op . c i t ., 1984.
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Estado. sendo sem dúvida. a mais importante de todas as que

se tem ditado. pois é a que senta as bases da administração

'no pais, Esta disposição legal. cuja importância na vida

organizativa da República é capital. e det,ermina dentro de

seus artigos pela primeira vez, apesar das tentativas

anteriores, os deveres e atribuições do Presidente da

República. ao Conselho de Estado. de cada um de seus

ministérios. "dos funcionários do Executivo Departamental.

provincial e cantonal", (assim os chama a pr-ó pr-í a lei).

4.1.4- Lei da Contraladorla Geral da República

o ordenamento básico exprsssado na lei anterior, foi

seguido por uma série de disposições recomendadas pela Missão

Kemmerer12. durante a década de 1920 e 1930. sobre o

ordenamento e controle juridico e contábil das ações do

Estado. assim como. do sistema monetário e bancário: com a

finalidade de proteger a administração das finanças públicas.

12 A Misi6n Kemrnerer, centro sua atividade nos paises sudamericanos da costa do
Pacifico, isto é, Bolivia. Colombia, Chile, Equador y Por-ú , adernas de outros
paises de América Latino confonne co dest.aca SALGADO, P. 19nacio & VALDÉS
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Neste sentido. criou-se por Lei de 5 de março de

1928 a Controladoria Geral e centralizaram-se nela todas as

1unções de contabilidade e fiscalização que tinham estado no

Ministério da Fazenda. Tribunal de e outros

departamentos. também se ditaram as seguintes leis: a Lei das

Tesourarias de 27 de abril de 1928; Lei Org€mica do Banco

Central de 20 de julho de 1928; Lei Orgânica de Fronteiras de

1 de abril de 1928; posteriormente se dita a Lei de Reforma

da Organização Politica e Administrativa. de 8 de novembro de

1940; e a Lei Orgânica das Municipalidades de 2 de dezembro

de 1942.13

4.1.5- Lei Orgânica de Administração
Departamental de 1931

Posteriormente à realização do Referendum levado a

termo pelo general Blanco G., em 26 de fevereiro de 1931

Maurcio. Balance de los movimientos de reforma administrativa en América Latina.
In: Flores & NaC. i984.
13 Ver QUEVEDO, V. Daniel & BARRERA, T.· Luis. La administración pública y sus
proyElcionas: BoI i via. J TI: Eltporienciae Naciona1ae an RefoT1llos Admini atrativa.
Primor oloqnio. Contra Lntino~m~riçnnD do Adminiatraci6n para 01 Do~arroll0.
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organizou-se o Congresso Nacional. Paralelamente foi eleito,

pelo voto popular, como Presidente da República o Dr, Daniel

de Salamanca, que. por sua vez apresentou ao Congresso o

documento que permitiria descentralizar a Bolivia de acordo

como o expresso no Referendum. Este proj eto consti tui-se na

primeira tentativa séria e sólida para a realização desta Lei

que leva o titulo de "Lei Orgé'jnica de Administração

Departamental" Uma vez analisada pelo Congresso foi

sancionada e chegou ao Executivo para ser promulgada em 17 de

novembro de 1932.

Entretanto. devido à recente ação bélica com o

Paraguai (Guerra do Chaco. 15 de julho de 1932), o Presidente

Salamanca. vetou a mencionada Lei alegando preci pi t a ç ã o por

parte do Congresso, além do que causar iam contradi ções com

precei tos consti tucionais no caso de ser colocado em vigor.

Por outro lado. cri ticava a f a I ta de aprovação prévia dos

recursos orçamentários e, finalmente, atribuia como a razão

principal, o fato de não ser colocada em vigor. Por outro

lado, criticava a falta dL"1 aprovação prévia dos recursos

orçamentários e. finalmente. atribuJa como razão principal, o

fato de não ser condizente com o estado de guerra
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4.2- EXPANSAo DO PAPEL DO ESTADO NA
ATIVIDADE ECONÔMICA E SOCIAL

Apó s a Guerra do Chaco contra o Paraguai (1932

1935) e de haver-se comprovado as ações anti-nacionalista -da

maior empresa petroleira. Standard Oil Company. ajudicataria

de extensas concessôes petroliferas. procedeu-se em 1 de

março de 1937 a nacionalização e reversão. ao dominio do

Estado destas concessôes14. Neste sentido. estruturou-se a

denominada empresa estatal. Yacimentos Petroli feros Fiscales

Bolivianos (YPFB). que a partir deste ano encarregou-se da

exploração, explotação e beneficio do petróleo boliviano e

seus derivados.

Em 1942 foi criada a Corporação Boliviana de

Fomento, entidade descentralizada que teve a seu cargo a

realização de importantes obras de desenvolvimento econômico

e integração nacional.

14 cp. ait .• p. 44.
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Durante o periodo do Presidente Cel. Gualberto

Villarroel (1943 1946) foram feitas tentativas de

Reorganização Administrativa. cujo objetivo central se

referia à eficiência Administrativa dentro da Administração

pública1S• assim. mediante Decreto Supremo Ng 0199. de 2. de

maio de 1944. criou-se o departamento de Eficiência e

Reorganização Administrativa dependente da Presidência. Este

Departamento é o encarregado de elaborar um programa de

reforma mediante um estudo detalhado da organização geral do

governo. da an é Iise de trâmi tes 'administrat i vos através da

criação de um registro de funcionários' e classificação dos

mesmos. assim como. da elaboração de um escalão tendente a

aar estabilidade dentro de um programa de carreira

administrativa.

Como se pode observar estes decretos e outros.

consagram sua atenção e esforços para modernizar as

antiquadas estruturas do poder público e modificar a

15 Com o término da Segunda Guerra Mundial, TIa América Latina 8e da inicio ao
movimentos de reformas e da cooperação técnica intarnac:ional promovida
fundamentalmente pelos Estados Unidos atrovás do chamado "Puntu Cuorto"e pelos
Noções Unidas e t r-e.ves do Junto de Assistencia Té cn i ce (JAT) e da Direção de
Operações de Assi.stenc:ia Téc n i c e (DO.l\T), Apud SALODO &. VALDÉS. op . cit" 1984.
fJ·92.
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organização geral do governo. que pela interrupção violenta

do processo revolucioná.rio daquele tempo não pode ser

concretizada. Além disso. todas as disposições legais de

criação de diversas instituições não tinham ~oncord8ncia com

a Lei de Organização Politica e Administrativa de 1988 .. e

obedeciam a um crescimento desarticulado da Administração

Pública.

Posteriormente, e. no começo da década de 50

acon teceram grandes f atos sócio-pol i ticos. que de uma ou de

outra forma permitiram uma mudança na super-estrutura do

Estado e de seu aparato administrativo. Pois é a partir de

então. que se desenvolve um ciclo histórico. dando lugar à

reforma Administrativa considerada como um processo que

observa certas etapas de sua realização.

4.2.1- Primeiro período de Iniciação da reforma

o período da Revolução de 1952 está marcado

inicialmente por algun= fatos fundamentais da história da

Bo11via, cujos principais aspectos se destacam pelas mudanças

8strutuLcJj'" 8cúll0mic<1S l;J s.oc i a is p io d uz i d zus iJ81d H8vú.Lu\;:50
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Nacional de 9 de abril. cujo' processo teve os seguintes

objetivos e realizações16; a nacionalização das minas em

1'952 ; a reforma agrária em 1953; a instituição do voto

universal em 1952 e outras.

Para a execução de tão transcedentais medidas do

governo da Revolução Nacional. este teve que criar os

mecanismos institucionais. técnicos e administrativos.

acelerando substancialmente o crescimento do setor público, é

desta forma que em 2 de outubro de 1952. cria a Corporação

Mineira da Bolivia. empresa que se tornou gigantesca ao

encampar os três grandes grupos mineiros afetados pela

nacionalização: também neste ano foram criados diversos

M'inistérios, Serviços. Comissões e Juntas tais como: o

Ministério de Minas e Petróleo, Ministério de Assuntos

Campesinos. Serviços de Educação e Cultura. Serviço Nacional

de Reforma Agrária e outros, Além destes foi também criada a

Comissão Nacional de Cordenação e Planejamento em 21 de

outubro de 1952; posteriormente. ante a ineficácia deste

organismo foi criada a .run t a Nacional de Planej amento. em

16 c:f. OUEVEDO. \I. Daniel & BARRERA. T. Luis. c.p , cit .• p. 45.
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outubro de 1960, com a função de preparar e submeter à

consideração do governo planos integrais de desenvolvimento

da econômia nacional, a mesma que elaborou o Plano de

Desenvolvimento Econômico e Social da Bolivia 1962 - 1971.

Por ou t ro 1ado . se destaca também, a cr iação de um

escritório de Racionalização Administrativa até o

estabelecimento da direção Nacional de Serviço CiviL

dependente do Ministério da Fazenda (1956), estebelecido já

em 1944. A finalidade era desenvolver um programa de

classificação de cargos e valorização dos mesmos; estes

critérios tampouco foram observados, entretanto. isto levou à

organização de uma Comissão, na qual se sugere a criação de

um escritório de Serviços Civis. Deste modo, mediante o

Decreto Supremo número 4405 é criado o Escritório Nacional

de Serviço Civil, com funções referidas para dar

Administração de Pessoal no Setor Público.

ênfase à

fvlesmoassim. na Constituição Politica do Estado de

04 de agosto de 1961 são introduzidos os critérios e

principios para a Reforma Administrativa. e um ano depois

pelo decreto de 13 de outubro de 1962 cr j ou= so a Com i ss ã o

Necibnal de Reforma Adninistrativa. com o intuito de preparar
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uma organização geral do Poder Executivo. das instituições e

sistemas relacionados com o setor público. organizações estas

que deveriam transformar-se em Leis sobre a Organização do

Governo Nacional. Departamental e Local. o Sistema de

Planificação e o manejo Financeiro. etc.

Mediante Decreto Supremo número 06134. de 15 de

junho de 1962. se estabelece formalmente a Direção Nacional

de Serviços Civis cujos objetivos eram o de programar e

administrar o Recrutamento. Seleção. Promoção e Remoção do

pessoal a serviço do Estado com base no Sistema de Mérito: e

ao mesmo tempo. por Decreto Supremo número 06252. de 13 de

outubro dei 1962. citado anteriormente. com o fim de preparar

uma reorganização geral do Governo e das Organizações e

Sistemas relacionados com a Administração Pública: entre

outras re~omendações que se colocaram em prática foi a

organ ização do Inst itu to Super ior de Admi nistra cão Públ ica

(ISAP). com a finalidade de capaci tar os funcionários e de

formar administradores para o setor público.

No ano seguinte (30-4-63) a mesma Comissão

apresentou seu relatório. onde aparecem os planos. estudos e

pr(jetos para a re f o r ma e. com efE3i to. o programa de
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realizações em etapas estava baseado num diagnóstico da

Administração Pública; a definição dos objetivos e metas da

'reforma estavam em função das necessidades do desenvolvimento

econômico social; a consolidação do orçame~to por programas;

a reestruturação do aparato do Estado e a

administração.

racionalização. da

"

Em novembro de 1965 se elabora o Estatuto do

Funcionár io P'ú bIico, sob o qual pretendeu-se implantar um

regime de Carreira Administrativa com base no mérito onde se

considerava que só entraria em vigor nas repartições que se

preocupassem em recomeçar o desenvolvimento dos Recursos

Humanos.

Em 1967. a Constituição Politica do Estado traria

dentro de suas normas, aspectos relativos à designação e

eficiência dos funcionários públicos; e estabeleceu a

existência de um estatuto do Funcionário Público.

4.2.2- Segundo Período de Instltuclonallzação.
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Em outubro de 1969, o Governo designa ao Ministério

de Planejé'!lmento, por Decreto Supremo número 08955, a

'responsabilidade de formular, dirigir e coordenar um projeto

de Reforma Administrativa em grande escala; .esta nova unidade

do Governo Central em primeira inst8ncia avalia e sistematiza

todos os esforços realizados no passado em matéria de Reforma

Administrativa, logo elabora um diagnóstico da Administração

Pública e um Plano de Reforma Administrativa para ser

executado em 1970 -1972.

Em tal sentido, preparou-se uma Lei Geral de

deAdministração Pública; esta também chamada de Lei

Bases. que foi aprovada por Decreto Supremo número 09195

em abril de 1979, na qual se instituiu pela primeira vez os

sistemas administrativos, entre eles se estabeleceu o Sistema

de Administração de Pessoal de forma muito geral; e

paraLe Lame n t o se fixou um programa de realizações como: a)

Reestruturação do Poder executivo, que contempla a

Administração Geral e a Administração Descentralizada e

Desconcentrada; b ) Sistemas Administrativos. tais como:

Sistema de Planif.icaçacl. Sistelllê1ele Contabilidade. <::;ist.elllade

çontro!e Fiscal. Sistema de Compras e Suministro e Siste~a de

Informações.
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o instrumento normativo - júridico. anterior ao ano

de sua vigência e como urgência da mudança politica. foi

abolido e substituido pela chamada Lei de Organização

Administrativa do Poder Executivo. em vigor.atualmente desde

setembro de 1972. que inexplicávelmente modifica os objetivos

iniciais da reforma (mudança social. participação popular).

pelo de estabelecer a ordem júridica institucional e a

estrutura administrativa que regule a atividade do Estado.

assim como a composição.

Executivo.

atribuição e funções do Poder

4.2.3- Constituição Política do Estado de 1967

Este conjunto de disposições fundamentais foi

formulado pelo Gal. René B~rrientos em 1967. durante seu

per iodo constitucional. e projetada pelo célebre

constitucionalista Dr. Ciro Féliz Trigo. Consta de um titulo

preliminar e está dividida em quatro partes que por sua vez

compreendem titulas. capitulas e artigos.
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A primeir~ p~rte trata da pesso~ como membro do

Est~do, assegur~ndo seus direi tos, obr igações e garan tias17 .

'A segunda parte aborda o Estado Boliviano e a regulamentação

de seus poderes. Em sua terceira parte estuda o tratamento

dos regimes especiais, e, finalmente. em sua quarta e última

parte, se anuncia a reforma. sua pr imazia em relação com

outras Leis da República.

Em r-eLa çê o à reforma administrativa. neste caso. à

descentralização, analisaremos'a continuidade. o conteúdo de

dezessete artigos relacionados ao tema:

"Art. 1Q
•

constituida
Bolivia. livre.

em Repúbl i ca
independente e

unitária. adota
soberana.
a forma

democrática e representativa para o seu governo"

A transcrição do texto contitucional permite

observar com precisão que qualquer anteproj eto ou proj eto

sobre uma possival reforma administrativa na Bolivia. só poda

17 P05tt>rio·rmf<nt·", eno Li z er-••mos, to,·lI .• pr i moi ra pe r t e , qlla n n08S(I varo ",m tod"1~ OH
Ter '1"1110Eie dm i n i et r e t i ve e 651.0 porta n ê o t.om mor ec ado O d ev i de r e Leve nc i ev,
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ser realizada preservando o caráter uni t é r í o . caso contrário

daria lugar a uma proposta inconsti tucional que cairia por

'seus próprios erros no trato legal. No entanto, deve-se

descartar a possibilidade de romper esta no~ma, dentro de um

verdadeiro processo, de acordo com as mesmas necessidades.da

República, realizando primeiramente uma reforma

const itucional demarcada no capi tu lo quarto, titulo segundo

do próprio texto constitucional, que se refere expressamente

à reforma. Deve-se também, além de citar a mutação, dentro do

processo descentralizado, merecendo também outro processo que

poderia levar a bom termo o afã de federalismo, enquanto, não

se concl ua o processo, é posi tivo rei terar que todo es forço

deve estar dentro de claro conceito de unitarismo.

Lógicamente que descentralização convém levar

federalização do Estado como último objetivo.

"Art. 4Q• O povo não del.ibera nem qov erna . a não ser por
meio de seus representantes e das autoridades criadas por
Lei. Todas as forças armadas ou reunião de pessoas que se
atribuam a soberania do povo cometem delito de sedição".

À descentralização convinha necessáriamente realizar

uma reforma no aparato do Executivo. essencialmente. o que

significa, que deveriam ser feitas novas normas para os

funcionários das entidades cuja vida institucional seria
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tratada pela Lei descentralizadora. Estes funcionários, é

claro, deveriam ser autoridades, cujas atribuições teriam que

'ser estipuladas expressamente pela Lei, exercendo seu poder

de forma representativa, caracteristicas qu~ também deveriam

ser observadas pela Lei descentralizadora a ser sancionada,

reservando-se sempre a primazia da Carta Magna o respeito a

qualquer outra Lei. As duas disposições legais anteriores

contém preceitos de carater geral; de forma concreta à

descentralização.

"Art. 109. No politico-administrativo, o governo
departamental estará a cargo dos Prefeitos, que
representam o Poder Executivo, tendo sob sua dependência
os Sub-Prefeitos das provincias e os Corregedores nos
cantões.

As a t rLb u i ç õ ea . condições e forma de elegibilidade para
estes casos, assim como a duração de seus mandatos, serão
determinados pela Lei".

o texto anterior abre tácitamente as portas para uma

futura Lei, cujo caréter é estabelecido no artigo seguinte da

Constituição, além de estar de acordo com os artigos 98 e 99

da Lei que mais tarde seria sancionada, a de Organização

Admini.strat.iva do Poder Ex ecut i vo . que trata expressamente

das condjções. forma de elegibilidade. etc. Em linhas gerais.
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estas caracteristicas seriam logo mantidas pelos artigos 69 e

J9 da Lei de Bases de 1970; No entanto. esta Lei bem como a

"posterior de 1972 não continham as expectativas enunciadas

pela Carta Magna.

o principal problema não se referia só ao assunto

acima citado. mas prescrito no presente artigo. relativo a

c í tação que fazem dos governos departamentais. cujas funções

se desenvolveriam não só dentro de um marco administrativo

mas também. político. isso é. deu lugar a diversas

in terpretações deste precei to consti tucional . que não pode

ser sequer analisado mas está ligado ao artigo seguinte. que

estamos transcrevendo a seguir. para realizar tal análise.

"Àrt. 110. O Governo Departamental desenvolver-se-à de
acordo com um regime de descentralização administrativa
que será estabelecido por Lei".

Tal como no caso do artigo 109. a enunciada Lei não

foi promulgada até presente data apesar de que já

transcorreram desde a promulgação da Carta Fundamental do

Estado. cerca de 27 anos. Procedendo as análises própriamente

ditas. é necessário que existe. aparentelllenLe uma

,
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ligeira contradição entre os artigos 109 e 110; o primeiro

tal como se viu, fala de uma competência politico-

'administrativa. enquanto que o segundo so~ente se refere aos

poderes administrativos através da previsão .jé feita de que a

descentralização fosse simplesmente administrativa. Esta

contradição não é real embora que. ao longo de grande parte

da Constituição estava prevista uma organização

administrativa que só poderia. se desenvolver num regime

autárquico. ou melhor. que só poderia se desenvolver de

forma descentralizada até dentro do assinalado pela doutrina

como descentralização administrativa.

Pelo que já foi exposto. é facil deduzir a estrutura

de três orgãos do Estado, de seu funcionamento e.

principalmente. de suas atribuições. Assim. por exemplo.

naturalmente o Poder Legislativo pode legislar. o que implica

que nenhum outro órgão pode realizar esta tarefa. tampouco os

governos departamentais. embora que. se isto fosse possivel a

contradição dos dois preceitos constitucionais assinalados

anteriormente seria então real.

Exemplos como o anterior podem ainda ser

encontrados. no texto da Constitulçàq: no entanto, e 1 go da
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exemplificação precedente, pode-se concluir que a

descentralização a nivel dos governos departamentais só pode

e deve ser levada adiante dentro dos limites assinalados pela

doutrina atual para os processos de autarqui~s, e não dentro

dos processos burocratizantes ou autOnomos. dos critérios

estes que lamentávelmente estavam errados. mesmo porque o

autor do projeto da atual Constituição. Dr. Ciro Félix Trigo.

pretendeu dar aos departamentos uma administração com

projeção para a autonomia (Art. 158 do Projeto).

Embora não pare ai, Como os artigos anteriores. toda

a- influência vinda da força soberana da Constituição. (corno

alguns autores citam) enquanto que a descentralização dos

governos departamentais não pode estar fora do contexto das

instituições e empresas públicas; diante disto é necessário

recorrer aos seguintes Rreceitos constitucionais.

"Àrt. 138. Pertencem· ao pa t r Lmó n í o da Nação. os grupos
mineiros nacionalizados como uma das bases para o
desenvolvimento e diversifição da económia do país. não
podendo ser aqueles transferidos. ou por atributos como
propriedade de empresas privadas por motivo algum. A
direção e administração superiores da indústria mineira
estatal estarão a cargo de uma entidade autárquica com as
atribuições que lhes é determinada por Lei".
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"Art. 139. As jazidas de hidrocarboneto. qualquer que seja
o estado em que se encontrem ou forma" em que se
apresentem. são do dominio direto. inalienável e
imprescritivel do Estado. Nenhuma concessão ou contrato
poderá con fer ir a propr iedade das jazidas de
hidrocarbonetos e seus derivados que correspondam ao
Estado. Este direito só será exercido por entidades
autárquicas ou através de concessões. por tempo limitado,
a sociedades mistas de operação conjunta ou a pessoas
privadas conforme a Lei".

Poder-se-à observar que as empresas c i tadas também

são descentralizadas, descentralização feita durante o

Governo do Dr. Paz Estenssoro e, o que é pior ainda, com

alguns defeitos de aplicação doutrinaI embora não se tenham

tornado autárquicas estas empresas (YPFB e COMlBOL). apenas

tornaram-se burocrá ticas, falência que nem sequer pode ser

somada pelo Art. 145 da própria Carta Magna, que abre

possibilidade para que estas entidades sejam aut6nomas e

inclusive formadas por empresas de economia mistas, além de

autárquicas. O presente artigo serve também para lembrar que,

além de empresas do setor público, existem outras entidades

também públicas que posteriormente serão classificadas e

definidas em virtude da Lei de Organização Administrativa do

Poder Execu tivo de 1972, que ser<§ anal isada logo, conquan to
,

que mereçam ser citadas afim de que não sejam omitidas dentro

do processo de reforma administrativa, e plano de

estabilização econOmica em 1986.
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"Art. 146. As rendas dos Estados se dividem em nacionais,
departamentais e municipais. e serBo investidas
independentemente pelos seus tesouros conforme seus
respectivos orçamentos e uma relação do Plano Geral de

"Desenvolvimento EconÔmico e Social do Pais.

A Lei deverá classificar os ingressos nacionais
departamentais e municipais.

Os recursos departamentais. municipais. judiciais e
universitários. arrecadados por escritórios dependentes do
Tesouro Nacional. não serão centralizados no mesmo".

O artigo anterior pode. e deu lugar. a muitas

interpretações e nos levou a crer na autonomia dos manejos

econÔmicos a nivel departamental; entretanto. tal coisa não é

certo porque o próprio artigo fala de investir ditas rendas

de forma independente. não au t ó noma . independência esta que

deverá se encontrar sujeita a normas que permitam concluir

que a administração de tais rendas não podem ser realizadas

de forma independente.

Por ou tro lado. mui tos an teproj etos e pro] etos de

Lei foram novamente postos em pr~tica com a firme intenção de

descentraJ. izar a edrn i n í.ss t ra ç ã o do Estado e tem levado seu

e r t Lc uLe dor- a pretender descl",nt.ralizar a educação. A esse
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respeito vale destacar alguns preceitos constit~cionais para

selar a futura lei de descentralização.

"Art. 177. A educação é a mais alta função do Estado e. no
exercicio desta funç~o. deverá fomentar a cultura do povo.

Garante-se a
Estado" ....

liberdade de ensinar "sob a tutela do

Art. 184. A educação fiscal e pr ivada nos cic Los pré-
escolar. prim~rio. secund~rio. normal e especial estar~
regida pelo Estado mediante o tvlinistério competente" ...

Paralelamente. a respei to das Forças Armadas e o

Regime da Policia Nacional. a Constituição cita:

"Art. 21O. As Forças Armadas dependem do Presidente da
República e receberão suas ordens. e no administrativo por
intermédio do Ministério de Defesa. é no técnico do
Comandante em chefe.

Art. 216. As
da

forças da
República

Policia Nacional
por intermédio do

dependerão
Ministério

do
dePresidente

Governo (Interior)".
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Ambos os preceitos demostram claramente que, dentro

das funções serem delegadas mediante uma Lei de

descentralização administrativa, não podem ser consideradas

uma referência às Forças Armadas e à Policia Nacional, embora

que tal delegação só chega a Ministérios do Poder Executivo,

e está claro que se os legisladores tivessem achado

conveniente ampliar o campo e a possibilidade de tal

delegação, a tivessem previsto, além de que tais entidades,

pela sua finalidade última não podem permitir-se um

parcelamen to no que consti tui a sua unidade de poder, j á que

o Capi tão Geral só recebe ordens do Comandante em Chefe de

ambas as instituições, El deste alto membro, dependem

hierárquicamente os demais poderes de forma sucessiva é

lógica.

Para finalizar a análise da constituição há que se

lembrar do conhecido e muitas vezes ignorado Titulo, Segundo

da úl t ima parte, da Carta Magna, referente à reforma do

citado corpo supremo de leis, expressas a seguir contidas"

"Art. 230.
reformada,
r,eforma, o
ordinária

Esta consti tuição pode ser parcialmente
sob prévia declaração da necessidade de

que será determinado com precisão em uma Lei
aprovada por dois terços dos membros presentes

em c ade urne das Camaras.
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Esta Lei pode iniciar-se em qualquer das Câmaras de forma
estabelecida por esta Constituição.

À Lei declaratória da reforma será enviada ao executivo
para sua promulgação, sem que este possa vetá-la.

Art. 231. Nas primeiras sessões da legislatura de um novo
periodo contitucional, o assunto será considerado pela
Câmara que apresentou o projeto da reforma, e, se esta for
aprovada por dois terços dos votos, passar-se à a outra
p~ra sua revisão, e que também requererá dois terços dos
votos.

Os demais t r árn i tes serão os mesmos que a const itui ção
assinala para as relações entre as Câmaras.

Art. 232. As Câmaras deliberaram e votaram a reforma
ajustando-a às disposições que determina a Lei
declaratória daquela. A reforma sancionada passará ao
Executivo para sua promulgação, sem que o Presidente da
República possa observa-la".

Conhecidos, ou melhor relembrados, os artigos

anteriores, e levando em consideração a primazia da

Constituição Politica do Estado. assinalada em seus Arts. 228

e 229, como Lei Suprema do ordenamento júridico que não pode

ser alterada por leis que regulem seu exercício, é

dess ne ceesé rLo "Jtar gUE. qua Lquer lei des cen t ra ljz ado ra dever á



184

sujeitar-se a todo o disposto pela carta Fundamental, caso

contrário daria lugar a revoltas constitucionais, reprováveis

sob qualquer ponto de vista.

Retomando o processo histórico pelo qual passou a

Bolivia, é necessário dizer que logo do eral. Barrientos, que

foi assassinado em pleno exercicio de seu mandato. ocupou a

primeira magistratura da República o Dr. Adolfo Siles

Salinas. que até ent~o tinha-se ocupado das questões da Vice-

Presidência da República. Após ter tomado posse e durante seu

Governo. começaram as pr imeiras necessidades admin istra tivas

emergentes das disposições constitucionais recentes.

4.2.4- Lei de organização administrativa de 1972

Duran te o Governo do Gal. Hugo Bánzer Suarez a

Bol1via foi dotada de uma nova disposiç~o legal cujo objetivo

era reorganizar a administraç~o estatal de forma que o

aparato central responderia ao af~ de monopolizaç~o do poder

que procurava dentro de sua pol1tica. E assim. vem à tona

este Decreto-Lei sob o L-Jo;) 10460. de l'S de setembro de 1972.
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convertendo-se no instrumento mais sólido e de

desenvolvimento progressivo da Reforma Administrativa.

A nova lei está destinada a estabelecer a ordem

juridico institucional e a estrutura administrativa que

regula a atividade do Estado. assim como a composição.

atribuições e funções do Poder Executivo. e. considera a

existência de quatro sub-administrações dentro do contexto

geral deste poder. Esta organização é enunciada pelo seu

artigo 4 que cita o seguinte:

"Art. 4. O poder Executivo está organizado da seguinte
forma:

A. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL:

1. Presidência da República.

2. Ministérios de Estados.

B. ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA:

1. Corporações de Desenvolvimento.

2. Instituições Públicas.

3. Empresas Públicas.

4. Empresas Mistas.

C. ADMINISTRAÇÃO DESCONCENTRADÀ:

1. Unidades Regionais.

2. Administração Departamental.
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D. ADMINISTRAÇÃO LOCAL
1. Municipalidades"

Partindo da classificação anterior. seguidamente se

analisará cada um dos artigos citados.

A Administração Central. corresponde a Presidência

da República. os Ministérios de Estados e organizaç:ões que
dependam destes. (Art. 5!õ!). A autoridade da administração

central irradia desde a sede do governo. onde funcionam seus

principais orgãos. para os departamentos. provincias e

cantões em todo o território nacional.

A Administração Descentralizada. (Art. 69 e

seguintes) . está formada pelas Corporações de
Desenvolvimento. as instituções e as empresas públicas e as

empresas mixtas.

A Administração Desconcentrada. (Àr t. ? O . 71 , 72 .

73. 74, 98 e 99), c~nsta das unidades regionais e da
administração departamental as quais a desconcentração é a
açao administrativa p81a qual os organismos do Poder
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Executivo

operativa

delegam a necess~ria capacidade decisória e

nas unidades .administrat ivas localizadas em

diferentes pontos geográficos do pais,

solução de assuntos de sua competência.

para facilitar a

A Administração Local, (Arts. 100 ao 102) ,

Constituida pelos mun i c í p í os . os quais se indicam que "os

muni cipios coo r-d í nar-ão seus planos. programas e proj etos em

relação ao desenvolvimento regional. conjuntamente com a

Corporação de Desenvolvimento e o Conselho Nacional de

Economia e Planificação" (Art. 102)

4.3- DISPOSIÇÔES ÚLTIMAS

outra

En t re as úI t imas d ispos ições legais que de urna ou

forma se encontram relacionadas com o processo de

reforma administrativa. e este. com o processo democrático.

Inicialmente deve-se dizer que durante o Governo da Sra.

Lidia Gueiler Tejada foi promulgada urna nova Lei Elei toral

em vigor. atualmente. e foi utilizada logo após a sucessão de

gol pes de estado para a elei ção do Dr. Hernán Si lss Suazo.

Durante este governo. e graças ao momento conjuntural. criou-
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administrativa", embora que o Decreto só desse atribuições

para descentralizar burocráticamente.

Assim mesmo, o Decreto em questão pretendeu

instituir os Conselhos Consultivos de Participação Social sob

a presidência do Prefeito de cada departamento e composto por

representante de instituições e setores sociais. de

trabalhadores e empreásarios (não se diz quais) . Esta

instência tampouco chegou a e fet i var-se e. como consequência

disto, no tocante aos prefei tos. todas as ações concedidas

aos Governos Departamentais jamais foram executados (exemplo:

vigiar as entidades públicas).

Finalmente. o Decreto Supremo NQ 20281 de 5 de

junho de 198419, criou e deu vida a Comissão Nacional de

Descentralização. formada inicialmente com elemento

notadamente comprometido com o Governo. além de alguns de

§@Us ministros. embora tenha se completado logo. como Decreto

20294 de 18 de junho do mesmo ano. com

1'-1 COA V Comit~e Cl.v1COB jn1.eo8T('!n om is i ón
~9281). Lo Pôz. 19 do junho da 1<)84. p 6.
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representantes da COB e dos Comités Civicos, além dos

prefeitos o que desagradou ao Governo do Dr, Siles, mas como

'era de costume, institucionalizada, teve que aceitar por

força das pressões politicas e s o c í e í e.: entretanto, a

Comissão acabou seu trabalho com um informe seguido de um

ante-projeto de Lei de Descentralização que inexplicávelmente

foi postergado pelo Executivo daquele tempo, apesar de contar

com um grande número de coincidências com as aspirações que

eles tinham, e que posteriormente colocaram por terra. Na

prática tais ante-projetos, apresentados por uma parte,

outro bastante similar a nivel de projeto.

Por úl timo, deve-se esclarecer que tais Decretos,

apesar de sua pouca consolidação. tem grande importSncia pela

abertura ao processo descentralizador que continua a ser

estudado atualmente, e sobretudo sendo polêmi ca . j á que eles

(Decretos) ainda estão em vigor não obstante terem caido no

esquecimento e no desuso. (ver anexo NQ 1).

Levando em conta que. as tentativas de

descentralização não chegaram a consumar-se de forma

positiva. depois que o Dr. Siles assumiu a Presidência da

Ne ç ê o . o Dr. Victor Paz Estenssoro. em cujo mandato vem se
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efetuando substanciais reformas da Administração Pública,

dentre as quais podem-se citar as seguintes: Promulgação do

'Decreto Supremo NQ 21060 de 30 de agosto de 1985 que,

dentro do campo estritamente administrativo o mesmo como se

manifestou a tempo de analisar o decreto Lei de Organiza~ão

Administrativa do Poder Executivo, descentralizou

burocráticamente as duas principais Empresas Públicas COMlBOL

e YPFB (Corporação Mineira da Bolivia e Yacimientos

Petrolifers Fiscais Bolibianos), além de dissolver a CBF

(Corporação Boliviana de Fomento) e passando todo o seu

patrimÓnio para as Corporações Regionais de Desenvolvimento,

tendo a mesma sorte a ENAF (Empresa Nacional de Fundições) e

o Complexo Metalúrgico de Karachipampa, (ver anexo N~ 2).

Por outro lado, e como consequência do mencionado

Decreto Supremo NR 21060 de 29 de agosto de 1965, foram

criados novos organismos a nivel da Administração central: um

denominado Conselho Nacional de Desenvolvimento e

Estabilização, do qual tambem já se falou e o outro, é o

Ministério de arrecadações que estudou e colocou em marcha a

Lei 643 de Reforma Tributária de 20 de maio de 1986, assim

como seu correspondente Decreto Supremo regulamentador N<l!

21304 de 23 de junho do mesmo ano.



192

Com relação, à Lei 843, deve-se dizer que tem um

conteúdo eminentemente centralista, já que prevê que a

.en trada proveniente de impostos nacionais, departamentais, e

inclusive municipais, sej a feita, através das respectivas

Direções Departamentais da Renda, assim como das Coletorias

provinciais, chegando à Sede de Governo para serem

consignados os montantes correspondentes às Prefeituras e

C~maras municipais; tratamento similar vem merecendo, as

Universidades estatais.

Esta previsão que implicitamente está no Titulo IX

da mencionada Lei, pode constituir um sério obstáculo para a

consolidação do processo descentralizador, já que os Governos

Departamentais incorreriam na desgraça atual dos municipios

de depender do Governo central.

Assim como o Código Politico em vigor previu em seu

Art. 146, de forma expressa. a proibição de centralizar estes

recursos. Lamentávelmente de escrúpulos.

conhecimento. ou simplesmente. o conformismo. tem tornado

possivel que tamanho atentado Constituição passe



193

e inclusive educativos. O referido Titulo IX da Lei 843 pode

ser observado no anexo N~ 3.

Contudo. ao falar nesta Lei. cabe ainda. citar que

criou um novo organismo denominado Fundo Regional de

Desenvolvimento Rural. cuja vigência só ficou convencionada

na Reforma Tributária. previsões que podem ser observadas no

anexo N~ 4.

Para concluir a presente análise da estrutura

á drn í n istra tiva do Estado BoI iviano. que acrescido de breves

notas históricas. há que se destacar o último Decreto Supremo

que influenciou esta organizaç~o. Este Decreto é o NQ 21660

de 10 de juh.lo de 1987. cujo conteúdo. da mesma forma que o

21060 e outros. foram mencionados anteriormente. Entretanto.

disto. ainda há que assinalar que graças ao 21660

restabeleceu-se a Superintendência Geral de Bancos: assim

como. introduziu-se na Lei Geral de Bancos duas instituições

que anteriormente nao estavam compreendidas dentro deste

regime: são elas: o Banco Agricola da Bolivia (BAB) e o Banco

]v! i n e i r o da Bo 1i v i a t BAM IN) Esta última entidade financeira.

r~rtjr rln DRcr.ltn vRi "",ri;))"' 8\\,"'\

~o~vé~téhdo-se em uma sociedade Anônima Mista.
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Por outro lado, o Fundo Extraordinário de Reativação

EconÔmica (FERE), o Fundo Nacional de Habitação e o Instituto

'de Promoção das Exportações, devem ser considerados como

organismos dependentes do Banco Central, do Ministério de

Urbanismo e Vivienda e do Ministério da Indústria Comér.cio

e Turismo, respectivamente. Não obstante, a definição de sua.

estrutura organizacional e administrativa pode presumir-se

que será feita em breve, a partir de seu funcionamento,

ocasião em que poderão ser classificados de acordo com a

estrutura prevista' pelo Decreto Lei de Organização

Administrativa do Poder Executivo .

.
4.3.1- Projeto de Lei do Orçamento Geral da Nação

o Projeto de Lei do orçamento Geral da Nação,

apresentado ao Legislativo em 17 de março de 1988. e em cujo.

conteúdo entre outras se prevêem algumas reformas à Lei 843

de Reforma Tributária, tendendo a encarecer ainda mais o

atual custo de vida.

l-Io seu capitulo IIr se propõe a Descentralização dos

serviços de saúde e educação (Anexo 5) "com exce..;:ã.oda
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formação e capacitação profissional docente", a cargo das

Corporações Regionais de Desenvolvimento e das Cêmaras

Municipais de cada departamento. Processo que seria

regulamentado 'pelos Ministérios do Setor. Devendo estar a

cargo destas últimas os serviços a nivel urbano com s~us

próprios recursos. que. caso não fossem suficientes. estes

recursos seriam fornecidos pelas Corporações Regionais de

Desenvolvimento, entidades que teriam a seu cargo a atenção

destes mesmos serviços a nivel rural e no caso de não contar

com os recursos suficientes. as entidades de desenvolvimento

recorreriam à subvenções do Fundo de Desenvolvimento

Regional. Mantendo a Faculdade normativa dos ministérios do

setor20.

Uma vez conhecidas as emergências previstas por este

proj eto de Lei. é preciso recordar os conceitos básicos.

tanto o que seja a decentralização no sentido amplo. assim

como a desconcentração, ambos os conceitos que são requeridos

para a delegação transferência de competências da

Administração Geral em favor de outra entidade menor. que

20 CORRE0 DEL SUR. Exe-cut avo '[ ••mati o pr<'>y13c:to d•• pr"6u~'UI35to o Cámora Be j e,
Sd~~~ 1m cl~ mLt~o da 1988. p l-lI.
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'tenha a mesma natureza administrativa que a primeira, a qual,

evidentemente, sucede no caso da transferência que se
pretende fazer em favor das Corporações Regionais de

Desenvolvimento. Contudo, o mesmo n§o acontec~ com as Cêmaras

Municipais, que como se p õ de observar anteriormente, tratam.-

se de organismos autÔnomos e que, em virtude dessa autonomia

e por n ã o estar dentro das atribuições que lhes confere a

Constituiç§o Politica do Estado, (a atenção destes serviços,

em virtude do disposto neste Código Politico, devem ser

atendidos

instâncias

pelo próprio Estado)

a fim de

poderia

não

recorrer às

judiciais assumir tais

responsabilidades.

Partindo desta premissa fundamental que nos permite

a conceituação de um tipo de Estado concreto como o

boliviano que tal como os dos demais Estados Latino-

Americanos pertence e é parte do sistema capitalista mundial,

situação que configura nossa dependência e con õm í ce . politica

e cultural.

Neste sentido, a estrutura organizacional da

Administraç:ão Pública Nacional responde este ponto

coh ceí t LI I . cUJa area de açéo se desenvolve dentro das
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limitações da autonomia relativa do Estado imposta por aquele

sistema dominante e hegemônico, Onde o aparato administrativo

estatal dos paises subdesenvolvidos. quase em sua totalidade.

estão diretamente influenciados pelo modelo de Max Weber21, o

que considera que. o verdadeiro dominio do Estado Moderno.

está no manejo da administração que passa necessáriamente em

mãos da burocracia. e que este aparato deve ser o mais

eficiente possivel para dar racionalidade ao Estado. que tem

corno elementos de val.idade a dominação dos partidos

politicos, o parlamento e a justiça.

É assim. como este autor. impulsiona a modificação

da teoria liberal do Estado. que propunha a não ingerência na

vida ecoriômi ca . para dar lugar a uma concepção de Estado

.interventor, que a partir de então. este intervém diretamente

nas atividades econÔmicas. Esta condição de Estado

intervencionista, é a que carecteriza a grande maioria dos

pales de América Latina, porque o Estado não sÓ possue

empresas e atua como produtor de bens e serviços, mas que

21 WEBER. M"l!. EC'onoml~ o BOC:J""I~.de. M"l<1':':'. Fundo de Cu l Lu r e Ecc.n óm i c a • 1969.
T. JIT .• p. 10'37,8.
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fund~mentalmente, regula e controla o desenvolvimento da

~tividade econÔmica, tanto privada como pública.

E no c~so concreto d~ Bolivi~, t~mbém se situ~

histórica e conceitualmente dentro deste marco teórico,

embora com caracteristicas próprias e distintas na sua

formação como Estado de c ô r t e 1iberal , pr imeiro, e depois

como Estado interventor.Óbviamente a Administração Pública,

reponde por sua vez a este contexto sócio-politico que em

definitivo é o que configura sua estrutura organizacional, e

cujo desenvolvimento se relaciona com estas formas de Estado.

Como todo Estado moderno. também o Estado boliviano,

ao longo do processo evolutivo histórico social que a

experimentou desde a fundação da República (1.825), as formas

de um Estado de có r t e 1iberal , burguês de direi to até a

formação de um Estado Social de fato por causa das mudanças

estruturais produzidas pela Revolução Nacional de 9 de Abril

de 1952.
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Para Finot22, a Revolução Nacional conseguiu a

incorporação de todos os bolivianos à economia e à sociedade,

mas, a Aministração do Estado não foi correspondentemente

modi ficada. Para este autor, a crise atual da Administração

Pública do Estado consiste fundamentalmente em que a

Estrutura do Estado Colonial ainda permanece e que a

Revolução nacional é uma Revolução incompleta23.

Na opinião de Fernandez24, é que a partir desta data

revolucionária, que a Bolivia se consolidou definitivamente

como um Estado Nacional e adotou para sua forma de governo o

sl.stema unitário, democrático e representativo, cuja

estrutura politica e administrativa se sustenta na divisão

dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário como base do

governo central (Arts. 1 e 2, Constituição Politica do

Estado)

22 FINOT. lván. op. c i t, .• 1990

23 MALLOY. Jdmes. Bo L'í.v í o : la J:'9voluç30 inconclusa. Le Paz. SERES, 198~1.

24
f'ERNANDEZ. CI-!. L'r ndo, f)oroGbo "da.-inil3t.l'·otlVO: Un nuovo onfoquo. La Po.'L.

tditor·i.o!\l Off:"eter.: (trafico:., ]"\81. p.174.
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Dentro desta estrutura de organização fundamental do

Estado, que para o cumprimento de suas múltiplas funções e

'objetivos pré-determinados, tem atividades e funções

administrativas em todo o território da República, que

politicamente está dividida em nove departamentos. com suas

respectivas provincias e estas em municipios e comarcas. Esta

estruturação do regime interno na política administrativa

corresponde ao Poder Executivo que é exercido pelo presidente

da República em conjunto com os Ministros de Estado, sob um

sistema de ordenamento Júridico que rege a organização e

funcionamento da Administração Pública como um todo.

Consequentemente, o contorno da Administração

Pública Boliviana por definição politica. corresponde ao

sistema da centralização administrativa, (como foi

demonstrado no capítulo anterior) cuja estrutura

organizacional. alcances e efei tos não só estão em relação

direta. como const ituem a parte fundamental e orq ê n í. ca das

bases de sustentação da forma de governo e o tipo de Estado

vigente. que é o que determina na t.eoria e na prática o

modelo politico administrativo e que por vez identifica a

natureza e as características de uma realidade social sobre o

fenOmeno administrativo do setor público.
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4.4 - PRESsAo NO SENTIDO DE REFORMA
ADMINISTRATIVA: A DESCENTRALlZAÇAo

À pressão no sentido da reforma fez-pe sentir, desde

a periferia do poder central e é a partir da mesma época da

colônia, que gerou um movimento regiona125 que os sociólogos,

particularmente, tem se preocupado em analisá-lo e o tem

definido como a ação coletiva de larga duração dirigida a

transformar os aspectos centrais de um ordem social26.

Com o tempo, as propostas regionais foram mudando de

díreção de objetivo. Durante a primeira metade do século XX.

devido ao isolamento em que viveram quase todos os

departamentos e a debilidade das comunicações fisicas e

humanas, a luta que foi reivindicatória e temporal. esteve

acompanhada de atitudes de desconfiança e receio dos que

viviam nos lugares onde reinava o poder centralizador. Fez-se

uma valorização excessiva do homem. do lugar, da geografia e

25 DABDOUB. A. Corlos. Um"- proposto. de c amb r o : lo Reforma Consti t.u c r o n z.L, In:
Democracia y Descentralização en Bolivia. Lo Paz. ILDIS, 1987.

26 TOURAINE. /\., (1989). Apud ROMERO. P. Salvador. El nu e vo r€fsionaliemo. Estado
& Sociedad. n.6. FLASCO,1989.
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da cul tura local. demonstrando um apreço quase excl usivo à

regi~o com pouco sentido de unidade nacional27.

Mas a partir dos anos sessenta. o movimento regional

adquiriu uma nova relação frente ao Estado Boliviano. O

regionalismo contemporSneo já n§o constitui um pretexto para

separar-se do conjunto. mas uma base para promover uma ação

coletiva encaminhada para participar das decisões desde o

nivel local até o nacional. e onde a dimensão territorial se

encontre representada. Esta nova concepção busca integrar a

região ao Estado. A luta já não é só reivindicatória. mas

que se torna permanente e busca transformar as estruturas do

pais e da sociedade. Quatro s§o seus grandes objetivos:

participaç§o no desenvolvimento local e nacional; garantir a

ordem democrática. votando e elegendo; fortalecer a

integração repúblicana e defender o respeito pela identidade

regional. Agora. o movimento regional tenta redistribuir

territorialmente o poder desde a sociedade civil. enriquecida

28de uma cultura comum .

27 ROMERO. P. SO.lvador, op. cit'.r 1989.

~a 16. ItlBIIi.
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A partir da segunda metade do presente século, a

condução do movimento regional, através dos Comitês Civicos

éncontrou expressão e um ponto de ressons'ncia em todo o

pais. Além disso, a Constituição lhes reconhece o direito de

fazer parte de frentes ou de coligações formadas pelos

partidos politicos em eleições nacionais e municipais.

Entretanto, como boa parte das disposições constitucionais.

também esta foi ignorada durante anos. Agora seu cumprimento

é reclamado sob pressão da cidadania.

Desde 1983 até a presente data, são dezoito os

pro j etos de lei apresentados ao Congresso Nacional, mui tos

dos quais correspondem aos própr ios Comi tês Civi cos, porém,

nenhum avanço efetivo aconteceu desde aquele tempo.

Em 1982, o movimento civico em seu primeiro

Congresso Nacional real izado em Sucre, prop6s a necessidade

de descentralizar o pais e, um ano mais tarde, Santa Cruz

apresentou ao H. Congresso Nacional, seu primeiro ante-

democratizaçãoprojeto de Lei. Em 1985 conseguiu-se a

institucional do Município, após mais de três décadas de

intervenção. Entre 1986 e 1988, foram firmados diferentes

documentos com o Congresso Nacional e alguns grupos de
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par lamen tares, assumindo compromi ssos para descen trai izar o

Estado, o que n ê o aconteceu. No inicio o Comitê Pró-Santa

'Cruz propõe Reforma Constitucional baseada em dos

principios fundamentais: democracia participativa e

descentralização territorial. Da mesma maneira. as

organizações civicas departamentais. assim como os partidos.

politicos (das campanhas eleitorais de 1982 em diante).

lançaram como slogan "Descentralização Já". Apesar deste

grande movimento politico, civico e regional. os proj etos

continuam engavetados, um após outro.

A si temática postergação do processo da reforma da

admistração pública neste caso orientada Constitucionalmente

para a descentralização (para uns descentralização politico

administrativa; outros descentralização administrativa; ainda

descentralização politica. administrativa e financeira: e

outras formas de autonomias departamentais. municipais. até o

federalismo) nos últimos anos. não impediu. no entanto. que a

consciência sobre sua necessidade continue crescendo. o

governo justificou a lógica centralista do modelo econômico

neo-liberal na necessidade de assegurar o equilibrio

inflação.orçamentário. como um requisito para frear a

Enquanto se conseguiu esta meta. desde Lo qo manifesta-se que

sévera centralização de recursos e decisões tem como
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contrapartida a recessão e a asfixia do processo produtivo.

especialmente a nivel das regiões.



CAPíTULO 5

ADMINISTRAÇÃO E DEMOCRACIA INFORMAL
NA BOlíVIA

5.1- CONSIDERAÇÕES SOBRE O TEMA:
O eixo Indlgena

Antes de entrar no tema, cabe assinalar a escassez

de estudos disponiveis sobre a administração paralela ou

informal, mesmo a democrática e participativa destas

instituições para-estatais, são decorrentes de uma cultura

herdada das comunidades indigenas Pré- Inca icas ou Inca icas ,

que foram totalmente excluidas pela colonização espanhola, e

também na época Repúblicana, cujos objetivos fundamentais são

os de satisfazer suas necessidades básicas, porque o Estado

centralista quase não chega às comunidades rurais.

A história do território que hoje constitui a

República da Bolivia se remonta às culturas que se

20t>
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desenvolveram na zona do altiplano como a Viscachanense, a

Ayampitinense, Chiripa. a Wancarani. os Uruse

'particularmente a Tiwanacota. caracterizada como o primeiro

Império Andino, em cuj os domínios foi conss t r u í da a primeira

cidade planificada da região. Outras etnias com

caracteristicas próprias, também são parte dos antecedentes

históricos cul turais do pais. Entre elas se destacam: nos

Vales, os Yampara o Ampara e os Mojocojas; na zona oriental,

os Guaranis, os Chir iguanos, Guarayos, Moxefios, Chapa curas ,

I tonomas, Movimas. Paraguaras, I ténez, Tacanas. Mosetenes e

Siriones,

Estas indicações, são uma mostra da grande

diversidade de etnias existentes no território boliviano,

onde qualquer tentativa para compreender o setor informal

deve prestar seriamente atenção à história indigena e buscar

entender esta manifestação democrática e participativa das

comunidades indias surgidas através dos anos, ante um Estado

excludente.

Tais atividades são de caráter coletivo: as outras

í ns t í tu.içoe!, de car a ter r ooío n, 1 e cí ví co. ri ~corr8nt.FtS elo uma

República altamente centralizadora, tanto no administrativo,
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desenvolveram na zona do altiplano como a Viscachanense, a

Ayampitinense, a Chiripa, a Wancarani, os Uruse

particularmente a Tiwanacota, caracterizada como o primeiro

Império Andino, em cujos dominios foi const ru í da a primeira

cidade planificada da região. Outras etnias com

caracteristicas próprias, também são parte dos antecedentes

históricos cul turais do pais. Entre elas se destacam: nos

Vales, os Yampara o Ampara e os Mojocojas; na zona oriental.

os Guaranis. os Chir iguanos. Guarayos, Moxenos, Chapacuras,

Itonomas, Movimas. Paraguaras. Iténez, Tacanas. Mosetenes e

Siriones.

Estas indicações, são uma mostra da grande

diversidade de etnias existentes no território boliviano.

onde qualquer tentativa para compreender o setor informal

deve prestar seriamente atenção à história indigena e buscar

entender esta manifestação democrática e participativa das

comunidades indias surgidas através dos anos. ante um Estado

excludente.

Tais atividades são de caráter coletivo; as outras

instituições de car~ter regional 8 clvico. decorrentes rie uma

Repúbli.ca altamente centralizadora. tanto no administrativo.
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econõm í cc e poLf ti.i co. foram idealizados a partir de 1959 e,

cujo objetivo prático era conseguir que o governo central

atendesse às necessidades da cidade na capi tal, através de

uma distribuição mais justa dos recurso~ decorrentes das

regalias pela exploração dos territórios ou municipios, que

deveriam ser aplicados na construção de infra-estrutura

urbana e melhoria das condições de vida dos seus habitantes.

Pode-se observar que na Bolivia. ~ontrasta o caráter

excludente e pouco participativo do Estado Boliviano com o

comportamento pro'fundamente democrático, participativo.

~estionário e solidário da sociedade civil ante a necessidade

de organizar-se frente à margem do Estado.

Todas estas marchas e contra-marchas na politica

liberal do governo. seus enfrentamentos com a sociedade civil

organizada. a negociação e o consenso na definição das

politicas públicas foram comprendidas por Lazarte1 é. no
,

LAZARTE. R.~T. Emerg&ncias d& novos pará.m&'tros em lo. o.cción
po Ld t. í c o en Bo l av t e . An lisis, 4(163). s.u p l eme nt.o de Hoy . 9 d1C.

TETXETRA. 1". S. M. Po:t'uc •• tlvn da dOS("'Dl:r111'íznçllo do ais'toma
Ilo Lr v Le , HVP, RIO de Jan(,fire •• 25(4): 135··"~'. c'llL./d".z. 1991.

Y e i sistema
1988.; e pud .

do;> Saudo Da
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entender também de Teixeira2, como uma urgência de novos

par~metros na ação e no sistema po11tico da Bo11via,

Para estes autores, uma das principais

caracter 1sti cas desse novo par àme t r-o ser ia "o desdobramento,

a ampliação e a diversificação do espaço politico, o que quer

dizer que por muito tempo, o espaço dos politicos confundiu-

se com o espaço do Estado e agora, além da macro-politica,

há uma complexificação e desdobramento da micro-politica

organizada, volta do poder local ou municipal, com

múltiplas formas de ação coletiva: associação de moradores,

organizações culturais, c1vicas, etc,3"

Entre as organizações populares mais importantes

estão aquelas, de carater predominantemente construtivo, cuja

influência politica é bastante reduzida, porém canalizam a

participação da população em busca de soluções diretas de

seus problemas, diante das tradições democráticas

2 Tt:IXEHtA. F.S.M. o p v c i t; . 1991. p, 146

3 TEIZF.IRA. F.S.M. op. cí t . 1991, p.146.
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comunitárias: a comunidade camponesa (em grande parte

transformada em sindicato) na zona rural e sua versão

urbana. na associação de moradores.

Por outro lado. existem aquelas de caráter
'J

reivindicatório. que se tem destacado pela sua influência na

politica nacional pelas causas 'áJ mencionadas. Elas são

principalmente. a Central Operária Boliviana e os Comitês

Cívicos.

No local. hoje em dia. o fundamental da iniciat.iva.

da gestão e até dos recursos para resolverem os problemas

locais da imensa maioria da população em matéria de

saneamento. vias de comunicação. educação recreação etc. é

obra destas organizações de base. enquanto o Estado (nas

grandes cidades. na municipalidade e na zona rural. as

Corporações de Desenvolvimento) tem aqui um papel

complementar (quando tem algum) e atende só aquilo que por

dimensão o âmbito transcende as possibilidades da comunidade

local.
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A comun í de de rura L e a sociedade de moradores são

hoj e as organizações de base gestoras da vida comuni tária

(construção de infra-estrutura. ajuda aos mais necessitados.

desportes. festas. ...) à margem do Estado. Atualmente quase

todo boliviano pertence a uma destas organ izaçõ.es

democráticas. é e sua forma habitual de participar e resolver

os problemas locais mais urgentes. seguindo para isto normas

muito similares em ambos casos.

Pela relev~ncia do presente t rebe Lho analisar·-se-à

brevemente. as funcões. a organização e o funcionamento

destas organizações de caráter construtivo e de caráter

reivindicatório. baseados em algumas pesquisas sobre o tema.

5.2- ORGANIZAÇÕES CONSTRUTIVAS

5.2.1- Comunidade Camponesa.

Dado que o atual Estado centralista quase n~o chega

até ao àrnb í t o rural. a população deste encontra nas suas

t re d i ç ô es . formas de organização democrática de sua própria
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organização Estatal. Em Assembléia dos Chefes de familias são

discutidos os problemas da comunidade, se planeja a solução e

se avalia as ações empreendidas. A coordenação e direção da

execução das decisões é confiada a dirigentes

democráticamente eleitos e com mandato revogável. Nas zonas

rurais (o campo) o apoio do Estado. quando existe. chega só

de forma complementar ao esforço destas comunidades: o i tem

para o professor na escola construida. o telhado (calamina)

para o pequeno posto de saúde etc4,

o conceito de comunidade camponesa aqui se constitui

dãS comunidades originárias e a dos sindicatos de camponeses

(formados recentemente a t ravé s das reformas da revo Lu çã'o de

1952). já que na atualidade ambas as formas são similares e

práticamente idênticas no fundamentaIS,

4 Sobre ••sat9 assunto v ••r o•• troblhosa d••: CARTERr Willon & ALBOr Xovu;r'. La
clUlunidade Aymarftr UJIl ainiegtado eJa conflito. 1988; tombam am ALBO_ Xavier.
Raiées de Aaérica: aI JIluDdo Aym.artl. Madrid, UNESCO, 1988.

S Sobre o rol da si,ndicol ismo camposino om o doseYlC:!od&om&nto da R&formo l\grori",
de 1952, ver: DANDl.ERr Jorge. Sindicalismo campesino em Bolivia. La Paz,
CERES, 1983. p. 197.
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Com base nas observações e estudos de Carter e Albó,

sobre a comunidade aymara, pode-se dizer que a organização e

'funcionamento destas comunidades ou sindicatos camponeses em

todo o pais é similar, no fundamental, às dO,Planalto6,

5.2.1.1- Características e Funções -

Segundo F'Lno t ". a comunidade atual tem uma clara

diferenciação entre as atividades privadas, que são de

responsabilidade principal da famiia, e as públicas, que são

de responsabilidade principal da comunidade em seu conjuntoB,

Em particular todas as atividades relacionadas

diretamente com a produção agropecuária e seu consumo ou

comercialização, são de caráter privado, embora, que a

familia sempre pode contar com a colaboração dos outros

membros da comunidade sob condições de reciprocidade,

6 CARTER& ALDO. op. cito 1986

7 FIblOT, Iván. Participaçi'lo popular ••n la plani ficación y la gestión deI
d••aorrollo. Sdnt1ogo, 1986.

B ÁLBÓ, X. op.ait. 1988. p . 118-119.: Tombem chega a c ou o l u ç õe e similares.
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.mediante o "ayne" (reciprocidade com o mesmo tipo de

trabalho) o a "minka" (retribuiç80 imediata de qualquer outra

forma). no que sempre deve haver alguma celebração ritual com

ingeta (desde coca. ou um prato de comida até consumo de

bebida alcolica)9.

Por outro lado, as atividades dirigidas para suprir

necessidades comuns, como construção de infra-estrut.ura

econômica. social, atividades culturais. desportivas. etc ..

s80 de incumbência da entidade coletiva.

Nas terras em usofruto ainda o ti tulo coletivo é

também mui to importante o papel da comunidade no acesso à

terra. Além da propriedade de uma parcela familiar, cada

membro originário tem o direit.o a um acesso o mais

diversificado possivel. a várias classes de recursos e micro

climas e, como resultado. cada familia cultiva várias

pe rce Les salpicadas por t.odo o território da comunidade. que

I!J FINoT. tván. op , C1t. 1990.
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são destinadas rotativamente, deixando outras em descanso 10 .

Esta é uma estratégia de sobrevivência, especialmente útil

'nas áreas àr idas si tuadas em elevadas a I turas. com terras

pobres e extremamente vulneráveis aos fenômenos

meteorológ i cos, a f irmam os a utores. Por sua vez, as áreas

onde impôs a propr iedade pr i vada (a maior ia), os camponeses

também procuram ser proprietários de várias parcelas em

diferentes micro climas. Além disso, com a colonização das

zonas tropicais, tem se recuperado parcialmente a antiga

técnica do "arquipélago" termo utilizado por Platt11. que

segundo o autor, esta técnica mantém tanto sua propriedade

produtiva, nas áreas tradicionais como no trópico.

Outra das caracteristicas fundamentais. com relação

ao território no qual a comunidade exerce sua jurisdição é

um elemento que comprende n ê o só as terras cul ti vadas, mas

toda a comarca, onde as terras podem ser de propriedade

privada ou comum. A i dé i a de comLl ni dade es t á 1i gada a tal

10 Cartar •• Albó. op , cr t, . 1~08. p. 457. VQr r.emb••rn RIVERA. CUG.ir.canqu. Silva.
D_ocracia. lib ••z-e.L y democracia llyllu: Reflexiones ••n tox'no aI colonialisJllO
interno en Bolivia. Chki y'ewu mer-ka , maio dQ 1989. Apud FINOT_ lván. op , cito
1990.

II PLATr_ T'r i et.é n , Symé t rae e ou rnlTToir: '1('. conc:ept d •• y e ne n t an c h e z los Ho h e
de 801.1"'«. Tn: Arorol.d<'.f'" ESC. Vo L: JJ. p.!;-I',.; Ap u d F1NOT. Iv é n • op • c r t . 1990.
ti.44.
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ponto com a de território. que o simbolo externo mas corrente

da existência daquela é uma área central dedicada a

'atividades públicas e cerimoniais. o que sugere dar lugar a

um povo embora com moradias regularmente da~abitadas12.

Outra atividade da comunidade são as celebrações.

"momento importante para selar a identidade comum. A

celebração é uma oportunidade única para colocar em

funcionamento uma important!3 rede de relações sociais e, por

sua vez. expressar - por meios de ritos e crenças - todo um

sistema de simbolos para acentuar a unidade comunitária. suas

normas e organização interna.

Segundo Albó13. as celebrações são as oportunidades

para e fetuar as mudan ças de eutor idades comuns. ou também.

ocasião para festejar novos apadrinhamentos (batismos.

casamentos. etc,,). oportunidade também para equilibrar

12 CARTER s, Al.Bó. op. cito 1988. p. 473.

13 ALBÓ. Xev i o r . LCI c umun i da do r ur e l corn !3€.rmEtn dor. uno lIU",Vb socl",d.:.d",. In:
Olilosl\:rrollo a9r1co1a Y particjpaci6n campoBinl.'- Sontiogo, CEP/,L, 1988. p.ll9.
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di ferenças econômicas pagando a festa aos que sobressairem

por sua riqueza.

5.2.1.2- Organizaçlo e funcionamento·

À autoridade máxima da comunidade é a assembléia, da

qual. participam todos os chefes de familia (a esposa ou o

filho se o varão estiver impedido), se bem que os que não

possuem terras não são membros plenos. A função da assembléia

é de informação, avaliação, sobretudo no que se refere ao

interesse comum. As decisões são tomadas por consenso,

discutindo os assuntos antes de tomar decisões o tempo que

for necessário ou possivel. Nos casos importantes em que se

envolve a familia, os chefes de familia consultam com esta

antes de firmar sua posição.

Na assembléia faz-se planos. designa tarefas, se

define o aporte de cada familia (em trabalho, materiais,

alimentos ou dinheiro) e se avalia o cumprimento de

responsabilidades assumi~as e o avanço de toda obra, serviço,

celebração ou qualquer outra atividade de necessidade ou

comum. Assim, se a comunIdade para



218

construir pequenas represas, canais de irrigação,

canalizações de rios, escolas, igrejas, postos de saúde,

~stradas vicinais, etc. ou para celebrar, acontecimentos

políticos ou sociais.

As autoridades comuns são nomeadas por consenso,

básicamente sob um sistema de rotação e logo adotando

critérios de mérito e possibilidades. Albó distingue três

classes de cargos:

"de autêntica autoridade, de responsabilidade por serviços
comuns ou da comunidade especificos (geralmente dirigir a
construção, reparação ou manutenção de obras) e os de
meramen te simból icos ou ri tuai s" 14.

Finalmente, cabe transcrever parcialmente uma das

conclusões dos estudos de Carter e Albó tantas vezes citados:

Um exemplo
Aymara e

f undamen tal para se
sua habilidade para

compreender
combinar as

a comunidade
necessidades

14 ALDÓ. Xavier. op . cito 1988. p. 111'.
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particulares com a autonomia de cada
exigências do bem comum ... Um equilibrio
ifidividuo e ainda entre a facção. o
solidariedade.

familia com as
constante entre o

grupo e a sua

"Um rasgo fundamental para comprender la comunidade Aymara
es su habilidade para combinar las necessidades
particulares y la autonomia de cad familia com las
exigencias de I biem cornú n ... Un equiIibrio constante entre
el individualismo y aun el faccionalismo y la
sol idar iedade 11 15.

À comunidade camponesa é urna organização democrática

de costumes ancestrais. que para poder encarar suas

necessidades básicas. tanto individuais corno coletivamente.

utiliza seus próprios meios. como suas próprias forças. comum

a todos os individuos que a compõem.

Silvia Rivera. faz uma alerta às organizações

governamentais e não governamentais. no sentido de que com a

crise gerada com as sequias em 1983. principalmente no Norte

de Po t o sr . estas instituições estão introduzindo cada vez

lS Cllirtbr g. .Albó. op , c ít . 1988. P 491.
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mais e com maior frequência o sistema de retribuir o trabalho

.comunitário com alimentos e donativos, afirmando que:

"os efeitos da politica de promoção sindical associada a
assistência alimentar tem sido dram~tica: se tem acentuado
uma mentalidade dependente nas comunidades (...) que está
corroendo cada vez mais a capacidade de autogoverno dos
ayllusoo16.

Se bem que é certo melhorar o nivel alimentar da

população rural, mas este sistema está rompendo o principio

da reciprocidade e destruindo os hábitos tradicionais de

convivência. Com a finalidade de resolver este conflito, é

claro que, salvo nos casos de calamidade, seria mais

conveniente subsidiar o consumo de alimentos de origem

nacional que o de receber e distribuir doações gratuitamente.

5.2.2- A Junta Vlelnal

16 RIVEAA. Cusicanqui Silvia. op , cito 1989. p.32.
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Com o crescimento das cidades é a forte migração

interna de camponeses, em busca de alternativas de trabalho,

e diante da impossivel tarefa das antigas assembléia de

cidadãos . atenderem suas necessidades básicas, tanto

individuais como coletivas, por parte do Estado, estes

imigrantes camponeses reproduziram sua tradicional forma de

gestão comunitária nas chamadas associações de moradores,

local izadas nos bairros, ou zonas. geralmen te si tuadas nas

periferias e também dentro do perímetro urbano.

Aqui também, o rol do Estado sugere ser complementar

ao esforço local A comunidade toma a iniciativa e coloca o

trabalho e os materiais, as Comarcas ou outras agências

governZlmentZlis. aténdem com .pouco mais de planejamento e os

cZlminhões ou maquinárias para sua realização.

De maneira similar ao que acontece nas comunidades

camponesas, nas assembléias de vizinhos fazem-se planos e

avaliações para a solução dos problemas comuns. Os dirigentes

representam a comunidade perante as autoridades municipais e

logo detém a seu cargo a coordenação e a execução do decidido

pela assembléia. Da mesma forma que as comunidades camponesas

as juntas .de vizinhos são pequenos auto-governos. Na
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De acordo com as pesquisas efetuadas em um bairro

peri férico da cidade de La paz, tipicamente, a escala de

serviços, e a participação dos moradores segue a seguinte

sequência:

Serviços Básicos:

- Energia Elétrica: Os moradores compram os postes

e a fiação, contratam e entram com a mão-de-obra não

qualificada (na sua maioria eles mesmos o fazem): a Empresa

de energia elétrica contribui com o transformador, a conexão

assistência técnica e mão-de-obra qualificada.

escavação

Água: os moradores entram com a tubulação. pias. a

e a cobrança do serviço. A empresa municipal entra

com o desenho, a conexão, assistência técnica e a mão de obra

especializada. No caso da impossibilidade da rede da empresa

não tiver acesso, os moradores captam a água através de poços

e tanques, correndo por sua conta todos os serviços da obra.
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Finot. estima em 20% a propor cão de habi tantes dos bairros

periféricos da cidade de La Paz que se abastecem de 6gua por

este meio. causando prejuizos à sua saúde1B,

Saneamento: o esboço da obra, a assistência

técni ca e a conexão estão a cargo da empresa, os moradores

correm com os demais gastos e a participação nos trabalhos de

recuperação nos cordões, cobertas, muros de contenção
(muito frequentes no planalto),etc.

SERVIçoS SOCIAIS:

Educação: a construção e ampliação das escolas

es t ão a cargo da associação de moradores, o Ministério de

Educação e Cultura paga os salários dos professores. No setor

de Sa~d,: a junta coordena os comitês populares. Desportos,

Festas e Assistência Alimentar também se organizam para

coordenar. distribuir .tarefas, bem como, tomar a iniciativa

18 FINOT r Morthódi na HElrJdizábol dEi.
ft9Tasión bu.~na. Lo Paz, ILDIS, 1990. La Paz: u. 9cosist_a f"rag11 ante la
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de arrecadar recursos no bairro para seus fins fundamentais.

À Comarca ou órgãos do governo central ajudam com a dotação

d. alguns materiais ~s comunidades mais carentes.

Estas constatações também podem ser observadas

através do último censo 19realizado em 1992, o mesmo que

comprova a nossa verdadeira realidade com relação aos

serviços básicos a que os bolivianos fazem jús. Na verdade,

os dados não são nada animadores, e nos coloca em termos da

resultados, comparados com outros paises latino-americanos

como sendo os ú Itimos no ranking dos serviços prestados aos

cfdadãos. Nossa taxa de mortalidade infantil, indice de

analfabetismo, saneamento básico, moradias, educação e tantos

ou tros rasul tados nos fazem pensar que é preciso adaptar a

nossa máquina Estatal correspondente aos nossos paises

vizinhos. Em que pese o esforço, de toda esta população em

busca há muitos anos por melhores condições de vida.

5.2.2.2- Organização

19 czuso NACIONAL OE POPULAC1\O E VIVFN.DA 1992. Resultados f a n o l e e . Bo I i v i e •
~Hid~,térl0 d€O l"lo.neJomento y CooIdan"'ç&o. INE. M",io, 1993.
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Os membros das associações de moradores são todos os

membros do be í rr-c maiores de idade. mas apenas os

proprietários podem ser dirigentes. Poucas juntas tem um

estatuto escrito e uma pessoa juridica. O.que rege estas

organizações. com tanto vigor e direito é a bUBca constante-e

coletiva de melhores serviços para a comunidade.

consequentemente e em particular. para cada individuo que

participa como um todo.

À máxima instância de decisão a assembléia do

bairro. na qual participam todos os maiores de idade (homens

e -mulheres). As suas reuniões acontecem em função de suas

necessidades. e pelo menos de uma vez ao mês. Assitida em

geral por um representante apenas de cada familia. porém.

quando devam ser tratados assuntos de importância (eleições

da nova diretoria) toda a familia assiste. Segundo. as

entrevistas dos mencionados autores. dizem que a partir dos

anos 80 a participação do setor feminino vem crescendo. e
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atualmente é de 3/10), acrescentam que no bairro do Alto em

La Paz existem várias juntas presididas por mulheres20,

Entre as funções da assembléia astSo a da: planejar

obj et ivos e ações; elaborar orçamen tos; estabele'cer cotas;

assumir obrigações coletivas; organizar o trabalho; avaliar

os avanços e resul tados de suas ações; aprovar prestação de

contas; resolver conflitos; definir sanções (por exemplo

multas por tarefas não cumpridas), excepcionais ajuda aos

mais pobres (prévia verificaçSo), e designar os responsáveis

para executar suas decisões,

A direção da junta é composta geralmente de 15

membros, todos com autoridade de dirigentes, cumprindo cada

qual a sua função especifica, assim o Presidente da junta,

deve represent~-la perante autoridades municipais e

perante outras organizações; a Vice-Presidência (às vezes

composta por duas pessoas), colabora com o Presidente; também

compõe a diretiva secretários de mesa, fazenda, de obras

20 FINOT, Lv é n . op . ci t, 1990.
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públicas e desportos. Nos bairros maiores. ainda se dividem

em sub-juntas (eleitas por moradores das seções) .

'organizando-se para cumprir tarefas especificas. e cujas

pessoas ou dirigentes se organizam por quarteirões e por

ruas.

Todas as juntas mantém um registro detalhado de seus

membros e sua local ização no bairro. chegando ao detalhe em

algumas destas instituições a ter um enquadramento ainda mais

detalhado. que incl ui número. nome e idade dos membros da

familia. lugar de trabalho. etc.

Cabe desta car . que a el e i ç ê o da direção é decid ida

por consenso. prévia consulta privada (dirigentes que

deixaram suas funções) com os moradores mais representativos.

Se o bairro é grande se real iza por voto secreto ou caso

contrário por aclamação na assembléia. A duração do mandato é

de dois anos (ou menos. se a atividade especifica durar

menos de dois anos) com possibilidade de reeleição.

É': importante ressal tar que todos os cargos são

HtJhd:tifiCdf:1. remuneração é o prestigio e o
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reconhecimento moral. Como é de se esperar, o cargo que mais

responsabilidade e tempo requer é o de Presidente, por esta

'razão busca uma pessoa com prestigio e recursos. A sua

aceitação é praticamente obrigatória, ap~sar de que ser

dirigente é um serviço oneroso para seu desempenho.. O

controle é feito permanentemente pela comunidade, censurando-

o moralmen te, com a final idade de impedir abusos (em algums

casos pode chegar até a expulsão do bairro). A recompensa é

tolerada de maneira restrita, para dirigentes bastante

participativos e atuantes, no sentido de adquirir melhores

colocações nos lotes e até que recebam algumas frutos

poli ticos; mas nunca de apropriar-se de recursos comuns ou

coletivos, casos que São muito raros.

A participação dos moradores nas obras de uso comum

é feita por seu trabalho pessoal ou seu equivalente em

dinheiro, sendo feitos geralmente todos os sábados, domingos

e feriados, e em caso de impossibilidade de trabalhar durante

esses dias, são realizadas as tarefas no horário noturno. É

na assembléia que se distribuem e formam os grupos de

trabalho (assegurando a rotação dos moradores nas diferentes

tarefas) . designando chefes de equipes por tarefas e por
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Os aportes para estas obras são igualitários,

independente do •ingresso de cada um. Prima.o conceito de que

o' proprietário e sua propriedade se valorizará com sua obra.

Em casos extremos comunidade r-e e Lí z e serviços que

correspondem a moradores impedidos. As pessoas que alugam

alguns imóveis também trabalham. de comum acordo com o

proprietário. com um desconto no aluguel. Há o caso também de

proprietários que re~idam em outras zonas. se locomoverem

todos os dias de trabalho para fazer a sua parte.

Para concluir. cabe dizer que de acordo com Finot. a

mãioria dos bairros de La Paz (50-69% da população) é todo o

AI to. é em geral cada bairro e em cada povo do pais existe

uma associação de moradores cuja organização e funcionamemto

é similar à descrita. Certamente que os bairros que contam

com maiores recursos geralmente optam por contratar os

serviços de outras empresas e inclusive com a própria

Comarca. embora. que esta incumbência seja estritamente
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local. mas sempre corre por conta dos mo redor-es++. Isto sem

contar o pélSl"mento de impostos efetuados "O governcf2.

5.3- ORGANIZAÇOES REIVINDICATORIÁS

5.3.1- A Central Operária Boliviana

Na Central Operária Boliviana. a diferença de outras

centrais operárias no mundo. não foi fruto de um único

partido. Foi uma organização que fizeram os operários.

organizados setorialmente. e que haviam ingressado em massa

no Movimento Nacional o que tornou possivel a Revolução de

1952. como citamos na última parte do primeiro capitulo. Esta

revolução com sua ideologia liberal permitiu unificar todos

.os descontentes. partindo do reconhecimento básico de

igualdade e liberdade para todos os bolivianos. onde se

empregaram em massa artesãos. empregados. profissionais

liberais. comerciantes e. finalmemte os operários. originando

21 f'INOT. Lven . op , c i t, . 1990.

22 o 9~itG é nosso.
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,com isto. uma grande reforma social. mas. que no entender de

Moron. que quem com~ndou na época a expropriação e os grandes

loteamentos em decorrência da Reforma Agrária em 1953. em

Santa Cruz de la Sierra. diz que: "uma das g:r;andesfalhas que

ter o MNR é a de não ter legislado sobre suas propostas
revolucionárias. " por esta razão e concordando com muitos

autores a revolução de 52 foi uma revolução inacabada, Embora

mantendo a sua independência de classe. neste movimento

atuavam vários partidos: assim a COB. foi resultado de uma

convergência pluripartidária. onde o MNR era majoritária mas

não única,

Para Lazarte que estudou profundamente a organização

e funcionamento interno do movimento operário. afirma que "a

democracia operária na Bolivia. é primeiro uma prática que.

se for bem conceituada. existe sob a forma de regras

implicitas que estão na base da organização do movimento
operário. e cuja observSncia por todos os autores é a
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condição básica da marcha democrática interna de suas

instituições"23,

A importSncia desta organizaç~o, para este trabalho,

é o propósito de resgatar a experiência democrática do

movimento operário boliviano em seus anos de maior vigor e

inclusive, caracterizada pela participação efetiva, e

controle é a alternância; reforçada em uma estrutura

un itár ia, pl ure1 e au todisci pl inada, A estas caracter 1st icas

positivas que o autor atribui, como contribuição efetiva na

busca do consenso, a revogação do poder e a eleição nominal,

Assi.m, na visão de Teixeira24, "a cidadania

apareceria hoje com as caracter1sticas de uma nova identidade

"coletiva", re corih ec í de e global, que atravessaria os

movimentos sociais com identidades compactas e definidas (por

exemplo o movimento operário)," acrescenta ainda, na sua

23 I..AZARTE. JorgQ, ú",mocrac1a obr'Qra en Bolivia, In: V••ga J.E. E ••t. 411.
Bolivia: Democracia a pe r-t r c r pe çê o Popular (1952-1982). La Paz. FLASCO,. 1985,
p.1ID: Apud FINOT. Iván, op,cit. 1990.

24 TEIXEIRA. F'Leur'y Sonio Maria.
Sou ,H.' h,.., Hol Lvre , In: R.oVjfi·ti'l
:15(4):1.35-'75. ollt:/dez. 1991.

Praspectlvas da desçantralizaç~o do s1~temo de
do AdmjniBtraç~o P6blico. Rio de Janeiro.
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análise que: "a polltica surge como um espaço de expressão e

solução negociada de conflitos".

Fundada em 1952 por cinco setores proletários e .só

dois dos setores médios, a Central Operária Boliviana. se

caracterizava pelo seu importante e fundamental papel. que

desde o principio lutava por melhores condições de vida de

seus afiliados. Sendo também a expressão politica do peso

adquirido pelo movimento operário25. que se converteu em

instrumento favorito de participação das massas que entraram

na politica e na Revolução.

A di ferença da participação no partido do governo.

em que prevalecia o caudilhismo, na opinião de Lazarte, "o

novo ator povo se encontrava melhor". já que esta organização

é pluralista e paralela ao Estado. era democrática e

participativa. razão pela qual tinha qualidade diferente. e

2S ~1f1'~" Jt:JT~€I. op . cito 1984. p. 117-110.



235

que em sua cúpula ascendia diretamente ao governo totalmente

cen t r-e Iizad026 .

Em 1954 mais dez setores de proletários e onze. de

classe média já a integravam. Na atualidade. pertence a

Central Operária Boliviana oito setores de proletários e

vinte e cinco setores médios27. Cuja finalidade é a de ainda

manter a hegemonia operária. em correspondência com a

ideologia para a qual foi criada. dando inclusive maior

representatividade aos setores mais oprimidos. neste caso aos

mineiros. Embora que. durante os primeiros governos do MNR. a

grande maioria dos dirigentes da COB. pertenciam ao partido

majoritário. estes sempre trataram de manter a independência

de classes frente aos partidos (incluindo os do governo). e

de ser uma organização supra-partidária. permitindo deste

modo conduzir o movimento gradual. e crescente até 1985.

chegando primeiro a se opor. e logo a enfrentar o Estado.

26 LAZARTE. Jorge. op. c i t . p. 186.

2:1 LAZARTE. JO)I8'~' o p c. i t; .• 1988. p. lOS
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Esta afirmação também pode ser observada por

Teixeira28• quando diz que: "o certo é que a classe

'trabalhadora. através da COB. passa a ser um ator politico

central". já que em paralel ismo com o El;>tado. manifestou

tanto em inumeráveis enfrentamentos quanto jii:ua

participação. seja como segundo poder. para-governamental. ou

em defesa da democracia29.

5.3.1.1- Organização

À COB é uma organização de estrutura corporativa à

qual pertencem todos os sindicatos. Pela lei. em cada unidade

de trabalho não pode haver mais que um sindicato e não há

forma individual de filiação. São 39 organizações sindicais

nacionais. na sua maioria operários. que a compõe e que

teóricamente representam de 65 a 70% da população

econOmicamente ativa. Na sua base se encontram os sindicatos

28 TEIXEJRA. F. z: M. op.cit.. 1991. p. 154

29 Vér. o TObOSpE<lto, Lore O. Lo. classe ObrOTi!l dE<spo"ls da 1952. In: HoLi vo hoy.
lvi.,xlC<), ~;J::(l~, V&llltllHIO, 1987. ; A[)ud Tfo:1Xfo:lHl\. F. S. )-1. ('p. ci.l. 1991. p. J4.,.
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e logo depois as federações locais, os departamentos de cada

ramo de atividade30,

Todas as federações locais ou departamentais .são

coordenadas regionalmente pelas Centrais Operárias.

departamentais e que por sua vez, fazem parte de organizações

setoriais (federações nacionais e confederações,) Na cúpula

desta pirâmide se encontra o Comitê Executivo Nacional e

neste ponto se inicia uma pirSmide invertida, que é a

estrutura que permite o funcionamento da COB.

O Comitê Executivo toma decisões somente a respeito

de assuntos de rotina. Acima deste Comitê executivo se

encontra a Reunião Ampla. onde participam. além dos membros

do Comitê Executivo, os dirigentes das organizações setoriais

mais representativas; logo O Ampliado Nacional, na qual

participam 130 dirigentes, representando todas as

organizações-membros da COB; finalmente, o Congresso Nacional

Ordinário. A convocação para as reuniões Amplas é feita pelo
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Comitê Executivo, quando necessário e, o Congresso Nacional,

ordinário é convocado cada dois anos ou

'extraordináriamente31,

Para assegurar a hegemonia oper é r'ia, e segundo o

autor tantas vezes citado, a estrutura do Congresso e do

Comitê Executivo estão constituidos de 59% por representantes

das organizações operár ias (e 19% do total corresponde aos

mineiros, considerados desde o inicio a vanguarda do

movimento) , 22% por representantes da classe média

(trabalhadores, intelectuais e estudantes) é 13% por

representantes camponeses32,

5.3.1.2- Funcionamento

De acordo com Finot, e com base nos trabalhos

realizados por Lazarte, a eleição dos membros do Comitê

Execu t i vodá-se nos Congressos Ordinários e é nominal (por

a i LAZARTE. Jorge, op cito 1988. p , 206 - 207.

32 LAZARTE. JOISEf, op i c i t; . 1908, p . 198-19<)
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trios) e não por listas, o que facilita, Cada lugar era

designado para uma organização, Até o terceiro congresso de

'1962 as organizações nacionais designavam ou apresentavam

trios para os cargos do Comitê Executivo que lhes

corresspond í arn . Desde então, os candidatos a cada cargo são

propostos pelos part idos (salvo no caso dos mineiros. onde

se conserva a forma anterior de eleição) embora não devam

ser questionados pelas suas organizações, Mais ainda, se um

dirigente é proposto pela totalidade dos membros de seu

setor, esta decisão também é respei t ada pelos partidos, caso

contrário se procede a votação, cargo por cargo. Uma vez no

exercício de suas funções, O Comitê Executivo pode solicitar

~ substituição dos dirigentes que não frequentam seus setores

de origem, o que geralmente as organizações setoriais e

nacionais acedem33,

Cabe observar. que o único dirigente cuja nomeação
Jem principio deveria ter consultado as bases. isto é as

assembléias sindicais. é o cargo de "Secretário Geral". o

mesmo que é exercido pelo sindicalista já bastante conhecido

33 Ve r : rlNOT. ~'p.Çlt. 1':190. Trno bern r.I\ZI\RTI~. op. c it. l'JBE1. p. 21U-.~JJ
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pela sua traj etória como Lider Sindical é que para mui tos

escritores representa um dos maiores da America Latina, é

li JUAN LECHIN OQUE"TTV""'\II, Ih d d d . i' dL'............... o que e eu es e o an C10 a sua

fundação da COB, oriundo do setor mineiro, como cita Lazarte

"uma autoridade quase intocável".

Para finalizar, esta organização também se

caracteriza por ser o contrário do verticalismo, pois quanto

mais ampla é a particiapção, maior é o poder e. quanto mais

alto é o nivel, maior é a sua representatividade34. Nas

reuniões não é necessário apelar ao voto, geralmente em caso

tie divergência e conflito. as discussões devem ser

prolongadas até chegar a um consenso nas deci sões, o que

canaliza e absorve os conflitos internos35 e compromete, com

maior força moral que urna votação, a todos os participante.

5.3.2- Os Comitês Cívicos

34 LAZARrE. J. op. C1t. 1988. p. 2ü7.

35 LAZAItTE. ,L o p . c í t. 1984. p. 12 2 .
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Os Comitês Civicos expressam a pouca vontade do povo

boliviano de participar das instituições Republicanas

centralistas. Constituem um fenómeno único no mundo inteiro.

pois. encarnam aquela ~nsia que tem os. departamentos e

provincias de intervir diretamente em seus própios assuntos.

já que as instituiçõe do Estado não tem sido. nem são orgãos
'/

representativos dos interesses departamentais. Estas

organizações suprem a ausência de um autêntico governo

departamental. que existiu com a 1egi t.imidade e eficiência

que se requer.

Desde a promulgação da Lei de Organização Politica e

Administrativa de 03 de dezembro de 1988. que submete as

prefeituras à dependência governamental (Art. 16 e 51 de seu

regulamento) os departamentos ficam órfãos dos propósitos do

pentralismo estrutural que pensam ter desde o começo d~
\

República. t por isto que sempre existiram com di ferentes

nomes instituições civicas criadas para defender os

departamentos dos excessos do governo central.

Foi na década de 50 que surgiram os atuais Comitês

Cívicos, diante da intervenção total de que foi objeto a
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Municipais tiveram seus genuinos representantes

departamentais, pois eram eleitos diretamente pelo povo.

Entre as principais funções destes Conselhos, era pressionar

os par lamen tares para que não atuassem em .função do Estado

centralista

regionais.

e o fizessem de acordo com os interesses

Como é do conhecimento dos bolivianos, o Comitê

Civico que encabeça o movimento regional é até agora o mais

ativo, e o Comitê Pró Santa Cruz, cuja organização e

funcionamento nos dedicaremos neste ponto, assumindo que os

demais Comitês Civicos em todos os nove departamentos contém

caracteristicas bastante similares. Como já se adiantou

anteriormente em diversas partes de nosso texto, a

iJ.~portância desta instituição, ao encabeçar o movimento

regional para uma descentralização do Estado, também faremos

uma breve história dos aspectos mais relevantes sobre sua

atuação, como uma das organizações que mais se sobressaiu na

defesa dos interesses regionais, especialmente na cidade de

Santa Cruz de la Sierra. que foi fundada em 30 de outubro de

1950 por iniciativa da Federação Universitária Local.
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Segundo Roca36, desde suas origens, foi uma

organização "elitista", seu principal objetivo. prático foi

'conseguir que o governo central atendesse às necessidades da

cidade-capi tal. A legi timidade do Comi tê Pr ó Santa Cruz, tal

como os outros provém da democracia total e que geralmente

baseiam sua organização, podemos dizer, sem temer erros, que

durante todos esses anos de atuação nas diferentes atividades

às que í s se prop6s que são inúmeras a nivel departamental,

regional e nacional não tenha conseguido melhoras perantes as

autoridades centralizadas.

o Comitê Pró-Santa Cruz é uma organização

corporativa, cujos membros são as entidades civi cas da

capi tal do departamento e suas provincias, e as entidades

culturais, sociais,
/

camponesas, agremiações, profissionais,

empresariais, cooperativas, estudantis e desportivas com sede

na cidade de Santa Cruz37 .

•

36 ROCA. Jose Luis. Fisionomia d~J. X\Ogional ismo boI iviano _ La Paz. Los Amigos
de I La br-o , ~980. p. 239.

3.7 coarrs PRÓ SANTI\ CRUZ _ Ee t.e t.ut.o e d e I com ite Pro Santa Cruz. In: Souto Cruz
200d. o proyec1;o c:rucelio. Santa Cruz, 1987.

/
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Seu diretório esté integrado por um Presidente, dois

Vice-Presidentes quinze diretores que representam as

'entid~des com sede n~ capital, e os presid~ntes dos Comitês

Civicos das 14 provincias,

o diretório (que é propriamente o comitê) se reúne

ordináriamente uma vez por semana e não é necessária a

presença dos presidentes de comi tês de provincias para se

obter quorum. Tem quase todos os poderes de decisão e seus

membros "não atuam em função de delegados do grupo que os

elegeram na instituição a que pertecem, senão como

representantes de todas as forças vivas do departamento"

Existe também um conselho de Coordenação

integrado por dois representantes de cada

comi tê provincial, que se reúne ordináriamente a cada três

meses, presidido pelo Presidente e pelos Vice-presidentes,

embora suas decisões devam ser referendadas pelo diretório.

Fi nalmen te, como au tor idade suprema, Assembléia da

Crucenhidade*, constituida por seis de.legados de cada grupo

de en ti dades represen t ado no di retór ia, peJo Presidente e
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dois delegados da cada comitê afiliado, pelo diretório em

exercício e pelos ex-Presidentes do Comitê, Reúne-se

. ordináriamente uma vez por ano e sua principal função é

eleger ou ratificar o Presidente e o ~ice-presidente, O

diretório também pode reunir a Assembléia da Crucenhidad~ em

caráter extraordinário para consulta de assuntos de especial

importSncia,

Todos os cargos são ad-honorem, Consideram-no um

serviço ao Departamento e uma obrigação ao acei tá--los, A

retribuição é o prestigio e o reconhecimento moral, A direção

'geralmente é elei ta pelo consenso, depois de um processo de

consultas entre ~s principais instituiçôes. embora. j á se

tenha mencionado, em algumas ocasiôes a nomeação se def ine

por maioria,

ÀS iniciativas sobre ações a serem realizadas partem

geralmente do Presidente (que é membro do diretório de

CORDECRUZ e portanto a par dos ingressos e execução

orçamentária dos r-e curss oss do departamento) ou de alguma das

insti tu i l;'õesr-o pre.sent.edas num processo de baixo para cima.

Os representantes de ca de grupo geralmente rertAncem <'18

Ln s tí. t ut có es mais importante do mesmo. (A Ct3mara de
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Agricultores deI Oriente, Federação de Transportadores,

Câmara de Indústria e Comércio, .... )e são o porta-voz direto

dessas instituições embora, que algum grupo tenha reclamado

da reivindicação do outro grupo, estq se canaliza

normalmente, sem consulta aos demais representantes de outras

organizações.

Finalmente. cabe também indicar da mesma forma que

outras organizações paralelas ou informais, o Comitê é uma

instituiçAo cujo objetivo pr~tico é reivindicar os interesses

da região perante o governo central e seu principal método de

luta é a pressão. Atualmente, o movimento regional, vem desde

a década de 80 até a presente data pressionando

permanentemente os governos passados e o atual. para que se

cumpra o compromisso e se consiga. finalmente, fazer da

desceÁtr~lização ou reforma do Estado uma realidade.



DISCUSSÃO DO CASO BOlMANO

Para entendermos o caso boliviano, sobre a

necessidade de mudança na administração pública, é necessário

comprendermos a lógica de poder criada anteriormente, durante

o Império Inca existentente, o qual tem se perpetuado durante

a época colonial, e de certo modo continua na atualidade,

ainda viva na tradição boliviana.

Na Bolivia, da mesma maneira que em outros paises, a

administração pública atravessa uma crise de ad e n t Ld e d e+ .

onde, as principais quest<3es com que se debate, estão

relacionadas com o poder de decisão e/ou papel social, tanto

1 Ver, BERNAL, Adolfo R. La ad.inistraçao pública on Colombia: una criaia de
idontídâde. Colombia. Escuela Superior de Administraci6n Pública. 1984.

247
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dos funcion~rios d~ ~dministr~ção pública, como dos cidadãos,

os qu~is são respons~veis por inúmeras perdas de eficácia2.

Assim, vemos hoje que a administração púbLi.ca
bolivi~na encontra-se como indica Silveira y Trinidade,

"inserida entre duas'esferas altamente dinêmicas: os cidadãos

e os dirigentes politicos." Esta situação de aperto vem de

todos os lados é que, "é vista para a maioria dos estudiosos

como a principal causa que impede a administração de cumprir

a sua missão com maior competência".3

~
!

Entretanto, pelas análises efetuadas em capitulos

anteriores, podemos perceber, que esta ialta de competência

em atender a "coisa públ ica", é fruto de um equ ivoco que a

administração pública criou para si mesma. Este equivoco

consiste em ter perpetuado o atual sistema social com base em

concepções, valores, cuIturas . e até em regras que j á não

fazem parte dela, ou que de certo modo, funcionou e./ou estão

---_._--------

2 SILVEIRA, Paula & Trinidade, Nelson.
Lisboa, EditorÁ"l Presença, 1992. p. 31.

3 I b i d. i b i d em ., p. 32.

A gasta0 na adJainiatraçao Pública_
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funcionando separadamente, sem se aperceber de suas tradições

e.caracteristicas próprias de cada região.

Estas concepções, no fundo, são reflexo de uma

cultura muito antiga, consequência das caracteristicas do

fenômeno histórico que as originaram, e demonstram claramente

a lentidão da adaptação do fenômeno organizacional às novas

regras sociais.

Como tinhamos visto, na origem, a administração foi

6 braço executivo do poder incaico e como tal o seu papel era

organizar os bens do Inca, dos quais faziam parte todos os

habitantes do Império, os chamados súditos. Estes eram

propriedade do Inca e sua vida era traçada segundo os desejos

deste, vigiada e controlada pela administração incaica,

através dos Kuracas.
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Esta forma de organização, segundo indica Albó4·

estava baseada em três fatores produtivos: a zona de produção

(a geográfia), a terra, e a divisão do trabalho.

A geografia, segundo o autor, poderia ser.

caracterizada na zona andina como uma franja que vai. por um

lado até o mar através de uma série de cerros, com vales e

punas: uma zona central que se danomina Altiplano incluindo o

lago Titicaca: e uma outra série de cerros e vales que descem

por outra vertente até os llanos e selvas orient.aiss.

Deste modo e observando o gráfico Ng 3, podemos ver

que a delegação de recursos estava determinada a diferentes

lugares, onde as populações andinas, para sobreviver. tinham

que controlar o acesso a distintas zonas que se

complementavam. mútuamente.

4 ALB6, Xe v i e r- & BARNADAS, M. Josap. L~ ca.rll india y campesina do. nueatra.
hi~tór1<l. Lo Paz - Bo Lí v i e ; LJNITAS CIPCA, ~I. od. 1990. p , 20.

5 ALB6. Xavie.r & BARNANDAS. M. J09a1'. op. cit., 1990.
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GrállcoN'3.
Ecológla Andlna

Fonte: ALBO, X. & BARNADAS, J. La cara acína y campesina de nuastra historla.1990. p 22.

A terra por outro lado. tinha u~a distrjbuição

simbólica. a mesma que es:tava distribuida em três partes.

conforme se ilustra no gráfico N~ 4 a seguir. permanecendo

também durante a época colonial. e ce r tame n t.e ainda viva em

algumas regiões na atualidade.

Uma peculiaridade da organização Andina segundo o

próprio autor. consistia na unidade chamada Ayllus. a qual

era e é formada. a part i r do paren tesco por linha pa terna.

Cada Ay I I LlS tinha terrenos dispersos em diversas é r aa s

Çjeográticas. conforme a produção de bens descrita no gráfico
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anterior. Às pessoas de um

terra em diferentes lugares,

tinham parcelas de

m em áreas dispersas.

TAWANTINSUYU

~m:::::~:aed~a~~~n~~:w IA::AL:::~~A~:o~ :::~ :~a
comunidade no sentido que se en~ende hoje. rsto é.

jurisdição pequena e circulscrita atum único lugar du espaço.

Est. é um produto da inovação da cOlouist.. spanhola.
uma

Origináriamente cada.

modo que cada unidade dividia

estava organizado de

distintos recursos da
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e consequentemente a todos os prod tos, em diferentes nichos

ecológ icos. Esta pecul iar idade And na de organização, ainda

persiste nos dias de hoje.

Vale lembrar que. naquela época não existia dinheiro

e portanto não existia o mercado. pois. a base fundamental

e ter uma vidapara ter acesso aos distintos r cursos.

suficientemente abundante é o que autor denomina o controle

vertical dos distintos niveis eco Ló ç í coa . por parte de cada

unidade organizativa ou Ayllu.

Como a tenenciavemos (posse) da terra não

correspondia a uma só pessoa. senão ao Ayllus, esta forma de

latifúndios. pois a "terra é

organização não dava oportunidade para formação de grandes

produção era entregue ao Inca.

de 1uem a trabalha". é esta

a'me ma que era distribuida em

três partes iguais. conforme o gráfico,
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Com relação ~ divisão do trabalho. pode-se indicar.

que existia um esquema de reprocidade entre o Inca. o Kuraca

'e o Runa

todos. Isto ocorria segundo Albó6

Cada um dá e ao mesmo tempo recebe em beneficio de

vigfram

que retribuem o mJsmo

a minJ'a.

mecanismos. alguns dos quais

exemplo os Ayni.

serviço prestado pelo outro;

outro tipo de trabalho. a jayma.

juntos para algum

através de uma série de

até hoje. Assim por

tipo de trabalho ou de

em que se retribui com

em que trabalham todos

coletivas. a mit'a.

tipo de serriço coletivo em terras

para cumprir um determinado serviço. para

todos. mas por turnos um atr6s de outro. O autor indica que

como estes existem outros.

O gr6fico NQ 5 mostra-nos o esquema de reciprocidade

Pode-se

andina entre os Kuracas e o Inca. entre os diversos Ayllus.

naquele telpo também existia umanotar que

reciprocidade desigual. gerando um excedente de que quem se

apropria é o que esta hierárquicamente acima.

6 ALBÓ. Xavier & BARNANDES. M. Josep. op. cit .• 1990. p. 30.
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GréncoN05.
Esquema de Reciprocidade Andlna

bi.n •• y
aervicioa
devüeltol

bienu y
I8lvicloa
devueltol

MIT'A
(trabajo pcua
el kurnqc)

RtTNA

•Fonte: Deldrén. HistOrla dos campesinos do Perú. Apud ALBÓ & BARNADA5. op dt. 1990. p.30

De acordo com estas formas organizativas. também

para a produção e fabricação de produtos e bens de consumo.

existiam regras e normas de especialização em determinados

1ugares para determinados súdi tos. Isto também assinala o

a u t or . tinha uma reciprocidade por parte do Estado Inca. já

que a t r o ca destes servi ços recibiam-se certos benef i cios

como: obras de infra estrutura. caminhos. pontes. serviços

gEtrais e subsidios em caso de carestia. "Tudo isto explica

porque pode-se falar du Império "Socia1ista dos Incas" Onde

o Estado era central izado. recebia mui to por parte de seus
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súditos, mas ao mesmo tempo entregava e redistribuia
bastante.7

Apesar de existir bastante dif!?rença local na

formação dos Ayllus. diferenças estas a nivel de idiomas,

cultos, formas de vestir, etc. estes respeitavam as

peculiaridades de cada Ayllu. No decorrer do tempo. estas

formas de organização da sociedade indigena dos incas, foram

se agrupando e formando con federações locais, no sentido de

ter acesso a zonas mais produtivas na região end í na . assim

como por certas caracteristicas de dominação entre as

populações, conforme iam conquistando.

Neste contexto. pode-se dizer que não existia

"ape~tp", pois a pressão que.se exercia era exclusivamente do

Inca. sobre sua administração efetuada através dos Kuracas a

qual. por sua vez, pressionava os súditos. Estes ficavam

portanto, na posição de rne-r os servidores. Esta pressão era

retilinea de cima para baixo B com um sentido ónico. J6 que o

poder estava concentrado no Inca. Não existindo uma delegação

7 ALBÓ, X""iI:~r s, BA.RNANDES, M. Josep. op , cit., 1990. p . 31.
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expressa deste, apesar de existir uma ajuda reciproca entre

os de cima e os de baixo, para a forma de produção e

beneficios recebidos, Este esquema podemos representá-lo no

gráfico N" 6,

Gr6flco NO 6.

~':;ri...t:.)

~ .
.,'. tt. " r J. {t UI

" '4"ltV
·'oí,t.l<>"') I'}.•..,) ~

l./I.,LI'\"

'. '

Com a chegada dos Bspanhóis. produziu-se um choque
t',

entre as culturas de do i e grupos de povos, com mentalidades

contrárias e diferentes, tanto nos sistemas politicos.
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econômicos. sociais. etc. Ao se estabelecerem os espanhóis na

América. trouxeram consigo todas as formas organizativas.

~conômicas. politicas. administrativas e sociais da Europa.

principalmente da Espanha.

Desta forma. durante a colonizaç~o espanhola e suas

diferentes tentativas de reformas ocorridas no transcurso da

dominaç~o, pode-se perceber grandes rupturas sociais e

organizativas, ocasionaram a formação de Estados diferentes e

com funcionamento paralelo ao Estado Colonial.

Barnadas e Albó, na análise da decadência do sistema

colonial, destaca três fatos que levaram as rebeliões entre

os indios. O primeiro aspecto da ruptura se dá na organizaç~o

de grupos sociais. segundo. naquele tempo se denominava

"castas", e que agora denominamos grupos étnicos raciais.

Enquant.o no Império Inca as categorias de classes

eram organizadas e denominadas classe alta e baixa. os

espanhóis desde que tinham tido a idéia de que eles eram os

melhores e que os outros eram de terceira e quarta categoria.

.o~ganizaram a sociedade subjetivamente. No gráfico N'" 7,
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podemos perceber os diferentes grupos participantes nas

rebeliões ocorridos em 1780.

Gréftco N° 7
Castas ou grupos étnicos

~

r--J--~êj
•,,

,

yanalruna "de laaa"
(comunarioal

Principaiea pu mos áe ruptura.

,~--

Fonte: ALBÓ & BAR NADAS. La cara india y campesina de nuestra história. 1990. p.86

Em segundo lugar os autores indicam as "ocupações".

como ref18xo da an~erior ruptura. onde os espanhóis

organizaram e aproveitaram tudo o que podiam do sistema.

desde os altos cargos administrativos e eclesíasticos,
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baixando os niveis de cargos, funções e serviços, conforme

baixava a escala social mostiada no gráfico anterior.

Pode-se observar no gráfico N'" 8, que a ruptura

existente a nivel dos indios, estavam excluidos ou colocados

nos niveis baixos demais ocupação, considerados seus

súditos, mas bastante diferenciados étnicamente.

Gréflco N" 8.
Ocupações

.~-----------------------~~
.<t.

Altos carqos
adminiatrativos, ecleaiá.ticoe

Monopollo de "repcrtos"

--
Carga. ~nor ••

Comerdant •• y amaro.
Minaa y hadendaa grandes

ColI!ercíantM,
mineroe y

hacendádos
chica.

Artaaana.
Comerciante. y

hacendados
chica.

Intermedlaria.
PÇl'? bibut~

'Agn~tQ~~',
mec::lJante trlbuto. , ' ,

.y mit'g

: Prindwles puntos de ruptura .
. ! . .-

. . '
Fonte AL AO, &' BARNAÓAS La cara india y crnpesina de nuestra história 1990. p 87

.....•. '"'
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Finalmente e em terceiro lugar, a administração

p~blica agrega outra categoria, onde a máxima autoridade era

o Rei, com toda sua burocracia da Espanha. À nivel da região

se encontrava o Vice-rei e assim s:ucessivamente, as

Audiências, In tendências, e Corregedor ias, con forme exposto

no capitulo 3.

Pelo gráfico Ng 9, percebe-se claramente que a

pressão do poder se expressa de forma também ret i1inea de

cima para baixo. e com um sentido único, além de mostrar-nos

claramente a existência da formação de dois grupos de Estado,

os quais se formaram pela exclusão étnica e racial dos

espanhóis contra os indios, considerando estes como uma

classe inferior. Relatos da história boliviana também nos

indicam, que o império inca ao dominar certos povos

existentes na região e submetê-los a seu dominio, os

considerava como uma classe inferior ou baixa. submetemdo-os

a t~abalhos de menor importSncia sobretudo mais pesados. Isto

no entanto. não representa uma caracteristica dos

colonizadores espanhó~s e sim um comportamento de povos mais

fortes que conquistavam e dominavam os mais fracos,
"

submetendo-os a um nivel de escravidão.
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Gràflco N° 9.
Administração Público no Sistema ColonialLR:~

Viney
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Fonte: ALBO & dARNADES La cara india y campesina de nuastra história. 1990. p.88
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Esta pressão existente tanto no Império Incaico como

na época Colonial. agradava à administração pois conferia-lhe

o papel e o estatuto de espelho e reflexo do poder real.

transformando-·i:)ass í m numa imagem do mesmo poder.

A adminjstraç§o dominava. portanto. os sud i tos e

ou tros b8ns reais, con forme mostra o esquema do grá Lico N!:;'

lO. sob as ordens do Rei (Sabemos que pela distancia entre a
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Peninsula e Nova América, o Vice-rei. era quem dava as

ordens). num ambiente de grande estetizecão.

Grâflco N° 10.

Fonte SILVEI~A & TRINIDADE.A gestAo na admlnlstraçêo pública 1992, p.32

Depois de grandes levantamentos e lutas travadas em

práticamente todas as regiões pertencentes ao dominio

espanhol, em 1825. surge a República da tso l i v i e livre,

i nciop ende n t e e soberana. constituida em República unitária.
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Ado ta per e seu governo a forma democr â ti ca represen ta ti ve . 8

as quais vieram alterar toda esta situação da

'administração.

A República na Teoria

Teóricamente esta forma de República "democrática"

representativa -parcial-, transformou a administração no

braço executivo dos cidadãos. os quais. através dela geram os

seus bens comuns. Ass im. a admin istração "real" trans formou-

se em administração "pública".

Esta passagem de um regime para outro teóricamente

inverteria o poder que dominar ia administração. Assim. se

an tes esta gerava os bens do Rei (incluindo os súditos) em

--------_._--

8 Como se ir.dic",- rio cep í. t.u Lo 3, esta "d.-..mocrãcia" entr· ••t.e nt o , d••sd •• sua origem
esteve r&servada a ume minoria. Pois, a ••leiç,ão dos rapr&ser.tant&s &stava
cond í c í onede aos not.eve í e da época ou aos proprie·t",-rios com r-ende superior a 800
pese,s e nuei s, , Ist.o j~. qu •• s(.lam",nt•• 09 posuidores de E.mpr"go ou prof ••ssores d••
e I uma c a ô nc t e rr uhorn ss t ot ut;o d« c i ded ê o , Por outro I edo . a h i et.ó r i e .r••gistro.
quo ne me i or re dei!; cO:.~(J~.>(I~ .• PT('!-;1(\.;:.nl9s ~.-,. r mp ua or-e m po l o f o r ço mi L'i t o r", ~ ~Ó (.\

I".orlil' dE' 19S;~. COlO o .ravoluf.'30 cl" e b r r I .) quo 90 ·t•.•m s u Lr e q i o u n av e re o.L.
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nome desse poder real, agora ela gera os bens dos cidadãos

livres, em nome do poder desses mesmos cidadãos9.

Como podemos observar. teoricamente no

"Repúblicano Democrático" os cidadãos, ao deixarem de ser

propriedade do poder instituido, ficariam fora da alçada da

administração pública. Agora, esta apenas terá poder para

fazer com que os cidadãos cumpram as leis que eles próprios

instituiram, ou seja, as leis não mais são ditadas pelo Rei,

e sim pelos cidadãos através de seus representantes. Desta

forma a administração pública geraria apenas as relações da

vida coletiva sob as ordens desse mesmo coletivo10. Este

esquema pode ser visto no gráfico N~ 11.

9 Apud S1.LVEIRA & TR1.Nll)/WE. op. cit .• 1992. p. 33.

10 tl:lÍd.lb~din. 1992. p. 33.
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Gn!iflco N- ".

Fonte SILVEIRA & TRINIDADE. cp. ot., 1990. p. 33

Entretanto, este poder dos cidadãos sobre a

admi~istração pública, para se tornar operacional, é exercido

através de representantes desses mesmos cidadãos os
dirigentes políticos. Estes, eleitos periódicamente e

organizados em assembléias e Governos centrais, regionais e

locais, gerem na prática, os bens comuns de acordo com a

vontade dos cidadãos. O gráfico N~ 12, mostra o esquema.
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Grâflco NO 12.

Fonte SILVEIRA 80 TRINIDAOE. op cito 1990. P 34

Ainda. esta representação das linhas de influência

não está completa, pois fal ta a relação en tre os -bens dos

cidadãos mais as regras coletivas- e os pr ó pr ias cidadãos.

Assim, as regras da vida coletiva instituidas pelos cidadãos

afetam esses mesmos cidadãos e representam um poder a que

estes têm que se subordinar. Na verdade. os extremos se unem,
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de forma que o esquema deve ser repr~sentado de forma

circular. O verdadeiro esquema seriá, então:
Gráfico NO 13.

Fonte: SILVEIRA s TRINIDADE. op cito 1992. p35

A R~públl~ na Prática

É este esquema repr.esentativo do sistema de

Repúblic~ democrática repres~ntativo. que difere muito do

esquema inicial da administração do incaico e da
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administração real, no qual a pressão sobre as entidades em

j09? era simples. primária. retilinea e de cima para baixo.

Pelo. contrário. nesta forma. a pressão exercida sobre as

entidades em jogo é circular. complexa e envolve processos de

retro-regulação entre essas entidades.

. ..-

Este novo fato muda radicalmente a essência da

administração pública. Agora. quando esta procura a fonte do

seu poder. já não vê o Rei. mas sim o coletivo dos cidadãos.

ou seja. aqueles que até há bem pouco tempo eram seus

subordinados sob a forma de administrador.

Esta mudança social foi culturalmente violenta e.

como é natural em todos os processos organizacionais. a

administração pública levou tempo para entende-la e a

adaptar-se a ela. Deste modo. criou-se. assim um equivoco

monumental. Este equivoco é resul tado da mistura de dois

reg imes po Ii ti cos. da con fusão en tre as regras de um e de

outro. da permanência ela cultura antiga dentro da nova

cultura e da fraqueza dos modelos de exerci cio do poder por

parte dos cidadãos.
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Este equivoco consiste em perspectivar o novo modelo

sob a forma do antigo. o que é feito através da rotaç~o dos

pólos do poder. alterando as suas hierarquias.

simultâneamente com a deformaç30 das linhas ~e influência. O

primeiro aspecto. a rot a ç ã o . consiste do topo do poder para

uma posiç~o subalterna. enquanto a entidade dirigentes

politicos ocupa o seu lugar. Ou seja:

Graflco Ne 14.

e

Fonte SILVEIRA s TRINIDADE op cit 1992. p 36

o segundo aspecto. a deformação. traduziu-se em

aproximar o modelo circular do modelo retillneo. Esta
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a fonte do equivoco. é a causa da sensaç§o de aperto de que

se queixa hoje a administraç§o pública.

GmncoN- 15.

Fonte: SILVEIRA & TRINIDADE. op. cít., 1992. p. 37

Sendo a Bolivia !Jmti ~x-co16nia da Espanha. a ocigem

da administração pllblica foi sérial1)ente marcada pelo

predomínio do enfoque juridico ou concepção legalista. a

mesma que secularmente t;e,n prevalecido a té nossos dias.

c~ntorme descrito no capitulo 1. Este sistema ele codificação
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deformação foi facilitada pela fraca posição do cidadão face

à seus representantes politicos e face ao destino dos seus

• bens comuns, o que en fraqueceu as suas linhas de poder de

influência.

Assim. o esquema estreita-se. perde a forma circular' ~

e retoma a forma retilinea, deixando de haver espaço para a

dinâmica das linhas de retro-regulação. Substituem-se os

atores retilineos por atores republicanos e o controle dos

cidadãos sobre o poder politico

distante, tênue e periódico.

(reto-regulação) torna-se

Criou-se. assim. um simulacro da situação retilinea,

com o poder claramente identificado e de rosto conhecido e um

coletivo social a ser gerid6.

Agora a administração pública. quando olha o poder.

já não vê os cidadãos, mas, sim os dirigentes politicos e,

guando olha o coletivo. já não vê as regras e bens cornu nss a

serem geridos. mas sim. também. os cidadãos no papel de meros

administrados. como mostra o gráfico N~ 15. Este simulacro é
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a fonte do equivoco. é a causa da sensação de aperto de que

se queixa hoje a administração pública.

Omftco N- 15.

Fonte: SILVEIRA s TRINIDAlL. op. cít., 1992. p. 37

Sendo a Bolívia uma ex-colOnia da Espanha. a origem

da administração pública foi sériamente marcada pelo

predominio do enfoque juridico ou concepção legalista. a

mesma que secularmente tem prevalecido ·até nossos dias.

conLorme descrito nu cop í t.u Lo 1. Est03 sistema elE'! cc.c1i.fic:ação
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juridica. iniciada por Napoleón e que se desenvolveu em todos

os paises da Europa continental. teve amplo e frutifero

'desenvolvimento nos paises da região. especialmente na

Bolivia. constituindo uma grande diferença. com as culturas

anglo-américanas. as quais consideram os atos juridicos .da

administração equiparados aos atos privados.

o Primeiro "Estado"

o Estado da Bolivia é estritamente sujeito a

tradição juridica enquanto ciência polltica. pressupõe na

esfera administrativa o discrecional. os desejos e as

necessidades

fundamental.

dos cidadãos não tem import~ncia. pois o

é que ele cumpra as diretivas que recebe.

Transforma-se assim. em administrado na sua própria sociedade

cujos encargos ele sustenta através dos tributos. A relação

caracteristica

subordinado.

desta etapa é do tipo autoridade
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Este é o primeiro Estado caracterizado por SpinKll,
como um "Estado Tradicional", seja de forma absoluta ou

colonial explicita. É o Estado do "quem manda aqui sou eu";

onde o poder é exercido de forma explicita sobre a sociedade

que é vista como um subordinado.

Este Estado. como Habermas12 diria, se "apresenta"

para um "público" que assite de fora. A esfera pública é um

espaço particular; o povo. servo ou colonizado. tem deveres

em relação ao Estado que tem direitos; administração é a
"administração do público". Nasce o burocrata enquanto

seguidor impessoal e com instrumentos de mando. cuja meta é a

"eficiência" do processo administrativo.

Neste contexto, a administração é feita por

funcion~rios que. em nome desse poder discrecinário (que faz

a Lei) e segundo os seus. intervêm e atuam no coletivo.

recolhendo dinheiro e/ou tributos. premiando e condenando

11 SPINK, Pet",r. D•••scell·tralizaç~o: luto ou luto. In: Pod ••r Local: OovQrno Q
cid4d4nia. Org. Tânia Fischer. Rio de Janeiro, FOV, 1993. p. 73

12 HABERNAS, J. l-1l.ldança estrutural do esfera público. Rio de Janeiro, TElrnpo
Bree r I ••i r o , 1984. Apud SPINK, Peter. ·01". cit., 1993.
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(fazendo justiça). obrigando ao trabalho (criando riqueza).

forçando a guerra (defesa). etc.

Esta. "administração do Público" . apresenta um

volume reduzido de detentores do poder polit.ico e um

funcionamento de sentido único. isto é. apenas do poder

"institucional mas gestionário" para o efetivo da

administração pública e deste para o público. não existindo

portanto circuitos de controle. conforme o gráfico N~ 16.

Gráftco N· 16. "Admlnlstraçio do Público· .

~.

Fonte: SILVEIRA & TRINIDADE. op cit 1992 P 53

,
,,
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Como observamos no capitulo 3. na Bolivia. a

administração pública. sempre tem sido centralizada. sendo
~sta uma forma de desligar o povo da tomada de decisões sobre

seus interesses regionais. assim como corytrolar de forma
vertical todos os bens nacionais pertencentes aos cidadãos ..

Desta forma. observamos que. inicialmente com a
formação da República o poder se constituia pela oligarquia
da prata. residente em Sucre. a mesma que centralizou a

administração nesse centro. e que posteriormente e em fins do

século passado. ao esgotar-se as minas de Potosi. entra no

cenário a burguesia do estanho. radi cada em La Paz. a qual

rapidamente se apoderou do poder. em 1888. conseguindo nesta

época transladar a sede do governo para esta cidade. Estas

duas oligarquias mineiro-feudais "chuquisaquefia e pecen ã v •

praticamente exerceram o governo em função de seus próprios

interesses. até chegarmos ao ano de 1952. onde se produz a

Revol~ção de 9 de abril.

De 1920 em diante. a Bolivia começa o processo
reformista. o que descrevemos no capltul.o <I A influência das
teorias de organizacão e administração das escolas clássicas
oU traclicjonais. abal.aram de certo modo o preclomlnio do
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enfoque juridico da administração pública, sem, contudo.

eliminá-lo. mas ao contrário, forma-se uma nova eli te de

poder. que vai governar a nação boliviana, buscando a

obtenção de maior económia e eficiência da administração.

baseado no tay lor ismo. fayol ismo. e o modelo weber iano de

burocracia, O "primeiro Estado" continua presente. mas um

"segundo Estado" começa a se manifestar,

o Segundo "Estado"

É durante todo este periodo que temos a formação de

um Estado o qual Spink. caracteriza como um Estado contrário

em parte do primeiro. O autor o denomina de "Estado J'.10derno".

o poder neste Estado não é mais explicito. ninguém é

óbviamente proprietário e os papéis sociais presentes são dos

cidadãos. de representantes e de governos eleitos: a

estrutura social é mais complexa e o conflito de classes

sociais é mediado por um "Estado Regulador" e fornecedor de

serviços. Governos são eleitos e são obrigados a prestar

conta de suas ações perante um parlamento ou legislativo: o

cidadão ainda não faz l-'.:J.rte da esfera pública. porém se faz

presente via "re--apresentantes" que agem junto aos o u t r os

r e p re s e n t c n t es da s-o c io da de civil,

I
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Neste construto social de "Estado". o cidadão tem

direitos e deveres. a partir dos quais os serviços são

prestados à sociedade ou aos "cidadãos clientes" ou usuários.

Neste Estado, a administração é a "adm.in i s t r-ação para o

público" e a preocupação é com a efetividade do serviço

prestado. As referências simbólicas são as organizações

empresariais presentes na sociedade e a necessidade de estar

à altura destas. Consolida-se o Estado tecno-burocrata, e sua

palavra mágica de desburocratização. A "efetividade" precisa

mostrar-se superior à eficiência.

A história da Bolivia, porém nos relata que houveram

mais de 200 golpes de Estado desde o Libertador Simón Bolivar

até os tempos atuais. apesar dos grandes esforços e aj uda

internacional conseguidos em termos de reformas

administrativas. pouco se tem feito para mudar a atual

estrutura deste pais e melhorar as condições de vida da

população. Este fracasso. em termos de reforma. é fruto da

instabilidade política e social que tem vivido durante toda

sua história.
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administração públ ica, senão formar um outro Estado, onde a

influência de diversas correntes da administração, em

diferentes periódos de nossa história, tem levado a setores e

parcelas da população ver seus desej os e necessidades serem

interpretadas a través dos represen t antes que elege, e cujas

soluções por estes definidas e formalizadas em leis que terão

que cumprir. Transformando-se assim em eleitor das entidades

detentoras do poder da sua própr ia sociedade, cujos encargos

de manutenção ele suporta através dos impostos.

Neste contexto, a "administração para o público" é a

administração da legalidade, pois os serviços são

prestados à população são aqueles estipulados

que

por lei,

indiferentemente a que isso corresponda ou não a uma

necessidade. Um exemplo que se aproxima desta realidade atual

é do funcionamento é o caso da Seguridade Social.

Esquematizando esta fase segundo o modelo anterior,

descrito por Silveira e Trinidade. verifica-se a separação do

poder politico em dois: o poder institucional e o poder

gestionári.o. mantendo-se o poder efetivo de posse da

administração pública. Ent.ret.anto. dada a pequena capacidade

dós c í ded â oa de controlarem o poder insti tucional. eles, na
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prática. são ainda representados sob a autoridade da

administração pública e colocados numa posição apenas um

pouco diferente da do servidor da etapa anterior. Esta

pequena diferença comenta o autor. traduz-se na existência de

uma linha de influência "cidadãos dirigentes po.lí t Icos "

(eleições periódicas) que não são encontradas na fase

anterior. O gráfico NQ 17 ilustra o esquema:
J1!rJ)- GrIlf\co NO 17.

o- ~ ·Admlnistração para o Público·

r lfiIL )
r;..w~,,..,.J,

t~L.....wb'

-rr:

~,~.-t ,.I,.w. ...; ,\ "";-M

tJa~ ~~l
~ 'J>M dt. .,dev JJrJ,of/</

t
Ç? *~i~.~. Jé.ft ~

ft~~~ lib ~t%~~
Fonte SILVEIRA 8. TRINIDADE. op cito 1992 p.57
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Até o momento caracterizamos pelo menos dois

"Estados" que se fazem preséntes na Bolivia. às vezes de

'forma antagônica e às vezes em forma de alianças em relaç~o a

um "terceiro Estado" que existe ~ margem des,tes ou tros,

...•..
o Terceiro "Estado"

Retomando a história da Bolivia. que na época

colonial existiu a ruptura com a classe indigena da época

pre-colônial. dando origem a manutenção de um Estado ou

República dos índios (pag, 260) cuj a forma de organização

politica e administrativa tem como base a formação do Inpério

Inca, Considerando os acontecimentos históricos e a derrota

da Guerra do Pacifico e a Guerra do Chaco. em 1952 entra no

cenário boliviano o primeiro governo da Revolução l~acional

cujo objetivo histórico era incorporar a n.a ç ã o a todos os

bolivianos inclusive os indios,

No capitulo 5 o bs e rve moe forrnaç50 Urt1êl

administração in formal ou paralela ao Es t a do . formada pela

incorporação desta socit3dade. a qual encontrou seu meio de

pr ot e s t o u J8 pa r t. í c Lp a c ê o poliLica a t re v é e de ,i.l'Istituiçõ8s
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como a COB (Central Opertlria Boliviana), Comités Civicos, e

outras organizações não-governamentais, fruto da exclusão

r~gional do Estado Central, e sua pouca participação na zona

rural.

Será que isto, não é como coloca Spink13, um caso

e8peci~.1 daquilo que o autor indica como o "Estado em

desaparec imen t.o:. quando comen t.ou sobre as consequências de

uma maior participação e engajamento direto do cidadão na

administração e a perda do conteúdo simbólico do Estado

através do processo de coletivização politica. Ou seja. tal é

o ~rau de coletivização do social local pelos povos andinos

marginalizados (conforme o capitulo 5) que as comunidades

criaram um sistema de "contribuição" separado do Estado que

podem ser considerados com um construto social de um

"terceiro modelo de Estado".

Est8 s8ria o t8rr8no da "administração p810

público". da presen ç e direta e não indireta do cidadão na

i3 ÀIJUd l';PI~IC P",ÜJT. op , c í t ; , 1993. p.73
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esfera pública como alguém presente, cidadão este que tem

direitos e deveres para com os demais membros da sociedade, A

~dministração não é mais pública e sim coletiva, conhecimento

é um bem social e não individual, O cidadão está tão dentro

do Estado que o Estado enquan to "constructo social", .se

confunde com a sociedade e simplesmente perde sua força . "

simbólica.

Lembremos, que este e uma adaptação de aspectos da

vida Aymara e Inca, qual pouco tem mudado

organizacionalmente daquela época até nossos dias, mas cuj a

participação e raizes de coletivização caracterizam a toda

estas comunidades indigenas, hoje representadas na sua grande

maioria através destas instituições e organizações descritas

no capitulo 5.

Considerando, agora a "administração pelo público"

onde o indiv.íduo vive em uma sociedade evoluida, os seus

papéis sociais a desempenhar serão: como produtor, como

consumidor, e como edin i n i e t redor político. Na o p i n í êo de

Silveira e Trinidade estes diferentes papéis estão

diretamente ligados à existência quotidiana da administração

pública. Clssim: "como adm ín iatrador po lft i co . o c í dad.ão diz o
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que pretende ao poder gestionário (dirigentes politicos);

como consumidor dos serviços da administraç~o pública (saúde.

educação. transportes. etc.) controla se isso é realizado: e

como produtor paga. através das suas ,contribuições os

serviços que recebe".

Neste contexto. a "administraç~o pelo público"

aparece diretamente ligada aos serviços fornecidos ao

cidadão. visto portanto no seu papel de consumidor. Retomando

o esquema inicial. este tem agora dois circuitos de controle

centrados nos cidadãos. aparecendo a administração pelo

público com um fortissimo papel ativo. conforme o gráfico NQ

18:

Nesta tendência. Spink14 acrescenta que a q uest ã o

administrativa se posiona no 5mbito da relaç~o do cidad~o com

a e drn i n i.ss t re ç ê o e na fusão gré!.ldé!.ltivadestes. permitindo ao

tecno-burocrata encontrar SUé!.l c í da de n í e e ao cidadão
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.reassumir sua competência organizativa. A preocupação está em

"com quem fazer e para que fim".
GnlIlIco N" 18.

•Admlnlstraçlo pelo Público·

Fonte SILVEIRA 80 TRINI[).A.OE. op. ot 1992. p.71.

Esta tendência rejeita. portanto. "de um lado a'

figura de um Estado controlador da sociedade e. de outro,

veLor a z a o papel do Est.ado socializado pela sociedade. agora
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não mais de usuários mas de cidadãos emergentes interferindo

gradativamente nas decisões públicas,,15.

Os Três "Estados" em Um

Não estamos aqui argumentando que na Bolivia há um

ou outro destes "Estados". mas que os três estão presentes ao

mes~o tempo. Dado que os paradigmas atuais de administração

pública se referem a um destes Estados (ou no máximo dois) de

forma sempre hegemÓnica. torna-se claro porque em parte a

reforma administrativa boliviana pense pelo paradigma

_alternativo e complexo que nós temos seguido. Paradigma este

que precisa ser capaz de lidar com os conflitos. alianças e

con t rad ições en t re as três formas de ver o mundo,

estes "três Estados" estão simultaneamente presentes,

porque

Co Loc odo nestes termos o problema de ê;I,dministr<:lç3,o

públic<:I e ô. necessidô.de de mudô.nçô., vemos recentemente e

depois de 42 anos da jornada de abril de 1952, C]ue a

15 FELICíSSIMO, J. R. op. cit., 1992. p. 9.
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administração do novo Presidente da Bolivia Gonzalo Sanches

de Lozada, que em dias passados promulgou a Lei de

Capitalização e a Lei de Participação Popular, retrocedendo

no tempo e no espaço para que a Bolivia viva sob a sombra de

um outro 9 de abril diferente.

A Lei de Capitalização está destinada a capitalizar

as empresas nacionais como: YPFB .. Lloyd Aéreo Boliviano.

Empresa Nacional de Ferrocarriles, Empresa Nacional de

Telecomunicações. Empresa Nacional de Eletrificaciones e

outras, cujos beneficios a curto prazo. será gerar fontes de

trabalho e. posteriormente. fazer de três milhões de

bolivianos, maiores de 21 anos. donos do 50% das empresas

capitalizadas ..(Anexo 6)

Entretanto. a Lei de Participação Popular (aprovada

recentemente) tem outras conotações políticas mais profundas.

o "poder pol i tico e econ6mi co tem sido colocado nas mãos da

comun idade" com o sen tido de cambio e trans forma ção . Pel a

primeira vez em 170 anos de vida republicana esta Lei

rE;lincorpora a vi d a p ú bLi c e • j u r Ld i c e • p oLí t Lc-e 8 o c-o riôrn ic e •

as comunidades indigenas. camponesas e urbanas. reconhecendo-
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lhes a personalidade juridica, suas organizações territoriais

de bases urbanas e rurais, (Anexo, 7).

Assim mesmo, estabelece o "Principio de Distribuição

Igualitária por Habitante dos Recursos de Co-participação

Tribut~ria, via transferência de departamentos e municipios,

para o qual, a jurisdição territorial dos governos municipais

foi prorrogada à sessão de provincia, onde só existirá um

governo municipal.

Esta Lei de Participação Popular está destinada a

ser o mei o de comba te à "Pobreza e à Corrupção 1/. Esta nova

distribuição dos recursos públicos que out.orga a Lei, em

favor do combate à pobreza milenar que pesa sobre o povo

boliviano e cuja divida ainda não foi saldada. Neste sentido,

a Lei prevê a criação de Comités de Vigil8ncia, como muralha

para conter a corrupção, qualquer que seja esta. Estes

Com i tés também cuidarão para que os recursos da comunidade

sejam investidos em beneficio da população urbana e rural.

Entratanto. cremos que para sair deste grande ma I

que esso Ia a BoI iví a . e estas Leis possam ter a adequada
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aplicação e justa contribuição, ser~ necess~rio pensarmos não

em uma simples transformação, mas sim em uma mudança

'paradigmática na qual a administração pública está presa às

suas raizes históricas não só, da ép,?ca colonial mas

principalmente. da época pré-colonial ou Império Inca.

É neste sentido que propomos um modelo complexo

mu Itidimensiona I de gestão da e drni n i stração públ ic e pago

62) • onde as diferentes dimensões se inter-relacionam

buscando compreender melhor a real idade social. cuj as bases

históricas, sociais, politicase económicas da sociedade

entiga. estão em grande parte. vivas na atualidade.



ANEXO 1
Decretos Supremos de Siles que dan origen a la

Descentralização

Um Decreto Supremo, aprobado pro el ConseJo de Ministro, dlspone que, hasta tanto se
promulgue la Ley de Descentralização administrativa, de acuerdo a lo establecldo en el articulo 109 de la
Const/tuclón, funcionarán los Gobiernos Departamenlales en lo polltlco-administrBtlvo, a cargo de los prefectos,
qulenes representan ai Poder Exxecutlvo, tenlendo baJo su dependencla a los Subprefectos en las provlnclas y
a los Corregldosres en los cantones. La parte dlsposltlva de la mencionada dlsposíctón de Giblerno es la
slgultnte:

DECRETA:

Artfculo Pr1mero: Hasta tanto se promulgue la Ley de Descenlrallzacl6n Administrativa, de
acuerdo a lo establecido en el Art. 109 de la Constltucl6n, fUnclonarán los goblernos Departamentales en lo
poliUco-admlnlstratlvo, a cargo de los Prefectos, qulenes represntan ai Poder Executivo, tenlendo balo su
dependencia a los Sub-prefectos en las provtnclas ya los Corregldores en los cantones.

ArtIculo Segundo: los Prefacto8 de los Departamentos vlgllarãn y coordlnarân las atividades
de los representantes de los Minlsterios, de acuerdo a la Ley de Organizaclon Polltica y Administrativa de la
República.

ArtIculo Tercero: Mlentras el Poder Legislativo sancione la Ley de Descentralizaclón
Administrativa, cada Prefectura organizará un consejo Consultivo de Partlcipaclon Social, bajo la presldencla
dei Prefecto, con la partlclpaci6n de las prlnclpales Instltuclomes y sectores soclales, laborales y empresarlales.
según las particularidades de cada departamento. Se procederá en forma análoga a n!vel provincial, bajo la
autoridade de los Sub-prefectos.

Articulo Cuarto: Los goblernos Departamentales vlgllarãn y promoverán el armónlco
funcionamento de la actlvldad de las empresas y entidades públicas a nlvel departamental.

Artloulo Quinto: LD plenlflcDcI6n y cooroínaclõn dei dtUlrrollo Inttgrtll dt los dtpertf:lmontos.
dentro dei sistema nacional de planlflcacl6n. seguirá a cargo de las Corporaclenes de Desarrollo balo la
Olreclón dei Mlnlsterlo de Planejamento y coorotnaclon, mientras la Ley correspondlente defina la parucipecton
de los govlernos Departamentales en esta mataria.

Artículo Sexto: Se organiza I.a Comisión Nacional de Descentralización Administrativa,
presidida por el Ministro de Planeamiento y Coordlnaclón e Integrada por los Ministro dei Interior, Mlgraclón y
Justlcla. Defensa Nacional, Finanzas. Urbanismo y Vlvlenda e Integraclón o sus represntantss. ancargada da
coordinar y compatibilizar las propuestas para la elaboración dei anteproyecto de Ley de Descentraüzaclón
Administrativa. Para el cumplimlento de sus funciones poderá requerlr los servlclos de los funcionarios públicos
que estime convenientemente los mlsmos que serán declarados en comlsión.

Artículo Séptimo: EI Tesoro General de la Nación aslgnará opurtunamente los recursos
necesarios para el funcionamento de la ComJsión Nacional de Descantrallzaclón Administrativa.

290
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Articulo Octavo: Se derogan las dlsposiclones contarias ai presente Decreto Supremo.

Los sef'lores Ministros de Estado en sus respectlvos despachos. quedan encargados de la
ejecucl6n y cumpllmlento dei presente Decreto Supremo.

. EI Goblerno dlspuso que la Central Ot>rera Boliviana (COB) y los Comités CMcos Integren la
ComlsJ6n Nacional de Descentrallzacl6n. creada reclentemente a través dei Decreto Supremo N° 20281.

EI decreto Supremo NO20294, indica lo siguiente:

En vta de reglamentacl6n dei Decreto Supremo N" 202281 de 5 de Junlo de 1984.

EN CONSEJO DE MINISTROS, DECRETA:

Articulo 1° .-En aplicacl6n dei articulo 2° dei Decreto Supremo 20281 de 5 de junlo de 1984,
los Gobiernos Departamentales se Integrarán con los titulares de las unidades departamentales de los
Mlnlslerlos, baJo la autorldad de los prefectos. En el departamento de La Paz, se procederá de Igual maneta
con representantes de los Mlnlsterlos pertinentes.

ArtIculo 2° .- En relacl6n a lo dispuesto por el articulo 5' dei Decreto Supremo 20281 de 5 de
Junto de 1984 se establece que la eJecuclón de la planlflcacl6n dei desarrollo Integral de los departamentos,
dentro dei sistema nacional de planlflcaclón, atrlbulda por Ley a las Corporaclones Reglonales de Desarrollo, se
reallzarâ en coordlnacl6n con los Goblernos Departamentales.

ArtIculo 3°.- En tanto se promulgue la Ley que prevê elarticulo 146 de la Constltucl6n Polttlca
dei Estado, se autoriza ai Mlnlsterlo de Flnanzas, reforzar la partida presupuestarla de las Prefecturas, para
sufragar los gastos administrativos de los Goblernos Departamentales.

Articulo 4° .- EI anteproyecto de descentrallzaclón administrativa a redactarse por el Poder
Ejecutlvo. se conslderarâ juntamente con los representantes de la COB y un representante por cada ComHé
CMco Departamental.

los seõores Ministros de Estado en los despachos deI Interior. MIgmcl6n y Justlcla. Flnenzes y
Planeamlsto y Coordlnacl6n. quedan encargados de la ejecucl6n y cumptlmlento dei presente Decreto
Supremo.

Es dado en el Palaclo de Goblerno de la cludad de La Paz a los diez y ocho dias dei mes de
junlo de mil novecientos ochenta y cuatro anos.
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ANEXO 2
YPFB FUE DESCENTRALIZADA EN TRES EMPRESAS

SUBSIDIARIAS" DECRETO SUPREMO 21060

CAPITULOU

DEL SECTOR DE HIDROCARBUROS

Articulo 86° ," Se dlspone la descentrallzac16n de Yaclmlentos Petrollferos Flscales Bolivianos
mediante la creaclón de las slgulentes tres empresas subsidiarias dotadas de personalldad jurldlca propia, de
autonomia de gesti6n en sus operaclones, réglmen admlnlstnstlvo, comerclalizaci6n de sus productos,
adqulslcl6n e Importacl6n de equlpos e Insumos y en general de todas sus operaclones y atividades
empresarlales.

a) Empresa Petrolera dei Oriente eon sede en la eludad de Santa Cruz;

b) Empresa Petrolera dei Sur eon sede en la cludad de Camlrl;

Cochabernba.
c) Empresa de Industrialización y Comereialización de Hldrocarburos eon sede en la cludad de

ArtIculo 87° ," Las nuevas empresas subsidiarias son de entara propledad de la empresa
matriz, YPFB, y quedan constlyuídas con el aporte de capital de todos los actlvos de YPFB que correponden ai
área de operacíon de cada una. YPFB aportará como capital todos sus ac1JVosa cada una de las tres empresas
excepto por aquellos que se puedan conslderar como Indlspansables para desarrollar las funciones da la
Pres.ldencla y Dlraetorlo de la empresa matriz, las mísrnas que estan limitadas a lo que mas adelante
~belece la Presente dlsposlcl6n legal. La transferencla dei personal de empleados y obreros a cada una de
lU tmprOS8S cr.od~s por 01prt~nt. Decreto, se ofectuar6 ai amparo de lo dlspuesto por 81Articulo 11 de la
Ley Genaral dei Traba]o.

Los paslvos, e)(cepyuando 18.$reservas para beneficios scclales a cargo de cada subsidiaria
quedaran como obllgaclones daIa-empresa matriz y seràn pagados daspuás de su programaclón COr) los
excedentes que generen.las subsidiarias.

Articulo 88° .- Las dos empresas petroleras de exploraclón y producl6n (Oriente y Sur)
tendrén el slgulente objeto: .

a) Desarrollar y eje~utar foda~ f~s atfy!q!3des concernlentes a la expíoraclón y explotaclón sn
los campos de hídrocarburos dei pais que harisido é!signado~ a YPFB; lo que comprende la ejecución y
proyecclón de los programas de prospecclcn, desarrollo y producción.

ecuerdo a ley.
b) Supervisar tos contratos con terceros paro la ejecuclón de operaclones patroleras de

-,
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c) EJacutar todas las otras actlvldades que le senalen los estatutos de la empresa y las
dlsposlclones legales pertinentes.

Articulo 89° ,- La Empresa de Industrlallzaclón y Comerclallzacl6n de Hldrocarburos tandrá
los slgulentes objetos:

8) Desarrollar y ejecutar todas las atividades concernlentes a la reflnacl6n, Industrlallzacl6n,
transporte y comerclallzaclón de los hldrocarburos y sus derivados.

b) Operar y mantener las reflnerlas, oleoductos, gaseoductos, pollductos, Inclujendo la
amplJacl6n de nuevos sistemas y todos los provectos en ejecucl6n en esta materia.

ArtIculo 90° ,- La Empresa de Industrl811zaclón y Comercial1z8cl6n de Hldrocarburos elaborará
en un plazo no mayor a 60 dias, un projecto para transferir Integralmente ai sector privado la dlstribulcl6n y
comerclallzación de los hldrocarburos y sus derivados. La empresa de Industfallzacl6n y ComerclallzacJ6n de
Hldrocarburos estera encargada dela dlstrlbulclón y comerclallzacl6n interna de tales productos ai por mayor.

Artículo 91° ,- Se deroga ai D. S.19266 del5de novlembre de 1982, quedando en vlgencla el
capitulo 111de los Estatutos de YPFB aprovados por Decreto Supremo N° 15122 dei 18 de novlembre de 1977
con excepclón de la Presldencla,la cual será designada de acuerdo a la Constltucl6n.

Articulo 92° ,- EI representante laboral en ai Dlrectorlo de YPFB, que establece el Capltllo 11,
Arl10, inciso 6 dei D.S. 15122, será elegido por voto directo y secreto de todos los trabajadores de YPFB e sus
empresas subsidiarias.

Articulo 93° ,- Son atrlbuc\ones dei Dlrectorlo de la empresa matriz las s1gulentes:

_ a) Superv1gllar el funcionamento de cada subsidiaria, evaluando perlódlcamente 5U
rendimlento y eflciencia, de acuerdo con los programas de la respectiva empresa;

b) Disponer la auditoria interna de las empresas subsidiarias;

c) Dlsponer las auditoria técnica de las empresas subsidiarias, pare ai control de todos los
aspectos técnicos y operativos;

d) Coordlnar sus funciones con las autoridades dei Mlnlsterio de Energia e Hldrocarburos;

e) Proponer pere su aproveclõn, cl Mln~terlo de Energlc e Hídrocerburos, la estructura de
preclos de los hidrocarburos y sus derivados.

f) Negociar los contratos de operaclón. EI control de la eJecuclón de teles contratos sem
asignado a las empresas subsidiarias de acordo ai área da actlvidade;

g) Nombrar ai Gerente General de la Empresa Matriz;

h) Designar a dos de sus dlrectores, por sistema rotativo, como mlembros titulares dei
Dlrectorlo de cada Empresa Subsidiaria.

Artícuto 94° .- Las empresas subsidiarias serán admlntstradas por un Dlrectorlo compueto por
cinco mlenbros:

a) Dos dlrectores de la empresa matriz;

b)Dos dlrectores residentes en la empresa subsidiaria nombrados, por el Dlrectorlo de YPFB:
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c) Un representante laboral elegido por votação secreta, por todos los trabajBdores de la
correspondlente empresa.

Articulo 950 ,- EI Dlredorlo de cada empresa subsidiaria tendrá las atrlbuclones y
responsabilidades estabelecidas por este Decreto, en los slgulentes aspectos:

a) Designar ai personal ejecutlvo de cada empresa;

b) Aprobar las adqulslclones de blenes e Insumos y de capital de acuerdo a su proplo
reglamento Interno;

c) Negociar y obtener los financiamentos que sean necesarlos para la eJecucl6n de proJectos y
programas para el capital de operaclón:

d) Dirigir la polltlca de cada empresa en los aspectos técnicos, econômicos y flnancleros;

e) Establecer las responsabilidades y atrlbuclones dei correspondlente Gerente General
Incl~ndo an alias los procadlmlantos pera daslgnacl6n de personal de operacl6n y planta; la preparaclón de
los Informes mensuales, trlmestrales y semestrales y la ejecucl6n de todos los IIneamlentos y determlnaciones
dei Dlrectorio.

ArtIculo 96° .- EI Dlredorlo de la empresa matriz queda encargado de ejecutar, en un plazo no
mayor a 120 dias, las determlnaclones adaptadas en la presente dlspos\cl6n legal.

ArtIculo 97° ,- En un plazo no maior a 90 dias, el Supremo Goblerno aprovará los Estatutos de
18$ Empresas subsidiarias dentro dei programa elaborado por el Gerente General de YPFB y aprobado por su
Dlreclorlo.

ArtIculo 98° ," Todos los Ingrsos en divisas de YPFB Y sus subsidiarias derán
obllgatoriamente vendidos 151 Banco Central de Bolívia, el misrno que retendrá los Impuestos naclonales, las
regalias departamentales y los Impuestos especlflcos y temporales. Los requarlmlentos de divisas de YPFB y
de sus subsidiarias, para Inverclones o para adqutslclones de Importaci6n, serán cublertos contra presupuetos
aprobedos y planes por programas.

Los ímpuestos y regalias serán abonados, en el dia, en lias cuentas de los destlnatarlos, en
pesos bolivianos, ai tipo de cambio oficiai.

ArticulQ ggo ,_ Los Ingreso& de YPFB y de sus subsidiarias an moneda nacional, por ventas
Internas de hldrocarburos y derivados, se deposltarán, exclusivamente, en oi Banco Central de 8olMa, el
miamo Que retendrá, ai momento dei dep6&lto, 10&ímpuesíos naclonalea, regalias deperíameníales e Impuestos
~1fi.cO$ y t$mporal~$, abonadO$, $n $1 dia, $n 18$ cuentas d$ 10$ ~$tlnatarIO$. EI $.illdo $$(ã d$ libr$
dbponlbllld12d de Y"'r:~ '!de :5~ :5ub:5ldl12r112:5.

':

Artículo 1000 .- Bajo r~ponsabllidad de sus ejecutlvos, YPFB y sus empresas subsidiarias
quedan prohlbtdos de mantener cuentas en mo~~da extrl)ngera.

~, -,

Articulo 1010,- Restablécese la plena vlgencia dei Reglamento de Compras de la empresa
fiscal dei petr6111Q.~p"~,,ble a sus subsidiarias, no pudlendo. en consecuencla, evadir este precepío por nlngún
mecanismo lIamado "de excepción".

Las adquisiciones de YPFB y de sus empresas subsidiarias se efetuarãn de conformidade con
la Ley de Aoqutslctones y eon la Ley de 'Cont.rataci6n de Obras y Serv/clos, dejándose sln efecto el
Regula,!Tlentp de Compras de La empresa.

':.""
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GOBIERNO DISPUSO DISOLUCIÓN DE LA CORPORACI6N BOLIVIANA DE FOMENTO

CAPITULO IV

DE LA CORPORACI6N BOLIVIANA DE FOMENTO

Articulo 1180.- Se dlspone la dlsolucl6n de la Corporaclón Boliviana de Fomento, dentro de
los slgulentes términos y modalidades:

a) Todos los actlvos Industrlales y acctones perteneclentes a la Corporaclón Boliviana de
Fomento quedan transferIdos, por su valor en IIbros y sln cargo alguno, a las Corporaclones Reglonales de
Desarrollo, de acuerdo a su respectiva locallzacl6n departamental, con excepclón de las acclones de la
Corporaclón Boliviana de Fomento en la Empresa Nacional de Electrecldad (ENDE), las mlsmas que quedarán
en poder dei Estado.

b) las Corporaclones Regionales de Desarrollo procederán a la revalorlzacl6n de los actlvos
que se las transflare. la Contralorla General de la República audltaré dk:h~ revaluos en un plazo no mayor a
clento ochenta (180) dias.

c) los paslvos de la Corporaclón Boliviana de Foemento serán transferidos ai tesoro General
de la Nacl6n depués de una evaluación y veriflcaclón por parte de la Contraloria General de la República. com
excepcl6n de las empresas que no 50n de entera propledad de la Corporaclón Boliviana de Fomento. Ias
mismas que continuarãn a cargo de SlIS pasivos.

Aslmlsmo, las cerqes soclales de cada empresa deberén ser absorvidas por lo correspondlente
Corporacl6n Regional de Desarrollo sn apllcaclón dei Art. 11 de la Lay General dei TrabaJo.

A.rt1culo 1190,- EI Mlnlstarlo de lndustrta. Comercio y Turismo nombrará un IIquldador para
ser efectlva toda la operación dlspuesta por el Art. anterior, con las facultades y responsabilidades slguientes:

fi) Proceder a doculMnter la transfertncla de los actlvos de las empresas de la ccrpcreclon
Boliviana de Fomento a las Corporaciones Reglonales de Desarrollo respectivas.

b) Garantlzar una Inlnterrumplda operecíõn y funcionamento de cada una de las empresas
transferidas, coordinando con las Corporaclones Reglonales de Desarrollo respectivas, el traspaso a la nueva
admlnistracl6n.

c) Utilizar la infraestructura materIal y de personal de la Oficina Central y Oficina Reglonales de
la corporacion Boliviana de Fomento, en la eJecucl6n de la dlsoluclón ordenada por 81 presente decreto, hasta
la concllsl6n de la mlsma con la elaboracl6n dei Balance de Ciente debldamente eudltado.

d) En un plazo no mayor a noventa (90) dias, el Liquidador presentará a CONEPLAN una
proposlclón de IIquldaclón de los activos que no son objeto de transferencla a las Corporaciones Regionales de
Desarrollo, plan que debelá ejecutarse en un plazo no mayor a los noventas (90) dias sigulentes a su
aprovacl6n por Decreto Supremo.

e) Documentar la transferencia de paslvos ai Tesoro Genaral de la Naclón dentro de las
dlsposlctcnes legales vigentes.

Artículo 1200 ,- Elllquldador asumírá adIcionalmente todas as facultades dei Gerente General
de la Corporación Boliviana de Fomento como lo establecen sus estatutos pero no poderá realizar nuevas
operaclones, deblendo limitar sus actos a la liquidaclón de los bienes a su cargo.
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Articulo 1210." Las Corporaclones Reglonales de Desarrollo podrán organizar cooperativas de
produccl6n, previa aprobacl6n de Decreto Supremo, con los actlvos que se les lransflere mediante esta
dlsposlclón legal.

FUERON DISUELT AS ENAF Y EMPRESA DEL COMPLEJO DE KARACHIPAMPA .

CAPiTULO IJI

DEL SETOR MINERO METALURGICO ESTATAL

Articulo 1020." Se dlspone la descentrallzacl6n de la Corporacl6n Minera de BoIMa. mediante
la creacl6n de cuatro empresas subsidiarias, dotadas cada una de ellas de personalidade Jurldlca propla.
autonomia de gestlón en sus operaclones Induslrlales, reglmen administrativo con faculta0 para la
comerclallzaclón de mlneralas y metales, adqulslc16n e Importacl6n de equipas e Insumos y, sn general, para
realizar todas sus operaclones y actlvldades empresarlales:

a) Empresa Minera Estatal dei Sur, que estará conformada por las actuales empresas dei
grupo Minero Ouechlsla, con todas sus secclones, la Empresa Minera UnHlcada dei Cerro de Potosl, Colavl. La
Palca, Pulacayo. Rio Yura y la Agencia Uyunl. Tendrá su sede administrativa en Ouechisla y un conse]o de
Admlnlstracl6n Cogestlonarla en la cludad de Potos!.

b) Empresa Minera Estatal dei Centro, Integrada por las actuales empresas Catavi,
CoIquechaca, Huanini, Santa Fé, Japo, Morococala, San José, Machacamarca, Bolivar, Ferrocarril
Machacamarca-Uncla, Admlnlslraclón Central Oruro, Metalúrgica Oruro y las Agencias de cochabernba y
Santa Cruz. Tendrá su sede administrativa y un Consejo de Admlnlstraclón Cogastlonarla, en la ciudad de
Oruro.

_ c) Empresa Minera Estatal dei Norte, Integrada por las atuales empresas Colqulrt, Caracoles,
Vlioco, Corocoro, Matilde y las Agencias de Aríce: y Mataran!. Tendra su sede administrativa y un Consejo de
Admlnlslracl6n Cogestlonarla, en la cludad de La Paz.

d) Empresa Minera Estatal dei Oriente, constltulda por la atual Empresa Siderúrgica SA,
con sede administrativa y um consejo de Adminlstracl6n Cogastlonaria, en la ciudad de Santa Cruz.

ArtIculo 1030 ,- Las pequef\as minas de propledad de la corpcraclôn Minera de Bollvla,
administradas dlrecíamente o mediante contratos de arrendamento, estaran baJo la Jurlsdlcclón de la
correspondlente Empr$S8 Minera Estatal, segün su uoicactõn geogrãnca y IInea de dependencla establecldas
en el art. anterior. .

. .Artlculo 104(\ ,- Los cuetro unldedts .mprosarlclos descontrallzados son d~ entora propl$dod
de COMIBOL y eatarán 8!1JataSa la supervíclón y control dei ConseJo Ganaral da la Corporacl6n Minara da
Bollvle, que mantlene .$U sede en la clUd~d dê La Pai/:.

Artlcu,lo 1050 .- Los actlvos a Inventaries de los centros ml.~ros da la Corporaclón Minera de
Bo!tvla (CqMJBOL) quedam transtendos an caH~ad d~ aporte, a las nusvas empresas crsadas por el presente
OOr.to, as.í come el por~nal de ernpleados y obrercs cujo íraspaso se efetuarâ de acuerdc a lo dlsposto por ai
Art. 11 de lá' Ley.qenerill dei Trabajo. .

. ,

A.rticulo 1060 .' Los Pi:I$ivos, con excepción de las reservas para beneficios soclales -que
absorverá cada una de las empresas por a/ psrsonat que la corresponde-, quedan como obuqactcnes de
OQMISQ.L y seram paqados, dsspués de su reprqgrameclón, con los excedentes que generen las subsidiarias.

"~'I : :.J' t ',;. •

Articulo 1070,- En el término de noventa (90) dias cada empresa minera estatal adoptaré y
gestionarã la eprobación de sus estatljtoS. 'Asimismo, elaborará los documentos, irwentarios y registros que
acreduten y revalQric.en 'su ~trlmoni.o, ba]o la tuición dei Consejo General da la Corporación Minera de Bollvia

-:



297

y la auditoria de la Contraloria General de la República con las formalidades de Ley. EI capital social de las
empresas mineras estatales pertenecerá Integralmente a la Corporacl6n Minera de 8oI1v1a.

ArtIculo 1080 ,- Cada empresa minera estatal, en el ejerclclo de su autonomia de gestl6n,
elaborará IUS proplas polltlcas de admlnlstracl6n y de operaclón, bajo crlterlos empresarlales de rentabllldad y
efklencla.

Dlchas empresas concertarãn entre alias con tereeros, contratos de servtclos sn funcl6n dei
mejor uso de sus respectivas Infraestrueturas, equlpos y maquinarias.

En quanto a la venta, compra y uso de divisas se atendrán a lo dlspuesto en el Titulo.. I dei
presente Decreto, no pudlendo en consecuencla, abrir nl mantener cuentas conlentes, nl depósitos en moneda
extrangera en nlngún banco que no sea el Banco Central de Bollvla.

Articulo 1090,- Cada empresa minera estatal será dirigida por un conse]o de Admlnlstraclón
Cogestionaria integrado por un presidente y dos representantes dei Estado designados por el Consejo General
de la Corporacl6n Minera de 80lMa y por dos trabajadores acnvos de la respectiva empresa, como
reprosentantes laborales, elegidos por los trabeljadores de la correspondlente empresa, mediante votaclón
dlreda y secreta.

Para mantener la necesarla independencla de cruterlo, no podran ser elegidos como
representantes laborales en los coosejos de Admlnlstarclón Cogestlonarla, los funcionar los de dlrecl6n y
confianza de la empresa, no los Integrantes de las dlrectlvas slndlcales.

Articulo 1100 ,- De conformldad con el Art. 138 de la Constituclón Política dei Estado, se
dlspone la dísoluclôn da la Empresa Nacional de Fundlclones (ENAF) y de la Socledad CompleJo Metalúrgico
de Karachlpampa(SCMK).

Artículo 1110 ,- EI complejo de Fundici6n de Vinto se traspasa a la Empresa Minera Estatal dei
Centro. La Planta de Fundlcl6n de Karachlpampa se transflere a la Empresa Minera Estatal dei SUL Cada una
de dlchas. plontas será administrada com UM dMsl6n de las respectlws empresas mencionadas, con
contabllldad separada.

Cnda dMslón m.talurglca cw,brDril contratos de abasteclmlentO$ o de fl.mdlclón de mlnerales,
con las empresas mineras estatales -Incluyendo aquella de la que depende- con las empresas mineras
privadas y con el Banco Minero de 8olMa. EI paslvo de la Empresa Nacional de Fundlclones (ENAF) y el de la
Sociedade Complejo Metalúrgico de Karachlpampa (SCMK), se transflere ai Tesoro General de la Nacl6n.

Articulo 1120 ,- La Corporaclón Minera de Bollvia tendra un Consejo General que se
constltuye en el6rgano de eontrol y supervlslon da las cuatro empresas mineras estatales que crea el presente
Decreto. Tendra las slgulentes funciones y alrlbuelones:

- Estudar y proyectar la política industrial dei setor estatal de la minaria, some1erla a la
aprobael6n dei Poder Ejeeutivo y velar por su aplicaclón.

- Supervlgllar ai funcionamento de las empresas mineras estatalas avaluando, perlódlcamente,
su rendimlento y eüclencla en funclón 00 los programas de la respectiva empresa, de la política industrial dei
setor y de los planes dei dasarrollo económico dei Glblerno Nacional.

- Aprobar los estatutos de las empresas mineras estateles y su reforma, previa su
conslderael6n por el Poder Ejecutlvo.

- Recabar y enauzer informes periódicos o específicos de las empresas mineras estetalss:
conocer y aprobar los estados financieros consolidados de la entidad.
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- En ejerclclo de las funciones de contralor técnico econômico, formular Iniciativas,
recomendaelones y adverte nelas li las empresas, sln Interferir la admlnlstracl6n de las mlsln8S y sln ajereltar de
modo alguno, actos directos de admlnlstracl6n.

. ~r.nclal.
- Elevar ai Mlnlstarlo de Minaria y Metalurgia Informes perl6dlcos de evaluacl6n econ6mlca y

. - DesIgnar, y en su caso, remover ai presidente y a los representantes dei Estado en los
Consejos de Admlnlstracl6n Cogestlonarla de las empresas mineras estatales q,ue confonnan la Corporacl6n
Minera de 801Ma.

- Establecer las responsabilidades de cuatsquíera de los mlembros de los Consejos de
Admlnlstr8cl6n y, en su caso prccesanos de aeuerdo a Ley.

- Elaborar el presupuesto de funcionamento dei Consejo General y someterlo a la aprobacl6n
dei Mlnislerlo de Minaria y Metalurgia, Con esta aprobacl6n, 01 presupueto, será cublerto por las empresas
mineras estatales, mediante cuotas en proporcl6n ai valor neto de sus ventas.

subsidiarias.
- Aprobar los programas operativos I de inversl6n, y los presupuestos correspondlentes a las

- Disponer la aplJcaclón de los excedentes de cada empresa en cada gestlón, sea en
reinversiones o en el servieio de la deuda de la Corporacíôn Minera de Bolivla.

Articulo 1130
.- EI Consejo Genorol de la Corporocl6n Minera de 8oIMa, esterá Integrado por

um presidente designado de acuerdo ai art. 62, atrlbulclón quinta de la Constltulclón PoIltlca dela Estado, y 6
mklmbros con derecho a voz 8 voto, Tr85 de allo$ "rén designados por 81Poder Ejecut/vo mediante resoluclón
suprema y los otros tres elegidos por los trabajadores de las empresas y sus subsidiarias mediante votaelón
dlrecta y secreta.

Para ser elegido como representante laboral se requlere no ser funclonarlo de dlrecl6n de la
empresa o Integrante de las dlrectlvas slndlcales.

Artículo 1140 ,- La planta Ejecutiva dei Consejo Genaral de la Corporación Minera de Bolívla
estará a cargo de un Gerente General nombrado por 91proprlo Consejo y conformado por un equipo profeslonal
y el personallndlspensable de apoyo administrativo.

Articulo 1150 ,- La actual Oftclna Central de la Corporaclón Minera de 8olMa, bajo la dlreclón
dei Consejo General, aíuara. hasta el 31 de dlclembre de 1985, como 6rhano coordlnador de la
descentrallzacl6n Institucional que dlspone este decreto.

Los Inmuebles y 8cttvos de 18 onclna Centrei se tmnsfteren 8 la Empresa Minem Estatal dei
Norte para el funcionamento de su sede admlnlstartlva para la sede dtl ccnsejc General, tn la estrlcta medida
de sus necesidade, segun lo determine esa empresa en coordlnacl6n con el Consejo General. EI resto quedará
bajo la custodla dei Ministerlo de Flnanzas, hasta que 131 poder ejecutlvo determine su uso y detlno.

Articulo 1160 .- EI personal técnico y admlnlstartlvo de 18atual OfIcina Central de COMIBOL
será relocallzado en los centros mlneros de las empresas mineras estatales, ên êl marco de la raclonallzaelôn
operativa que estas empresas adopten y ai amparo de los dlspuestos por el Art. 11 de la Ley General dei
TrabaJo. EI personal que obte por solicitar su retiro, se acogerá ai tratam/ento que establece el Capitulo I Titulo
111dei presente decreto.

Articulo 117°.- EI Yaclmiento dei Mutün, an ai área delimitada por ai Art. 1 dei D. Ley 7150 de
7 de mayo de 1965. será desarrollado y explotado bajo la dependencla de la Corporación Minera de Bolívia
mediante la Empresa Minera Estatal dei Oriente.



ANEXO 3
REFORMA TRIBUTARIA

COPARTICIPACIÓN DE LOS IMPUESTOS.

Artículo 89° ." EI producto de 18 recaudeclõn de los Impuetos creedos por esta ley y de la
Renta Aduanera, será dlstrlbuldo entre el Goblerno Central, los Departamentos, las Municipalidades y las
Universidades en la forma que Indica a contlnuaclón:

a) ímpuetos de la propledad rural de acuerdo a lo establecldo en el Art. 57 dei Titulo IV de esta
ley.

b) Impueetos ai valor agregado (Titulo I), Incluyendo el réglmen complementario dei Título 11:a
18 rento presunto de las empresas (Titulo 111):Impuesto a la renta presunto de propíeterlos de blenas (Titulo IV):
especial a la regularlzadOn Imposltlva (Titulo VIQ y sobre rentas aduenerae 75% para ai GobIerno central; 10%
para las municipalidades, 5% para las universidades y 10% para los departamentos.

EI 10% para los departamentos en nlmgún caso deberá ser Inferior ai 100% dei Impuesto ai
consumo especifico de 18 cerveza, que corresponde a cada departamento productor. Esta relacl6n deberé
establecerse en cada gestlón anual. SI se diera esta sltuaclón, el Tesoro General de la Neclón efectuará el
reintegro pertinente.

los departamentos productores mantendrán la dlstrlbulclón dei equivalente de lo que hublera
$Ido su partlclpaclón an ellmpuesto ai consumo especifico a la celVe%a, de acuerdo a lo astablecldo y aslgnado
por la Ley dei 20 de dlclembre de 1985. Los recursos aslgnados a los departamentos serén administrados por
I8s Corporaclones Reglonales de Desarrollo.

Articulo 90° ." La dlstrlbulcl6n dei producto de los tributos a que se refiere el Inciso b) dei
articulo anterior, entre los departamentos, las municipalidades y las universidades se ham sola mente en
funclón de la efetiva recaudaclón obtenlda en cada jurlsdlcclón de los distintos entes beneficlarlos.

La regulamentacl6n estabíecerá los mecanismos administrativos necesarlos para hacer
efectiVa la dlstrlbulclón, arbitrando los medlos para que cada ente benefJclarlo pueda contar diariamente con
sus recursos.

ArticulO 910 ," Quedan sln efecto todas las copartlclpaclones en Impuestos receudaoos por el
Glblerno central que no fueran las establecidas en este Titulo.

Las necesldades de los organismos dependlentes dei Goblerno central, que con anterlorldad a
la vlgencla de esta Ley rueron beneflclar!os de copartlclpaclones a que se reflare el parraro anterior, serán
conslderadas en el Presupueto General de la Nación.
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ANEXO 4
FONDO REGIONAL DE DESARROlLO RuRAL

Articulo 57° .- DIETRIBUCION

Fondo Regional de Desarrollo Rural. Créase el Fondo Regional de Desarrollo Rural que está
constJtuldo por:

. a) 75% de los recursos dei impuesto recaudado por este Titulo que serão exclusivamente
utilizados en provectos y programas de desarrollo rural y regional.

b) Recursos que le sean asignados por la Corporacl6n Regional.

c) Recursos que provengan de ftnanclamento interno, externo y otros.

Los recursos obtenldos por recaudacl6n dei Impuesto, podrân constituir contrapartida en la
contrataci6n de créditos internacionales.

EI 25% restante de la recaudacl6n dei Impuesto constltuye Ingreso dei Tesoro General de la
Nacl6n y estarã destinado a cubrlr los gastos de recaudacl6n, generaci6n, actuallzacl6n y mantenlmlento de los
padrones.

ADMINiSTRACION .- Se encomienda a las Corporaclones Reglonales de Desarrollo las
admlnlstracl6n de recursos dei "Fondo RegIonal de Desarrollo Rurar, en cada uno de los departamentos de su
Jurisdlcclón.

las Corporaclonos Rtlglon1slos do Oosarrollo, d. conformldad a la L.y de Organlzacl6n
Administrativa dei Poder Ejecutlvo (Cap. N de la Organlzación Regional) y la Ley de las Corporaclones de
Desarrollo, para la eficaz admlnlstrBción dei "Fondo", conformarãn un Dlrectorlo compuesto por los sigulentes
Dlrectores. todos e~1qscon derecho a voz y voto.

8) Con caracter permanente

-EI Presidente de la Corporaclón de Desarrollo dei Departamento.

- EI representante dei Ministerlo de Planeamlento y Coordlnación.

- 1;:1 representante dei Mlnlsterlo de Asuntos Campesinos y Agropecuarlos .

. EI representante de la Fecleracl6n campesina Departamental.

- Un representante de la Câmara Agropecuaria Departamental, y uno de la Federacl6n de
Ganaderos en su caso ..

.•• '"J'.

soe
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b( Con carácter temporal

• Dos Dlrectores represebtantes de los peque' nos propletarlos agricultores de la
clrcunscrlpcl6n en los cuales el Fondo desarrolle programas o provectos especlflcos.

Las atrlbuelones dei Dlrectorlo dei Fondo serán las set'laladas en el Art. 19 de la ley General
de Corporaclones de Desarrollo en lo refernte a desarrollo rural.

RECAUDACIÓN DEL IMPUESTO " la admlnlstraclón Trib.utarla será responsabJe por la
recaudacl6n dei Impuesto a través de la emlsl6n de los comprobantes de pago y el cobro de los tributos.

Para el caso de las ex-haclendas, las comunidades de orlgen con tltulos ejecutorlales, las
zonas de coJonlzaclón y las cooperaUvas agropecuarlas, la Admlnlslraclón Tributaria entregara 8 los.
representantes de estas unidades los comprobantes de pago, Indlvlduales de cada proptetarlo sujeto ai
Impuesto. Los representantes procederán ai cobro dellmpuesto y se descargarân entregando lo recaudado ai
Fondo Regional de Desarrollo Rural, el que abrirá una cuenta nomlnsUvapara cada unidad.
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ANEXO 5
DESCENfRALIZACI6N DE LOS SERVICIOS SALUD y'EDUCACI6N

CAPiTULO 111

DESCENTRALlZACIÓN DE lOS SERVlCIOS SALID Y EDUCACIÓN

Articulo 10° ." A partir de lo presente gesU6n, se dlspone la descentrallzacl6n flnanclara,
administrativa y operativa da los servíclos de salud y educaclón, con excepclón de la formaclón y capacltaclón
profacional docente, a cargo de las Corporaclones da Desarrollo y A1caldlas Munlclpales de cada departamento,
mantenlendo la unldad nacional de dlchos sistemas y las facultades normativas de los respeectlvos mlnlsterlos.

ArtIculo 11° ." Los Mlnlster/os de Previslón sccteí y Salud Público, y Educaciôn y Cultura,
mediante dlsposlclones administrativas, regulamentarãn y aJecutarân ai processo de descentraüzaclón.
efec1uando el segulmlento, contro; y evaluacl6n dei mlsmo, mantenlendo la Inamovilldad dei personaí. conforme
ley.

ArtIculo 12° ." Los servlclos urbanos de educaclón y salud estarán a cargo de las Alcaldlas
- Munlclpales. Los serviclos rurales de educación y saíud estarán a cargo de las Corporaciones de Desarrolío de

cada departamento.

Art;lculo 13° ," Las Alcaldlas Munlclpales que t.engan o su cargo servlclos de educoclón y
salud, cujos recursos pro pios no sean surlclentes para la atenclón de los mlsmos, acudlrán a las Corporaclones
de Oesarrollo de sus respectivos departamentos, para solicitar transferencla de recursos que les permitan clbrlr
las diferencias, debidamente justificadas.

las Corporaclones de menor desarrollo econômico relativo. cuJos recursos proplos sean
Insuficientes pera cubrlr estos servíc los , acudtrén ai Fondo de Desarrollo Regional, creado mediante Ley 926
de 25 de marzo de 1987, para solicitar los tondos que permltan cubrlr las diferencias, del:>ldamente justificadas.

Articulo 14" ,- EI Fondo de Desarrollo Reglonol eeré la única Instltuclón deI Poder EJecutlvo
.I'lcargade ct. üt"ndor /0$ róC;luerlml ntos fldlcloneles dt 18Sreglemõs de menor d\)stmollo ecconõmlco rolatlvo,
en materia de salud y educaclón, conforme a su prsupuesto y reg lamento.

Artículo 15° ," Se abrogan la Ley de 14 de dlclembre de 1944 Y ai Decreto Supremo N. 304 de
16 de abril de 1945. Aslmesmo, se abroqan y deroqan, segün corresponda, todas las dísposlclones contrarias a
la presente Ley.

Comunlquese ai Poder EJecuttvo para fines constitue tonatos.
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Ley de Minesterios del Poder Ejecutivo
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LEl'_.lH~Jl_,~I,:-tiEr.IIK~H1HI~J~E. L22J

(~o.NI!L\I!!!SA~(~IU~Z!JH~.LVz,AnA
PUESIBENTIo: CONSTITUCIONAL UE LA
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HI,:I'.U llLI (~i\

Por cuuntu, cl l louuruhle COlIgl\'.SO Nucioual, ha sancionado la

siguieutc Ley: , "

EL 1I0NOHAHLE CON(;ItESO NACIONAL,

U E C n I~TA:

LEY DE 1\1lNlSTElUOS HEI, PODEH EJECllTIVO

CAl'lTt 1i ,0 I

Artículo 1.- Lus l.'q~UL·il)S de la Adruiuisuacióu Pública se
dcspuchun por los Ministros de Estudo. cuy« uuru, -rl) y nuihucioncs determina
la presente lcy COII urrc glo a lo dispucsio por la Coustitución Política dcl
Estado. Para cl uombrumic ruo li 1\.:llIucillll d\.: 111:; Ministros de Estado bastara
decreto dcl l'rcsidcutc de la 1{I:Plihlil'il.

A r lklllo 2.- l.os f\'tillistll)s Ih: I:~;tad\l Sllll 1"l·.sJlllllsahks, jUlltaml!ntl!

con cl Prcxidcutc til! la Rcpuhlicu, til! los netos de uduunistración eu cl úllI\Jito

de la compctcucia Iuuciounl que csta lcy ilsiglla a cada uno de cllos, y sou
soliduriumcnrc rcspousulilc s de las disposici()II~~s que cl Presidente emita cou
acuerdo de! CUIISC;O de Gabinete.

Adíl'ulo 3.- LI Prcsidcutc (k la I~L'plíblica convoca y preside cl
Cousejo de Gahiuctc couforuuul« poa Illdlls los Nl inistros til! Estado.

- 2 -



CAPITULO 11

1>1<:LOS l\IINISTltOS ))E EST;\I>O

Artkulo 4.- 1,0.<; Ministros de Estado SOIl:

I. Ministro d(~ I{e!aciolles Exteriores y Culto
2. Ministro de (johil'rII()

3. Ministro de Ikfew:a Nacional
4. Ministro de la Prcsidcncia
5. Ministro ele Jusrici»
(,. 1\1illi<:11'OdI' I Il\('il'"da y Iks:lI'IolllJ Economico
7. Miuistro de Ih's:llTol\o Humuno

R. Ministro dt~ Dcsnrrollo Sostcnihl« y Mpdio Amhir ntc
9. Ministro til'! Trnhaill
lU. 1\lillistlo de ('OIIlUllil'lH'il')1I SOt'i:tI

A •.IÍt'lIlo f'.- FI I'Il'sid\'lIk Ik la 1~"Il\íhlÍ<'a 1'0,II:í d,',s;gll:tr. ('011
rar;1clt~r temporal dt.'lllro dei !llTíodo cOllstituciollal q\l(~ lc cOl'lcsJlolld:t. hast~

dos Ministro!' de Fstado sill Cartcru. CU)':t (,(lIl1pct('llcia se fij;n:í Illt'diallle
decreto presidencial t'1I "I Ill:lr('() de I:ts ali ihll\'i()l1cS li,iadíls ou 1'1;\ II "/(1 de la
presente Ley.

A.'Iít:ulo (I.' (:1 1I1,!t-1l jl'r:írqlli('(, S!lpl'fI()r de las al1l')I icladt·~~ (k
cada 1\1inistcrio cs cl sif,uil'Illt':

- 1\linisllll dI' Fstado

- Sccn:t:lli() N:willll:tI

- Sul>st'cl'l'líll'it1

EI mimr r« v 1:1';i'lIlll'illll"<; I:SI'I'('ílil';l'i dl~ hs SI'('ITt:I!Í:tS Nacionalcs
v (k'l:ls Sul!sl'l'rl'lillI:1S s~' t'st:tI"I'('I'r:íll IIl1'di:nitl' I>rclt'l!) SIIIHCql(),
, "

Las ~~~'l"'I'I;\1i:l:-;N:II'i'llI:t!I'S ('(IIf'l'~;I)()lllkl:ín;1 las :ílt';IS ~;w,lalllivHs
f '

tiL' la C()\llpl'lL'lll'i:\ "li' Ills ~li!li"II" inc.;, 1,:1' l'I!';Il:jl"II dl.' Sl'rretill'íp's N.acioll;l!ec.;

SI)I\! plldpí ser :1111(11 i ,:,,1:1 \1\11 \,1 1'II'sid~'llk (k li! 1{l'\lIiÍllil'H,

- J -
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Artfculu 7,- Son atrihucioncs COJlIIlJl~S de los Ministros de
Estado:

a) Asistir a las reuniones d~ Gabinete.

b) Prestar infonncs orulcs y escritos a las Camnras Legislativas.

c) Concurrir a la cluhoruvióu dcl Prcsupucsto General de la
Nacióu.

d) Resolver, cu ultima iustancia las cucstiones administrativas
que se dcduzcun de los netos prupios de su competencia,

e) Rcfreudar los netos de goliicruo y administrativus del
Presidente de la República relativos a SlI despacho, firmando
todos los decretos y rcsolucioues corresponuicutes.

o Propoucr ai Presidente de la República, eu SIIS áreas de
compctcucia, estratcgias cumpatibles con los objetivos
naciouulcs, nsí eU1l1O los programas de operaciones,
prcsupucstarios y de cuuiproruisus tiuancicros requeridos para
ejccuturlos.

g) Disponcr la aplicuciun de las cSlralegias aprobadas y hucer el
scguiruicuto y evulunciun de SII ejccucióu, pudicndo asiguar
fUllcilllk~s eu cl urdcu técuivo, uduriuistruí ivo y operativo n
otrus iustuucius de SlI Miuisicrio.

h) Cuustituir CI1I1SCJlIS consulti vus o COl11lSIUnCS sectoriales
couveuicutcs para cl mejor cometido ministerial.

i) Prcscutur ai Prcsidcutc de la Rcpuhlica y ai Consejo de
Gahiuct« los proyccios clll'J'esplllldicl\tes a SlIS áreas de
curupctcucia

j) Contrutur 'j remover ai pcrsun a I de 511 Ministerio eu los
térmiuos l:slabk'l:idus pur la Lcy de Servicio Civil y las
plJlílil'i1s tkl Ilrgallll rl'l'lul' lkl sislcllla de pcrsoual, salvo lo
st:lbl:ldll l'lI IlIs al'lll',d\l.'i ~" y 10" de la presente lcy.

- .. -
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I{) 1':~lõI"I\'\T" I:!s 1I('('('Si":I,II'<,; y 1II',!IH:lar y I\(IIlIill;<;11'1I1' ('I

fillillll'iillllil'l\lll v In rUOjll'l'ilCil;1I II.:cllica externa para sus líl'CH<;

dI' t'l)llIllt'I('llI'i:I, ('fi cI 111:\1'('(1 til' las polílica" ck-
t'lItl"lIdallliI'Il1l1 I' ill\'l'I.'-i!tIl' !'lÍldiI'H Y de HC1ll',do !.'()I! cl
1\-1iuisuo 1 cspousnhle dl~ lales jloliliras.

I) Vvlnr por I•• l'()1I1jl:llibilid:td (h~ Sll~; al'cioll(~s (,'OIJ la~ de otros
Ministros y ('(lI),dil1ll1 Y l'OIH'O,d:l1' COI1 cllos los asunros de
i 1I1e1'l:SCOlllp:l11 ido.

m) Elevar ai Pn~sitlt'llh' dl' la RL'plíhlil'a la mcmorin y cucutn
:\1111:\1dI' xu r-..'illi~;tl,'l'i(l jlilr:, SII Plt',';"lIlncitíll ai Cougreso
Nuciouul.

11) E,il'l'l'l'I' las (!t-IIJ;ÍS atl ihuciou.-s qlll~ ks scüulan la Coustitución
y Ias Il')'I'S,

Ar·tÍl'IIIo H.- '.OS SI'l'll'InrjllS N:l<'i()lIak~; SOIl lIolllhradlls por
Rcsol t1ciÓII Supre rua.

A r HC:lIlo 9.- SIIIl I'tllll'illlll'S 1'11I11I1Ill'<;dI' 111:;Sccrclill im N:wioll:tll's:

a) Prupouc ai r\'lillisl,() las !lllliliC:ls ~;t'I'I()riaks para cl <irea de
s \I l' ()li Ipt' fl'l u: ia ,

h) Prll,l'rillll:II. 1I1'I'.:ll1i/:ll', :ldlllillislrar, cjlTlIl:lI' y C()nllolal 1,,<;

1'0111il':IS ;'I1II111:\d:,'; V IIlS :1<;'"11\1:;lh- StI dLspac!\tl,

d) 1,,1111'111:II:d1\li"islI11 dI' los :1<;\111111SS(II11l'lid\ls:I S\I dcs)l:\c!w,

e) \\·1:11 1'1'" 1:11'\lIl'l':1lillilid:1I1 d,' ~;II'; :\('('il1llt'·; ,'11111:1';Ik ot r n-:

SI'tl\'I:1I i",; N:lli(lll:d\'<;, t(1(ll1lill:lI' y l'IlIlI'(Hd:ll' rou dlo'; lo:;
:1"11111\1<;tlt- i"I\'II:" ,11I1I1':1IIid(I,

n ("111'1,lil' 1111:1\ 1IIII\'i(III,':; 11'11' :;l'll:,k cl LkLTl'lo S\lpn~lIJ(l

1\·\,l:!llll'lIt:lrill (1 ks l'III'(ll1li\'IIl!t- "I I\li"isll() .
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Artículo 10.- Los Subsecrcturios SOIl nombrados mediante
resoluciõn ministerial por el M inistro dei ramo conjuntamente el Secretario
Nacional corrcspoudieutc..

Artículo 11.- Los Suhsccrctarios ejerccn, eu ãreus técnicas
especificas, las funciones udmiuislrativus y operativas asignudas eu el Decreto
Supremo reglamcutario.

Artículo 12.- Eu caso de auscucia o impedimento de un Ministro
de Estado, el Presidente de la República, mediante decreto presidencial,
encargará la suplcnciu a otro Ministro o a 1111 Secretario Nacional dei Ministério
correspoud iente.

Artfculu n.- Compete ai M inistro de Relaciones Exteriores y
Culto ejecutur la poluicu exterior dei país, nscgurando SII cumpntibilidud COIl las
estrutegias uprohudus por cl l'rcsidcutc de la Rcpuhlicu, y cu particular:

u) Representar y defender los iutcrcscs dc la República eu los
asuutos iutcruucionalcs y CII las que se refiereu a las
cucstioucs rcluciouadus UHI la intcgridad territorial y la
suhcruuiu.

h) I rur prioridud y c tcctuur vuanto cslucrzo y ucción scan
ncccsarios ai logm dei dcrccho iuuliennble boliviano a su
reilltl:gracillll IIlarítillla.

c) Participar CII la ucgocinciou y suscripción de tratados,
convcuios y acucrdus iutcrnaciouales, hilatcrales,
ruultilatcralcs y COII orgunisuios iutcruacionales cuando tal
cOlllpdcllcia IlU cnn cspouda a otro orguuisuio dcl Estado,

<I) l{eprcSl~lItar a la Rcjuihlicn CII las orgnnizucioucs, reunioucs y
cvcutus intcruuciuualcs , salvo CIl los casos cu que el
Prcxidcuro de la Rcpülrlicu cucrugurc la rcprescutucion a otro
Ministro o Iuucion.nio puhlicu y crr aqucllos otros casos eu
que la !'l'\)!'I'sL'lItaci()1I (lê la República csté definida por
C li 11\'C 11ios iutcruuc ioun lc s.

e) Diflllldi!' Y plUllIOt'IOlla!' la uuagc n de la Rcpiiblicu cu el
c xtc riur

- (; -
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mcjorur 1:1" 1\'I;lI'i(IIl\'S l'()Il11'f'('i:tI(,,, ('(111 pniscs amigos ()
grupus ~~}.p:H~f\~i r , coulunuc li las iustruccioues dcl Presidente de la

República, las íuc •.zus de la Polida Nacional.
g) Prestar 1'1'01l'(."I'i('11Ia los l'illdad""Il~; c inten'ses bolivianos cn

el extra!t~llí'ClIl() 15,- Compete ai Ministro de Defensa Nacional ejecutar la
política, de dclcusa 1Ii1.Ci1I11ilI, ils\.!~.uralldo su c\~lIIpatibilid~\d COIl las estratégias
aV~oIHfit\\S'\\m:' di ,b'{~~itt~lllit~S~Hl)i\CW~:I'~iíIH~c!i~'1\llJ\l1 ,)'ifrlIElII\i'r~ ndo ('011

os C iltos l!'Ii!:iIlSIlS "<;I:Ihk('id(l~; ('li la 1~\'I)líhli(,lI.

a) Transmitir a las lucrz as Armadas las ordenes de caracter
AJ'C Íl'lIlo 1.1,- ( .( i\\IIHj~,L,i~\P~~'i'lljl;~~t;\i1fl,tJS(l\~H'i~I"J:rs~i~I~II!l(J~l1c~\~c~~~d?lÍblica:

iuhcrcnte 1\1 régilllell p()Jíli('() illtc'llln, :I'-;('I'"l'alldll la ('(lllll':rtihilid;Id de SIIS ado"
L'011 las est rn te gi as :I pr(lh:,B~(; 11(."11111{latI:i)'I,~!itté:U\~\l1:lak (~~'úh~itt!6, (~etuefunsfi: Ohitl.

illh'1 lia, currcspoudicutcs, por la justicia militar.

h)

li) (hl':IlIi4)1' :Rei~,~~~,,~\'iiniIaISIr,110I'J,II!"A.nllüuilnW#ê1 tUs ~Ol~l~s públicos.
S('I'\'il'itl<; :1.·;i·;I"llci;tk<;.

g) Ejcrccr las dcuuis uuibucioncs seüalndas en la Ley Orgânica
l~t',I~llhl !:t.: Qltr,i~"~drll1Ud':Y.a~~A\,,ml~al'CI;~spl't'(,;ll1lL'hl' lus dcrcrhos y
oldi)';\I'ill'!!'.: d(' 111<;(''(II:llljl'rlJs y SII :\silllilaci(íll l' illtegl':lcióII ..•..

r()II la ,A•.tHrl,~I!h(J('"n·(I~~~_:~.pdL:ai Ministro de la Prcsidencia cooperar con
cl Presidente de la l{cllIíbliciI CII tudu lu inhercute a la conducciun
a;, li i11i~ln'l~v,a f:\~ Ifh (1~n-t ~~~tl<!1~'t~f,.•.If)~'I'{fd'J.\ iIt~,il{ih Iô1ilJI '-'Jl~'I~ih~~~~\r.(iu "

hs ;\l'll\i,I:1t,I~"; (1.-1 ..l'()I,it'IIlP rt'IlI.I':t! \',(11,1 1,')<; gohi~~I'I!()S.
H) hL~rCl:1' la [c l.uuru li,: la ( asa (, ivil de la Prcsidcucia.

(\t'I':III:lll1l'IlI:'fl"; "

g)

c:) EjCl'l'CI', l~1I tcmus pcrt iucutc s , la coordiuación entre la
J>rcsidL'llt'ílldL:. Ia 1{L'jllil>li\':a y lus Ministerios , organismos y
Illllvillllarills dL'1 J>(llkr l.jccurivo.

. H -



ti) Ejcrccr la Sl'l'Il't:tl'Ía dei Cousejo de Ministros y haccr el
scguimicuto de SlIS dccisioucs.

e) Ascgurur la trtuuitnciún oportuuu y la vnlidcz jurülicn de los
proycctos de leycs, de dcc n-tos y de resolucioncs a ser
elevados a considcruciõn dei Presidente de la República.

I) Munlcucr e] sistctna de documcutaciórr v archivo dcl Estudo.

g) Velar por la Pllhlicaci()1I oportuna de los instrumentos lcgnlcs
prouutlgudos por cl Presidente de In Rcpublicn.

Aa·tkulo 17.- Cumpcte ai Ministro de Justicin nctuar cn todo lo
inherente a las relaciones dcl Poder Ejccutivo COII cl Poder Judicial y el respcto
de los derechos hUIIU\I10S, y CII particular:

a) Proponcr y ndmiuistrur la política nacional de dcfcusa,
protl'l'l'ít;n y protllll{'ít'lll de los dcrcchos humanos. y velar por
la IIplicacilln de I(lS tmtados Y couvcnios intcruucionulcs sobre
la mntcriu.

h) Aclmiuisl ra:' l'l 11I'()ft'llnl:\ n:winll;a\ de dcfensa piihlicn para
promover y urautcucr cl cquililu in dcl dcbirlo proccso legal.

c) lJisp0Ili.'r la divul",:\l'i(íll y pnJlIIOl'i('JlI dei couocimicnto de los
dl'l'l'chns 11I1I11:1I1(\~"

ti) Promovrr 1:\ l'Iirit'lIcia. rlj,':wia c idolll'idad CII los scrVICIOS
Iq~aks dI'! I'odn F.itTlltiv(I,

(» Prop()III'r las
rt 111\','11 i,'nlt.'s
ill'llllfljt I:,d,

medidas kgislativas y
pala la I\lcla;, ('Il!ltla la

;1<1, 11ini st ra t ivas
cort upciúu y la

n I "'l!\'l'l't:lr Y 11Itllltlllt'r I:t ;wt\lali'f:tcilÍl\ y emn:cci(lIl de,
'l:()lll( Ild:lIl1'i;',,, dt' 1:1 k,l~i';\:\I'it'),' {,Ildi I i(';HI:I vir.l'IIIl~ y rlc las

lq 1'<; L'~;pl'l'i;,ks que r~)lI1I1()~'t'1l'l'sa parte dcl :ordcuamicnto
jlllltlittl,
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Artfculo IH.- Compete aI Miuisuo de l lacienda y Desarrollo
Econômico actuar en todo lo iuhercute aI dcsarrollo de las actividades
econômicas y Iinanzus públicas, ascgurundo la compatihilidad de SllS actos con
las estrategius aprobadus por el Presidente de la Repúhlicn, y cu particular:

a) Formular , instrumcntur y fiscalizar las políticas sectoriales dei
ãrcu ccumuuicn.

h) Formular , iustrumentur y fiscalizar la política fiscal y de
cudeudamicnto publico y participar CII la formulacióu de las
políticas monctaria y [iuancicra.

c) Estuhlecer CUII los dcuuts M iuistcrios las necesidades de
Iiunuciaruicut» c xlcrnu y coopcración técnica internacional. y
coutrutur cl Iiuanciamicuro externo y la coopcrucióu técnica
iutcruaciouul iucluidos \.:11cl prcsupucsto general de la nación,
couuuulo, cu lo couccruicutc a las relaciones bilaterales o
multilutcralcs. cou d apllyll dcl Ministcrio de Relaciones
Exteriores y Culto.

d) Dispoucr la f()l"IlIlIlal:i()1I dl:! 1" csupucsto general de la nacióu
VOIl ln partivipill'ilill dc lus lkllliís Miuistcrios, y controlar S\I
cjccuciúu.

c) Ejcrccr la íuucion de lírgallll rcrtur de los sistemas
administrativos cstuhlccidos pm lcy.

n Formulur. instrumentar y fiscalizar las- políticas para r
(J) cl dcsurrol!o dcl scctor tIL.: cllergía e hidrocarburos,
fOIIlL.:lltalldll las uctividudcs puhlicus y privadas; (2) las
actividndcs ugropccuuriu, Iorcstul , pesquem, agroindustrial y
de si lviculturu, IUIIIL':lItillldu la iuvcstigución y aplicaciõn de
técnicus dirigidas a iucrcurcutar la producción Y la
productividud ; (J) cl scctur mincro-iuctulúrgico, velando por
la c()llIpalibilidnd de los prugnlllllls y proycctos públicos con
los piivados y IlllllL':lItalldu la iuvcstignción cicuufica y
tcclloll)giciI paril c l mcjur uprovccluuuicuto de estes recursos;
(.4) cl dcx.urol!« indu stri n l y .utcxuuul ; (5) para el impulso de
la illkgral'illll h~il'iI dei pais. CII coordinncióu COIl cl

- I. () -

I

I
j



"
Ministcrio de Dcsnrrollo Sw;te"ihIL~ y Mediu Amhicntc , y la
dicuuión llL- normns rclucioundns con cI cstudio , la
contratncióu. Ia construvciúu y la conscrvnrióu de la reli de
transpor rcs y couuuucnciuncs lIarioll:lles y Iluvialcs. lacustres
y llIarílilll0s, iucluycudo la rl'J.~lIlal'i(íll Y contrul de la
explotnción de los scrvicios Icrroviurios de ncrcuuvcguciõn
civil y l'OIlH~ITi:l1 Y de scrvrcios postule» y de
tclccoruunicuciuncs: Y «(j) <:1 Iouicuto 11la uctivid.ul turfstica.

Âplic:l1' y riSClIlil"l' cl n:~I,i"WIlde p:ltcllh~s y IIlan'llS y cl (h:
pesas y nu-didns.

h) Pormulnr. iustturur ntar y fiscalizar lns políticus de prruuocion
y f()!l1cnto a las cxportnrioucs y las rcfcridns 11las nctividadcs
comcrcinles. y 1ll:1II11~'1er el registro de comercio y cl de
sociedades por accioucx.

'),I Discünr y aplicar polílil'ns referidas a las empresas pühlicns.

j) Disvúur y uplic.u: polüicux 1'11 maícrin de prcvisiou social 11

lnruo plazo.

Artículo "'.- ('OIl'lll'1t' ai Ministro dt' ')esarrollo I lumnno mtuar
cu tudo.In iuhcrcutc ai dt'S;\lTlll\(), h 1(IIIIIill i('lJl, (,I hit'Jll">lar Y l'í1lid;HI (k vida
dt' la l'erSOI1i1. élSl'!!lIralld() I:t ('(llllP;11il,ilid;l<I (k SIlS arl()s ruu las cQrilll'1.!ii1s

nprobndus por r l Pn'sid('nll' dI' la I{qllíhlka, Y r n p.uticulur :

a) Funuul.u. iusuuuu-utur. y fisl'illi/ar ('(l1!10 Mi"islnio dd
I{,II\H), l'u!rlil';lS y 11111,l~1,,"\;1<; dl' rdlll: ilr i('11\ ('(11110 liI uuis ;r\liI

ftlllrilíll (kl !':sladu, para fOlllt'lItilr C()1l SII cicrcicio la cultura
dcl pudllll \'1\ I(ldas sus '"l1dalidadcs Y Ioruias.

h) Formul.u. illsln'Il\t'IIIar y list',di/ar las políticas scrtoriulrs cu
ri :in'a s(H'ial.

c) J>lllllllll,jllll;ll ptl!íli(;IS Y !l1ll!',rêl111ilS l'SIWcia!es deslinados ir!
(kS:III(11111, JlIl1It'n'il'lIl y' lkklls;r lk la [amilia, la I1IUjcr, la
"i IIt'/, I:r juvvuuul Y la illll'iilllidad,

- I I -
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, ~A"(Íl',,11I 20,· ('(llIlp~'te ai Miuistr» de Dcsarrollo Sostcuihlc y

Médio Amhicntc aclunr cn todo lo inhun-uíc 111dcsurrollo nnuónico dei pilí.';,
articulando los aSpl~l'ltls 1IIIIIIall()~;, la calidad nruhiental , cI maurcuimicnto y
rccupernciõn de los recursos nnturnlc» rcuovahlcx y cl uprovccluuuicnto
econômico racional. y CII particulnr:

n) Ejvrccr las Iuucioncs de l)rgllllO rcctor dei sistema naciounl de
plallific:ll'i(íll urticulnndo los progralllas cconómir-os y socinlcs
scctoriale s COII la dimcusión territorial CII cl marco dei
dcsurrollo sostcnihlc.

h) I'I'IIJltH1t:r ai I'rcsidt~lIte de la Repilhlicn la cstrutcgin lIaciollal
dt' d"~;iIlTtlll() Stlsh'lIihk illlt"',l':tlldn la dillH'IISi(íll tcrrituriul y
sccroriul. y velar por SII cumplhuicuto.

c) Prorunvcr y dispoucr la iuvcstigución de Iccllologí;,<.;

IlJll'(lpiildas, y vvnlunr l.'1 \1';0 de los recursos 1I:tlllrak~;
n'lIovahks l'lI n'I:IL'i(íll C()II la :ln:itÍlI luununu , COIIcl ()hi(~t(l de
elaborar las cstrutvg inx. polüicus y normas requeridas.

d) 1'1'\)1:1'<1111:11'eI uso Y udmiuistrur los recursos aglla, uu e v

ticrrn {'()II SIIS dilcrcutcs vocacroncs de uso qlll~ ~('"

p:llrillltlllio dcl Estad(), y 1t'~~\lI:1I~;\I ilpr()Vl'l'ltillllil'lItfl t~t, 11
Illarel) dt'l IIl:1I1l'jU illlt'gl ai dl' ('IIClleIS,

v) Fstnhkn'r IIO/'lllaS n~splTt() (kl illlpact() lllllhielltal a I;lS 'I":
(khl'1I slIjrt:lIsl' los I'r(lyl'('t()~; de iuvcrsión pill)lil'oS Y I'liv;\(I(I<;

v :'1,lil'élr S:IIIl'IOIICS

i 111'111", ) Ii 111 il' IIt t ) ,

l'( urr ~'1)()lHIicutcs ell

I) ;\"lil':1I' illl'l'lIti\'()s CL'UlIl"lllil'tIS l's(:dtlnidt)s l!ll'diallte ky ;1I, I:;

al~l'lIfl's l~I'tlll('lIlliL'()~; qm' ('()JISn\'t'lI ri IlIrdio nmhicutc y 111'.;

Il'l'IIl~:,'S 1I:IIIII:IiL'S n'IIlI\.';tI,ks,

~) l'r: uu: I\'l'! 1111l\l'l'los (k !lI Ull'lTIOII .uuhicutul , rccupcrnción til'

l'Il~'II(':IS, liSO mulliph: dI' 1\'CI1I'S()Snaturalcs , illlq!,rat'i('II1

It'II itt ,ri:d ~'<;illlil:lll'S, rkclu:IIHlo 1;\ prrinvcrsidn requerida.
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la) Cuordiuur SIIS uccroucs CO\l las dI! los deuuis Ministcrios,
glJhil'llluS dqlíll t.uuv utu lcs . y 1I1l1\licipaks, usf como

prdllll)\'Cr la panil'ipaL'i\)1I d~ los agentes econômicos y la
L' i\I, 1,lllil 11Iil ,

AI'IÍl'lIlu !1.- CUlllpdL: ai t-.I inistro tIL: Traha]o nctuur en todo lo
inhercutc a las rOlldicillllCS Y relaciones til: uabajo. y (11 particular:

a) lunnulur. instrumcutur y tisruliznr polüicas laborales,
as\.:gurall\h) SlI cOlllpalillilidad CIlII las cstratcgias uprobadas
por cl Prcsidcutc de la l{l:plíhli"il.

h) Velar por la aplit'ih:ilíll Y \,1 cumplunicntn de la Ley General

dl'! Trilhajo, lr y l ;\:11\:1ai llL- ('u()pcralivils y disposiciones
L(IIICxas. así CUIIIll de Ius couvcuius intcruacionales sobre la
uutlctia.

c) l.vuluur y velar p()r l'l lIIL'iUrillllil:1l10 dcl ciuplco y de las
l'llIldicilllll:S de Irillliliu,

d, I )iSI'"IlL:r \,1 \.'~;llIdill Y I'I'\)I'IIIIL'I' SI)hIL'iIIlIL:S 11 I()s problvuuis d\,.'
la tkSlll'lIpal'illl1 y sul: 1l\'lIl'il\,'ilíll dê la muno de obra.

l') /\II;di'lM'y !til\'V,1 \,1 ~;\')',\lillli\'''lll Ik lus prlll:esos de migrución
lill,ul ill y 11I1'1I1111i111l\)llli,'ils \'11111I1Cil)1Idei intcrés uuciouul.

fi l.stimulur plllílicilS q\ll: illil'lIlL:\1 y prolllllt:Villl la OClIllHclÓII
1.1\:11<1I.' iutvnxi vu IIL- I" 1'u\'!'/a ,k truhujo y torucutar la

im\'1I.'i\lIl Llhol'itl 1'11 vl 1111'1\',,111)de trubujo prumovicndo
;tI'\.'i\)III'~; \'II\)llIill;-\I\;IS 1'1)111,),,; Illlll~; miuistcrios .

g) 1\1'1')';\1' la iIlVcSli~!",'i()1\ l' i"",:I'IIIL'diill:lt)1I para la IIleJ0\"
11I)!ill\i;;\,'il'lI\ Ikl uur . :\d" Ik 11'<lI,;tjl),

- I·J .,
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j) Velar para que se logre elcctivn actividnd sindical, COIllO
mediu de dclcusa. reprcscntnciõn. cducnción y cultura de los
trnbujadorcs.

Artículo 22.- Compete 01 Ministro de Comunicncióu Social nctunr
en todo lo inherente a la comuuicnción social y 1\ la difusiõn de la acción de
gobierno, y en particular:

n) Formular y aplicar políticas
nscgurundo su compnfihilidnd C()1l

por cl Presidente de la República.

de comunicnciõn social
las cstratcgins aprobudas

h) Orgllllizar y dcsnrrollnr 1111 si stc mn de iníoruuición que
investigue y xistcmntice dcuiandns socinles y de opiuión
püblicu.

c) Dirigir y coordinar la comunicacióu intcruiiuistcrinl y las
nccioues de inforrnución y dilusión de las políticas de
gohicruo.

ti) Pl'OllIOVCr, u través de los mcdios de comunicación, la
difIlSi()11 nncionnl c interunciounl de la imagcn dei país. CII

coordinación. CII este ultimo caso, COIl cl Miuisterio de

Rclncioucs Exteriores y Culto.

e) Plnuifirur, urir ntur y ejl.'Clltilr la pulíticu de rclación dei Poder
Ejccutiv« ron los mcdios de coiuuuicacióu masrva.
represelltamln 111 Gobierun COl1l0 cl portuvoz dei Presidente de
la Ih-plíhlicl\ y dcl Gnhinctc Ministerial.

CAPITULO 111

INC()I\ lP ATIBI LI BABES

Artlrulo 2-'.- Es iucmupntiblc CUII d dCSClIlpCIIO de lns cargos de
t\lillistro de Esnldu, SlTll'tarill N:\l'ioll:'t1 y SlIhsl'CfL'tari() d cjcrccr rarg\lS

dircctivos o Sl'I' "pudcl :Ido () 11IlIcillll:lrio de cmpt c sas privadas y de entidades

~rl'llliaks (l civivas ; cs .l:II11hit:ll illl'oll1patih!e CIlI! dicho d.çSl'nlpd\o cl ejcrccr la
prOfl'si(lll, de 111:1l1l'ra rl'I11\1I1nada l~11 rOrl)la illlkfH':Hdi~llle () asociada. COII

cxrcpr ióu dcl l'jl'rl'il'iu (k la d(Il'l'II\:ia uuivcrsitarin.
- 15 -
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CAPITULO IV

IHSI'()SICIONFS V A lUAS

Al'lindu 2 ..•. - 1:1 I'uda Ljl'l'lIliv\) 1\'urdl'lIal'iÍ la situaci.in de
dependeucia til! las curprcsus , cruidudcs dL~s\'t'lllrali/ildas y servicios públicos
comprendidos cu cl cuuiplimicnt« de LI plcSl~lIll! lcy Y: de acuerdo a los

establecido por la Constituciou J>ulílil'(\ dei I:stild\"

Artículo 25.- Todos los ilSlllllus encomendados por ley a los
Ministérios existentes cou .uucrioridad a la promulgucióu de la presente ley
serãn atendidos directumcute pur lus tdillistnius de acucrdo Cl)1I el ramo y
scctor.

Artfculu 26.- Se III\ldilica cl p:íll'ilrO introdurtorio y los incisos ti)
y e) dei Artículo 21" de la Lc y 117X \kl )() de julio de IINO. CII los siguientes
términos:

I
Artfculo 2111

._ 1-:1 \írg:lll() Il'l'llll' dd Sistema Nacional de j
PlillliliLilCillll l:,S c l r-.lilli~ll:lill li,,' I )1:sillTlJllu Sostcuiblc y Mediu 1
Ambiente y L'I dL'l SiSll:llliI lk 111\'L'ISiulII'lildil'(\ I:S c l Miuisterio de 1
l lucicudu y I )c:ial'l'llll() El\llllílllil'(), cl cuul udcmus vclura por la ,j'
iutcgruciciu de las uorruas Y I'llll'cdillliclllos til! dichos sistemas
COIJ los sistcuurs de adllaillistrill'i\íll y coutrol gubcruauieutules. EI
Miuisterio de Ilal'il~lIda y I kSilITltllu h'olHímico tcndr.i, asimismo,

las sigllil'IIIl'S uuibucioucs Y l'L'spulIsilbilidadcs,

ti) ESlill>kl'L'I' cun Iox II\'III;IS t\lillisll:1 i\)s las ucccsidades de
lillillll'ialllÍL'lIll) l:.\\cI'IIU Y l'lll'I'\'lilCi\)II técuicu irucruacionul , y
l'Ullll'illill' LI liILlIll'iilllli('IIII) (',\Inlll) y la coopcracióu técnica
iute ruuciouul illdllidlls v u l'l l"I.'Slllllll:slll gCIIL:ral de la nación,
vout.rudu, 1.'11III L'\)lll'l:nlil.'IlI\: ;1 las rel.ui oucx hilatcrules, COIIcl
ilJlll)'U clc l t\lillisll.'l'ill 1IL-1{\'Lll,jllll\'S L.\ll.'l'iul\:s y Culto,

-,Ili -
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e) Proccsnr ante las autoridades q\le corrcspouda el compromiso
que el Estado IlSlIIIle por interrucdio dcl Ministerio de
Hacicndu y Dcsurrollo Econômico la couccrtnción dc todo
finnncinmicmo externo. Y IWl'frcciollnr los convcnios
bilateralcs cun cl apoyo dei M inisterio de Relaciones
Exteriores y Culto,

'Artícuío 27.- Se modifica cl artículo 22° de la Ley 1178 de 2U de
julio de 1990 cn los siguicutcs tér ruiuos :

Artfculu 22 0._ EI M inistcrio de l lucicudn y lJesarroJlo Econóruico
es la nutoridad liscal y (íl'gano rcctor de los sistemas de
Programnciúu de Opcraviuncs: (hglllli"l:lciün Administrntivn:
Presupuesro: Admiuistrnción de Pursoual: Administrución de
Bienes y Servicios; Tcsorcrta y Crédito Puhlico; y Coutabilidad
Integrada,
Estes sistemas se implnuuurin "aj() la din'('('ilÍlI y supcrvisión dei
Ministerio de l lucicudu y I}cS:lI/()II() Fl'OIlIílllivo que P:lllicipani cu
el diseüo de la poluicn l'!'OIHílllicl\ y scni rcsponsablc de
desarrollnr la política liscal y dc cn'rlito ptihlico dei Gohicrno.

Artfculo 2S.- Se dnogílll todas las djsp(I~;ici()llcS coutrunus a la
presente ley. -

Articulo 29.- FI I'udn FjCClltivll q\)('(1:I cucargado de la
!>8lalllcntaciôn de la presl'llte ky ...•..
,~,\

1.1 _,l,.

~,

\
",1

CAPITULO V

I>lSI'()SI<.'I()NES THANSJT()HIAS

Artfculu .\0.- 1.(lS lkl ~'(I)( IS Y oi di,E;!t'j( 1I11'~;ílSlIlIlidas por la
Rcpuhlicn, I'o:r l'lrgalllls til' l\liJlic;l~'1 i(IS Ih- [SI:l<l;'<;1I111 iuru lux , qucdan a cargo

dei Ministério que. S~T\"',I\l' di~;IHIIIl' la jlll'S('lltl' Il'y, I,e l'OIlC:;pllllda la
actividad que .ori~iIH) \:ts Il'!;\cilllll'S .i"lldit'(\~; !lI,tltlit'J1tn.

I 7 -
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Artículo ]1.- EI Poda Ejl:Cllliv,) displllHld las medidas ncccsarins
para que el presupuesto acordado CIl la I ,'~)' Iil: I 'rcsupucsto dc 1993 a los
Ministerios de Estado suprimidos, seu II'iIIISI'I.~l'idll, previu d cumplimieuto de
las disposiciones lcgalcs, a los Miuislcrius ;t I,)s ruulcs , segün lo dispone la
presente Ley, se les hayan transferido las l'()Il'lJ\~klll'ias de aqucllos.

Es dada CIl la Sala de SCSi()lIl~Slhol l louorahlc Cougrcso Nacional"

a los qumce días dcl I\lL~Sde scplil'lllIlIl' dI' mil 111ivecicutos noventa y
Ires anos.

Pase ai Poder EiL~l'\Ilivu para lill\'s l'llIlslitllciollales,

1,'1)(" JIIII\I l ',lIlw; I )111,111 ,'~,Ill, ,'d", I illlll. 111',' li".h\!', li tillli"III.'I.. \\'nlt,'1
Zulctu Ruucal , Luis l.cuia Mulina , (il'(II)'I' 1'1('sll'I Kcrn, Riuil Tova •.
Piérola.

Por uuuo. la pl'ollllllg() pal'i\ '1111' ~,I' 11'11)',a y ('IIIIIJlla CUII10Ley de la
Repubfica ,

I'nlucio de (illhil'l'lI11 de la \'illd,1l1 Ih' 1,:\ I'a'!, a lus di\·l'isit.~lc díns
dei mes de scpticmhrc de mil uovccicutux 1111\'\'11101 V III:S illlUS,

Fdu, (;unzalo SÚllfl!t'1. tle I,o/adil

Fdo. Jorge ( iuruuv io (iral\i"1
Min , Hclacilllll'S 1':Xll'lil)ll'~;)' ,,'\I!I() a.i.

Fdo. UCl'IlI<Í1I ()lIilllga (ilillll~/

Fdo. Antonio (\;spedcs '1'11111

Fdo. <:"r!os Siílll:hl'/, Ikl'l:lill

Fdo. Carl()s t\'I"raks (illilkll

Fdo. h;rnall!lll IILIIIl'S di' 1.1 l~i\':1
Fdo , Fl'l'Il:tlldll J{lIl1ll'll) 1\11)1\.'1111

Fdll, JIlSl; <illilkrillll III:;lilli:lIl11 S:lml()\,al
Fdo . I~eyll;"d(l 1'l'll'I'S ,\1/:111('
ldu. l lvtmuu Auul« I .nuh li n

-IH ,-
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IlEnF:CIIOS Y ln:nF.HES ,·'IINlllHmU'I'I\l.F:R nr; 1.1\
PEIlSONl\ SJõ:GIIN L1\ COtH;'I' ,'I',lC' ON POI~J.'),IC1\

DF. r. ES'},l\ DO

ARTICULO 7. - Todn pAr !:;()IIé.! f. i nlW los r:;Iquient.eu: â er aclioe
fundamentales. conformo a JélS .1 e1lf?S qlln regJamenten su
ejerc;t.cio:

a ) a J a v ida, .I a s n .1uc 1 I' .1" .<'; (~~P". i (l a d ;

b) a om it.Lr: t t.brcnnr nt,o SIIr; (df'rl.5 y o p i n irnve n , por
cuet qu i.cn: /IIcdin de di tn n í cvn :

c) a re'/li.1. ....,n}1 {I."(lI:i •.l1·sn p;"'" (i/l(?s l i.cii.o s :

d) fi tr'c,z,aj;:l1' IJ d"~die"'r.·sn n I ('Ol/lcr·eJ.o, .1.A i.ndustrlA
o a cu"lqlli.e,· rlctlvi.d"d lfl'iia. 01) c onâ i ci.orie e
que 110 per'jwU1llI('/1 .,1 lv t rrn cl)lr:~ct.ivo:

e) a r ec t.bl t: inst:rtlcci(lll!J (,d1lllíríx cultura:

f ) a e 11.5 (3 il a r 11a] n 7 c1 v J q.f J ali c i a ri eL Es t fi do:

g) a Jnqrpsar', 1'('1 mnlleccr, f io n n it.e r y
t.er r i. t.ot: io nac.follilJ.:

saIü' deI

h} (0,..,11111 .r r: pcf 1(' i,'II('S i.tul i v idu e].a
colf-'cf.lvíWI('III.I':

.. i) a I.-J 111 (lI' i('d;," /" i \.'.I,f:l .

CO 1 cir t: í \I;"I/('nl ('. t: i ('/111" I' f/"f'
soe i .1 I :

i nr] i. v f 1111 r' 1 ()
(:'111111'1 a rllliJ rl/lIC 1.6n

j) é.l 1111;) 1('''"1/11''',)(';'')/) jll.';t ..) /")1 .';11 t r nb n jc», IIIJ(~ 10
<'I.c; PY IJ re P;1 I .d r; i I I .<~) 1 t d 1// i 1 i" U 11a e x i s t e n c i a
digllrl it o ]: SI'1 111II"d!l();

k) (! 1a S (' ~Ir 11.' i f 1,1ti .'.;t u : í (1 I. (~11 1,'1

por e s t t: (·(lll.~f i t ur i ún y 1;1';

f ()nna
1 I'I/AS.

de tenn i.nesin

o

" '
'.'1'1,'

-_ _---------_ ..- ----._. __ ' __ - _.------
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Anexo 7
Ley de Capitalizaci6n
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ARTICULO SEXTO.- Autorjzase aI ~oder Ejecutivo a
transferir a titulo q r at.u Lt o , en beneficio de los
ciudadanos bolivianos r es ident.e s en e1 pais y que a I 31 de
Oiciembre de 1995 hub ies en a 1cunz ado la mayor idad, las
acc iones de prop ied ad d e l Es LlUO en las sociedades de
economia mixta que hu b iosuu silIu cap í t.e Lí.z ade s de I modo

_es~ablecido e n el a r tí cu Lo cua r t.o de esta Ley.

Esta trans f e r enc ia de dCC iones queda exenta de I
pago'de,todo impuesto.

ARTICULO SEP'!'IlIO. - EI Poder Ejecutivo dispondrá,
mediante Decreto Supremo, mecanismos idóneos,
transparentes y a pr op i.a do s , para que los ciudadanos
bolivianos mencionados en e1 articulo anterior se
beneficien con la trallstêrencia de dichas acciones a
fondos de pensiones de t:illJitalizdción í nd iv idual a crearse
de acuerdo a Ley. E I l'Ulh.!L- I~jeCIIU vo pod r á disponer,
mediante Decreto SlIpl'elllu, filie li ich as acciones sean
constituiuas en fjdeicullliso IIdstd que las sociedades
encargadas de la a dm in i s t i.«, i ó n de los r ondo s de pensiones
de ca~italización .illdi.vidll<.ll jlliciell SI! fUllcionamiento.

Las empresas que in iu ia lment.e administren los
fondos de pensiones de cdpil.dliz<lcióll individual a que se
refiere este art f cu l o , ser á n so l eco Lonad as mediante
liéitaciõn públ í ca Ln t e r nc c ione t,

Las empr esas üdlll i I) is t r ado r as
Pensiones, serán 1: i ::;t.:i.l J i zlIdds p o i UII
creado por Ley.

de Fondos
organismo a

de
ser

CAt'I'l'ULO .1I 1

us LAS lNIIAU 11.1·1'ACI0N~S

J\R'l'ICLJI.O OC'l'J\VO.- EI 1·1~!3idl.!llt:e de la Re púb Li c a ,
e1 v Lc ep r es l d en te dl~ Jd Hepul..lil:d, lo::.; Senadores, los
L>iputados, los Millil;tllJ~ de I-::jlddu, l ou Hi.nistros de la
Corte Strp r e rua de ,lll!jt.i\:i", 1-:1 I·-il;l:al General de la
Hepública, oI Co urru l v.n Ct!IIl:!I,.Il d~! la Hepública, los
Sccr~tdl'ius l'lüCiUJlilll-'!.;, 1:1 ~3IqJt°1illtl-!II\h.!IIt.L~ de Ba ncoe , los
Subseceetar~l)s, a s í Cl'IIIU í os l'I,-!~idelltes, Vicepresidentes
y. otros rni el1l~L'os li•...! 1,.:. I> i1."1~\.:l.lJl°.iu~.; de .Las empresas
pú b Ll c as o bDC1(:d.Il11:!.; ,It~ l:l.:UIIOllllol m i x t u c op i La Li zada a bajo
las d l s po s í u Louuu d(~ 1<1 pn,!~;'-'IIt.l.! l.ey y sus parientes
conaa nqu í uo ou , 1...:11 1111'-''' dil·l~I;t.oI lJ Clll11tel-al y/o afines
hasta e I sequnuu tjL'dtltJ i uo l us l vo , <jIH'!dilll Lnuab i Lí t.ado s de
pu r t.Lc l pa r CUIIlO lllVl!I!_;icJllist.d:·j, l.!1I LI c ep i.La Li zac Ló n de
las ompruu au Itldt.l:1 id oi,! 1.1' IJI't-:;l~ltl C! Lo y , sea directa o
ind I n)t:l"IIIl.~Ji\ o . I<~.t" i 1111<11.11i t • li.: i "/1 :;t~ u xt ende r á por
c \I li t t ' o " 11 (J : ; li (! :;\ I,: \ - I , -I:!; C • \ I t • I _I r \111 c iÓ Il . Pti b .lIc a
I.: () I' •."~ S I)(J llil i lo' 1 1 t L' •
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C1\PITULO 11
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DE L1\ C1\PIT1\LIZ1\CION

1\RTICULO TERCERO.- El Poder Ejecutivo dispondrá,
mediante Decreto Supremo, la capitalizaci6n de cada una de
las sociedades de economln mixta co~stituidas segOn lo
prescrito por la presentp. J.ey, o de aquellas sociedades de
economia mixta ya existentes.

I. r .

1\RTICULO CU1\RTO. - La c np Lt.a Ld z ac Lô n de las
sociedades de> pconomT" mixta se r-ea Ld za r ã por e I
incremento de s u c ap iLl] , tnr>dLant.e nuavo s aportes
provenientes de inverRionistas privados, nacionales y/o
extranj eras. La!; acc iOI10.S .·ppresE'ntnt j vas de estos nuevos
aportes, en ningún caso, pod r án exceder del to+:al de las
acciones emitidAs por 1"9 sociedades de econt lIa mixta
objeto de la capitalizaci6n.

Todas Las aco ioue s
sociedades de economfa In ix t a
serán ordinariõs.

a ser emitidas por las
objeto de la capitalizaci6n

,Los inversionistns p r Lv a do s , nacionales y/o
extranjeros a qu o SP te f Le r e este articulo, serán
seleccionados Y los mo nto s de SUB aportes determinados a
través de Li c it.a c Lôu pública int.ernacional.

Los inversionisti1s y/o los ndministradores de las
empresas c ap i t.a l i.z ad a s ba j o lns·di.sposiciones de la
presente Ley, s u s c r Ib i r á n u n contrato deadministración
con la sociedõd de eCOllOlllíi1mixt.a respectiva, en el que se
espec i f ica rã que rs I:.os no podr án , d lrecta o
Lnd i r ec t.ame nt.c , õdqlli,·ir de> LelTcros, acc í oncs de e s as
s.ociedades que s upo r o n e I c i ncuo n t a por c tento dei total
de las acciones en c i r cul a c í.ón , mienlras d icho contrato de
administración se enC\I('::ltre vigente.

1\RTICULO QlJINTO.- con la r ina Lí dad de optimizar
e1 proceso ele ('i"\l'iLl1 i z a ci ón , los pasivos de las
sociedades de PCOIIOl11ítlmlxta sujetas a dicho proceso,
pod r á n ser tt·,l,nsfr,,-jdn:., ·tot,ll o parcialmente, mediante
Decreto Su p r omo , il I. 'I'1'!;'())"I:l:· Gen'·ct-ill de Ia Nación a tiempo
de pr oduc i r s o ,1,1 C;lpit;ll i7.!)c,iÓ!1 d~' l a s m i sma s . El s e r v i c i o

de est as delldil!; ~;(,1·-:1l~Ull~;i(J.11i)9.0011 la respectiva L~y de
pr e supue s t o .

- ] -
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!!t;'LJ1I~ 21 "!1ILMl\B't.!.Q" !2!L 12~1

"gON~~lALtiA~çll~fL_m;! __LPZ.AD[\
PRESIDEN'l'~ __C()t-!srrl'J'UCIONAIJ DE LA

Bt~e!1nLlç;ll

Por cuanto, e1 Hono r a b Le Congreso Nacional, ha
sancionado la siguiente Ley:

EL llONORADLE CONGREBO NACIONAL,

D E C R E T A

LEY DE CAPITALIZACI()N

CAPI'rULO I

DE LA CONSTITUCION DE SOCIEDADES DE ECONOMIAMIXTA

ARTICULO PRIMERO.- Autorizase al Poder Ejecutivo
a aportar los acLivos y/o derechos de las empresas
públicas, para la I'u t.e q r a c Lô n d e l capital pagado en la
const i tHC lÓII de nue va s l:;oc.iedades de ooo nom ia mixta.

A los t r a ual ado r e s bulivianos de cada una de
estas empresas pú b l i ca s , se les propondrá suscribir
acciones para la cOllslitueión de la respectiva sociedad de
economia mixta, hasta 01 monto de sus beneficios sociales.
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ARTICULO SEGUNDO~- Ali t: o r' i za ns e y apruébanse los /'

acue r do s requer idos li" L'" I i\ l!UII vo n:: i01\ e n soe iedades de ,(,"'Jf
economia mixta, de uouc rd o U d í upo sí c io ne s en vigencia, de/',f;1 "
Yac í m í e nt.o s Pctr:olill!L"u:..; •..iuc"lu~ Bol.ivianos (YPFB),' '-1""",
Empresa Nac lona 1 de E Iec t.r ic iddd (ENDE), Empresa Naciona'l t)'.j"
de Te 1ec oiuu n ic a c io no u '(EN'I'I·:I.), }':mpresa Naclona 1 de I
Ferroearriles (EIll-'t-:), Y L-.:1I1~l:C~" MuLdlúl"<jica vinto" qL\~
especlfiquen como o po r t e s dei I-:stildo e1 valor en 1ibrôs".
d e I pa t r i mon i o de d i c n.i s -e mp r e s a s •

Las soe ied,Hles de
este artículo c o ns t.Lt u i r a n
no l Lv í e ,

a que se refiere
la Hepública de

e c o n o mí ,l mi x t a
d omic i Li o en
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La contrava/lción n 10
importará la anulación de l.as
inhabi 1i tado, rev irti éndose au
empresa.

displlesto an este articulo,
acc iones de propiedad deI
valor a I patrimonio de la
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Nro. 1824 G A C E 'i' A ,O~l_~-LIL,J.!.. U E B O L 1 Y I 1\

ARTICULO NOVENO.- N.lnglll1a de las personas
mencionadas en el articulo precedente, podrA desempefiar
funciones de Oirecc.ión, Adminlstraci6/l, Consultor1a o
Asesorla en las Sociedndes An6nimas que hubiesen sido
capitalizadas según lo os r abl eoLdo por la presente Ley ,
hasta cuatro afios computables desde la fecha de cese en su,
funci6n,pública.

C1\PI'I'UI,O IV

DISPOSICIONEB FINALEB

ARTICULO DF.CIUO.- Los s~rvjcios públicos de
comun icaciones, e nor q 'í,n (> Iéctr ic." , hidroca rburos y
transporte, co r r e spondon " la j u r i sel icci6n naciona 1 y
serán normados por leves s0ct()riAles nspeclficas.

Los servic.i Of~ plih 1,i r:ns ,ln(>III,~ionadost en el p â r r-ef o
ant.e rLo r' "quedan excl.ui dos d oI al canc-o dp. los artlculos 90,
numeral 4), 7'/.Q Y 'J:lO de \;1 Ley Orgánica de
Munic ipa 1idades de 1n dr 011(>1'0 de 1 (H!!) Y ser á n regu lados
por un ente cu y a c re nc i ón , funciolles y atribuciones, se
establecerán por Ley.

La p r os t.a c ion \Ir> o nt os s orv í c ioe públicos en
jurisdiccione:. muu ic i pn l r-ri , s or á u comp a t ibi l Lz ada s y
coordinadas COI) la n I1nl'll\;l~; li" d"'f;;lITollo u r bo no emitidas
por los gobi e r non mu n i r : i p;'11 (~S l'pspect ivos.

1\RTICULO llNDECIlfO. - Los re cu r s os naturales
Hidrocarburíferos qucdan :'Iljetos a lo dispuesto por el
articulo 1]90 de 1<1 CnJ)~~t-itlH:ión Polít.ica de I Es t ado , toda
vez que los llli:'11I0S('pll:.!'itll)'('1l d omi n io directo d e l Estado
y son ina I ienn bl os e i lIlpl'CSCT i pt: i Ides,

ARTICULO fJlJOIJECIPIO. - (..!tl(~dilit t.IIU(Jilda la Ley 11~O
de 6 de mé\rzo ri r> I ')!I'" JlIII" iC;lC);l t' 11 1<1 Gnceta Oficial de
Bolivia NQ 1 (. ,11; - ,I '1 ('11 t s> I 'I, " :' 1 dI" 11.1yn de 1990, y todas
las clelllás d i s po s i c i "I)II~!: ( " JI 11 1,11'i ;'5, d In p r e s e n t e Ley.

.. ') -,



D E 13O L I V I A
Pase a I Poder Ejecuti vo para f ines coris tí tucionales.

Es dada en la Sala de sesiones de I Honorable
Congreso Nacional, a los veintiún días deI mes de marzo de
mil novecientos noventa y cuatro afios.

Fdo.Juan Carlos Durán Saucedo,
Walter Zuleta Ronca L, Cuido R.
Piérola, Eudoro GaIindo Auze.

Guillermo Bedregal G.,
Capra Jemio,. Raúl Tovar

Por tanto, la promulgo para que se tenga y cumpla
corno Ley de la República.

paIacio de Gobierno de la ciudad de La Paz, a los
veintiún días de I mes de ma rzo de m i I novecientos noventa
y cuatro afios.

FOO. GON2ALO SANCUE2 DE L02ADA, Carlos Sánchez
Berzaln, Fernando Illanes de la Riva.
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Anexo 8
Ley de Participación Popular
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LEY N° 1551
,LEY DE 20 DE ABRIL DE 1994

B O L I V 1 A

Ç?ONZALO SANCHEZ DE LOZl\DA
PRESIDENTE CONSTITUCIONAL DE Lô

REPUBLICA

Por cuanto, el Honorable congreso Nacional, ha
sancionado la siguiente Ley:

, '
l

EL HONORABLE CONGRESO NACIONAL,

D E,C R E T A
TITULO I

DE LA PARTICIPACION POPULAR

CAPITULO I

DEL ALCANCE DE LA PARTICIVACION POPULAR

ARTICULO 12. (Objetos). La presente Ley reconoce,
promueve Y consolida el proceso de Participación popular
articulando a las comunidades indlgenas, campesinas Y
urbanas, en la vida ju~idica, politica Y económica deI

_ pais. Procura mejorar lá calidad de vida de la mujer Y el
hombre boliviano, con una, más justa distribución Y mejor
administración de los recursos públicos. Fortalece los
instrumentos politicos Y económicos necesarios para
perfeccionar la democracia representat.ivil, facilitando la
participación ciudadana Y garantizando la igualdad de
oportunidades en los niveles de representación a mujeres Y
hombres.

ARTICULO 22. (Alcance). Para lograr los objetivos
senalados en el artículo, 12:

a} Reconoce personaUdacl jurídica a las
organizaciones Territoriales de Base, urbanas Y
rura Ies , y Ias r l~ L1 c: io11 ;t c: :.> I I los ór9anos
públicos.

b) Delimita como jurisdicción territorial deI
Gobierno .'Municipa1, a la Sección de provincia.
Amplía cnmpetencias e incrementa recursos en
favor de los Gobiernos Municipales, y les
transfiere la infraestructura física de
educación, sa lud, oapo rtes , caminos vecinales,
micro-riego, con la obligación de
r1dminisr.rilrla, n1illltl'llcrla y l'l'11Uvdrla.

- 2 -



Nro, 1828 G A C E T A O F I C I A L O E B O L I V I A
o) Establece el principio de distr Lbuc í ón

igua1itaria .por habitante, de los recursos de
coparticipación tributaria asignados y
transferidos a los Departamentos, a través de

:.. los municipios y univers idades
correspondientes, buscando corregir los
desequilibrios históricos exisb:~ntes e ntr o las
ár~as urbanas y rurales.

/

d) Reordena las atribuciones y competencias de los
6rganos públicos para que actúen en el marco de
los derechos y deberes reconocidos en la
pr~sente Ley.

CAPITULO 11

DE LOS SUJETOS DE LA PARTICIPAÇION POPULNt

ARTICULO 32.
Y Representación) .

(organizaciones Territoriales de Base

I. Se define corno sujetos de la Participación
Popular a las Organizaciones Terr itoriales de
Base, expresadas en las comunidades campesinas,
pueblos indlgenas y, j unt os vl.'cindles,
organizadas según sus, usos, costUlnbres o
disposiciones estatutarias.

11. Se reconoce corno representantes de las
Organizaciones Territoriales de Base a los
hombres y mujeres, Capitanes, Jilacatas,
Curacas, Mallcus, Secretarios(as) Generales y
otros,(as) , designados (as) según sus usos,
costumbres y disposiciones estatutarias.

,ARTICULO 42. (Personalidad Jurídica).

I. Se reconoce personalidad jurídica a las
Organizaciones Territoriales de Base que
representen a toda la poblaclón urbana o rural
de un determinado t.err í torio , correi;pondiente
en el área urbana a los bqrrios det erminados
por 10$ Gobiernos Muniçipales y e~ sI ,&rearural ~ las' comunidades ixistente~, cop el
Úftit;H, t'êê;lüÜdto de req í st rerse de conf orui idad
tl~ prD~eqimiento estable6ido en l~ presén~e
tê}',' ", " .

~t. La personalictad j~rldi6~ reconpcida por la
presente Ley, qt6rga capaci4à~ leqal' ª sús
titulares par'a ser sujetos de los' dereohos y
obligaciones emergerites.de todos los actos
civiles definidos por ei ordenamiento jurídiconacional.

- 3 -



~G~A~C~E~T,----,-A~__ O~~F---=l C -=I~A~L,,--__ -=l):::...- E B O L I V I A
ARTICULO

Jurídica) • .
52. (Registro de la Personalidad

I. El registro de la personalidad jurídica de las
comunidades campesinas, pueblos indígenas y
juntas vecinales en la Sección de provincia, se
hará según la jurisdicción, l\IedianteResolución
de la P:::-efecturao subprefectura, en favor de
la organización Territorial de Base que
presente documentos comunitarios tales como
1ibros de actas, actas de asambleas, acta de
posesi6n que designe a sus representantes o
autoridades, y/o Estatutos o Reglamentos
respectivos, de acuerdo a' la naturaleza del
peticionante, Y previa .Resolución afirmativa
del concejo o Junta Municipal correspondiente.
cumplidos los requisitos establecidos
precedentemente, la autoridad administrativ~'
competente no podrá negar el registro, siendo
responsable de cualquier acción u omisión que
incumpla lo establecido en el presente
artículo.

11. Las organizaciones Territoriales de Base que
hubieren obtenido person~lidad jurídica con
anter ior idad a 1() p rornu 19;;:\"'i /)!1 de la presente
Ley, para gozar de los dere-.;hosestablecidos en
favor dela Participación Popular, deberân
registrarse en las Prefecturas y Subprefecturas
según corresponda, sin que la autoridad
administrativa pueda formular observación
alguna. .

111. El trámite para el registro de la Personalidad
Jur íd ica raoonoc i.da por la presente Ley, será
gratuito.

IV. Las demâs Asociaciones Civiles se rigen por lo
establecido en las leyes que norman la materia.

ARTICULO 62. (Unidad de Representación).

I. En cada unidac1 terr itor ia1, se reconocerá una
sola organización Territorial de Base, para
acceder a los d orecbo» y el,·! \(' r es de f inidos en
la presente Ley.

I I. Pa r a cada o rqanizac i.ó n Te r ritor ia1 de Base se
reconocerá una sola repn:~scJ\tación.

111. En caso de presentarse conflicto de
representación, territorial o institucional,
cuando las partes no lleguen a una soluciór
concertada, 10 situación será resuelta en únicé
i n s t a n c ia d dJI\.i n i ~.:.t- rot j va p o r e 1 Concej o o Junt é

- 4 -



Nro, 1828 G A ç E T A O F I ç I A L D E B O L 1 V I A
Municipal de la jurisdicción respectiva, sin
perjuiciode que posteriormente las partes
puedan recurrir a las instancias deI Poder
JUdicial def inidas por Ley. Mientras dure el
conf 1icto ,quedan suspendidos "los derechos
reconocidos en favor de las OrganiL.aciolles
Territoriales de Base que ~ean parte de la
controversia.

IV. Los Gobiernos Municipales y las Asuciaciones
Comunitarias, velarán por la unidad,
organizaci6n y fortalecimiento de las
Organizaciones Territoriales de Base, buscando
evitar el fraccionamiento y la divisi6n
innecesaria deI territo~io donde se ericuentran.

ARTICULO 72. (Derecho9 de las orgalll:t:aeiones
Territoriales de Base). Las organizaciones 'I'err1toriales
de Base, tienen los siguientes derechos:

a) Proponer, pedir, controlar y supervisar la
realización de obras y la prestación de

.servicios públicos de acuerdo a las necesidades
comunitarias, en materias de educación, salud,
deporte, saneamiento básico, micro-riego,
caminos vecinales y desarrollo urbano y rural.

b) Pprticipar y promover acciones reLaci onau as a la
gestión y preservación de I medio ambiente, el
equilibrio ecológico y el desarrollo sostenible.

o) Representar y obtener la moqificaci6n de
aoc Lorias , decisiones, obras o servicios
brindados por los órg~nos públicos, cuando sean
contrarios aI interés comunitario.

d) Pr opone r el cambio o la r at i f ic.«; i ó n de
aut.o rLdade s educa t í.vas y de sal.ud derrc ro de su
territcir{o. ,~

e) Acceder a. ta información sobre' los recursos
dest í nado's a J,a P~~ticip~Ç!ión POP419r'"

':', ~

,ARTICULO. 'il.2• (Deb~re'9 de 1~9 O.l'9'l,llizaciones
Territoriiq.es .de Base). Las' Org.;\nH:é}Ç!iqnes·'l'err i t.orLa Lea .
de Base, tieneri'los ~i9uientes d~~ef~s: . ,

a) Identi'fÜ::gr, priorizar, par t í.cí pa r y çt)ope~'aren
la..,r~/~q\,l<;:~Q,l y a.dmini~~f~c~ó~~'q~. qbras para el
b~enestar ,qo!ect 1vo, at.erid Iendo Pf!3te}..-eJ1telnente
los aspect.oa de eduçación forma I y no formal,

.' .J. , •rt1.,ejpraIJlieQ.to" de .la vivienda, cuidado y
~rotecció~de Ia-saiud, masificación deI deporte
y ~~jor~miento de las técnicas de producción.



G A C E T A o F I C I A L D E 13O.L I V I A
b) Participar y cooperar con el trabajo solidario

en la ejecución de obras y en la administración
de' los servicios pOblicos.

,I

c) Coadyuvar aI mantenimieneo, resguardo y
protección de los bienes públicos, municipales y
comunitarios. ~

d) Informar y r end ir CUL~IIL;,.IS li 1 u ccmuu Ldad de las
acciones que desarrollen en su representación.

e) Interponer los
judiciales para
reconocidos enla

recursos administrativos y
"la defensa de los derechos
presente Ley.

.. '

J
f) Promover el acceso equitativo de mujeres .~

hombres a niveles de representación.

ARTICULO 92. (Asociación Comuni tar ia). Se reconoce
a las Asociaciones Comunitarias Constituidas por las
organizaciones Territoriales de Base, segOn sus usos y
costumbres o sus disposiciones estatutarias.

ARTICULO 102. (comité de Vigilancia).

I. Con el objeto de articúlar a las organizaciones
Territoriales -d e l1é.lSeCOII (";iHld uno de los
Gobiernos Municipales en el ejercicio de los
derechos y obligaciones establecidos en la
presente Ley, se con forma un Comité de
Vigilancia constituido por un (a) representante
de cada Cantón o oistr ito de la j ur isdicción
elegido (a) por la Organización Terr itorial de
Base respectiva, con las siguientes
atribuciones:

a) Vigilar que los recursos Illunicipales de
Pe rt ic ipac i.ón Popular, sean invertidos en
la población urbana y rural, de manera
equi tati v a , consti tuyendo el nexo para que
las organizaciones Territoriales de Base
e]erzan los derechos reconocidos por la
presente Ley.

b) Controlar que no se destinen en gastos
corr ientes d el Gc,))ierno Mun ic ipa I más del
.I 0% de los I I \: 11I ' .: l)! ; \ I, ,: I , I 1\,1 rt. ic ipac .i ó 11

Popular.

c) Pronunciarse sobre el presupuesto de los
recursos de Participación Popular, y la
rendición de cuent as de gastos e
inversiones efectuada por el Gobierno
Mun ic ipa1. Este pronunc iamiento deberá

- G -



Nro. 1828 G A COE T A O F I C I A L D E B O L 1 V I A
hacerse público por cualquier medio de
comunicación, remitiéndose copia 'al Poder
Ej ecuti vo para que actúe de con ror m idad a
las atribuciones que le reconoce la
Constitución Politica del Estadb.

I

11. En las jurisdicciones municipales donde exista
un solo Cantón, las orqa n i zac ione s
Territoriales de Base elegirán tres ciudadanos
para conformar elComité de Vigilancia, y donde
existan dos Cantones, cada uno elegirá dos.

111. El Comité de Vigilancia definirá su. forma de
organización y trabajo, asi como la elección de
su Directiva.

ARTICULO 112. (suspensión de los recur;J\J~>li.. la
participación Popular).

I. Cuando exista una denuncia del Comité de
Vigilancia con relación a Ordenanzas y
Resoluciones Municipales, referidas a la
administración de los recursos municipales
definidos para la Participación Popular, el
Poder Ejecutivo, efectuará la eva!uación
consiguiente, y en su caso, reguerirã a la
municipa 1idad transgresora P,-U·i.\ que ~;\IlJ;~" Ih..; Ja

situaci6n observada. En caso de 110 ser
atend ido el requer imiento, de con f orm idad a1
Inc. 9 del articulo. 96Q. de la Constitución
Politica deI Estado, el Poder Ejecutivo
denunciará aI Gobierno Municipal requerido ante
el Senado Nacional~

11. El Poder Ejecutivo también pod r á reque r í r de
oficio aI Gobierno Municipal, la rec ti t Lcc c i óu
de actos que considere contra r ios a la
Constitución Política deI Estado y a las
leyes; en caso:de que la municipalidad
requerida no acceda a subsanar las
observaciones reaLizadas, el Poder Ejecutivo
denunciará la omis~ón al Senado Nacional.

111. si el Senado Nacional admite la denuncia,
.quedan suspendidos los desembolsos de

coparticipación tributaria Pi.ll·u la
Participación popul~r, correspondientes a1
Gobierno Mun icipa 1 denu nc iado. . En tanto e1
Senado Nacional resuelva definitivamente la
situación, los recursos de coparticipación
continuarán acumulándose en la cuenta del
Gobierno Municipal observado.

- 7 -
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TITULO 11

DE LOS GOBIERNOS MUNICIPALES

CAPITULO UNICO

DE LOS GOBIERNOS MÚNICIPALES

ARTICULO 122. (Jurisdlcción HUJ.lc.i.v'll).

I. La jurisdicción territorial de los Gobiernos
Municipales es la Sección de Provincia.

11. Habrá un solo Gobierno Municipal en cada
Sección de Provincia.

111. La jurisdicción municipal en
Departamento, corresponderá
Sección de Provincia,

las capi tales de
a su respectiva

ARTICULO 13 Q.

Física) .
(Trallsferencia de Infraestructura

l. Se transfiere a titulo gratuito en favor de los
Gobiernos Municipales, el derecho de propiedad
sobre los bienes rnuebles e 'inmuebles afectados
a la infraestructura f ísica de los servicios
públ icos de s;~Lu d , educac ión, cul tura,
deportes, cam i no.: V(;!C lllLl i (:!~ .'l' m icro+r lego,
consistentes .en:
a) Hospitales de segundo y tercer nivel,

hospitales de distrito, centros de salud de
área y puestos sanitarios dependientes de la
Secretaria correspondiente del Ministerio de
Desarrollo Humano.

b) Establecimientos educativos públicos de los
ciclos inicial, primar io y ~;ecundario.

c) Campos deportivos para las prácticas masivas
y canchas polifuncionales deportivas, con
excepción de las instalaciones ligadas a la
práctica deportiva nacional e internacional.

d) Infraestructura de micro-riego y de caminos
vecinales de propiedad estatal.

e) Casas de culLU[~,
otros dependientes
con excepción de
consideradas como
aquellas que sean
universidades de
departamental.

ui i.i 1.i. u L l~Cas, muse os y
del Gobierno Nacional,
aquellas insti tuciones
patrimonio Nacional y

de propiedad de las
cada' jurisdicción

- 8 -
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11. El Poder Ejecutivo es e I n~::>p()II~;"I)le (I<.! IIOI\1\i\r

y definir las politicas nacionales para los
sectores de'salud, educac.i.ón, cultura, deporte,
caminos vecina les, r iego y mí cr o+r'iego; reg ir
los servicios técnico-pedagógicos ~n educación
Y: médico-profesionales' en la salud. Todo el
persona 1. docente,: admLn i s t r ati ivo y técn.ico
especializado, responsable de ejecuLar dichas
políticas, queda bajo la dependenc i a de I
Gobierno Nacional quién -d e l ier á remu\l('I'éH·'1 os,
asegurando as í la unidad en 1<.1 pr es r.ac i óu de
estas servicios sociales.

I

• ARTICULO
Municipales).

(Ampliación de competencias

•• r I.; ",Se Amplían t.odas las competencias municipales
a L âmbito rural de su jurisdicción territorial.

11. Además de lo establec.i.do en e I a rt.Lcu l r C)Q de
la Ley orgánica de Municipalidddes, ~;ê alllplía
la competencia municipal en las siql.lientes
materias:

a) Administrar y controlar el cqu Lpam i errt.o,
mantenimiento y mejoramiento de los bienes
muebles e inrnuebles de propiedad deI
Gobierno Municipal, incluyendo los
transferidos por la presente Ley,
reg lamentando su uso.

b) Dotar el equipamiento, mobiLi a rLo • I"i:\: •.~l~'lal
didáctico, insumos, sumi ni s t.r os j uc Iuy endo
medicamentos y alimentos en los servicios de
salud, administrando y supervisando su uso,
para un adecuado funcionamiento de la
infraestructura y los servicios de salud,
sanearniento básico, educación, cultura y
deporte.

c) Supervisar, de acue r do d J O~.; 1:, .: i.;,.;C:llIJU~'

reglamentos, el desempeno de las ·autori.dades
educativas, directbres y personal docente, y
proponer a ia' autoridad Educativa
Departamental la: r~tificación por buenos
servicios o la remoción por causal
jus~ifi~ada, por gestión directa o a
s ol dc í t.ud de ' La s organizaciones
Territ6~~ales de ~~se y ~el Comité de
vigilai1cJ.iil.

I'

d) Fi s c a f i z a r , s upo r v i s a r y proponc r C! 1 c a mbi o
o la":ratificación de las autoridades en el
á.rea' de sa 1ud '.'públ ica, con ar r eq lo' a los
n;g'lamentos sobre la mate 1.' ia y pr ecau te La ndo
la ef icaz prestación .xí e I servicio, por

'I

I I

- 9 -



G A C ET A o F I C I A L D E B O L I V I A,
gestión directa o a solicitud de las
Organi zaciones 'í'e rr itor iales de Base y de 1
Comité de Vigilancia.

e) Administrar los sistemas de catastro urbano
y rural de acuerdo a las normas técnicas y
de aplicaci6n general emitidas por el Poder
Ejecutivo.

f) Administrar los registres y padrones de
contribuyentes necesarios para la
recaudación de .i nq resos propios, en base a]
catastro rural y urbano y al Plan Nacional
de Uso de Suelo aprobados por el Poder
Ejecutivo.

g) Conservar y restaurar el patrimonio cultural
e histór ico y promover la cultura en todas
sus expresiones.

h) Promover yfomentar las prácticas deportivas
buscando su masificación y competitividad.

i) Promover el
utilización
aplicadas,
vecinales.

desarrollo rural mediante la
de tecnolog ías propias y otras

obras de micro-riego y caminos

j) Dotar y construir nueva infraestructura en
educ ac i ón , cultura, sa Lud , deporte, caminos
ve c i na Le s y s a ne am ie nt;o há s i co .

k) Contribuir. al
secundario~ y
municipio.

mu n t.e n í m ient.o de los
vecinales ,que pasen

caminos
por el

1) Responder a
representaciones,
control social
Territoriales de
Vigilancia.

las peticiones,
solicitudes y actos de
de las Organizaciones
Base y del Comité de

m) Atender los
complementaria
escolares.

programas
incluyendo

de alimentación
los desayunos

n) Promover y fomentar politicas que incorporen
las necesidades de las mujeres en el ámbito
de las competencias municipales arriba
mencionadas.

ARTICULO 15Q. (otros Recursos para e1 Ejercicio de
Competencias Municipales). El Poder Ejecutivo podrá
destinar recursos de origen interno, externo, crédito y
cooperación internacional, para apoyar el ejercicio de las

- 10 '-
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/

competencias de los Gobiernos Municipales,
cuando se sat isf aqan las condiciones y
establecidas para su disponibilidad.

siempre y
contrapartes

ARTICULO 162. (Elección de Concejales).

I. Se modifica la segunda parte deI artículo 13Q
de la Ley Orgánica de Municipalidades cuyo
texto dirá: "Los(as) Concejales serán elegidos
de conformidad aI nOmero de habitantes de los
municipios, y en nOmero máximo de once, de la
siguiente manera:

a) población hasta
conceJales.

50.000 habitantes, 5

.,' ,I

b) Por cada 50.000 habitantes más o fracción,
dos concejales, hasta Ilegar aI máximo
establecido.

11. Las capi taIes
Concejales.

de Departamento tendrán 11

ARTICULO 172.
SUb-AlcaIdes). (Agentes Municipales Cantonales y

I. Los Agentes MunicipaIes Cantonales, miembros de
la comunidad y residentes deI lugar, serán
elegidos por voto popular y directo, durarán en
sus funciones e I. mismo per íodo que los
Concejales, y tendrán las siquientes
atribuciones :

a) Apoyar a las Organizaciones Territoriales de
Base de I Cant6n, rurales y urbanas, en el
ejercicio de los derechos y deberes
establecidos en la presente Ley.

b) Ejercer las funciones delegadas por el
AlcaIde Municipal a nivel deI Cantón.

c) Responder a la demanda y control d~ las
Organizaciones Territoriales de Base deI
Cantón de conformidad con los derechos y
deberes que lesreconoce la presente Ley.

11. Los(as) Sub-AlcaIdes urbanos, serán designados
por el AlcaIde Municipal como responsables
administrativos deI 'bistrito que se les asigne
y deGe~ ser residentes de este Distrito.

111. EI\ Los l.uqa res que ex ist o unu un iu.id lJL'I.I'.JI'<i1 l.ca
socio-cultural, prodúctivi1 o económicil, mellor o
ma y or a un cantón, el Gol>ierno Municipal
aprobará la creación de un Distrito Municipal y
la designación, de unta) Sub-AlcaIde.

- 11 -
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ARTICULO 182. (Distritación). pi.ll·a cfectos de 'la
prestación de Servicios Públicos, y delimitación de
Unidades Censa les, Electorl.l1 ("!'"'. (! de P 1.' 'I i f i ('()ción Rura Le s
v t» Urbanas, se reconoce a 1<1 jUl."i.?Jj~:\;.,U'\ \\\ullicipal o a
la' mancomunidad de municipios, como Distrito
Administrativo a1 que deberân adecuarse todos aquello

s

. servicios públicos que permitan tal sistema de
Administraci6n. Cada instancia distrital, rural y/o
urbana estará integrada al sistema de la participaci6n
popular definida en la presente Ley.

TITULO 111

DE LOS RECURSOSDE LA PAW1'ICIl?ACIU1~POPULAR

C.API'l'ULOUNICO

ARTICULO 192. (Clasificación de los Ingresos de L
Estado) • A los efectos del artículo 146

Q de la
constituci6n Política del Estado, los Ingresos de L Estado
se establecen con la siguiente clasificación:

A) SON INGRESOSNACIONALL~

1) E1. impuesto a1. valor rHjrcyado (IVA).
2) El rêgimen complementaria deI IVA (RC-IVA).
3) EI impuesto a la renta presunta de empresas

(IRPE) ~
4) El impuesto a las transqcciones (rr).
5) E1 impuesto a los consumos especificos (ICE).
6) El Gravamen l\duanero Consolidado (GAC).
7) El impuesto LI 1;-\ t.rall~;misión gratuita de

bienes (Suces iU118S) •
8) El impuesto a las sa J. idas a L cxt e r ior .

,

1

1

B) SON INGRESOS DEPAR'rAMEN'l'ALES

1) Las regalias asignadas por Ley.

C) SON INGRESOS MUNlcIPnLEs :

C.1. El Impuc::·.tll .• I~,
propietarios de bi'!llt-~~.·

l<l'nt a Presunta
'111'.::' cUIII\c'rende

1) El. impuesto a la propiedad rura

(IRPPB).
2) El" impuesto a los inmuebles urbanc

(IRPPB).
3) El impuesto sobre vehículos automotore~

motonaves Y í1eronaves (IH.PPB).

C.2. Las patellt.e:.: c: illlpUI·:3t·,~)Sestablecidas pc
Ordenanza t'lunic.i.fJill l1v t;ull1.ormidad a
previsto por- la Constir.ución Política d
Esté1do.

- 12 -
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ARTICULO 202. (Coparticipaci6n Tributaria) .

I. La Coparticipación Tributar ia es e nt enr í j (] ,I como

una transferencia de recursos pl""OVE!II.i\.:!IILes c..1e
los Ingresos Nacionales en favor de los
Gobiernos Municipales y las Universidades
Públicas, para el ejercicio de las competencias
definidas por Ley, y para el cumplimiento de la
Participación Popular.

11. De la recaudaci6n efectiva de las· rentasnacionales definidas en el articulo 192 Inc. A)de la presente Ley, el 20 % será destinado alos Gobiernos Municipales y el 5 !t a lasUniversidades Públicas.

111. La totalidad de las rentas municipales
def inidas en el art1.culo 19 Q Inc. C) de la
presente Ley, es de dominio exclusivo de los
Gobiernos Municipales, quienes son responsables
de recaudarlas e invertirlas de acuerdo aI
Presupuesto Municipal, conforme a las normas y
procedimientos técn i co- t r- i 1'11 t a i..i os
reglamentados por el Poder Ejecutivo.

ARTICULO 212. (Distribución por Habi t.a nt e de la
coparticipación Tributaria). La Coparticipación Tributaria
sefialada en el articulo anterior, se distribuirá entre las
municipalidades beneficiarias en funci6n deI número de
habitantes de cada jurisdicci6n municipal, y entre las
universidades públicas beneficiarias, de acuerdo aI número
de habitantes de la jur isdicci6n departarnenta 1 en la que
se encuentren.

ARTICULO 222. (Cuenta de Partieipación Poplllar).

I. La Coparticipaci6n Tributar ia destinada a las
Municípalidades será abonada alltom5ticarnente
por el 'resoro General de la Naci6n a través deI
Sistema Bancario, a la respectiva Cuenta de
Participación Popular, e n aque Ll.o s ' HUl1icipios
cuYa población sea ma~or a 5.000' habitantes.

11. Los Municipios que no poseéill ulla ~ubléiCióll
mínima de 5.000 habitantes, deberán conformar
mancomunidades para p9der éicceder a los Dlismos,
a t.r av ê s de la Cuenta de la maricomun idad .

" ;

ARTICULQ 232. ~condiciones para. la cop~rticip~ción
Tripu~ar;ia) •

I. Para disponer de los recursos de
Coparticipaci6n Tributaria, abo nados pn la
cuen ta de. [lart ic ipac i ó n Popu La r,los Gu LJJ (:!l·IIOS

Municipales, en el mar co dei articulo 146Q de
la Constituci6n Politica deI Estado, deberán

- 13 -
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elaborar su Presupuesto Municipal, concordante
con su Plan Anual operativo, asi como efectuar
'la rendición de sus cuentas correspondientes a
la ejecución presupuesta~ia de la gestión anual
anterior, de conformidad a lo prescrito por el
articulo 152Q de la constitución Politica del
Estado. ~

11. En caso de que el Gobierno Municipal no dé
cumplimiento a las disposiciones del presente
articulo, y a las normas, de los sistemas de
Administración Y Control establecidos por la
Ley NQ 1178, el Poder Ejecutivo lo denunciará
ante el H. Senado Nacional para los fines
consiguientes de Ley.

111. Los Gobiernos Municipales deberán asignar a
inversiones públicas por lo menos el 90 % de-
los recursos de la coparticipación Tributaria
para la Participación popular.

ARTICULO 242. (Informaci6n sobre poblaci6n).

I. El Censo Nacional de población y Vivienda
efectuado el ano 1<:192 cOllsLiLuye la referencia
oficial sobre población.

11. A partir del Censo a efectuarse el ano 2.000,
la información relativa a poblaci6n, será
obtenida cada cinco anos de la encuesta
demogrãfica intercensal levantada por el
Instituto Nacional de Estadlstica, y por los
Censos Nacionales que se efectuarán
obligatoriamente cada diez anos.

111. En consideración aI necesario ajuste y
correción censa 1 emergente del Censo Nacional
de Pob La c i.ôn y Vivienda de 1992, la pr ox i ma
encuesta demográfica, se efectuará el ano 1996.

TITULO IV

LA ADMINISTRACION PUBLICA Y LA PARTICIPACION POPULAR

CAPITULO I

PODER EJECUTIVO
ARTICULO 252. (Atribuciones deI prefecto,

Subprefecto y corregidor) . En el âmbito de su
jur isdicción y competencia, los Prefectos, Subprefectos y
Cor reg idores, promoverán, coordinarán y apoyarán la
Participación Popular asi como el ejercicio y cumplimiento
de los derechos y obl igac iones que esta Ley def ine entre
ias Organizaciones Territoriales ~e U~se y el Poder
Ej9cutivo.

- 14 -
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ARTICULO 262. (Fortaleoimiento de lus GolJiernos

Munioipale~). El Poder Ejecutivo, establecerá instrumentos
de fortalecimiento de la capacidad de qestión
administrativa y planif icadora en favor de los Gobj ernos
Municipales. ~

ARTICULO 27 Q • (partioipaoión de las I"uerzas
Armadas) .• Las Fuerzas Armadas en cumplimiento de su misión
constitucional de cooperar aI desarrollo integral del
país, quedan incorporadas alproceso de Participación
popular conforme a su Ley Orgánica. '

CAPITULO 11

CORPORACIONES REGIONALES DE DESARIlOI.f.O

ARTICULO 282. Creáse las Corporaciones Reg ionales
de Desarrollo en cada uno de los Departamentos de la
República, para el ejercicio de los f ines establecidos en
e1 presente capitulo.

El Poder Ejecutivo req Lame nt.ar é :~" ,:,' .j~\:

su funcionamiento.
J..

ARTICULO 292. (Fondo compensatorio uepa r t.ame nt.aI} ,
En favor de los departamentos que estén por debajo del
promedio nacional de regalias departamenta1es por
habitante,' se establece una compensaci6n presupuestaria
anua!' .a cargo de I Tesoro General de' la Nación, por un
monto que permita alcanzar este promedio.

ARTI'CULO
Desarrollo) .

(corporacioucs

I. Las regalias
los Fondos
establecidas
administrados
de Desarrollo

departamentales, y los recursos de
compensatorios por Regalias

en el presente Capítulo, serán
por las corporaciones Regionales
para los siguientes f Lue s r :

a) La planif Lc ac i ón de
subreg iona 1 y 11\ ic ro-ue q iOI;;1 L ,:'-11

coord inación con los Gobiernos HUi lic ipales
del Departamento y e1 Minislul'io de
Desarro11o sostenible y Media Ambiente.

.r L, j •..'. J /

b) La inversión', para la infraest.ructura
física, en el campo social, amb ienta l . de
serv icios bás icos y de art Leu La c .i ó n v ia 1,

,col1currente -con el GolJ:ierno lo.Jaciun"lv i»
con los Gob i e.rnos Muni c: i[)"1.'S (211 ' ' : 1. :::; os
que correspondél.

- 15 -
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c) El fortaiecimiento de
gestión y prestación
administrativos en favor
Municipales.

la capacldad de
de servicios

de los Gobiernos

.'

11. Las Corporaciones no pod r á n rua J. i zar
transferencias de recursos a terceros, excepto
para proyectos en materia de cultura,
investigaci6n e impacto productivo, que cuenten
con financiamiento nacional o internacional
mayoritario.

111. Las corporaciones utilizarãn preferentemente
los rectirsos que administran, como contraparte
financiera para la obtención de nuevos recursos
destinados aI mejor ejercicio de sus
:atribuciones.

IV. Las Corporaciones no podrãn asignar mãs de un
15 % de sus ingreso~ para atender sus gastos de
funcionamiento.

ARTICVLO 312: (Directorio de la corporación).

I. El Dir~ctorio
Desarrollo queda
manera :

de las Corporaciones de
conformado de la siguiente

a) El Presidente Ejecutivo, designado conforme
a la Constitución Politica deI Estado.

b) Tres ciudadanos, elegidos por los Alcaldes
de Secci6n de provincia del Departamento.

c) Tres representantes deI Poder Ejecutivo
propuestos por el Consejo Nacional de
Desarrollo sostenible y designados por
Resolución Suprema.

d) El Presidente
Departamental.

deI Comité Cívico

e) El Secretario Ejecutivo de la Federación
Departamental de Campesinos.

f) El Presidente de la l'"l2Lkroación
Departamental de Juntas Vecinales.

g) Concurrirâ aI Directorio el Gerente
General, con derecho a voz, designado por
el oirector io a través de un Concurso de
Méritos.

11. Los oirectores asumirán responsabllidad
personal, solidaria e ilimitada sobre los actos
de adrn í n i st rac i ón en que .i n t; .irvenqan .

- 16 -
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111. Los directores designados no podrãn desempeRar
acti v idades . f inancieras, empresa r ia les o
comerciales relacionadas con la Cprporación, y
tendrân la responsabilidad de informar
convenientemente a sus mandantes I'. )11 una
frecuenc ia no mayor de un rue s ,

,I

CAPITULO 111

INSTITUCIONES EJECUTORAS

ARTICULO 32 Q. (Insti tuciones Ej ecutora.s) " Las
Instituciones Ejecutoras, en especial e l F,:;;!()I de
Inversión Social, Fondo Nacional de Desarrol lo Hey i.ulILtl,
Fondo de Desarrollo .Campesino y ONAMFA, tendrân
preferentemente entre los sujetos sociales benef iciados a
las Organizaciones Territoriales de Base, directamente o
por intermedio de los Gobiernos Municipales, Prefecturas,
Corporaciones Reg ionales de Desarrol1o, Organizaciones No
GUbernamenta1es u otros intermediarios.

DISPOSICIONES GENERALES

ARTICULO3312. (Aplic~ción de la PreseHte (6)') " La
presente Ley no restringe el ejercicio de los derechos de
1ibre asociaclon y petici6n, ni excluye otras formas
leg i t. í.mas de Participación. Popular existentes en e1
territorio nacional.

ARTICULO342. (Otras Instituciolles de la 80ciedad
Civil). Las instituciones c í vi ca s , qr emia le s , IJrci,lll"! ;,:,"1~,
re 119 iosas, si nd ieu. Le s , prof es Lona les y IIU Yl!lJl.:~n 1«1111.:1 i La l.es
con presene ia en los Cantones,' Seec iones dep ro vineia,
Provincias y Departamentos, podrân desarrollar aecioiles
según su propia natura1eza, para e1 logro ~e los objetivos
de la Participación Popular.-

ARTICULO 352. (ConsejosPl!ovil)ciC\les de
Participaçióll Popular). qe reeonoee la exi'Sb'n'cid J,-: los
Cons e j os" . Prov i nc ia les de Part icipac .i.ó n .PClpuléLC que
i ri t egr en de mane r a e f ec t i vaI os pr i II C .i pi os cI \..' 1~! ' : ;l .'~
Ley e incorporen eoneertadamentea las: .i ns t i Lu\..;.iUI'L'::" 1.10 la
s oo i edad , de ilclIp.rdo a la realidad.de ciH.la Pro vi ric it, . l,OS

Consejos" ,Provinc.iales· -.de 'Particip<1ció"n Popu )di, se
art i cu 1a rá n ele f or ma coris'u1t iva con la ins t anc í a pública
que corresponda, para·çontribuir aI de~arrollo provincial.

AR':fIÇUr,o36 Q, (Exención dI',!Pago 'de Impuestos) o Se
mE!ntien~,lo e s t.e bLec ido en la Ley NQ 1305 de 13 de fe rrror-o
de 1992"";":'}·i:Hel"i.do él lae'xención de 'PélCJO -de l .ilil[lll(,~;t~o a ta
pro}Jledaq r ui.i ! CII favor de las CO'IiIUIIi dddl'~> l rul : '.1' .. Y
campesinas. ~ •

..~-." .•• 17 ... ~...• " .,-,
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ARTICULO 37Q. El Gobierno Naci ona 1 as ignará , en

forma prioritaria, recursos de origen interno y/o externo,
a las regiones más deprimidas o de. baja densidad
poblac iona 1, con el obj eto de d ismi nui r gradua lmente las
históricas diferencias de desarrollo relativo.

ARTICULO 382. (Abrogat,;ioues y lJtH'uyaciones).

I. Abróganse las siguientes leyes: Ley NQ 1399
del 15 de diciembre de 1992; Ley ·NQ 1113 de 19
de octubre de 1989.

I,
I,

11. Se abroga el Decreto Ley NQ 15307 del 9 de
febrero de 1978.

111. Se derogan los artículos 56Q, 57Q, 632, 68Q" Y
el Titulo IX de la Ley NQ 8'IJ de 20 de mayo de
1986.

ARTICULO 392. (Vigencia) •

I ~..Esta Ley entrará en vigencia desde el primer
dia deI mes siguiente a su publicación.

II.En lo que respecta a los aspectos financieros,
la Ley entrará en vigenciél n partir de la
reglamentación que !:;ed ic l.e lli)t'il el efecto.

ARTICULaS TRANSITaRIaS
ARTICULO 12. (Situaci6n de los Recursos).

I. Los recursos asignados a la Sección de
Provincia sin Gobierno Municipal constituido,
serán acumulados para su utilización cuando
exista Gobierno MUllicipal.

11. En las Secciones de provincia donde aün no se
hayan constituido Gobiernos Municipales, y para
los e f ectos .de hacer uso de la transferencia
financiera que les corresponde, las
Organizaciones Territoriales de Base de la
jurisdicción, podrán solicitar formar una
mancomunidad municipal COIl otro Gobierno
Municipal.

ARTICULO 2Q. (Transferencia de Obras y Proyectos).

I
I

I. Las obras de competencia municipal que se
estuviesen realizando por las Corporaciones
Reg iona les de Desarrollo, serán transferidas a
los Gobiernos Municipales, junto con el
financiamiento internacional y los pasivos, de
la parte de la obra o el proyecito a ejecutarse,
si lo hubiere.

- 18 -
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11. Los proyectos y obras de las Corporaciones

Regionales de Desarrol16, que por razones
técnicas y/~ financieras calificadas por el
sistema Nacional de Inversi6n Púb l ica, no
pudieran ser transferidas a los muni.c ip i.os , se
mantendrán bajo la responsabilidad de aquel las,
con el fin de evitar desfases en ~;U i> '" ·i,·')n.

"

/

III. Los proyectos de las corporaciones Roq iona las
de Desarrollo, que se encuentran en fase de
aprobación por el Fondo Nacional de Desarrollo
Regional y sean,de competencia municipal, serán
objeto de concertaci6n entr~ los Gobiernos
Municipales y las Corporaciones para determinar
la modalidad de eje~ución y participación
técnico-financiera de ambas instituciones. En
estos casos, los munic i.p ios tt'II'!I'.',ll la
prioridad para definir su pe rt í c í puc í ÔI •.

ARTICULO32. (CumplimiEmto de ObligaciollEiJ). Las
obras y proyectos en ejecución de' las Corporaciones
Regionales de Desarrollo, anteriores y distintos a I rol
asignado a la presente Ley, serán analizados en cada caso
a través del sistema Nacional de Inversión Pública.

ARTICULO42. (Reorganización) . Las Corpuraciones
Regionales de Desarrollo r-eor qan i za r ú u ::',1/ ': '111'0.

orgánica y administrativa, de oonf orm.idau <11 JI'i.', ,I 1I,,,rco
legal, y a I Decreto Supremo que para e I e Lec t.o <l11:\:.(lJ(\ e l
Poder Ejecutivo.

ARTICULOSQ. (Administraci6n de los Impuestos a la
Propiedad Inrnueble Urbana, Vehículos y 'Propiedad Rltral).

I. Hasta que las municipalidades pr ac t iquen los
avalúos fiscales que sustituyan los c1ll\\1:1V;l'JÚOS

de inmuebles urbanos, se lIIallt'!a>:LL:'; E1
. procedimiento descrito en e1 artículo 6<'! del
D.S. Nº 21458 del 28 de noviembre de 1986.

11. Para la determinación de la base Lmpon i.bl e de
vehículos automotores, motonaves y aeronaves,
se mantendrá el procedimiento descr i to en el
artículo 7º del D.S. Nº 21458 de ~8 de
noviembre de 1986.

111. Hasta la gestión fiscal de l~~~), Li "J>-l!.i;,i.éJll
General de Impuestos Internos será la 0llcal'gada
de la recaudación de estos impuestos I si ri que
s e a f ect e e 1 nuevb si s t erna de di s t r i bLI C i ó n
establecido en la presente Ley. Durante este
per íodo, la mencionada Dirección capacitará y
transferirá a los 'Gobiernos Municipales que
tengan capacidad administrativa, la r ecaudnc i ó n
de es t.os impuestos.·

19
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AR'l'ICULO 6Sl.
Territoriales)., Se
Secciones de provincia
1996.

(Suspensión de Trámites
suspende la creaClon de nuevas
y Cantones hasta el 1Q de enero de

, ,

!
ARTICULO 72.

I. Los Gobiernos Municipales y sus Concejales
electos en las elecciones municipales de
diciembre de 1993, y que su población por
efecto de la p~esente Ley quede comprendida
dentro de otros municipios, por esta única vez,
mantendrán sus competencias hasta la conclusión
de su mandato.

i i
, I

I
I

I

: I I!.

; I

. '!

111.

En las gestiones fiscales corr.espondientes.a·
1994 y 1995, las poblaciones que tenian la
calidad de Capitales de provincia, recibirán
los recursos de coparticipación sobre la base
de los habitantes existentes en el Cantón donde
tiene su asiento.

Los planes y programas aprobados por la Junta
Municipal de la población de referencia,
deberán ser coordinados y compatibilizados con
el Concejo Municipal deI cual dependerán a
partir del 1ro. ~e enero de 1996.

Remitase aI Poder Ejecutivo, para fines constitucionales.
Sala de sesiones deI H. Congreso Nacional.

La Paz, 20 de abril de 1994~
Fdo. Juan Carlos Durán Saucedo, Guillermo
Walter Zuleta RoncaI, Guido R. Capra Gemio,
Kern, ·Mirtha Quevedo Acalinovlc.

Bedregal G.,
Georg PresteI

Por tanto, la promulgo para que se tenga y cumpla
como Ley de ia República.

i
I
I
!
I,

PaIacio de Gobierno .de la ciudad de La Paz, a los
veinte días deI mes de abril de mil novecientos noventa y
cuatro anos.

FDO. GONZALO íNCHEZ DE LOZADA, José G. Justiniano
Sandóval, Carl~l?,'S~pch'.z Berzain, Enrique Lp i fia Melgar .

.,.-.P "iY",.~ \
.;..:;:7''':-<~'' I:.J.,ptl~'

.s-: v-. ~
.::/ ,,'"!, ~'---"-_--'._-------~-------I..
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